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LEI ORGÂNICA DA SAÚDE ANOTADA  

LEI n. 8.080/90
 e LEI n. 8.142/90

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º. Esta Lei regula, em todo território nacional, as ações e serviços de saúde executados, isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou privado
.

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental
 do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais
 que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade
. 

Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da população expressam a organização social e econômica do País. 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social.

TÍTULO II

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS)
. 

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde. 

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter complementar. 

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:

I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde
;

II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei; 

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas
. 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:

a) de vigilância sanitária
; 

b) de vigilância epidemiológica
; 

c) de saúde do trabalhador; e 

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica
;

II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento básico;

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar
;

V - a colaboração na proteção do meio ambiente
, nele compreendido o do trabalho;

VI – a formulação da política de medicamentos
, equipamentos
, imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção de interesse para a saúde e a participação na sua produção; 

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse para a saúde
;

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos
, água
 e bebidas
 para consumo humano;

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos
; 

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e tecnológico
; 

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados. 

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo: 

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e 

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde. 

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. 

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador
, para fins desta lei, um conjunto de atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho, abrangendo: 

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença profissional e do trabalho; 

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo de trabalho; 

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador; 

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde; 

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional; 

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas; 

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e 

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores. 

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 

I - universalidade de acesso
 aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

II - integralidade de assistência
, entendida como o conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos
 e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral
; 

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie
; 

V - direito à informação
, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário; 

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática; 

VIII - participação da comunidade
; 

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo: 

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico; 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população; 

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência
; e 

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos. 

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada
, serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente
. 

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo
 pelos seguintes órgãos: 

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde
; 

II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; e 

III - no âmbito dos Municípios
, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente. 

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios
 para desenvolver em conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam. 

§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da direção única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância. 

§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), poderá organizar-se em distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura total das ações de saúde. 

Art. 11. (Vetado). 

Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacional, subordinadas ao Conselho Nacional de Saúde
, integradas pelos Ministérios e órgãos competentes e por entidades  representativas da sociedade civil. 

Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de articular políticas e programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)
. 

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes atividades: 

I - alimentação e nutrição
; 

II - saneamento e meio ambiente
; 

III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia; 

IV - recursos humanos
; 

V - ciência e tecnologia; e 

VI - saúde do trabalhador
. 

Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de ensino profissional e superior. 

Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos recursos humanos do Sistema Único de Saúde (SUS), na esfera correspondente, assim como em relação à pesquisa e à cooperação técnica entre essas instituições. 

CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I

DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS
Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização das ações e  serviços de saúde; 

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada ano, à saúde; 

III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e das condições ambientais; 

IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde
; 

V - elaboração de normas técnicas
 e estabelecimento de padrões de qualidade
 e parâmetros de custos
 que caracterizam a assistência à saúde; 

VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade para promoção da saúde do trabalhador
; 

VII - participação de formulação da política e da execução das ações de saneamento básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente; 

VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde; 

IX - participação na formulação e na execução da política de formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), de conformidade com o plano de saúde; 

XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde
, tendo em vista a sua relevância pública; 

XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da saúde, autorizadas  pelo Senado Federal; 

XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública
 ou de irrupção de epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização; 

XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados; 

XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos à saúde, saneamento e meio ambiente; 

XVI - elaborar normas técnico-científicas
 de promoção, proteção e recuperação da saúde; 

XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional
 e outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle dos padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde;

 XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde; 

XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde
; 

XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder de polícia sanitária; 

XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos
 e de atendimento emergencial
. 

SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) compete: 

I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição
; 

II - participar na formulação e na implementação das políticas: 

a) de controle das agressões ao meio ambiente
; 

b) de saneamento básico; e 

c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho; 

III - definir e coordenar os sistemas: 

a) de redes integradas de assistência de alta complexidade
; 

b) de rede de laboratórios de saúde pública
; 

c) de vigilância epidemiológica
; e 

d) vigilância sanitária; 

IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, de agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde humana
;

V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador
; 

VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica
;

VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras
 podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios; 

VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade sanitária de produtos, substâncias e serviços
 de consumo e uso humano; 

IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do exercício profissional, bem como com entidades representativas de formação de recursos humanos na área de saúde; 

X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional e produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais órgãos governamentais; 

XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional
 para o estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde; 

XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde; 

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios  para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional
; 

XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde (SUS) e os serviços privados contratados de assistência à saúde; 

XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e municipal
; 

XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e  Derivados
; 

XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas as competências estaduais e municipais
; 

XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal; 

XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria
 e coordenar a avaliação técnica e financeira do SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal.

Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, que possam escapar do controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) ou que representem risco de disseminação nacional. 

Art. 17. À direção estadual
 do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de saúde; 

II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS); 

III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde; 

IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços: 

a) de vigilância epidemiológica
;

b) de vigilância sanitária
; 

c) de alimentação e nutrição; e 

d) de saúde do trabalhador
; 

V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio ambiente
 que tenham repercussão na saúde humana; 

VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento básico; 

VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes de trabalho; 

VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a política de insumos e equipamentos para a saúde; 

IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas públicos de alta complexidade, de referência estadual e regional; 

X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros
, e gerir as unidades que permaneçam em sua organização administrativa; 

XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação
 das ações e serviços de saúde; 

XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de procedimentos de controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo humano
; 

XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras; 

XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade e mortalidade no âmbito da unidade federada. 

Art. 18. À direção municipal
 do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde; 

II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; 

III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições e aos ambientes de trabalho; 

IV - executar serviços: 

a) de vigilância epidemiológica; 

b) vigilância sanitária; 

c) de alimentação e nutrição; 

d) de saneamento básico; e 

e) de saúde do trabalhador
; 

V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para a saúde; 

VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais competentes, para controlá-las; 

VII - formar consórcios administrativos intermunicipais; 

VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros; 

IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras; 

X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua execução; 

XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 

XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu âmbito de atuação. 

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos Municípios. 

CAPÍTULO V

DO SUBSISTEMA DE ATENÇÃO À SAÚDE INDÍGENA

Art 19 - A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das populações indígenas
,em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, obedecerão ao disposto nesta Lei. 

Art 19 - B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena componente do Sistema Único de Saúde – SUS
, criado e definido por esta Lei, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração. 

Art 19 -C. Caberá à União
, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. 

Art 19 - D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei com os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País. 

Art 19 - E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não-governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução das ações. 

Art 19 - F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as especificidade da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção à saúde indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global, contemplando os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, meio ambiente, demarcação de terras, educação sanitária e integração institucional. 

Art 19 - G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS, descentralizado, hierarquizado e regionalizado. 

§ 1º O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos Sanitários Especiais Indígenas
. 

§ 2º O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas regiões onde residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e o atendimento necessário em todos os níveis, sem discriminações. 

§ 3º As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito local, regional e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, compreendendo a atenção primária, secundária e terciária à saúde. 

Art 19 - H. As populações indígenas terão direto a participar dos organismos colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais como o Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o caso.

CAPÍTULO VI

DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento domiciliar e a internação domiciliar
 

§ 1º. Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes em seu domicílio. 

§ 2º.  O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e reabilitadora. 

§ 3º.  O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados por indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família. 

TÍTULO III

DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE

ASSISTÊNCIA À SAÚDE

CAPÍTULO I

DO FUNCIONAMENTO

Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde. 

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada
. 

Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às condições para seu funcionamento. 

Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais estrangeiros na assistência à saúde, salvo através de doações de organismos internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e de financiamento e empréstimos. 

§ 1° Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle as atividades que forem desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados. 

§ 2° Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, com finalidade lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, sem qualquer ônus para a seguridade social. 

CAPÍTULO II

DA PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada
. 

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados
 será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público
. 

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas
 e as sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços
 e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

§ 3° (Vetado).

§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS). 

TÍTULO IV

DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 27. A política de recursos humanos
 na área da saúde será formalizada e executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento dos seguintes objetivos:

I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os níveis de ensino
, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas de permanente aperfeiçoamento
 de pessoal;

II - (Vetado) 

III - (Vetado) 

IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas específicas, elaboradas conjuntamente com o sistema educacional. 

Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), só poderão ser exercidas em regime de tempo integral. 

§ 1° Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou empregos poderão exercer suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)
. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servidores em regime de tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou função de chefia, direção ou assessoramento. 

Art. 29. (Vetado). 

Art. 30. As especializações na forma de treinamento em serviço sob supervisão serão regulamentadas por Comissão Nacional, instituída de acordo com o art. 12 desta Lei, garantida a participação das entidades profissionais correspondentes. 

TÍTULO V

DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I

DOS RECURSOS

Art. 31. O orçamento da seguridade social
 destinará ao Sistema Único de Saúde (SUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 32. São considerados de outras fontes
 os recursos provenientes de: 

I - (Vetado) 

II - serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde; 

III - ajuda, contribuições, doações e donativos; 

IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital; 

V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e 

VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais. 

§ 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita de que trata o inciso I deste artigo, apurada mensalmente, a qual será destinada à recuperação de viciados. 

§ 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) serão creditadas diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera de poder onde forem arrecadadas. 

§ 3º As ações de saneamento
 que venham a ser executadas supletivamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), serão financiadas por recursos tarifários específicos e outros da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e, em particular, do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas universidades e pelo orçamento fiscal, além de recursos de instituições de fomento e financiamento ou de origem externa e receita própria das instituições executoras. 

§ 6º (Vetado). 

CAPÍTULO II

DA GESTÃO FINANCEIRA

  Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em conta  especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros
 , originários do Orçamento da Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde
. 

§ 2º (Vetado). 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria
, a conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei. 

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), observado o critério do parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise técnica de programas e projetos
: 

I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta;

III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área;

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior;

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais;

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo
. 

§ 1º Metade dos recursos destinados a Estados e Municípios será distribuída segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes, independentemente de qualquer procedimento prévio. 

§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de crescimento populacional, em especial o número de eleitores registrados. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º (Vetado). 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde (SUS) será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de recursos em planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União
. 

§ 1º Os planos de saúde
 serão a base das atividades e programações de cada nível de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento será previsto na respectiva proposta orçamentária. 

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde. 

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características epidemiológicas e da organização dos serviços em cada jurisdição administrativa
. 

Art. 38. Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios a instituições prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrativa
. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E

TRANSITÓRIAS

Art. 39. (Vetado). 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º (Vetado). 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do INAMPS
 para órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) será feita de modo a preservá-los como patrimônio da Seguridade Social. 

§ 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com todos os seus acessórios, equipamentos e outros bens móveis e ficarão disponíveis para utilização pelo órgão de direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) ou, eventualmente, pelo estadual, em cuja circunscrição administrativa se encontrem, mediante simples termo de recebimento. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º.  O acesso aos serviços de informática e bases de dados
, mantidos pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, será assegurado às Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde ou órgãos congêneres, como suporte ao processo de gestão, de forma a permitir a gerência informatizada das contas e a disseminação de estatísticas sanitárias e epidemiológicas médico-hospitalares. 

Art 40. (Vetado). 

Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais
 e pelo Instituto Nacional do Câncer, supervisionadas pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), permanecerão como referencial de prestação de serviços, formação de recursos humanos e para transferência de tecnologia. 

Art. 42. (Vetado). 

Art. 43. A gratuidade
 das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios estabelecidos com as entidades privadas. 

Art. 44. (Vetado). 

Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino
 integram-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), mediante convênio preservada a sua autonomia administrativa, em relação ao patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino, pesquisa e extensão nos limites conferidos pelas instituições a que estejam vinculados.

§ 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de previdência social deverão integrar-se à direção correspondente do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme seu âmbito de atuação, bem como quaisquer outros órgãos e serviços de saúde
. 

§ 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), conforme se dispuser em convênio que, para esse fim, for firmado
. 

Art. 46. O Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanismos de incentivos à participação do setor privado no investimento em ciência e tecnologia e estimulará a transferência de tecnologia das universidades e institutos de pesquisa aos serviços de saúde nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais. 

Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e municipais do Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, no prazo de dois anos, um sistema nacional de informações em saúde, integrado em todo o território nacional, abrangendo questões epidemiológicas e de prestação de serviços. 

Art. 48. (Vetado). 

Art. 49. (Vetado). 

Art. 50. Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, celebrados para implantação dos Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde
, ficarão rescindidos à proporção que seu objeto for sendo absorvido pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 51. (Vetado). 

Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas (Código Penal, art. 315) a utilização de recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) em finalidades diversas das previstas nesta lei
. 

Art. 53. (Vetado). 

Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55. São revogadas a Lei nº 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei nº. 6.229, de 17 de julho de 1975, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR

Alceni Guerra

LEI N° 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°.  O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo
, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas: 

I - a Conferência de Saúde; e

II - o Conselho de Saúde. 

1°.  A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde. 

2° . O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo
. 

3° . O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde (Conasems) terão representação no Conselho Nacional de Saúde. 

4°.  A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos. 

5°. As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo conselho. 

Art. 2°.  Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS)
 serão alocados como:

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, da administração direta e indireta;

II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados pelo Congresso Nacional;

III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos Municípios, Estados e Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais ações de saúde. 

Art. 3°.  Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta lei serão repassados de forma regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de acordo com os critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990
. 

§ 1°.  Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, será utilizado, para o repasse de recursos, exclusivamente o critério estabelecido no § 1° do mesmo artigo
. 

2°. Os recursos referidos neste artigo serão destinados, pelo menos setenta por cento, aos Municípios, afetando-se o restante aos Estados. 

3°.  Os Municípios poderão estabelecer consórcio
 para execução de ações e serviços de saúde, remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do art. 2° desta lei. 

Art. 4°.  Para receberem os recursos, de que trata o art. 3° desta lei, os Municípios, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com
: 

I - Fundo de Saúde;

II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto n° 99.438, de 7 de agosto de 1990; 

III - plano de saúde;

IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 4° do art. 33 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;

V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento;

VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), previsto o prazo de dois anos para sua implantação. 

Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em que os recursos concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos Estados ou pela União. 

Art. 5°.  É o Ministério da Saúde, mediante portaria do Ministro de Estado, autorizado a estabelecer condições para aplicação desta lei. 

Art. 6°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7°.  Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.

FERNANDO COLLOR

Alceni Guerra

ÍNDICE CRONOLÓGICO E  REMISSIVO DA LEGISLAÇÃO  REFERENCIADA NA LEI ORGÂNICA DA SAÚDE 
(Os artigos mencionados após os números das normas referem-se à Lei Orgânica  da Saúde – Lei 8.080/90)


Acesso Deficientes Físicos

Ver:

Pessoas Portadoras de Deficiência
Acompanhantes de Doentes

Ver:

Direitos -  Paciente
Acumulação de Cargos - Saúde

Ver:

Recursos Humanos - Saúde
Acupuntura

Ver:

Terapias Alternativas
Ação Judicial
Lei
                         9.882
03/12/1999
Art. 2º (Descumprimento de Norma)
Lei
                       10.173
09/01/2001
Art. 2º, § 1º (Altera o CPC)
Agência Nacional de Saúde Suplementar

Lei
9.961
28/01/2000
Art. 1º (Criação)
Decreto
3.327
05/01/2000
Art. 1º (Regulamentação)

Resolução CSS
1
22/05/2000
Art. 1º (Sanções)
Lei
9.986
19/07/2000
Art. 1º (Altera Lei 9.961/00)
MP
2.177-44
24/08/2001
Art. 1º (Altera Lei 9.961/00)
Decreto
4.044
06/12/2001
Art. 1º (CONSU)
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Ver:

Vigilância Sanitária
Agente Comunitário de Saúde

Ver:

Recursos Humanos - Saúde
Agrotóxicos

Ver:

Meio Ambiente
Água para Consumo Humano

Lei
6.050
24/05/1974
Art. 6º, VIII (Flúor)

Portaria MS
1.469
29/12/2000
Art. 6º, VIII (Controle e vigilância da qualidade)

Decreto
76.872
22/12/1975
Art. 6º, VIII (Flúor)

Decreto
78.171
02/08/1976
Art. 6º, VIII (Ägua Mineral)
Aidéticos

Ver:

AIDS
AIDS
Lei
7.670
08/09/1988
Art. 2º, § 1º (Planos de Saúde - AIDS)
Portaria Interm. MS/MEC
796
29/05/1992
Art. 7º, II (Estabelecimentos de ensino)
Portaria Interm. MS/MEC
869
11/08/1992
Art. 7º, IV (Proibiçao de teste)
Resolução CFM
1.359
11/11/1992
Art. 15, XVII (Atendimento Portadores HIV)
Resolução Cons. Dir. 
2
17/12/1992
Art. 2º, § 1º (FGTS-AIDS)

Portaria MS
347
25/03/1993
Art. 3º Lei 8.142/90 (Projeto de Controle)
Lei/RJ
2.136
14/07/1993
Art. 5º, III (Higiene e prevenção) 
Portaria SVS/MS
30
06/04/1994
Art. 7º, II (Preservativos-Motéis)

Lei
9.313
13/11/1996
Art. 6º, I d (Distribuição de medicamentos)
Portaria MS
2.415
12/12/1996
Art. 7º, II (Aleitamento)
Portaria ANVS
488                   
17/06/1998  Art.16, XVI (Sangue)
Portaria MS
3.717
08/10/1998
Art. 5º, III (Conselho Empresarial Nacional)

        Resolução CNPCP/MJ
6
26/07/1999
Art. 7º, IV (Presos)

Portaria SAS
567
08/10/1999
Art. 7º, V (Criaçao de campo/AIH)
Portaria MS
486
16/05/2000
Art. 16, III c (Menor)
Lei
3.568
25/05/2001
Art. 7º, III (Proibição exame-Instituições de ensino)
Lei
10.237
11/06/2001
Art. 7º, II (Fita de vídeo – inserção de mensagem)
Portaria MS
918
21/06/2001
Art. 15 XIX (Comitê Nacional Pesquisa)
MP
2.164
24/08/2001
Art. 2º § 1º (FGTS)
Portaria MS
262
05/02/2002
Art. 16, XVI (Teste - Sangue)
Portaria MS
536
14/03/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Prod. e Distribuição-Medicament)
Portaria MS
535
14/03/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Prod. e Distribuição-Medicament)

Portaria  MS/GM                  2.314                24/12/2002 Art. 15, V (Norma técnica – incentivo)  
Aleitamento Materno

Ver:

Mulher - Saúde
Alimentação  Parenteral

Ver:

Alimentos
Alimentos
Lei
6.150
03/12/1974
Art. 6º, VIII (Sal)
Decreto-Lei
986
21/10/1969
Art. 6º, VIII (Normas básicas)
Lei
7.889
23/11/1989
Art. 6º, I a (Inspeçao Sanitária e industrial)
Portaria MS
1.156
31/08/1990
Art. 15, IV (SISVAN)
Lei
8.543
23/12/1992
Art. 7º, II (Glúten)
Resolução COFEN
162
14/05/1993
Art. 15, XVII (Nutrição Parenteral)
Portaria MS
1.428
26/11/1993
Art. 6º, VIII (Fiscalização)
Lei
8.918
14/07/1994
Art. 6º, VIII (Bebidas)
Lei
8.936
24/11/1994
Art. 6º, VIII (Bebidas)
Lei
9.005
16/03/1995
Art. 6º, VIII (Sal)
Resolução CFF
292
24/05/1996
Art. 15, XVII (Nutrição Parenteral/Farmacêutico)
Instrução Normativa 
6
06/03/1997
Art. 6º, V (Vegetais geneticamente modificados)
Decreto
2.314
04/09/1997
Art. 6º, VIII (Bebidas)
Portaria SVS
500
09/10/1997
Art. 6º, VIII (Enteral e Parenteral)
Portaria MS
1.549
17/10/1997
Art. 6º, VIII (fins especiais, sal, adoçante, etc)
Portaria MS
29
13/01/1998
Art. 16, I (Fins especiais)
Lei                                        9.782
26/01/1999
Art. 6º, I a e VIII (Define SNVS  e cria ANVS)
Portaria MS
218
24/03/1999
Art. 6º, VIII (Sal)
Decreto
3.029
16/04/1999
Art. 6º, I a (Agência Nacional)
Decreto
3.510
16/06/2000
Art. 6º, VIII (Bebidas)
Resolução ANVS/DC
116
08/06/2001
Art. 6, VIII (CTA)
Decreto
3.871
18/07/2001
Art. 6º, VIII (Rotulagem de alimentos)
Lei
13.881
19/07/2001
Art. 17, IV b (Vegetais)
MP
2.190
24/08/2001
art. 6º, I a e VIII (Sal)
Lei
10.273
05/09/2001
Art. 6º, VIII (Bromato de Potássio)
Decreto
4.072
04/01/2002
Art. 6º, VIII (Altera Dec. 3.510/00)
Resolução ANVS/RDC
40
08/02/2002
Art. 15, V (Glúten)

Alta Complexidade

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Anabolizantes  Esteróides

Ver:

Produtos Danosos à Saúde
Anemia  Falciforme

Ver:

Saúde - Prevenção
Apoio Financeiro a Municípios

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais

Ar Condicionado

Portaria MS
3.523               28/08/1998
 Art. 6, V (Regulamento Técnico)
Resolução ANVS/DC
176
 24/10/2000
Art. 6º, V (Qualidade do ar)

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

Ver:

Ação Judicial
Assistência Farmacêutica
Resolução CFF
261
16/09/1994
Art. 15, XVII (Farmacêutico responsável-Farmácia)

Resolução CFF
292
24/05/1996
Art. 15, XVII (Nutrição Parenteral/Farmacêutico)
Resolução CFF
300
30/01/1997
Art. 15, XVII (Exercício Profissional)
Resolução CFF
308
02/05/1997
Art. 15, XVII (Assistência farmacêutica)
Portaria MS
176
08/03/1999
Art. 6º, I d e 3º Lei 8142 (Assist. farmacêut. básica) 
Resolução ANVS
328
22/07/1999
Art. 6º, VI (Requisitos exigidos – farmácia)
Resolução CFF
349
20/01/2000
Art. 15, XVII (Genéricos/Farmácias)
Resolução CFF
353
23/08/2000
Art. 15, XVII (Acupuntura/Farmacêutico)
Portaria MS
956
25/08/2000
Art. 6º, I d (Assist. farmacêut. básica) 
Resolução CFF
354
20/09/2000
Art. 15, XVII (Farmacêutico-Atendimento)
Portaria MS
343
21/03/2001
Art.3º Lei 8.142 (Incentivos)
Resolução CFF
364
02/10/2001
Art. 15, XVII (Responsabilidade Técnica)

Portaria MS
2.050
08/11/2001
Art. 6º, I d (Altera Port. 956/00)
Portaria MS
371
04/03/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Hipertensão e Diabetes)
Assistência Religiosa - Hospitais - Presídios

Ver:

Direitos - Paciente
Assistência Social
Lei
6.639
08/05/1979
Art. 15 (Alteração Lei 91/35)
Lei
8.213
24/07/1991
Art. 25 (Planos de beneficio da previdência) 
Lei
8.742
07/12/1993
Art. 2º, § 1º e 25 (LOAS)
Decreto
1.744
08/12/1995
Art. 2º, § 1º(Deficiente e idoso)
Resolução INSS
435
18/03/1997
Art. 2º, § 1º(Prestação Continuada)
Portaria SAS
113
04/09/1997
Art.15, V (Internação Hospitalar)
Lei
9.604
05/02/1998
Art. 33 § 4º (Aplicação de recursos)
Lei
9.637
15/05/1998
Art. 8º (ONGs)

Lei
9.711
20/11/1998
Art. 2º, § 1º(Altera Lei 8.742/93)
Lei
9.720
30/11/1998
Art. 2º, § 1º(Altera Lei 8.742/93)
Lei
9.790
23/03/1999
Art. 24 § único (Parceria)
Lei
10.216
06/04/2001
Art. 7º, II (Saúde Mental)
MP
2.187
24/08/2001
Art. 2º, § 1º(Altera Lei 8.742/93)
Decreto
4.360
05/09/2002
Art. 2º § 1º(Deficiente e idoso)
Decreto
4.381
17/09/2002
Art. 25 (Entidades de fins filantrópicos)

Atendimento de Urgência e Emergência

Ver:

Hospitais
Atendimento - Deficientes

Ver:

Pessoas Portadoras de Deficiência
Atestado de Óbito

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Atestado Médico

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Ato Médico - Responsabilidade

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Atos Lesivos à Saúde

Ver:

Sanções
Audiometria - Responsabilidade

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Auditoria - SUS
Decreto
1.651
28/09/1995
Art. 16, XIX (Sistema Nacional de Auditoria)
Decreto
1.473
12/05/1997
Art. 17, XI (Sistema Estadual de Auditoria)
Portaria MS
1.069
19/08/1999
Art. 16, XIX ( Ministério da Saúde)
Portaria Conjunta 
1.112
29/09/2000
Art. 16, XIX (GAR)

Portaria MS
2.167
21/11/2001
Art. 33 § 4º (Transferência de Recursos – 





Suspensão)
Portaria MS
2.266
12/12/2001
Art. 16, XIX (Conselho de auditores)

Portaria MS/GM 
2.209                 04/12/2002 Art. 16, XIX (Conselho de auditores)

Autorização de Internação Hospitalar - AIH

Ver:

Hospitais
Avaliação - Saúde
Portaria MS
1.069
19/08/1999
Art. 16, XIX (Reorganização) 
Portaria SAS/MS
399
27/09/2001
Art. 16, XVII (Serviços hospitalares)
Portaria SAS
423
09/07/2002
Art. 16, XIX (SUS)
Portaria SAS/MS
729
14/10/2002
Art. 16, XIX (SISAUD)

Banco de Dados de Preços na Área Hospitalar

Ver:

Hospitais
Banco de Leite Humano

Ver:

Protocolos Clínicos
Banco de Olhos, Sangue de Cordão Umbilical e Placentário, Tecidos

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Banco do Brasil - Liberação de Recursos Saúde

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Bebidas

Ver:

Alimentos
Benefício de Prestação Continuada

Ver:

Assistência Social 
Benefícios a Portadores de HIV

Ver:

AIDS
Bens - Pesquisa Científica e Tecnológica 

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Bioética

       Decreto 

          4.436                23/10/2002 Art. 15, XIX (CNBioética)

Biomédicos

Resolução CFBM
44
16/12/1999
Art. 15, XVII (Serviços de radioterapia)
Biossegurança
Lei
8.974
05/01/1995
Art. 6º, IV (Engenharia genética)
Decreto
1.752
20/12/1995
Art. 6º, V (Biossegurança)
Resolução CNS
196
10/10/1996
Art. 15, XIX (Seres Humanos)
Instrução Normativa 
4
20/12/1996
Art. 6º, V e IX Transporte-organismos gen. modif.)

Decreto
2.577                30/04/1998 Art. 6º , V (CTNBio)
Resolução CNS
292
08/07/1999
Art. 15, XIX (Seres Humanos)
Instrução Normativa 
19
19/04/2000
Art. 6º, V (Biossegurança)
Portaria MS
470
06/04/2001
Art. 15, XIX (Genoma)
MP
2.191
24/08/2001
Art. 6º, V Altera Lei 8.974/95)
Lei
10.332
19/12/2001
Art. 6º, X (Financiamento)
Portaria MS
343 
19/02/2002
Art. 6º, V (Comissão de Biossegurança)
Resolução ANVS/RDC
57
26/02/2002
Art. 6º, VI (Agrotóxicos Modificados)

Portaria
2.377                24/12/2002 Art. 6º, V (Comissão de Biossegurança)

Boas Práticas de Manipulação de Medicamentos

Ver:

Medicamentos
Bolsa - Alimentação

Ver:

Fome e Pobreza
Bolsa - Escola

Ver:

Fome e Pobreza
Bolsas de Sangue

Portaria SVS/MS
950
26/11/1998
Art. 16, XVI (Regulamento Técnico)

Resolução ANVS
9
21/10/1999
Art. 16, XVI (Regulamento Técnico)
Bombeiros - Serviços de Saúde

Ver:

Serviço Voluntário
Bula de Medicamentos

Ver:

Medicamentos e/ou Idosos
Cadastro de Unidades Hospitalares

Ver:

Hospitais
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

Ver:

Informação - Saúde
Cadastro Nacional de Usuários do SUS

Ver:

Informação - Saúde
Cadáveres - Utilização em Pesquisa

Ver:

Pesquisa - Saúde
Calamidade Pública

Decreto
1.080
08/03/1994
Art. 15, XVIII (Fundo especial)

Decreto-Lei
950
13/10/1969
Art. 16, XVI (FUNCAP)
Câmara de Medicamentos

Ver:

Medicamentos
Câmara Nacional de Compensação de Procedimentos Ambulatoriais de Alta Complexidade

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Câmara Técnica de Alimentos - CTA

Ver:

Alimentos
Câmara Técnica de Medicamentos - CATEME

Ver:

Medicamentos
Câncer - Portadores de
Lei
7.713
22/12/1988
Art. 2º, § 1º (Câncer - IR)
Lei
8.541
23/12/1992
Art. 2º, § 1º (Moléstia - IR)
Lei
8.922
25/04/1994
Art. 2º, § 1º (FGTS)
Resolução CFM
1.483
11/09/1997
Art. 15, XVII (Mastectomia Parcial)
Resolução CNS
285
06/08/1998
Art. 37 (Câncer Uterino)

Portaria MS
3.535
02/09/1998
Art. 16, III a (Oncologia)
Portaria MS
3.536
02/09/1998
Art. 16, III a (Oncologia)
Portaria SAS/MS
113
31/03/1999
Art. 16, III a (Cadastramento de Serviços)
Lei
9.797
06/05/1999
Art. 7º, II (Cirurgia Plástica)
Portaria MS
1.217
13/10/1999
Art. 16, III a (Transplante de Medula óssea)
Portaria MS
1.478
28/12/1999
Art. 16, III a (Oncologia)
Lei
10.223
15/05/2001
Art. 1º (Cirurgia Plástica)

MP
2.164
24/08/2001
Art. 2º § 1º (FGTS)
Lei
10.289
20/09/2001
Art. 3º Lei 8.142/90I (Câncer-Próstata)
Portaria SAS/MS
431
03/10/2001
Art. 15, V (Leucemia)
Portaria MS
1.289
16/07/2002
Art. 16, III a (Oncologia)
Cartão SUS - Instituição

Portaria MS
1.560
29/08/2002
Art. 1º

Carteira Nacional de Saúde da Mulher

Ver:

Mulher - Saúde
Catéter Intravascular Arterial e Venoso Profundo

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Centrais de Programação e Regulação da Assistência Oncológica

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Central Nacional de Regulação de Alta Complexidade

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Centro de Atendimento em Oncologia

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Centro de Parto Normal - CPN

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais

Centros de Atenção Psicossocial

Ver:

Sistema de Saúde Mental

Cirurgia de Transgenitalização

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Cirurgia Plástica Reparadora

Ver:

Câncer - Portadores de e/ou Sistema Único de Saúde
Código de Ética Profissional

Resolução CFO
179
19/12/1991
Art. 15, XVII (Dentista)

Resolução CFAS
273
13/03/1993
Art. 15, XVII (Assistentes Sociais)

Resolução CFF
138
21/12/1995
Art. 15, XVII (Fonoaudiólogo)

Resolução CFF
290
26/04/1996
Art. 15, XVII (Farmacêutico)

Resolução COFEN
240
30/08/2000
Art. 15, XVII (Enfermeiros)

Resolução CFB
2
05/03/2002
Art. 15, XVII (Biólogo)


Resolução CFFa
290                   31/08/2002 Art. 15, XVII (Fonaudiólogos estrnageiros)
Código de Proteção e Defesa do Consumidor

Lei
8.078
11/09/1990
Art. 2º, § 1º (CDC)

Lei
8.656
21/05/1993
Art. 2º, § 1º(Altera CDC)

Lei
8.703
06/09/1993
Art. 1º(Altera CDC)

Lei
9.008
21/03/1995
Art. 1º(Altera CDC)

Lei
9.298
01/08/1996
Art. 1º(Altera CDC)
Código de Saúde

Lei Complementar
791
09/03/1995
Art. 17 (SP)

Lei Complementar
395
24/04/1997
Art. 18 (Porto Alegre)

Lei
13.317
24/09/1999
Art. 17, IV b (M.G)

Lei
6.066                Dez/99
Art. 17, IV b (ES)

Lei
13.331
23/11/2001
Art. 17 (Paraná)

Decreto
5.711
23/05/2002
Art. 17 (Paraná)

Código Nacional de Trânsito Brasileiro (art. 77 a 79)

Ver:

Vigilância Epidemiológica
Código Sanitário

Decreto
23.430
24/10/1974
Art. 17, IV b (RS)

Lei
10.083
23/09/1998
Art. 17 IV b (SP)

Decreto
39.544
26/05/1999
Art. 17, IV b (RS)

Comissão de Biossegurança

Ver:

Biossegurança
Comissão Intersetorial de Saúde da Mulher

Ver:

Mulher - Saúde
Comissão Nacional de Mortalidade Materna

Ver:

Mulher - Saúde
Comissão Permanente de Saúde Ambiental

Ver:

Meio Ambiente - Defesa e Proteção
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança

Ver:

Biossegurança

Meio Ambiente - Defesa e Proteção
Comitê Nacional de Pesquisa em DST/HIV/AIDS

Ver:

Pesquisa - Saúde
Comunidade Solidária - Conselho

Ver:

Fome e Pobreza
Conselho de Auditores do Sistema Nacional de Auditoria

Ver:

Auditoria - SUS
Conselho Empresarial Nacional para Prevenção do HIV

Ver:

AIDS
Conselho Nacional de Promoção do Direito de Alimentação

Ver:

Fome e Pobreza
Conselho Nacional de Saúde Suplementar

Ver:

Conselhos de Saúde
Conselho Nacional dos Direitos do Idoso - CNDI

Ver:

Idosos


Conselhos de Saúde

Decreto
99.438
07/08/1990
Art. 1º § 2º Lei 8.142 (Nacional)

Decreto
s/nº
12/11/1991
Art. 1º § 2º  Lei 8.142 (Nacional)

Resolução CNS
33
23/12/1992
Art. 1º Lei 8.142 (Est/Mun)

Lei
10.913
04/10/1994
Art. 1º, § 2º Lei 8.142 (Estadual)

Decreto
1.448
06/04/1995
Art. 1º § 2º  Lei 8.142 (Nacional)

Lei
11.188
09/11/1995
Art. 1º, § 2º Lei 8.142 (Estadual)

Decreto
1.974
05/08/1996
Art. 1º § 2º Lei 8.142 (Nacional)

Lei
10.382
15/04/1997
Art. 17, X (Estadual)

Decreto
2.979
02/03/1999
Art. 1º, § 2º Lei 8.142 (Nacional)

Decreto
4.044
06/12/2001
Art. 1º (ANSS)
Contrato por Tempo Determinado - Saúde

Ver:

Recursos Humanos – Saúde

Convenção Interamericana - Deficientes Físicos

Ver:

Pessoas Portadoras de Deficiência

Cooperação Técnica e de Pesquisa - Área de Saúde

Ver:

Parceria - Saúde

Coordenadoria para Integração do Deficiente - CORDE

Ver:

Pessoas Portadoras de Deficiência
Criança e Adolescente - Saúde

Lei
8.069
13/07/1990
Art. 7º, II (ECA)

Lei
8.242
12/10/1991
Art. 7º, II (Conselho Nacional dos Direitos)

Portaria MS
2.163
29/12/1994
Art. 16, I (SINAN)

Resolução CONANDA
41
13/10/1995
Art. 7º, II (Criança Hospitalizada)

Portaria SPS/MS
23
04/08/1999
Art. 16, XI (Aleitamento Materno)

Lei
9.975
23/06/2000
Art. 7º, II (Altera ECA)

Lei
9.455
24/06/2000
Art. 7º, II (Altera ECA)

Resolução CONADE
8
20/06/2001
Art. 2º, § 1º(Deficiente)


Portaria MS
1.968
25/10/2001
Art. 7º, II (Maus tratos)


Portaria MS/GM
2.104                19/11/2002  Art. 7º, II (Projeto Nascer- maternidades)
Crimes contra a Saúde Pública

Ver:

Sanções
Crimes Hediondos

Ver:

Sanções
Crimes-Tutela-Corde

Ver:

Pessoas Portadoras de Deficiência
Danos Nucleares - Responsabilidade Civil e Criminal.

Ver:

Sanções
Denúncia - Usuários SUS

Portaria MS
1.137
06/10/2000
Art. 16, XVII, XIX
Diabetes

Ver:

Saúde - Prevenção
Diplomas Estrangeiros - Regulamentação

Ver:

Estrangeiros
Direito à Informação

Ver:

Informação - Saúde


Direitos - Paciente

Resolução CFM
1.331
21/09/1989
 Art. 15, XVII (Prontuário)


Resolução CFM
1.359
11/11/1992
 Art. 15, XVII (Atendimento Portadores HIV)

Resolução CFM
1.408
08/06/1994
Art. 15, XVII (Transtornos Mentais)

Resolução CFM
1.407
08/06/1994
  Art. 15 XVII (Transtornos Mentais)

Portaria SPS/MS
124
19/11/1994
 Art. 7º, V (Riscos - Indicação Terapêutica)

Resolução CONANDA
41
13/10/1995
Art. 7º, II (Criança Hospitalizada)


Portaria SAS
113
04/09/1997
 Art.15, V (Internação Hospitalar)

Resolução CFM
1.483
11/09/1997
 Art. 15, XVII (Mastectomia Parcial)


Resolução CFM
1.484
11/09/1997
 Art. 15 XVII (Atestado Médico)

Resolução CFM
1.493
15/08/1998
Art. 15, XVII (Médico Assistente)

Lei
10.241
17/03/1999
 Art. 7º, V (Direitos dos usuários)

Portaria MS
280
07/04/1999
 Art. 7º, II (Acompanhantes Hospitais)


Portaria MC
712
10/06/1999
Art. 15, V (Doentes Renais)

Portaria SAS
567
08/10/1999
 Art. 7º, V (Aids)

Portaria MS
569
01/06/2000
Art. 15, V e  (Pré-Natal)

Lei
9.982
14/07/2000
 Art. 7º, III (Assistência Religiosa )

Resolução CFM
1.598
09/08/2000
 Art. 15, XVII (Pacientes Psiquiátricos)


Resolução CFM
1.605
15/09/2000
 Art. 15, XVII (Sigilo Médico - Prontuário)

Portaria MS
2.009 
30/10/2001
Art. 7º, VIII (Atendimento usuário SUS)

Lei
14.122
24/04/2002
 Art. 6º, VI (Receituário/Genéricos)

Lei
14.123
24/04/2002
Art. 7º, II (Emissões Otoacústicas)


Portaria MS/SAS
448                   09/07/2002    Art 7º, V (Alta hospitalar – SUS)

Lei
3.892
16/07/2002
 Art. 15, XXI (Urgência e Emergência)
Direitos - Saúde

Lei
7.670
08/09/1988
 Art. 2º, § 1º (Planos de Saúde - AIDS)


Lei
7.713                
22/12/1988   Art. 2º, § 1º (Câncer - IR)

Lei
7.853
24/10/1989
 Art. 2º, § 1º (Corde-Tutela)

Lei
8.028
13/04/1990
 Art. 2º, § 1º (Corde-Tutela)

Lei
8.160
08/01/1991
 Art. 2º, § 1º (Símbolos)

Portaria Interm. MS/MEC
869
11/08/1992
 Art. 7º, IV (Aids)

Resolução CFM
1.359
11/11/1992
Art. 15, XVII (Atendimento Portadores HIV)

Resolução Cons. Dir. 
2
17/12/1992
 Art. 2º, §1º (FGTS-AIDS)


Portaria MS
118
29/01/1993
 Art. 39 § 8º(Serviços e base de dados)

Lei
8.686
20/07/1993
 Art. 2º, § 1º (Talidomida)

Resolução CFM
1.408
08/06/1994
 Art. 15, XVII (Transtornos Mentais)

Resolução CFM
1.407
08/06/1994
Art. 15 XVII (Transtornos Mentais)

Lei
11.802
18/01/1995
Art. 17 (Hospitais Psiquiátricos)

Lei
9.010
29/03/1995
 Art. 7º, III (Hanseníase)

Lei
9.029
13/04/1995
 Art. 7º, IV (Atestados gravidez)

Lei
9.051
18/05/1995
 Art. 7º, V (Informação)

Portaria MS
1.107
14/06/1995
 Art. 15, V (Programa- Quaidade saúde)

Resolução CONANDA
41
13/10/1995
 Art. 7º, II (Criança Hospitalizada)


Lei
9.263
12/01/1996
 Art. 2º, § 1º (Esterilização)

Lei
9.313
13/11/1996
Art. 6º, I d (Medicamentos HIV AIDS)

Resolução CFM
1.483
11/09/1997
Art. 15, XVII (Mastectomia Parcial)


Lei
2.802
01/10/1997
 Art. 7º, V (Estupro/aborto)

Resolução CFM
1.493
               15/08/1998  Art. 15, XVII (Médico Assistente)

Lei
3.161
30/12/1998
 Art. 7º, II (Anemia)

Lei
10.241
17/03/1999
 Art. 7º, V Direitos dos usuários)

Lei
9.797
06/05/1999   
Art. 7º, II (Cirurgia Plástica)

Portaria MC
712
10/06/1999
 Art. 15, V (Doentes Renais)

Resolução CNPCP/MJ
6
26/07/1999
 Art. 7º, IV (Presos)

Portaria MS
569
01/06/2000
 Art. 15, V e  (Pré-Natal)

Portaria MS/SPS
9
05/07/2000
 Art. 36 (Humanização - Pré-natal)

Portaria MS
693
05/07/2000
Art. 15, XVI (Método Canguru)

Resolução 
2
05/12/2000
 Art. 2º(visto)

Lei
10.216
06/04/2001
 Art. 7º, II (saúde mental)

Portaria Interm. MT/MJ/MS
3
10/04/2001
Art. 2º, § 1º (Transporte Gratuito)

Lei
10.223
15/05/2001
Art. 1º (Cirurgia Plástica)

Lei
10.226
15/05/2001
Art. 2º, § 1º (Votação - Acesso)

Lei
3.568
25/05/2001
Art. 7º, III (Exame HIV – Proibição)

Portaria SE/SPS
23
                   25/05/2001  Art. 15, IV (SISPRENATAL)

MP
2.164
24/08/2001
Art. 2º § 1º (FGTS)

Portaria MS
2.009 
30/10/2001
Art. 7º, VIII (usuário do SUS)

Lei
10.317
06/12/2001
Art. 2º, § 1º (DNA)

Lei
14.117
16/04/2002
Art. 7º, IV (DIScirminação – proibição)

Lei
14.123
24/04/2002
Art. 7º, II (Emissões Otoacústicas)

Portaria MS
867
09/05/2002
Art. 16, III a (Glaucoma)

Lei
3.885
26/06/2002
Art. 7º, II (Diabetes)


Decreto
4.553                27/12/2002 Art. 7º, V (Sigilo)
Direitos Humanos

Portaria MS
570
01/06/2000
Art. 3º Lei 8.142 (Pré-Natal)


Portaria MS
569
01/06/2000
  Art. 15, V e  (Pré-Natal)

Portaria MS/SPS
9
                     05/07/2000  Art. 36 (Humanização - Pré-natal)

Decreto
3.637
20/10/2000
Art. 2º § 1º(Rede Nacianal)

Portaria SE/SPS
23
25/05/2001
Art. 15, IV (SISPRENATAL)


Portaria MS
881
19/06/2001
Art. 15, V (PNHAH)

Portaria SAS/MS
202
19/06/2001
Art. 15, V (SUS)

Decreto
4.229
13/05/2002
Art. 2º, § 1º(Programa Nacional)

Decreto
4.228
13/05/2002
Art. 2º, § 1º (Programa Nacional)

Discriminação - Proibição

Portaria Interm. MS/MEC
869
11/08/1992
Art. 7º, IV (Aids)


Lei
9.029
13/04/1995
Art. 7º, IV (Atestados gravidez)

Lei
3.568
25/05/2001
Art. 7º, III (Teste HIV – Proibição) 


Lei
14.117
16/04/2002
Art. 7º, IV(Discriminação usuários SUS)


Distritos Sanitários Indígenas

Ver:

Índios
DNA - Exame

Lei
10.317
06/12/2001
Art. 2º, § 1º (DNA)
Enfermeiros

Resolução COFEN
146
01/06/1992
Art. 15, XVII (Enfermeiros)

Resolução COFEN
162
14/05/1993
Art. 15, XVII (Nutrição Parenteral)

Resolução COFEN
197
19/03/1997
Art. 15, XVII(Terapias alternativas)


Resolução COFEN
214
10/11/1998
Art. 15, XVII (Enfermeiros)


Ensino - Saúde

Decreto
3.860
09/07/2001
Art. 27, I (Organização – Ensino Superior)


Decreto 
3.864                11/07/2201 Art. 27, I (Altera Dec. 3.860/01)


Decreto 
3.908                 04/09/2001 Art. 27, I (Altera Dec. 3.860/01)


Portaria Interm. MS/MEC
925
17/06/1992
Art. 13, I (Programa Integração ensino-serviço)


Portaria Interm GM/MT
1.570                30/08/2002 Art. 27 (GEISAT)


Portaria MS/GM
1.679                20/09/2002 Art. 27 (RENAST)
Entidades Assistenciais e Filantrópicas

Lei
6.639
08/05/1979
Art. 15(Altera Lei 91/35)


Portaria MS
1.695
23/09/1994
Art. 25 (Normas Gerais)


Decreto
2.536
06/04/1998
Art. 25 (Concessão e renovação – certificado)


Portaria MS
662
21/05/1999
Art. 25 (Comissão técnica)


Decreto
3.504
13/06/2000
Art. 25 (Altera Dec. 2.536/98)


Resolução CNAS
177
10/08/2000
Art. 25 (Concessão – Certificado)


Portaria MS
1.413
30/08/2000
Art. 25 (Programa nacional de parceria)


Resolução CNAS
2
04/01/2001
Art. 25 (Concessão – Certificado)


Portaria MS
604
24/04/2001
Art. 25 (INTEGRASUS)


Decreto
4.327
08/08/2002
Art. 25 (CEAS)


Decreto
4.381
17/09/2002
Art. 25(Altera Dec. 2.536/98)


Decreto
4.481                22/11/2002 Art. 25 (Definição de hospitais estratégicos)


Decreto 
4.558                07/02/2003 Art. 25 (Definição de hospitais estratégicos)

Equipamentos - Saúde

Portaria MS
2.663
22/12/1995
Art. 15, V (Eletromédicos)

Portaria MS
155
27/02/1997
Art. 15, V (Prazos e procedimentos)

Lei
10.191
14/02/2001
Art. 6º, VI e 9º, I (Aquisição de Produtos)


Lei 
10.520               17/07/2002 Art. 6º, VI (Licitação)                  
Estoques Públicos de Alimentos

Ver:

Fome e Pobreza
Estrangeiros

Decreto
87
15/04/1991
Art. 6º I a (Estrangeiros)

Resolução 
2
05/12/2000
Art. 2º (Visto temporário)


Resolução CFM
1.615
07/02/2001
Art. 15, XVII (Médicos Estrangeiros)

Resolução ANVS
3
10/06/2002
Art. 6º, I a (Febre Amarela)
Estrutura Administrativa Federal

Lei
8.101
06/12/1990
Art. 9º, I (FUNASA)

Lei
8.246
22/10/1991
Art. 41 (Pioneiras Sociais)

Lei
8.689
27/07/1993
Art. 39 § 5º (INAMPS)

Portaria MS
772
07/04/1994
Art. 7º, VIII (Ouvidoria)

Decreto
2.283
24/07/1997
Art. 9º, I (INAN-Extinção)

Lei
9.637
15/05/1998
Art. 8º (ONGs)

Portaria MS
99
05/02/1999
Art. 2º § 1º (FUNASA)


Portaria Conjunta 
1.163
11/10/2000
Art. 7º, VIII (Orçamento Público)


Lei
10.213
27/03/2001
Art. 6º, VI ( Regulação Medicamentos)

MP
2.230
06/09/2001
Art. 6º., VI (Câmara de Medic/ Criação)


Decreto
4.194
11/04/2002
Art. 9º, I (Cargos em comissão)


MP
37
08/05/2002
Art. 24, § único (estruturação)

Decreto
4.440                25/10/2002 Art. 16, XIX (Controle Interno Poder executivo)

Estupro

Ver:

Mulher - Saúde

Exame Auditivo em Recém-Nascidos

Ver:

Saúde - Prevenção


Exame DNA - Assistência Judiciária Gratuita

Ver:

DNA - Exame

Exame Pericial - Corpo de Delito

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Família - Saúde

Portaria MS
1.886
18/12/1997
Art. 3º Lei 8.142 (Programa Agente Comunitário)

Portaria MS
1.329
12/11/1999
Art. 3º Lei 8.142 (PAB)


Portaria MS
1.348
18/11/1999
Art. 3º Lei 8.142 (Família-Saúde)

Portaria MS
1.444
28/12/2000
Art. 3º Lei 8.142 (Saúde Bucal) 


Portaria MS 
1.271                12/07/2002  Art. 27 (Assistência farmacêutica básica)

Portaria MS
1.350
24/07/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Incentivo Financeiro)


Portaria GM
2.390                26/12/2002  Art. 19, I (Comitê de assistência domiciliar)

Farmácias

Ver:

Assistência Farmacêutica
Fator de Incentivo ao Desenvolvimento da Pesquisa-FIDEPS

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Febre Amarela - Certificado Internacional

Ver:

Saúde - Prevenção
Fenilcetonúria

Ver:

Saúde - Prevenção
FGTS - Conta Vinculada -Movimentação

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Ficha Cadastral dos Estabelecimentos de Saúde-FCES

Ver:

Informação - Saúde
Filho necessitado - Deficiente Físico

Ver:

Pessoas Portadoras de Deficiência

Financiamento


 Ver:


Políticas Econômicas Fiscais
Flúor

Ver:

Água para Consumo Humano
Fome e Pobreza

Portaria MS
799
20/07/1993
Art. 16, I (Hipovitaminose A/Anemia)

Portaria MS
1.131
20/09/1993
Art. 16, I (Hipovitaminose A/Anemia)

Portaria MS
2.163                
29/12/1994  Art. 16, I (SINAN)


Lei
9.077
10/07/1995
Art. 2º, § 1º (Estoques Públicos)

Portaria MS
1.317
15/09/1997
Art. 16, I (Gestante-Risco Nutricional)

Decreto
2.999
25/03/1999
Art. 2º, § 1º(Comunidade solidária)

Portaria MS
710
10/06/1999
Art. 16, I (Política nac. de aliment. e nutrição)

Emenda Constitucional
31
14/12/2000
Art. 2º, § 1º (Fundo de Combate...)

Portaria Interm. MT/MJ/MS
3
10/04/2001
Art. 2º, § 1º( Transporte Gratuito)


Lei Complementar
111
06/07/2001
Art. 2º, § 1º (Comb. de erradicação da pobreza)


MP
2.206
06/09/2001
Art. 2º, § 1º (Bolsa-Alimentação)

Portaria MS
1.770
20/09/2001
Art. 16, I (Bolsa-Alimentação)

Decreto
3.934
21/09/2001
Art. 2º, § 1º (Renda Mínima)

Decreto
3.997
05/11/2001
Art. 2º, § 1º (Fundo de Combate...)

Lei
10.317              06/12/2001
Art. 2º, § 1º (DNA)


Decreto
4.226
13/05/2002
Art. 2º, § 1º (CNPDA)

Decreto
4.313
24/07/2002
Art. 2º § 1º (Bolsa-Escola)



MP
108                   27/02/2003 Art. 2º § 1º(Cartão alimentação)

Fonoaudiólogo

Ver:

Código de Ética Profissional
Fundações de Apoio - Saúde

Portaria Inter.MEC/MCT
2.089
05/11/1997
Art. 8º
Fundo de Ações Estratégicas e de Compensação

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais

Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza

Ver:

Fome e Pobreza
Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Fundo Especial para Calamidades Públicas

Ver:

Calamidade Pública
Fundo Nacional de Saúde

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Gás Óxido de Etileno

Ver:

Saúde - Prevenção
Genéricos

Ver:

Medicamentos
Genoma - Financiamento

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Glaucoma - Programa

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Greve - Saúde

Decreto
1.480
03/05/1995
Art. 15, XVII
Grupo de Acompanhamento e Responsabilização - GAR

Ver:

Auditoria - SUS
Guia de Boas Práticas de Fabricação para Indústria Farmacêutica

Ver:

Medicamentos
Habitação

Ver:

Saúde - Prevenção
Hanseníase

Lei
9.010
29/03/1995
Art. 7º, III (Terminologia Oficial)


Portaria MS
816
26/07/2000
Art. 16, III c (Prevençao, Diagnostico, controle, etc)

Portaria MS
814
26/07/2000
Art. 16, XIII (Centros colaboradores)

Portaria MS
1.838
09/10/2002
Art. 5º, I (Diretrizae estratégicas)

Hospitais

Resolução CFM
1.331
21/09/1989
Art. 15, XVII (Prontuário)

Lei
11.802
18/01/1995
Art. 17 (Hospitais Psiquiátricos)

Portaria MS
272
01/03/1995
Art. 3º Lei 8.142 (Internação Hospitalar)

Resolução CFM
1.451
10/03/1995
Art. 15, XVII (Urgência /Emergência)


Portaria MS
1.692
14/09/1995
Art. 3º Lei 8.142 (IVH-E)

Resolução CONANDA
41
13/10/1995
Art. 7º, II (Criança Hospitalizada)

Lei
9.431
06/01/1997
Art. 7º, II (Infecção Hospitalar)

Portaria SAS
113
04/09/1997
Art.15, V (Internação Hospitalar)

Portaria MS
1.890
18/12/1997
Art. 15, IV (Diagnose)

Portaria MS
1.892
18/12/1997
Art. 19-I (Internação Hospitalar)

Portaria MS
2.616
12/05/1998
Art. 7º, II (Infecção Hospitalar)

Portaria MS
2.929
09/06/1998
Art. 16, III a (Credenciamento)

Resolução CFM
1.493
15/08/1998
Art. 15, XVII (Médico Assistente)

Portaria MS
74
29/01/1999
Art. 15, V (BPPH)

Portaria MS
221
24/03/1999
Art. 1º (Internações Hospitalares)

Portaria MS
280
07/04/1999
Art. 7º, II (Acompanhantes Hospitais)

Portaria MS
1.127
31/08/1999
Art. 45 (Universitários)

Portaria MS
1.125
31/08/1999
Art. 3º Lei 8.142 (Repasse de Recursos)

Portaria MS
1.480
28/12/1999
Art. 45 (FIDEPS)

Resolução RDC
48
02/06/2000
Art. 15, V (Infecção Hospitalar)

Lei
9.982
14/07/2000
Art. 7º, III (Assistência Religiosa )


Portaria GM/MS
44
10/01/2001
Art. 7º, II (Hospital - Dia)

Portaria MS
538
17/04/2001
Art. 15, V (Acreditação)

Portaria SAS/MS
202
19/06/2001
Art. 15, V (Humanização)

Portaria MS
881
19/06/2001
Art. 15, V (PNHAH)

Portaria MS
1.006
04/07/2001
Art. 16, XIII (Estratégico)

Portaria MS
1.969
25/10/2001
Art. 16, V (AIH)

Portaria MS
1.970
25/10/2001
Art. 15, VI (Acreditação Hospitalar)

Resolução ANVS/RDC
50
21/02/2002
Art. 15, V(Regul. Técn. de projetos físicos)


Lei
14.117
16/04/2002
Art. 7º, IV (Discriminação – proibição) 

Lei
14.123
24/04/2002
Art. 7º, II (Emissões Otoacústicas)

Lei
3.892
16/07/2002
Art. 15, XXI (Urgência e Emergência)

Portaria MS
1.839
09/10/2002
Art. 3º Lei 8.142 (IVH-E)


Portaria
2.263                12/12/2002 Art. 45 (Hospitais universitários)
Hospitais Penitenciários

Ver:

Sistema Penitenciário - Saúde
Idosos

Lei
8.842
04/01/1994
Art. 2º, § 1º(Política Nacional)

Lei
8.926
09/08/1994
Art. 2º, § 1º  e  6º, VI (Bulas)

Portaria MS
1.395
10/12/1999
Art. 2º, § 1º (Pol.Nac.Idoso)

Portaria MS
702
12/04/2002
Art. 2º, § 1º (Política Nacional)

Decreto
1.948
03/07/1996
Art. 2º, § 1º (Política Nac. Idoso)

Decreto
4.227
13/05/2002
Art. 2º, § 1º (CNDI)

Decreto
4.287
27/06/2002
Art. 2º § 1º (CNDI)

Decreto
4.360
05/09/2002
Art. 2º § 1º(Altera Dec. 1.774/95

Portaria SEAS/MPAS
73
10/05/2001
Art. 2º § 1º(Funcionamento de serviços de atenção)

Portaria Interm. MPAS/MS
5.153
07/04/1999
Art. 13, IV (Prog. Nac. De Cuidadores)

Resolução INSS
435
18/03/1997
Art. 2º, § 1º(Prestação Continuada)


Lei
10.173
09/01/2001
Art. 2º, § 1º (Altera CPC/ Preferência aos idosos)

Portaria SAS/MS
249
16/04/2002
Art. 16, III a (Cadastramento de referência) 


Portaria MS
280
07/04/1999
Art. 7º, II (Acompanhantes Hospitais)

Decreto
1.744
08/12/1995
Art. 2º, § 1º(Benefício de prestação continuada)


Lei
11.251              04/11/2002 Art. 2º § 1º (Prioridade nos processos)
Imposto de Renda

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Imposto de Renda - Deficientes

Ver:

Politicas Econômicas e Fiscais
Improbidade Administrativa

Ver:

Sanções
Imunização

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Incentivo Financeiro Adicional

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Índice de Valorização Hospitalar e Emergência

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Índios

Lei
6.001
19/12/1973
Art. 19-A (Estatuto)

Decreto
1.141
19/05/1994
Art. 19-A (proteção ambiental)

Decreto
3.156
27/08/1999
Art. 19-C (assistência à saúde)

Portaria MS
1.163
14/09/1999
Art. 19-C (responsabilidade do MS)

Portaria FUNASA
852
30/09/1999
Art. 19-G § 1º (Distritos Sanitários)


Resolução CNS
304
09/09/2000
Art. 15, XIX (Seres Humanos)

Portaria MS
543
12/04/2001
Art. 19-C (Fundo especial)

Decreto
3.799
19/04/2001
Art. 19-A (Altera Dec. 1.141/94)


Portaria 
2.450                27/12/2002 Art. 19 A (PPACI)
Infecção Hospitalar

Ver:

Hospitais
Informação - Saúde

Portaria Interm. MS/MEC
796
29/05/1992
 Art. 7º, II (AIDS)

Portaria MS
118
29/01/1993
 Art. 39 § 8º(acesso aos serviços e base de dados)

Portaria SAS/MS
97
28/07/1993
 Art. 15, XI (natureza sanitária)

Portaria SPS/MS
124
19/11/1994
 Art. 7º, V (Riscos - Indicação Terapêutica)

Portaria MS
2.163
29/12/1994
 Art. 16, I (SINAN)

Lei
9.051
18/05/1995
 Art. 7º, V (Informação)

Portaria MS
115
25/01/1996
 Art. 15, IV (acesso aos serviços e base de dados)

Portaria MS
820
25/06/1997
 Art. 15, IV (RIPSA)

Resolução CFM
1.484
11/09/1997
Art. 15 XVII (Atestado Médico)

Lei
2.802
01/10/1997
Art. 7º, V (Estupro/aborto)

Portaria MS
3.947
25/11/1998
 Art. 15, IV (Identificaçao no SUS)

Portaria MS
74
29/01/1999
 Art. 15, V (BPPH)

Portaria SAS
35
04/02/1999
 Art. 15, IV (SIA/SUS)

Portaria MS
221
24/03/1999
 Art. 1º (Internações Hospitalares)

Portaria MS
398
12/04/2000
 Art. 15, IV (RIPSA)

Portaria MS
443
26/04/2000
 Art. 15, IV (RIPSA)

Portaria MS/SPS
9
05/07/2000
Art. 36 (Humanização - Pré-natal)

Portaria FUNASA
475
31/08/2000
 Art. 15, IV (SINASC)

Portaria MS
1.137
06/10/2000
 Art. 16, XVII, XIX(Informações via internet)

Portaria SAS
403
20/10/2000
 Art. 15, IV (CNES)

Portaria MS
1.315
30/11/2000
Art. 16, III a (Medula Óssea/REDOME)

Portaria SAS/MS
511
29/12/2000
 Art. 1º (FCES)

Portaria MS
17
04/01/2001
 Art. 15, IV(Cadastro Nacional de Usuários SUS)

Lei
13.789
05/01/2001
Art. 6º, VI (Drogas)

Resolução CM/SE
4
31/01/2001
 Art. 6º, VI (produtos novos)


Portaria MS/SE
39
19/04/2001
 Art. 15, IV(operacionalização e remuneração)

Portaria SE/SPS
23
25/05/2001
Art. 15, IV (SISPRENATAL)

Resolução ANVS/DC
149
14/08/2001
 Art. 16, XVI (Sistema Inform. Sangue)


Portaria MS
2.009 a
30/10/2001
 Art. 7º, VIII Serviço de atendimento ao usuário)

MP
69
27/09/2002
 Art. 5º, III (Sigílo)


Portaria 
1.560                29/08/2002   Art. 1º (Cartáo SUS)


Portaria 
1.740                 02/10/2002  Art. 1º (Cadastramento dos Usuários/SUS)
Infrações - Multas

Ver:

Sanções

Infrações Sanitárias

Ver:

Vigilância Sanitária

Instituto de Biologia do Exército

Ver:

Laboratórios de Saúde Pública
Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição- INAN

Ver:

Estrutura Administrativa Federal
Interiorização -Saúde

Ver:

Recursos Humanos - Saúde
Internação Hospitalar

Ver:

Hospitais
IPI - Isenção - Aparelhos Ortopédicos

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
IPI - Isenção-Marcapasso

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Isenção IPI - Automóveis

Ver:

Pessoas Portadoras de Deficiência
Laboratório de Histocompatibilidade

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Laboratórios de Saúde Pública

Portaria MS
1.919
16/10/2001
Art. 16, III c (Notificação)

Portaria MS
15
03/01/2002
Art. 16, III b (Sist. Nac. de Laboratórios)

Portaria MS
360
20/02/2002
Art.16, III b (Altera Port. 15/2002)

Portaria MS
372
03/09/1996
Art. 16, III b (Instituto de Biologia do Exército)


Portaria 
787                   24/10/2002 Art. 16, II, b (Manual de Gestores)
Lei de Responsabilidade Fiscal

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Licitações e Contratos

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS

Ver:

Pessoas Portadoras de Deficiência
Lixo Hospitalar

Ver:

Meio Ambiente - Defesa e Proteção
Manual Brasileiro de Acreditação Hospitalar

Ver:

Hospitais
Manual de Atenção Básica - SUS

Ver:

Sistema Único de Saúde
Maus-tratos - Criança e Adolescente

Ver:

Criança e Adolescente - Saúde
Medicamentos

Decreto
79.094
05/01/1977
Art. 6º, VI (Regulamenta Lei 6.360/76)

Lei
6.480
01/12/1977
Art. 6º, VI (Altera Lei 6.360/76)

Decreto
83.239
06/03/1979
Art. 6º, VI (Drogas)

Decreto Legislativo
162
14/06/1991
 Art. 6º, VI (Drogas)

Portaria SVS
93
24/08/1993
 Art. 6º, VI (Vendas, manipulação, etc)

Portaria MS
112
19/11/1993
 Art. 6º, VI(Normas de fracionamento)

Portaria SVS/MS
63
04/07/1994
 Art. 6º, VI (Talidomida)

Lei
8.926
09/08/1994
 Art. 2º, § 1º  e  6º, VI (Bulas)

Portaria MS
2.043
12/12/1994
 Art. 6º Sistema de Garantia de qualidade)

Portaria SVS
2
24/01/1995
 Art. 6º, VI (Medicamento de venda)

Portaria SVS/MS
17
03/03/1995
 Art. 6º, VI (Indústria Farmacêutica)

Portaria MS
2.661
20/12/1995
 Art. 6º, VI (Altera Port. 2.043/95)

Portaria MS
95
20/06/1996
 Art. 6º, VI (Embalagens)

Portaria MS
2.419
04/10/1996
 Art. 16, XVI (PNCQMH)

Lei
9.313
13/11/1996
 Art. 6º, I d (Distribuição gratuita)

Portaria ANVISA
110
10/03/1997
 Art. 6º, VI  (Bula)

Portaria SVS/MS
354
15/08/1997
 Art. 6º, VI (Talidomida)

Resolução ANVS/DC
280
07/05/1998
 Art. 6º, VI (Política de Medicamentos)

Portaria MS
344
12/05/1998
 Art. 6º, VI (Medicamentos Especiais)

Portaria MS
2.814
29/05/1998
 Art. 6º, VI (procedimentos de produtoras)

Portaria SVS
801
07/10/1998
 Art. 6º, VI (Cadastramento)

Portaria SVS
802
08/10/1998
 Art. 6º, VI (Sistema de controle e fiscalização)

Portaria MS
3.765
20/10/1998
 Art. 6º, VI (Altera Port. 2.814/98)

Portaria MS
3.916
30/10/1998
 Art. 6º, VI (Polít.Nac.Medicamentos)

Lei
9.787
10/02/1999
Art. 6º, VI (Genéricos)

Portaria MS
254
31/03/1999
 Art. 6º, I d (Excepcionais)

Portaria MS
507
23/04/1999
 Art. 6º, VI (Essenciais)

Resolução ANVS
328
22/07/1999
 Art. 6º, VI (requisitos exigidos p/ dispensação)

Portaria MS
1.077
24/08/1999
 Art. 6º, I d (Essenciais)

Decreto
3.181
23/09/1999
 Art. 6º, VI (regulamenta Lei 9.787/99)

Portaria MS
1.481
28/12/1999
 Art. 6º, I d e 3º Lei 8.142 


(Financiamento-Medicam. Excepcionais)

Resolução CFF
349
20/01/2000
Art. 15, XVII (Genéricos/Farmácias)

Resolução ANVS/RDC
33
19/04/2000
 Art. 6º, VI (Boas práticas de manipulação)

Resolução ANVS/RDC
34
20/04/2000
 Art. 6º, VI (Talidomida)


Lei
9.965
27/04/2000
 Art. 6º, VI (Anabolizantes)

Resolução ANVS/DC
45
15/05/2000
 Art. 6º, VI (Genéricos)

Resolução CFM
1.595
18/05/2000
 Art. 15, XVII (Amostras Grátis)

Resolução ANVS/RDC
59
27/06/2000
 Art. 6º, VI (Boas praticas de fabricação )

Portaria MS
818
26/07/2000
 Art. 6º, I d (Medicamentos Excepcionais)

Decreto
3.675
28/11/2000
 Art. 6º, VI (genéricos)

Resolução ANVS/DC
102
30/11/2000
 Art. 5º, III e 6º, VI (Propagandas)

Resolução ANVS/DC
10
02/01/2001
 Art. 6º, VI (Genéricos)

Decreto
3.718
03/01/2001
 Art. 6º, VI (Genéricos)

Lei
13.789
05/01/2001
 Art. 6º, VI (Drogas)

Portaria MS
131
31/01/2001
 Art. 6º, VI (Essenciais)

Resolução CM/SE
4
31/01/2001
 Art. 6º, VI (produtos novos)

Lei
14.133
21/02/2001
 Art. 6º, VI (Política Est.)

Lei
10.213
27/03/2001
 Art. 6º, VI (FPR e câmara de medicamentos)

Resolução ANVS
47
28/03/2001
 Art. 6º, VI (Genéricos)

Portaria MS
696
07/05/2001
 Art. 6º, VI (Monitorização)

Resolução ANVS/DC
89
08/05/2001
 Art. 6º, VI (CATEME)

Decreto
3.841
11/06/2001
 Art. 6º, VI (genéricos)

Portaria MS
971
03/07/2001
 Art. 6º, I d (Medicamentos Excepcionais)

Resolução ANVS/DC
133
12/07/2001
 Art. 6º, VI (Preços)

Resolução ANVS/RDC
134
13/07/2001
 Art. 6º, VI (Boas praticas de fabricação)


MP
2.230
06/09/2001
 Art. 6º., VI (Câmara de Medic/. - Criação)

Resolução CM/SE
9
13/09/2001
 Art. 6º, VI (Comercialização de medicamentos)

Decreto
3.961
10/10/2001
 Art. 6º, VI (Altera Decr. 79.094/77)

Resolução CM/SE
11
19/10/2001
 Art. 6º, VI (relatórios de comercialização)

Lei (SP)
10.938
19/10/2001
 Art. 6º, VI (Polit. Medic. Est.)

Decreto
4.045
06/12/2001
 Art. 6º, VI (Câmara de Medicamentos)

Resolução ANSS/DC
238
27/12/2001
 Art. 6º, VI (Dispensação)

Lei
10.409
11/01/2002
 Art. 6º, VI (Drogas)

Portaria Conjunta 
25
30/01/2002
 Art. 6º, VI (Talidomida)

Portaria MS
535
14/03/2002
Art. 3º Lei 8.142 (AIDS)

Resolução RDC
83
18/03/2002
 Art. 5º, III (Ácido Acetilsalicílico)

Decreto
4.204
23/04/2002
 Art. 6º, VI (genéricos)

Lei
14.122
24/04/2002
 Art. 6º, VI (Receituário/Genéricos)

Portaria SAS/MS
346
15/05/2002
 Art. 6º, I d (Dispensação/Excepcionais)

Portaria ANVS
11
12/07/2002
 Art. 6º, VI (Genéricos)

Portaria MS
1.587
03/09/2002
 Art. 6º, VI (Essenciais)
 
Lei
11.251              04/11/2002   Art. 6, VI  (idosos)

 
Resolução MS/ANVS/RDC  320                  22/11/2002   Art. 6º, VI (Empresas distibuidoras)


Medida Provisória 
91/02                23/12/2002   Art. 6º, VI (Vigilância sanitária)


Portaria MS/SAS
1.017/02           23/12/2002   Art. 6º, VI (farmacêutico)

Medicina Alternativa

Ver:

Terapias Alternativas
Médicos - Responsabilidade

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Medula Óssea - Transplante

Ver:

Transplante
Meio Ambiente - Defesa e Proteção

Lei
5.318
26/09/1967
Art. 32  § 3º (Saneamento)

Lei
6.453
17/10/1977
Art. 6º, IX (Danos  Nucleares)

Lei
6.938
31/08/1981
Art. 6º, V (Política Nacional)

Decreto
96.044
18/05/1988
Art. 6º, IX (Transporte Produtos)

Lei
7.802
11/07/1989
Art. 6º, IX (Lixo)

Lei
7.804
18/07/1989
Art. 6º, V(Altera Dec. 6.938/81)

Decreto
98.062
18/08/1989
Art. 6º, IX (Lixo)

Decreto
98.973
21/02/1990
Art. 6º, IX (Transporte Produtos)

Resolução CONAMA
1
08/03/1990
Art. 6º, V (Ruídos)

Resolução CONAMA
2
08/03/1990
Art. 6º, V (Ruídos)

Resolução CONAMA
3
28/06/1990
Art. 6º, V (Qualidade do Ar)

Resolução CONAMA
6
19/09/1991
Art. 6º, V (Queimada)

Lei
5.850
22/10/1991
Art. 17, V (Transporte de Agrotóxicos)

Resolução CONAMA
5
05/08/1993
Art. 6º,V (Lixo)

Decreto
1.141
19/05/1994
Art. 19-A (Proteção Ambiental)

Resolução CONAMA
20
07/12/1994
Art. 6º, V (selo ruído)

Lei
8.974
05/01/1995
Art. 6º, IV (Engenharia genética)

Portaria MS
595
20/04/1995
Art. 16, II a (prevenção e controle)

Lei
9.055
01/06/1995
Art. 6º (Amianto)

Decreto
1.752
20/12/1995
Art. 6º, V (Biossegurança)

Resolução CNEN
10
26/03/1996
Art. 6º, IX (Norma nuclear)

Lei
6.777
25/06/1996
Art. 17, V (Altera 5850/91)

Portaria Normativa - 
84
15/11/1996
Art. 6º, IX (periculosidade ambiental)

Instrução Normativa 
4
20/12/1996
Art. 6º, V e IX (transportes de OGMs)

Lei
9.433
08/01/1997
Art. 6º, VIII (Política Nac. de recursos hídricos)

Instrução Normativa 
6
06/03/1997
Art. 6º, V (Vegetais geneticamente modiicados)

Portaria SVS
168
05/05/1997
Art. 6º, IX (Agrotóxicos)

Decreto
2.350
15/10/1997
Art. 6º, V (regulementa Lei 9.055/95)
        Lei
9.605
12/02/1998
Art. 6º, V (Infrações-Meio Ambiente)

Portaria SVS/MS
453
01/06/1998
Art. 6º, IX (Raio X)

Portaria MS
3.523
28/08/1998
Art. 6, V (Ar Condicionado)

Lei
12.493
22/01/1999
Art. 17, V (Agrotóxicos)

Portaria Interm. MS/MTb
482
16/04/1999
Art. 13, VI (Gás Óxido de Etileno)

Lei
9.795
27/04/1999
Art. 6º, V (Educação ambiental)

Decreto
3.179
21/09/1999
Art. 6º, V (sanções)

Decreto
s/n
21/09/1999
Art. 6º, V(COBRAMAB)

Instrução Normativa 
19
19/04/2000
Art. 6º, V (Biossegurança)

Lei
9.966                28/04/2000 Art. 6º, V (Poluição óleo)


Lei
9.974
06/06/2000
Art. 6º, IX (Lixo)

Resolução ANVS/DC
176
24/10/2000
Art. 6º, V (Ar Condicionado)


Lei
6.477
08/12/2000
Art. 17, XII (Amianto)

Lei
10.165
27/12/2000
Art. 6º, V(Altera Dec. 6.938/81)

Decreto
3.799
19/04/2001
Art. 19-A (Altera Dec. 1.141/94)

Lei
10.813
24/05/2001
Art. 17, IV d (Importação/Amianto)

Lei
3.579
07/06/2001
Art. 17, V(Asbesto)

Resolução CONAMA
283
12/07/2001
Art. 6º, V (Lixo Hospitalar)

MP
2.163
24/08/2001
Art. 6º, V (Danos Ambientais)

MP
2.191
24/08/2001
Art. 6º, V(Altera 8.974/95)

Portaria MS
2.253
11/12/2001
Art. 6º, V (Comissão Permanente)

Decreto
4.074
04/01/2002
Art. 6º, IX (Lixo)

Decreto
4.097
23/01/2002
Art. 6º, IX (Transportes de Produtos)

Portaria MS
343 (a)
19/02/2002
Art. 6º, V (BIossegurança) 

Resolução ANVS/RDC
57
26/02/2002
Art. 6º, VI (Agrotóxicos Modificados)


Decreto
41.788
13/03/2002
Art. 18, IV e (Amianto)

Decreto
4.281
25/06/2002
Art. 6º, VI (Altera Lei 9.795/99)

Lei
14.248
29/07/2002
Art. 6º, V (Lixo)

MP
69
27/09/2002
Art. 5º, III (Sigílo)


Portaria MS/FUNASA 
662                   27/12/2002 A rt. 6º, V (INCRA)


Resoluçao MS/ANVS/RDC
17                     23/01/2003 Art. 6º IX (Agrotóxicos)


Decreto
4.592/03           11/02/2003 Art. 6º, V (Sanções)

Morte Encefálica

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Mulher - Saúde

Resolução CFM
1.358
11/11/1992
 Art. 15, XVII (Reprodução-Ética)

Resolução CNS
39
04/02/1993
 Art. 12(ComissãoIntersetorial)

Portaria MS
799
20/07/1993
 Art. 16, I (Hipovitaminose A/Anemia)

Portaria MS
1.131
20/09/1993
 Art. 16, I (Hipovitaminose A/Anemia)

Portaria MS
663
22/03/1994
 Art. 5º, I (Mortalidade)

Lei
9.263
12/01/1996
 Art. 2º, § 1º (Esterilização)

Lei
2.566
05/06/1996
 Art. 15, XIX (EISMU, RISMU)

Resolução CFM
1.483
11/09/1997
Art. 15, XVII (Mastectomia Parcial)

Portaria MS
1.317
15/09/1997
 Art. 16, I (Gestante-Risco Nutricional)

Lei
2.802
01/10/1997
 Art. 7º, V (Estupro/Aborto)

Portaria SVS/MS
453
01/06/1998
  Art. 6º, IX (Raio X)


Resolução CNS
285
06/08/1998
Art. 37 (Câncer Uterino)

Portaria MS
3.907
30/10/1998
 Art. 15, XXI (Com. Nac. de mortalidade materna)

Portaria SPS/MS
23
04/08/1999
 Art. 16, XI (Aleitamento Materno)

Portaria MS
985
05/08/1999
 Art. 3º Lei 8.142 (CPN)

Portaria MC
1.091
25/08/1999
 Art. 3º Lei 8.142 (Neonatal-SUS)


Portaria MS
569
01/06/2000
 Art. 15, V e  (Pré-Natal)

Portaria MS
572
01/06/2000
 Art. 3º Lei 8.142 (Parto)

Portaria MS
570
01/06/2000
 Art. 3º Lei 8.142 (Pré-Natal)

Portaria MS
466
14/06/2000
 Art. 37 (Limite Cesarianas)

Portaria MS/SPS
9
05/07/2000
 Art. 36 (Humanização - Pré-natal)

Portaria MS
693
05/07/2000
 Art. 15, XVI (Método Canguru)

Resolução CNS
303
06/07/2000
 Art. 15, XIX (Com. Nac. Mortalidade materna)


Portaria SE/SPS
23
25/05/2001
 Art. 15, IV (SISPRENATAL)

Portaria MS
2.080
13/11/2001
 Art. 37 (cesariana)

Lei
10.516
11/07/2002
 Art. 15, IV (Carteira de Saúde)
Norma Operacional Básica - NOB/SUS

Ver:

Norma Operacional de Assistência à Saúde 
Norma Operacional de Assistência à Saúde - NOAS

Portaria MS
545
20/05/1993
Art. 8º (NOB/93)

Portaria MS
2.203
05/11/1996
Art. 8º (NOB 1/96)

Portaria MS
1.399
15/12/1999
Art. 8º  16 III c, 3º/8142 (NOB)

Portaria MS
975
03/07/2001
Art. 3º Lei 8.142 (NOAS/SUS)

Portaria MS
2.215
05/12/2001
Art. 8º (NOAS-SUS 01/2001)

Portaria MS
373
27/02/2002
Art. 8º (NOAS/2001)

Portaria MS
1.666
19/09/2002
Art. 8º(NOAS/2002)


Portaria MS
1.746                02/10/2002 Art. 8º (NOAS/2002)


Portaria GM/MS
384                   04/04/2003 Art. 8º (NOAS/2002)


Portaria GM/MS
385                   04/04/2003 Art. 8º (NOAS/2002)

Norma Operacional de Saúde do Trabalhador - NOST

Ver:

Trabalhador - Saúde
Nutrição Parenteral e Enteral

Ver:

Alimentos
Oftalmologia

Portaria MS
866
09/05/2002
Art. 16, III a (Oftalmologia)

Portaria MS
867
09/05/2002
Art. 16, III a (Glaucoma)

Portaria SAS/MS
339
05/07/2002
Art. 16, III a (Centros de Referência em
Organismos Geneticamente Modificados

Ver:

Biossegurança
Organização Nacional de Acreditação Hospitalar

Ver:

Hospitais
Órgãos de Utilidade Pública

Lei
91
28/08/1935
Art. 25 (Declaração)

Decreto
50.517
02/05/1961
Art. 25 (Regulamenta Lei 91/35)

Decreto
60.931
04/07/1967
Art. 25 (Altera Dec. 60.931/61)
Órgãos Humanos

Lei
8.501
30/11/1992
 Art. 15, XIX (Cadáveres)

Portaria SAS/MS
27
12/02/1996
 Art. 16, III a (Transplantes)


Lei
9.434
04/02/1997
 Art. 16, III a , XVI (Transplante)

Decreto
2.268
30/06/1997
 Art. 16, III a (transplante)

Portaria MS
3.407
05/08/1998
 Art. 15, V e  16 III a (Transplante)

Portaria MS
3.761              20/10/1998  
Art. 15, V e 16 III a Sist. Nac. de Transplantes)

Portaria SAS
263
31/03/1999
 Art. 15, XIX (Fins cinetíficos)

Portaria MS
333
24/03/2000
 Art. 16, III a (Banco de Válvulas Cardíacas)

Portaria MS
901
16/08/2000
Art. 16, III a (Transplante)

Portaria MS
902
16/08/2000
Art. 16, III a (Banco de Olhos)

Portaria MS
904
16/08/2000
Art. 16, III a (Banco - Tecidos)

Portaria MS
903
16/08/2000
Art. 16, III a (Banco -  Cordão Umbilical)

Portaria MS
1.183
25/10/2000
Art. 16, III a (Doadores)

Portaria MS
1.316               30/11/2000 
Art. 15, V e 16, III a (Medula Óssea)

Portaria MS
1.315                30/11/2000  
Art. 16, III a (Medula Óssea/REDOME)

Lei
10.211
23/03/2001
 Art. 16, III a (Transplantes)


Resolução CFM
1.623
11/07/2001
Art. 15, XVII (Transplante-Tecidos)

Portaria MS
1.559
06/09/2001
Art. 16, III a (Banco de Olhos)

Portaria ANVS
187
01/04/2002
Art. 16, XVI (Anvisa)

Ouvidoria Geral da Saúde

Portaria MS
772
07/04/1994
Art. 7º, VIII (Ouvidoria)
Parceria - Saúde

Lei
8.142
28/12/1990
Anexa a LOS

Lei
8.958
20/12/1994
Art. 8º(Ensino e pesquisa)

Lei
9.790
23/03/1999
Art. 24 § único (Parceria)

Decreto
3.100
30/06/1999
Art. 24 § único  (Regulamenta Lei 9.790/99)


Portaria MS
1.413
30/08/2000
Art. 25 (Hospitais filantrópicos e SUS)
Passe Livre - Deficientes Físicos - Carentes - Pobres

Ver:

Pessoas Portadoras de Deficiência
Pensão - Portadores de Talidomida

Ver:

Pessoas Portadoras de Deficiência
Pesquisa - Saúde

Lei
8.501
30/11/1992
 Art. 15, XIX (Cadáveres)

Lei
8.958
20/12/1994
 Art. 8º (Pesquisa)

Lei
2.566
05/06/1996
 Art. 15, XIX (EISMU e RISMU)

Resolução CNS
196
10/10/1996
 Art. 15, XIX (Seres Humanos)

Resolução CNS
251
07/08/1997
 Art. 15, XIX (Seres Humanos)

Resolução CFM
1.482
10/09/1997
 Art. 15, XVII (Transgenitalização)

Resolução CFP
11
20/10/1997
Art. 15, XVII(Psicologia)

Portaria SVS/MS
331
06/05/1998
 Art. 15, XIX (Importação/pesquisa)

Portaria SAS
263
31/03/1999
 Art. 15, XIX (Hepatites virais)

Resolução CNS
292
08/07/1999
 Art. 15, XIX (Seres Humanos)


Portaria MS
1.480
28/12/1999
 Art. 45 (FIDEPS)

Resolução CNS
304
09/09/2000
 Art. 15, XIX (Seres Humanos)


Resolução CFP
16
20/12/2000
Art. 15, XVII (Seres Humanos)

Portaria MS
765
16/05/2001
 Art. 45 (FIDEPS)

Portaria MS
918
21/06/2001
 Art. 15 XIX (Aids)

Lei
10.332
19/12/2001
Art. 6º, X (Financiamento)

Decreto
4.143
25/02/2002
 Art. 6º, X (Financiamento)

Resolução ANVS/RDC
57
26/02/2002
Art. 6º, VI (Agrotóxicos Modificados)

Decreto
4.154
07/03/2002
 Art. 6º, X (Financiamento)


Portaria
2.112                19/11/2002 Art. 6º, X (Comissão de avaliação de tecnologias)


Portaria GM 
2.263                12/12/2002 Art. 45 (Hospitais universitários)
Pessoas Portadoras de Deficiência

Lei
7.405
12/11/1985
Art. 2º, § 1º (Acesso - Símbolo)

Lei
7.853
24/10/1989
Art. 2º, § 1º (Corde-Tutela)

Lei
8.000
13/03/1990
Art. 2º, § 1º (IPI - Automóveis)

Lei
8.028
13/04/1990
Art. 2º, § 1º (Corde-Tutela)

Lei
8.160
08/01/1991
Art. 2º, § 1º (Símbolos)

Decreto
129
22/05/1991
Art. 2º, § 1º(Reabilitação)

Lei
8.686
20/07/1993
Art. 2º, § 1º (Talidomida)

Lei
8.687
20/07/1993
Art. 2º, § 1º (IR - Deficiência mental)

Lei
8.899
29/06/1994
Art. 2º, § 1º (Transporte)

Lei
6.565
28/11/1994
Art. 2º, § 1º (Filho Excepcional)

Lei
8.989
24/02/1995
Art. 2º, § 1º (IPI - Automóvel)

Lei
9.144
08/12/1995
Art. 2º, § 1º(Prorroga vigência Lei 8.989/95)

Decreto
1.744
08/12/1995
Art. 2º, § 1º(Prestação Continuada)

Resolução INSS
435
18/03/1997
Art. 2º, § 1º(Prestação Continuada)

Lei
9.867
10/11/1999
Art. 2º, § 1º(Cooperativas Sociais)

Decreto
3.298
20/12/1999
Art. 2º, § 1º (Corde-Tutela)

Lei
10.048
08/11/2000
Art. 2º, § 1º (Atendimento - Prioridade)

Lei
10.050
14/11/2000
Art. 2º, § 1º (Filho Necessitado)

Lei
10.098
19/12/2000
Art. 2º, § 1º (Acesso)

Decreto
3.691
19/12/2000
Art. 2º. § 1º(Regulamenta Lei 8.899/94)

Lei
10.182
14/02/2001
Art. 2º, § 1º (Isenção IPI)

Portaria Interm. MT/MJ/MS
3
10/04/2001
Art. 2º, § 1º (Transporte gratuito)


Portaria MC
246
10/05/2001
Art. 2º, § 1º (Acesso)

Lei
10.226
15/05/2001
Art. 2º, § 1º (Votação - Acesso)

Decreto Legislativo
198
13/06/2001
Art. 2º, § 1º(Discriminação – Proibição)

Resolução CONADE
8
20/06/2001
Art. 2º, § 1º(Sistema regular de ensino)

Decreto
3.956
08/10/2001
Art. 2º, § 1º (discriminação)

Lei
10.436
24/04/2002
Art. 2º, § 1º (LIBRAS)

Portaria MC
1.060
05/06/2002
Art. 2º, § 1º(Política Nacional)

Decreto
4.360
05/09/2002
Art. 2º, § 1º(prestaçao continuada)


Lei Estadual/SP
11.263              11/11/2002  Art. 2º, § 1º (Acesso)
PIS/PASEP

Ver:

Direitos - Saúde
Piso de Atenção Básica

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Placas Informativas - Remédios / Dispensação / Manipulação - Remédios

Ver:

Medicamentos
Planejamento Familiar

Ver:

Mulher - Saúde
Plano de Intensificação das Ações de Controle da Malária na Amazônia Legal - PIACM

Ver:
       Saúde - Prevenção
Plano Plurianual 2000 - 2003

Lei
9.989
21/07/2000
Art. 31
Planos de Saúde

Lei
7.670
08/09/1988
Art. 2º, § 1º (Planos de Saúde - AIDS)

Lei
9.656
03/06/1998
 Art. 1º(Planos privados)

Lei
10.185
12/02/2001
 Art. 1º(especialização)

Lei
10.223
15/05/2001
Art. 1º (Cirurgia Plástica)

MP
2.177-44
24/08/2001
 Art. 1º (Ag.Nac.Saúde Supl.)


Decreto
4.044
06/12/2001
Art. 1º (ANSS)

Portaria MS
1.101
12/06/2002
 Art. 15, V (Parâmetros)


Resolução Norm. ANS/RN
15                     30/10/2002  Art. 1º (TUNEP)


Resoluçao Norm. MS/ANS  16                     05/11/2002  Art. 1º(Material Publicitário)

Planos Privados de Assistência à Saúde

Ver:

Planos de Saúde
Políticas Econômicas e Fiscais

Decreto-Lei
1.119
11/08/1970
Art. 2º, § 1º(Marcapasso Cardíaco)

Lei
2.603
15/09/1985
Art. 2º, § 1º(Aparelhos ortopédicos)

Lei
7.713
22/12/1988
Art. 2º, § 1º (Câncer - IR)

Lei
8.000
13/03/1990
Art. 2º, § 1º (IPI - Automóveis)

Lei
8.010
29/03/1990
Art. 6º, X (Importação)

Lei
8.142
28/12/1990
Anexa a LOS

Lei
8.441
13/07/1992
Art. 32 (DPVAT)

Resolução Cons. Dir. 
2
17/12/1992
Art. 2º, §º (FGTS-AIDS)


Lei
8.541
23/12/1992
Art. 2º, § 1º (Moléstia - IR)

Lei
8.666
21/06/1993
Art. 24 § único (Licitações e Contratos)

Lei
8.687
20/07/1993
Art. 2º, § 1º (IR - Deficiência mental)

Portaria MS
1.286
26/10/1993
Art. 24 § Único (Contratos Prestação de serviços





Estado/DF/Município)





Lei
8.922
25/04/1994
Art. 2º, § 1º (FGTS)

Decreto
1.232
30/08/1994
Art. 33 § 1º e 3º da Lei 8.142 (FNS)

Lei
8.989
24/02/1995
Art. 2º, § 1º (IPI - Automóvel)

Portaria MS
272
01/03/1995
Art. 3º Lei 8.142 (Internação Hospitalar)

Lei
9.023
05/04/1995
Art. 38 (Recursos Públicos)

Portaria MS
1.692
14/09/1995
Art. 3º Lei 8.142 (IVH-E)

Lei
9.144
08/12/1995
Art. 2º § 1º(prorroga vigência da Lei 8.989/95)

Portaria SAS/MS
27
12/02/1996
Art. 16, III a (Transplantes)


Lei
9.311
24/10/1996
Art. 33 § 1º (CPMF)

Portaria MA/GM
46
22/01/1997
Art. 2º(Tratamento médico no exterior)

Lei (SP)
9.452
20/03/1997
Art. 16, XIX (liberação de recursos)

Portaria SAS
50
11/04/1997
Art. 3º Lei 8.142 (Epilepsia)

Lei
9.533
10/12/1997
Art. 2º § 1º (Apoio Financeiro)

Lei
9.539                12/12/1997  Art. 33 § 1º (CPMF)

 
Portaria MS
1.882
18/12/1997
Art. 3º Lei 8.142 (PAB)

Portaria MS
1.886
18/12/1997
Art. 3º Lei 8.142 (Programa Agente Comunitário)
        Lei
9.604
05/02/1998
Art. 33 § 4º(Prestação de contas)

Decreto 
2.493                09/02/1998 Art. 33 § 1º (CPMF)


Portaria MS
157
10/02/1998
Art. 3º Lei 8.142 (Incentivo)

Emenda Constitucional
20
15/02/1998
Art. 33 § 1º(Altera art. 195 da CF)

Portaria SVS/MS
331
06/05/1998
Art. 15, XIX (Importação/pesquisa)

Portaria MS
3.409
05/08/1998
Art. 3º Lei 8.142 (Alta complexidade)

Portaria MS
3.925
13/11/1998
Art. 3º Lei 8.142 (Financiamento)

Portaria Interm. MS/MF/MJ
4.044
29/12/1998
Art. 32 (DPVAT)

Portaria MS
176
08/03/1999
Art. 6º, I d e 3º Lei 8142 (Assistência 





Farmacêutica)

Emenda Constitucional
21
19/03/1999
Art. 33 § 1º (CPMF)

Lei
9.790
23/03/1999
Art. 24 § único (Parceria)

Portaria MS
707
08/06/1999
Art. 24 § único (Créditos-Transferência)

Portaria MS
832
28/06/1999
Art. 16, XVII (PAB)

Decreto
3.100
30/06/1999
Art. 24 § único (Regulamenta Lei 9.790/99)

Portaria MS
985
05/08/1999
Art. 3º Lei 8.142 (CPN)

Portaria MC
1.091
25/08/1999
Art. 3º Lei 8.142 (Neonatal-SUS)

Portaria MS
1.125
31/08/1999
Art. 3º Lei 8.142 (Repasse de Recursos)
        Portaria MS

          1.181
      17/09/1999  Art. 3º Lei 8.142 (Altera Ports. 653/99 e 176/99)

Portaria MS
1.329
12/11/1999
Art. 3º Lei 8.142 (PAB)

Portaria MS
1.349
18/11/1999
Art. 9º, III (Atenção básica)

Portaria MS
1.348
18/11/1999
Art. 3º Lei 8.142 (Família-Saúde)

Portaria MS
1.399
               15/12/1999  Art. 8º,  16 III c, 3º Lei 8142 (NOB)

Portaria MS
1.481
28/12/1999
Art. 6º, I d e 3º Lei 8.142 

Portaria GM/MS
1.479
28/12/1999
Art. 3º Lei 8.142 (Câmara de Compensação-Alta 

Lei
101
04/05/2000
Art. 33 (Medicamentos excepcionais)

Lei Complementar
101
04/05/2000
Art. 9º (Gestão Fiscal)

Portaria MS
570
01/06/2000
Art. 3º Lei 8.142 (Pré-Natal)

Portaria MS
572
01/06/2000
Art. 3º Lei 8.142 (Parto)

Portaria MS
818
26/07/2000
Art. 6º, I d (Medicamentos Excepcionais)

Lei
9.998
17/08/2000
Art. 2º § 1º(Telecomunicações)

Emenda Constitucional
29
13/09/2000
Art 33 § 1º (Altera CF)

Portaria MS
1.444
28/12/2000
Art. 3º Lei 8.142 (Saúde Bucal)

Portaria MS
145
31/01/2001
Art. 3º Lei 8.142 (Transferências Fundo a Fundo)

Portaria MS
144
31/01/2001
Art. 3º Lei 8.142 (Recursos Fundo a Fundo)

Lei
10.182
14/02/2001
Art. 2º, § 1º (Isenção IPI)

Lei
10.191
14/02/2001
Art. 6º, VI e 9º, I (Aquisição de produtos)

Portaria MS
267
06/03/2001
Art. 3º Lei 8.142 (Saúde Bucal)

Portaria MS
343
21/03/2001
Art.3º Lei 8.142 (Incentivos)

Portaria MS
483
06/04/2001
Art. 36 (PPI)

Portaria MS
544
11/04/2001
Art. 3º Lei 8.142 (Convênios-Investimento)

Portaria MS
548
12/04/2001
Art. 36 (Gestão/Metas)

Portaria MS
627
26/04/2001
Art. 35, VII (SIA/SUS)

Portaria MS
765
16/05/2001
Art. 45 (FIDEPS)
        Lei
10.813
24/05/2001
Art. 17, IV d (Importação/Amianto)

Portaria MS
975
03/07/2001
Art. 3º Lei 8.142 (NOAS/SUS)

Portaria Conjunta 
151
24/09/2001
Art. 3º Lei 8.142 (Transferência Fundo a Fundo)

Decreto
3.964
10/10/2001
Art. 33 § 1º (FNS)

Portaria MS
2.034
07/11/2001
Art. 3º Lei 8.142 (PAB)

Portaria MS
2.167
21/11/2001
Art. 33 § 4º (Transferência de Recursos - 

Lei
10.332
19/12/2001
Art. 6º, X (Financiamento)

Portaria MS
2.309
19/12/2001
Art. 35, VII e 3º Lei 8.142 (CNRAC)
        Portaria SAS
589
27/12/2001
Art. 3º Lei 8.142 (CNRAC)

Portaria MS
1
03/01/2002
Art. 3º Lei  8.142 (Transferência Fundo)

Portaria SAS/MS
4
10/01/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Repasse de Recursos)

Decreto
4.143
25/02/2002
Art. 6º, X (Financiamento)

Portaria MS
382 
01/03/2002
Art. 3º Lei 8.142 (FUNASA)

Portaria MS
382
01/03/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Repasse Recursos)

Decreto
4.154
07/03/2002
Art. 6º, X (Financiamento)

Portaria MS
535
14/03/2002
Art. 3º Lei 8.142 (AIDS)

Portaria MS
536
14/03/2002
Art. 3º Lei 8.142 (AIDS)

Resolução CNS
316
04/04/2002
Art. 36 (EC-29/2000)


Portaria GM/MS
816
30/04/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Drogas)


Portaria MS
863
07/05/2002
Art. 4º (Financiamento-Presídios)

Portaria SAS/MS
346
15/05/2002
Art. 6º, I d (Dispensação/Excepcionais)

Portaria MS
1.147
20/06/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Repasse de Recursos)

Resolução RDC
200
12/07/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Transferência Fundo a Fundo)

Portaria MS
1.350
24/07/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Incentivo Financeiro)

Portaria MS
1.474
19/08/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Tuberculose)

Portaria 
1.751                02/10/2002 Art. 3º Lei 8.142 (Parcelamento de débitos)


Portaria MS
1.839
09/10/2002
Art. 3º Lei 8.142 (IVH-E)


Portaria MS/SAS
766                   18/10/2002  Art. 24, § único (Sistema de Informações/ SUS)


Portaria MS
1.970                24/20/2002  Art. 9º (Regimento Interno do MS)


Portaria SF/STN 
516                   14/10/2002  Art. 9º (Gestão Fiscal)

Portaria MS/GM
2.037                04/11/2002  Art. 3º Lei 8.142 (Alta Complexidade)


Portaria MS/GM
2.038                04/11/2002  Art. 3º Lei 8.142 (Financiamento)


Portaria MS/GM 
2.047                05/11/2002  Art. 31 e 33 § 1º (Aplicação da EC/29)


Portaria MS/SAS
929                   26/11/2002  Art. 24, § único (Cessão de crédito)


MP
103                   01/01/2003   Art. 31 e 33 § 1º(Org.da Presidência e  Ministérios)            

Política Nacional de Alimentação e Nutrição

Ver:

Fome e Pobreza
Política Nacional do Idoso

Ver:

Idosos
Políticas de Alimentação e Nutrição

Ver:

Fome e Pobreza
Poluição Radioativa - Trabalhador

Ver:


      Trabalhador - Saúde
Poluição Sonora

Ver:

Meio Ambiente - Defesa e Proteção

Portadores - HIV

Ver:

AIDS

Preconceitos - Igualdade em Saúde.

Ver:

Discriminação - Proibição

Prescrição de Medicamentos - Vinculação - Vantagens Econômicas -

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Previdência  Social

Lei
8.213
24/07/1991
Art. 25 (Planos de benefícios)

Lei
9.732
11/12/1998
Art. 25 (Altera Leis 8.213/91 e 9.317/93

Lei
8.689
27/07/1993
Art. 39 § 5º (INAMPS)
Processos Judiciais - Idosos

Ver:

Ação Judicial
Produtos Danosos à Saúde


Decreto-Lei
891
25/11/1938
Art. 6º, VI (Entorpecentes)
         Lei               
         6.360
      23/09/1976  Art. 6º, VI (Vigilância sanitária)

Lei
6.368
21/11/1976
Art. 6º, VI (Drogas)

Decreto
78.992
21/12/1976
Art. 6º, VI (Tráfico drogas)

Decreto
79.094
05/01/1977
Art. 6º, VI (Regulamenta  Lei 6.360/76)

Lei
6.480
01/12/1977
Art. 6º, VI (Altera Lei 6.360/76)

Decreto
83.239
06/03/1979
Art. 6º, VI (Drogas)

Decreto Legislativo
162
14/06/1991
Art. 6º, VI (Aprova Convenção de Viena)

Portaria MS
2.169
29/12/1994
Art. 5º, III (Medidas de advertência)

Portaria Interm. 
477
24/03/1995
Art. 5º, III (Fumo)

Lei
9.294
15/07/1996
Art. 5º, III (Uso e Propaganda)

Decreto
2.018
01/10/1996
Art. 5º, III (Fumo)

Resolução CONTRAN
81
19/11/1998
Art. 6º b (Medidores de alcoolemia)

Lei
9.787
10/02/1999
Art. 6º, VI (Genéricos)

Decreto
3.157
27/08/1999
Art. 5º, III (Fumo)

Decreto
3.181
23/09/1999
Art. 6º, VI (Regulamenta 9.787/99)

Lei
9.965
27/04/2000
Art. 6º, VI (Anabolizantes)

Lei
10.167
27/12/2000
Art. 5º, III (Bebida, Fumo etc)

Lei
13.789
05/01/2001
Art. 6º, VI (Drogas)

Resolução ANVS/DC
104
31/05/2001
Art. 5º, III (Fumo)


Decreto
3.961
10/10/2001
Art. 6º, VI  (Altera Dec. 79.094/77)

Lei
10.409
11/01/2002
Art. 6º, VI (Drogas)

Decreto
4.097
23/01/2002
Art. 6º, IX (Transportes de Produtos)


Portaria GM/MS
816
30/04/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Drogas)

Portaria SAS/MS
305
                  03/05/2002 Art. 16, III a (Atenção Psicossocial)


Portaria Interm. GM/MEC 
1.498                28/08/2002  Arts. 5, III e 13, II (Poluição tabagística)


Portaria GM/MS
1.575                29/08/2002  Art. 5º, III (Prog. Nacional/ controle tabagismo)


Decreto
4.513/02           13/12/2002  Art. 6º, IX (Sistema Nacional Antidrogas)


Resolução MS/ANVS/RDC
14                     17/01/2003  Art. 5º III (Tabaco)


Resolução MS/ANVS/RDC
15                    17/01/2003   Art. 5º III (Propagandas de produtos)
Programa de Apoio ao Fortalecimento do Controle Social no SUS

Ver:

Sistema Único de Saúde
Programa de Garantia e Aprimoramento da Qualidade em Saúde

Portaria MS
1.107
14/06/1995
Art. 15, V
Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento

Ver:

Mulher - Saúde
Programa de Interiorização do Trabalho em Saúde

Ver:

Recursos Humanos - Saúde
Programa de Promoção Atividade Física.

Ver:

Saúde - Prevenção
Programa Nacional de Ações Afirmativas

Ver:

Direitos Humanos
Programa Nacional de Atenção Comunitária Integrada a Usuários de Álcool e outros 

Ver:

Produtos Danosos à Saúde
Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde

Ver:

Avaliação - Saúde
Programa Nacional de Controle de Qualidade Externo em Sorologia

Ver:

Sangue e Hemoderivados
Programa Nacional de Controle dos Medicamentos Hemoderivados de Uso Humano

Ver:

Medicamentos
Programa Nacional de Cuidadores de Idosos

Ver:

Idosos
Programa Nacional de Direitos Humanos

Ver:

Direitos Humanos
Programa Nacional de Humanização de Assistência Hospitalar

Ver:

Direitos Humanos
Programação Pactuada e Integrada-PPI

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Projeto de Profissionalização dos Trabalhadores de Enfermagem

Ver:

Recursos Humanos - Saúde
Pronto Socorro

Resolução CFM
1.451
10/03/1995
Art. 15, XVII (Urgência /Emergência)

Resolução CFM
1.529
28/08/1998
 Art. 15, XVII (Atendimento Pré-Hospitalar)


Portaria MS
814 
01/06/2001
 Art. 15, XXI (Regulação Médica)


Lei
3.892
16/07/2002 
Art. 15, XXI (Urgência e Emergência)
Prontuário Médico

Resolução CFM
1.472
07/02/1997
Art. 15, XVII (Laudos Médicos)

Resolução CFM
1.605
15/09/2000
Art. 15, XVII (Sigilo Médico - Prontuário)
Propaganda e Publicidade - Risco à Saúde; Bebidas Alcoólicas; Cigarros; Defensivos 

Ver:

Produtos Danosos à Saúde
Protocolos Clínicos

Portaria MS
721
09/08/1989
 Art. 16, XVI (Transfusão)

Portaria MS
1.400
14/08/1991
 Art. 15, V (Fogo Selvagem)

Portaria MS
1.376
19/11/1993
 Art. 16, XVI (Transfusão)

Portaria MS
2.135
22/12/1994
 Art. 16, XVI (Transfusão)

Portaria MS
35
11/05/1995
 Art. 15, XVI (Marcapasso cardíaco  - SUS)

Portaria MC
2.009
04/10/1996
 Art. 16, XVI (Transfusão)

Portaria SAS
50
11/04/1997
 Art. 3º Lei 8.142 (Epilepsia)

Portaria MS
29
13/01/1998
 Art. 16, I (Alimentos)

Portaria MS
344
12/05/1998
 Art. 6º, VI (Medicamentos Especiais)

Portaria ANVS
488
17/06/1998
 Art.16, XVI (Sangue)

Portaria MS
3.407
05/08/1998
Art. 15, V e  16 III a (Transplante)

Portaria MS
3.761
20/10/1998
Art. 15, V e 16 III a (Sist. Nac. Transplantes)

Portaria MS
715
10/06/1999
 Art. 15, V (Diálise)

Portaria MC
712
10/06/1999
 Art. 15, V (Doentes Renais)

Portaria MS
1.135
08/09/1999
 Art. 16, XVI (Medicina Transfusional)

Portaria MS
1.278
20/10/1999
 Art. 16, III a (Implante Coclear)

Portaria MS
82
03/01/2000
 Art. 15, V (Diálise)

Resolução ANVS/DC
46
18/05/2000
 Art. 16, XVI (Hemoderivados)


Portaria MS
639
21/06/2000
 Art. 15, V (Hepatite)

Portaria MS
693
05/07/2000
 Art. 15, XVI (Método Canguru)

Portaria MS
816
26/07/2000
 Art. 16, III c (Hanseníase)

Portaria MS
1.073
26/09/2000
 Art. 15, V (Hanseníase)

Portaria MS
1.316
30/11/2000 
Art. 15, V e 16, III a (Medula Óssea)


Resolução CFM
1.609
13/12/2000
 Art. 15, XVII (Protocolos Clínicos)

Lei
10.205
21/03/2001
 Art. 16, XVI (Coleta de Sangue)

Portaria SAS
97
22/03/2001
 Art. 15, V (Esclerose Múltipla)

Portaria SAS/MS
263
18/07/2001
 Art. 15, V (Fibrose Cística)

Portaria ANVS/DC
151
21/08/2001
 Art. 16, XVI (Sangue)

Portaria SAS/MS
389
19/09/2001
 Art. 15, V (Acne)

Portaria SAS/MS
431
03/10/2001
 Art. 15, V (Leucemia)

Decreto
3.990
30/10/2001
 Art. 16, XVI (Sangue)

Portaria MS
2.305
19/12/2001
 Art. 15, V (Osteogeneses Imperfecta)

Portaria Conjunta 
25
30/01/2002
 Art. 6º, VI (Talidomida)

Portaria SAS/MS
221
02/04/2002
 Art. 15, V (Transplantes)

Portaria MS
698
09/04/2002
 Art. 16, I (BLH)

Portaria SAS
449
08/07/2002
 Art. 15, V (Doença de Gaucher)

Portaria MS/SAS
451                   12/07/2002  Art. 15, V (Prótese Endovascular Extracardíaca)

Portaria MS/SAS
469                   24/07/2002  Art. 15, V (Profil.da Reinfec./Vírus da Hepatite B)

Portaria MS/SAS
470                   24/07/2002  Art. 15, V (Osteoporose)

Portaria MS
471
23/07/2002
 Art. 15, V (Acromegalia)


Portaria MS/GM
1.655                17/09/2002  Art. 15, V (Tumor do Estroma Gastrointestinal)


Portaria MS/GM
2.048                05/11/2002  Art. 15, V (Urgência e Emergência)

Portaria MS/SAS
843                   06/11/2002  Art. 15, V (Alzheimer)

Portaria MS/SAS
844                   06/11/2002  Art. 15, V (Doença de Wilson)

Portaria MS/SAS
845                   06/11/2002  Art. 15, V( Hiperfosfatemia)

Portaria MS/SAS
846                   06/11/2002  Art. 15, V (Esquizofrenia Refratária)

Portaria MS/SAS
847                   06/11/2002  Art. 15, V (Fenilcetonúria)

Portaria MS/SAS
848                   06/11/2002  Art. 15, V (Hipotireoidismo Congênito)

Portaria MS/SAS
849                   06/11/2002  Art. 15, V (Hiperplasia Adrenal Congênita)

Portaria MS/SAS
858                   12/11/2002  Art. 15, V (Doença De Crohn)

Portaria MS/SAS
859                   12/11/2002  Art. 15, V (Dor Crônica)

Portaria MS/SAS
860                   12/11/2002  Art. 15, V (Hepatite Viral Crônica B)

Portaria MS/SAS
861                   12/11/2002  Art. 15, V (Retocolite Ulcerativa)

Portaria MS/SAS
862                   12/11/2002 Art. 15, V (Neutropenia)

Portaria MS/SAS
863                   12/11/2002 Art. 15, V (Hepatite Viral Crônica C)

Portaria MS/SAS
864                   12/11/2002 Art. 15, V (Epilepsia Refratária)

Portaria MS/SAS
865                   12/11/2002 Art. 15, V (Artrite Reumatóide)

Portaria MS/SAS
872                   12/11/2002 Art. 15, V (Doença Falciforme)

Portaria MS/SAS
913                   23/11/2002 Art. 15, V (Esclerose Lateral Amiotófica)

Portaria MS/SAS
1.012                23/11/2002 Art 15, V  (Asma Grave)

Portaria MS/SAS
1.013                23/11/2002 Art. 15, V (Epasticidade Focal Disfuncional)

Portaria MS/SAS
1.014                23/11/2002 Art. 15, V (Distonias)

Portaria MS/SAS
1.015                23/11/2002 Art. 15, V (Dislipidemias)

Portaria MS/SAS
1.016                23/11/2002 Art. 15, V (Doença de Parkinson)

Portaria MS/SAS
1.018                24/11/2002  Art. 15, V (Transplantes Renais)

HIV/Aids e outras DST
Psicólogos

Resolução CFP
10
20/10/1997
Art. 15, XVII (Critérios: Publicidade, etc))

Resolução CFP
11
20/10/1997
Art. 15, XVII (pesquisas não reconhecidas)

Resolução CFP
16
20/12/2000
Art. 15, XVII (Pesquisas em seres humanos)
Qualidade do Ar

Ver:

Meio Ambiente - Defesa e Proteção
Queimados - Assistência

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Recursos Humanos - Saúde

Lei
6.494
07/12/1977
Art. 27 (Estágio - Estudantes)

Decreto
87.497
18/08/1982
Art. 27 (Estágio - Estudantes)

Lei
8.112
11/12/1990
Art. 45 § 1º(Regime jurídico)

Lei
8.745
09/12/1993
Art. 27(Contrato Temporário)

Lei
6.565
28/11/1994
Art. 2º § 1º (Filho Excepcional)

Decreto
1.480
03/05/1995
Art. 15, XVII (Paralizações serv. Público)

Portaria FUNASA
99
14/02/1996
Art. 16, XV (FNS)

Lei (SP)
9.436
05/02/1997
Art. 27 (Jornada)

Decreto
2.383
12/11/1997
Art. 45 § 1º(Servidores – assistência/saúde)

Portaria MS
1.886
18/12/1997
Art. 3º Lei 8.142 (Programa Agente) 

Resolução CNS
287
08/10/1998
Art. 27 (Atuação no Conselho)


Portaria MS/SPS
26
21/09/1999
Art. 27 (ROREHS)

Decreto
3.189
04/10/1999
Art. 27 (ACS)

Lei
9.849
26/10/1999
Art. 27(Contrato Temporário

Portaria MS
1.298
28/11/2000
Art. 27 (Centros Formadores)

Decreto
3.745
05/02/2001
Art. 27 (Interiorização)

Portaria MS
227
16/02/2001
Art. 27(Interiorização)

MP
10
13/11/2001
Art. 27 (Contrato Temporário)

Decreto
4.050
12/12/2001
Art. 16, XV (Cessão de servidores)

Emenda Constitucional
34
13/12/2001
Art. 28 § 1º (Cargos-Acumulação)

Lei
6.439
14/01/2002
Art. 45 § 1º(planos – servidores públicos)

Portaria Interm. MS/MEC
610
26/03/2002
Art. 27 (escola médica)

Decreto
4.194
11/04/2002
Art. 9º, I (Cargos em comissão/ MS)


Lei
10.429
24/04/2002
Art. 27, I (PROFAE)

Portaria MS
1.695 
24/09/2002
Art. 27 (interiorização)

Lei
10.507
10/07/2002
Art. 27 (Agente Comunitário)

Portaria FUNASA
3
17/07/2002
Art. 16, XV (Cessão - Servidores)

Portaria MS
1.350
24/07/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Incentivo Financeiro)


Portaria MS
1.695                24/09/2002  Art. 27 (Interiorização do Trabalho em saúde)
Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade

Portaria SAS/MS
27
12/02/1996
Art. 16, III a (Transplantes)

Portaria SVS
113
06/08/1996
Art. 16, XVI (Câncer – Alta complexidade)

Lei
9.434
04/02/1997
Art. 16, III a , XVI (Transplante)

Decreto
2.268
30/06/1997
  Art. 16, III a (Regulamenta Lei 9.434/97)

Portaria MS
2.929
09/06/1998
Art. 16, III a (Credenciamento)

Portaria MS
3.409
05/08/1998
Art. 3º Lei 8.142 (Câmara Nac.de compensação)

Portaria MS
3.407
05/08/1998
  Art. 15, V e  16 III a (Transplante)

Portaria MS
3.432
12/08/1998
Art. 16, III a (UTI)

Portaria MS
3.536
02/09/1998
Art. 16, III a (Oncologia)

Portaria MS
3.535
02/09/1998
Art. 16, III a (Oncologia)

Portaria MS
3.761
20/10/1998
Art. 15, V e 16 III a (transplante medula óssea)

Portaria SAS/MS
113
31/03/1999
Art. 16, III a (Cadastramento de serviços/câncer)

Portaria SAS/MS
494
26/08/1999
Art. 16, III a (Alto Custo)

Portaria SAS/MS
296
15/09/1999
Art. 16, III a (APAC)

Portaria MS
1.217
13/10/1999
Art. 16, III a(Transplante medula óssea)

Portaria MS
1.278
20/10/1999
Art. 16, III a (Implante Coclear)

Portaria MS
1.478
28/12/1999
Art. 16, III a (Oncologia)

Portaria GM/MS
1.479
28/12/1999
Art. 3º Lei 8.142 (Câmara de Compensação-Alta 





Complexidade)


Portaria MS
332
24/03/2000
Art. 16, III a (UTI-Neonatal)

Portaria MS
333
24/03/2000
  Art. 16, III a (Banco de Válvulas Cardíacas)

Portaria MS
903
16/08/2000
Art. 16, III a (Banco -  Cordão Umbilical)

Portaria MS
902
16/08/2000
Art. 16, III a (Banco de Olhos)

Portaria MS
901
16/08/2000
Art. 16, III a (Transplante)

Portaria MS
904
16/08/2000
Art. 16, III a (Banco - Tecidos)

Portaria MS
1.183
25/10/2000
Art. 16, III a (Doadores)

Portaria MS
1.273
21/11/2000
Art. 16, III a (Queimados)

Portaria MS
1.312
30/11/2000
Art. 16, III a  (Cadastramento de laboratórios)

Portaria MS
1.316
30/11/2000
Art. 15, V e 16, III a (Medula Óssea)

Portaria MS
1.315
30/11/2000
Art. 16, III a (Medula Óssea/REDOME)

Lei
10.211
23/03/2001
  Art. 16, III a (Altera Lei 9.434/97)

Portaria MS
627
26/04/2001
Art. 35, VII (SIA/SUS)

Portaria MS
1.559
06/09/2001
Art. 16, III a (Banco de Olhos)

Portaria MS
2.309
19/12/2001
Art. 35, VII e 3º Lei 8.142 (CNRAC)

Portaria SAS
589
27/12/2001
Art. 3º Lei 8.142 (CNRAC)

Portaria SAS/MS
4
10/01/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Repasse de Recursos)


Portaria SAS/MS
249
16/04/2002
Art. 16, III a(Cadastro/Centros de referência) 

Portaria SAS/MS
305
03/05/2002
Art. 16, III a (Atenção Psicossocial)

Portaria MS
867
09/05/2002
Art. 16, III a (Glaucoma)

Portaria MS
866
09/05/2002
Art. 16, III a (Oftalmologia)

Portaria SAS/MS
339
05/07/2002
Art. 16, III a (Centros de Referência em 




   Oftalmologia)

Portaria SAS/MS
450
12/07/2002
Art. 16, III a (Cirurgia Endovascular)

Portaria MS
1.289
16/07/2002
Art. 16, III a (Oncologia)

Portaria MS
1.319
23/07/2002
Art. 16, III a (Dor Crônica)
Rede Intergerencial de Informações em Saúde - RIPSA

Ver:

Informação - Saúde
Rede Nacional de Direitos Humanos

Ver:

Direitos Humanos 
Rede Observatório de Recursos Humanos de Saúde

Ver:

Recursos Humanos - Saúde
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União

Ver:

Recursos Humanos - Saúde
Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Registro Nacional de Doadores de Órgãos e Tecidos

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Remuneração de Serviços - Critério/Valor - Competência

Portaria MS
1.606
11/09/2001
Art. 26

Repasse de Recursos - Custeio de Serviços Ambulatoriais

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Reprodução Assistida

Resolução CFM
1.358
11/11/1992
Art. 15, XVII (Reprodução-Ética)

Resolução CNS
303
06/07/2000
Art. 15, XIX (Reprodução assistida)
Resíduos Sólidos – Tratamento e Destino Final

Ver:

Meio Ambiente - Defesa e Proteção
Responsabilidade - Saúde

Resolução CFM
1.342
08/03/1991
Art. 15, XVII (Médicos/Diretor Clínico)

Resolução COFEN
146
01/06/1992
Art. 15, XVII (Enfermeiros)

Resolução CFM
1.359
11/11/1992
Art. 15, XVII (Atendimento Portadores HIV)

Resolução CFM
1.358
               11/11/1992  Art. 15, XVII (Reprodução-Ética)

Resolução COFEN
162
14/05/1993
Art. 15, XVII (Nutrição Parenteral)

Lei
8.853
04/02/1994
Art. 33  § 1º (FNS)

Resolução CFM
1.407
08/06/1994
Art. 15  XVII (Transtornos Mentais)

Resolução CFF
261
16/09/1994
Art. 15, XVII (Farmácias)


Resolução CFM
1.451
10/03/1995
Art. 15, XVII (Urgência /Emergência)

Resolução CFM
1.455
11/08/1995
Art. 15, XVII (Acupuntura)

Resolução CFF
279
26/01/1996
Art. 15, XVII (Centros Hemoterápicos)

Resolução CFF
292
24/05/1996
Art. 15, XVII (Nutrição Parenteral/Farmacêutico)

Resolução CFF
300
30/01/1997
Art. 15, XVII (Farmácias)

Resolução CFM
1.472
07/02/1997
Art. 15, XVII (Laudos Médicos)

Resolução CFF
308
02/05/1997
Art. 15, XVII (Farmácias)

Resolução CFM
1.475
11/06/1997
Art. 15, XVII (Audiometria)

Resolução CFM
1.480
08/08/1997
Art. 15, XVII (Morte Encefálica)

Resolução CFM
1.482
10/09/1997
Art. 15, XVII (Transgenitalização)

Resolução CFM
1.484
11/09/1997
Art. 15 XVII (Atestado Médico)

Resolução CFP
11
20/10/1997
Art. 15, XVII (Psicólogos)

Resolução CFP
10
20/10/1997
Art. 15, XVII (Psicólogos)

Resolução CFM
1.495
19/06/1998
Art. 15, XVII (Sigilo Médico)

Resolução CFM
1.497
08/07/1998
Art. 15, XVII (Médico Perito)

Resolução CFM
1.493
15/08/1998
Art. 15, XVII (Médico Assistente)

Resolução CFBM
1.500
26/08/1998
Art. 15, XVII (Ortomolecular, Biomolecular..)

Resolução CFM
1.529
28/08/1998
Art. 15, XVII (Atendimento Pré-Hospitalar)

Resolução COFEN
214
10/11/1998
Art. 15, XVII (Enfermeiros)

Portaria MS
99
05/02/1999
Art.  2º  § 1º (FUNASA)

Resolução CFM
1.582
30/09/1999
Art. 15, XVII (Catéter Intravascular)

Resolução CFBM
44
16/12/1999
Art. 15, XVII (Biomédicos – Radioterapia)

Resolução CFF
349
20/01/2000
Art. 15, XVII (Genéricos/Farmácias)

Resolução CFM
1.595
18/05/2000
Art. 15, XVII (Amostras Grátis)

Resolução CFM
1.601
09/08/2000
Art. 15, XVII (Atestado de Óbito)

Resolução CFM
1.598
09/08/2000
Art. 15, XVII (Pacientes Psiquiátricos)

Resolução CFF
353
                 23/08/2000  Art.  15, XVII (Acupuntura/Farmacêutico)

Resolução CFM
1.605
15/09/2000
Art. 15, XVII (Sigilo Médico - Prontuário)

Resolução CFF
354
20/09/2000
Art. 15, XVII (Farmacêutico-Atendimento)

Resolução CFM
1.609
13/12/2000
Art. 15, XVII (Protocolos Clínicos)

Resolução CFP
16
20/12/2000
Art. 15, XVII (Psicólogos)

Resolução CFM
1.623
11/07/2001
Art. 15, XVII (Transplante-Tecidos)

Resolução CFF
364
02/10/2001
Art. 15, XVII (Farmácias)


Resolução CFM
1.627
23/10/2001
Art. 15, XVII (Ato Médico)

Resoluçao CFF
372
14/01/2002
Art. 15, XVII (Farmacêutico)

Resolução CFM
1.635
09/05/2002
Art. 15, XVII (Exame Pericial)

Resolução CFM
1.641
12/07/2002
Art. 15, XVII (Atestado de Óbito)


Decreto
4.553                27/12/2002  Art. 7º, V (Sigilo)
Ressarcimento SUS

Ver:

Sistema Único de Saúde
Sal - Iodação

Ver:

Alimentos
Sanções

Lei
6.437
20/08/1977
Art. 6º, I a e 16 XVI (Multas)

Lei
6.453
17/10/1977
Art. 6º, IX (Danos Nucleares)

Lei
8.429
02/06/1992
Art. 52(Enriquecimento ilícito)

Decreto
978
11/11/1993
Art. 52(Regulamenta art. 15 da Lei 8429/92)

Decreto
983
12/11/1993
Art. 52 (Improbidade Administrativa)

Lei
9.366
18/12/1996
Art. 52 (Altera Lei 8.429/92)

Lei
9.605
12/02/1998
Art. 6º, V (Infrações - Meio Ambiente)

Lei
9.677
02/07/1998
Art. 52 (Crimes Hediondos)

Lei
9.695
20/08/1998
Art. 16, XVI e 52 (Crimes Hediondos)

Decreto
3.179
21/09/1999
Art. 6º, V(Meio ambiente)

Resolução CSS
1
22/05/2000
Art. 1º(ANS)


Portaria Conjunta 
1.112
29/09/2000
Art. 16, XIX (GAR)


Lei
10.028
19/10/2000
Art. 52 (Crime contra Saúde Pública)

MP
2.163
24/08/2001
Art. 6º, V (Danos Ambientais)

MP
2.225
05/09/2001
Art. 52 (Altera Lei 8.429/92)
Saneamento

Ver:

Meio Ambiente - Defesa e Proteção
Sangue e Hemoderivados

Lei
7.649
25/01/1988
Art. 16, XVI (Sangue)

Decreto
95.721
11/12/1988
Art. 16, XVI (Sangue)

Portaria MS
721
09/08/1989
Art. 16, XVI (Transfusão)

Portaria MS
1.376
19/11/1993
Art. 16, XVI (Transfusão)

Portaria MS
2.135
22/12/1994
Art. 16, XVI (Transfusão)

Portaria SVS
127
08/12/1995
Art. 16, XVI (PNIUH)

Resolução CFF
279
26/01/1996
Art. 15, XVII (Centros Hemoterápicos)


Portaria SVS
113
06/08/1996
Art. 16, XVI (Relatório mensal sorológico)

Portaria MS
1.840
13/09/1996
Art. 16, XVI (PNCQES)

Portaria MC
2.009
04/10/1996
Art. 16, XVI (Transfusão)

Lei
10.382
15/04/1997
Art. 17, X (Estadual)

Portaria MS
1.544
15/10/1997
Art. 16, XVI(Prog. Nac. de controle de qualidade)

Portaria ANVS
488
17/06/1998
Art.16, XVI (Sangue)

Portaria SVS/MS
950
26/11/1998
Art. 16, XVI(Bolsas plásticas)

Portaria MS
1.135
08/09/1999
Art. 16, XVI (Medicina Transfusional)

Resolução ANVS
9
21/10/1999
Art. 16, XVI (Bolsa de Sangue)


Portaria MS
1.334
17/11/1999
Art. 16, XVI(Prog. Nac. Sangue)

Resolução ANVS/DC
46
18/05/2000
Art. 16, XVI (Hemoderivados)

Lei
10.205
21/03/2001
Art. 16, XVI (Coleta de Sangue)

Resolução ANVS/DC
149
14/08/2001
Art. 16, XVI (Sistema Inform. Sangue)

Portaria ANVS/DC
151
21/08/2001
Art. 16, XVI (Sangue)

Lei (SP)
10.936
19/10/2001
Art. 17, X(Sistema de sangue)

Decreto
3.990
30/10/2001
Art. 16, XVI (Sangue)

Resoluçao CFF
372
14/01/2002
Art. 15, XVII (Farmacêutico)

Portaria MS
263
05/02/2002
Art. 16, XVI (Hepatite)

Portaria MS
262
05/02/2002
Art. 16, XVI (Teste - Sangue)

Portaria ANVS
187
01/04/2002
Art. 16, XVI (Anvisa)

Portaria MS
790
22/04/2002
Art. 16, XVI (Plano nacional)


Portaria MS/GM
1.407                02/08/2002  Art. 16, XVI (Testes)


Resolução MS/ANVS/RDC
343                   13/12/2002  Art. 16. XVI  (Regulamento técnico)


Portaria GM/MS
79                     31/01/2003  Art. 16, XVI (Testes)

Saúde - Preservação

Lei
7.110
10/02/1999
Art. 17 (Estadual)
Saúde da Família

Ver:

Família - Saúde
Saúde do Trabalhador

Ver:

Trabalhador - Saúde
Saúde - Prevenção

Lei
7.649               25/01/1988  Art. 16, XVI(cadastramento/ doadores de sangue)

Decreto
95.721              
11/12/1988  Art. 16, XVI (Sangue)

Portaria MS
1.156
31/08/1990
Art. 15, IV (SISVAN)

Decreto Legislativo
162
14/06/1991
Art. 6º, VI(tráfico de drogas)

Portaria Interm. MS/MEC
796                   
29/05/1992  Art. 7º, II (AIDS)

Portaria Interm. MS/MEC
925
17/06/1992
Art. 13, I(programa integração ensino/serviço)

Lei
8.543
23/12/1992
Art. 7º, II (Glúten)

Lei
2.136
14/07/1993
Art. 5º, III(AIDS/SIDA)

Portaria SVS/MS
30
06/04/1994
Art. 7º, II (Preservativos-Motéis)

Portaria MS
1.749
11/10/1994
Art. 16, III c (Poliovírus Selvagem)

Resolução CNS
146
15/12/1994
Art. 7º, II (Fenilcetonúria)

Lei
9.273
03/05/1996
Art. 7º, II (Seringas)

Portaria MS
2.415
12/12/1996
Art. 7º, II (Aleitamento)

Lei
9.431
06/01/1997
Art. 7º, II (Infecção Hospitalar)

Portaria Interm. MS/MEC
1.094
05/09/1997
Art. 13, I(saúde na escola)

Portaria MS
2.616
12/05/1998
Art. 7º, II (Infecção Hospitalar)

Portaria SVS/MS
453
01/06/1998
Art. 6º, IX (Raio X)


Resolução CNS
285
06/08/1998
Art. 37 (Câncer Uterino)

Resolução CNS
284
06/08/1998
Art. 37 (Tuberculose)

Portaria MS
3.523
28/08/1998
Art. 6, V (Ar Condicionado)

Portaria MS
3.717
08/10/1998
Art. 5º, III (AIDS)

Lei
3.161
30/12/1998
Art. 7º, II (Anemia)

Portaria MS
218
24/03/1999
Art. 6º, VIII (Sal)

Portaria Interm. MS/MTb
482
16/04/1999
Art. 13, VI (Gás Óxido de Etileno)

Portaria SAS
567
08/10/1999
Art. 7º, V (Aids)

Portaria MS
486
16/05/2000
Art. 16, III c (AIDS)

Portaria MS
466                   
14/06/2000  Art. 37 (Limite Cesarianas)

Portaria MS
814
26/07/2000
Art. 16, XIII (Hanseníase)

Portaria MS
816
    26/07/2000
  Art. 16, III c (Hanseníase)

Portaria MS
1.073
26/09/2000
Art. 15, V (Hanseníase)

Portaria MS
1.359
11/12/2000
Art. 8ºGestao plena/ atenção básica)

Portaria Interm. MS/MDA
279
08/03/2001
Art. 12 § único (Malária)

Lei (SP)
10.782
09/03/2001
Art. 7º, II (Diabetes)

Lei
10.813              
24/05/2001  Art. 17, IV d (Importação/Amianto)

Lei
10.237
11/06/2001
Art. 7º, II(Inserçao de alertas em fita de video)

Lei
10.273
05/09/2001
Art. 6º, VIII (Bromato de Potássio)

Lei
10.289
20/09/2001
Art. 7º, II (Câncer-Próstata)

Portaria MS
1.893
15/10/2001
Art. 7º, II (Atividade Física)

Portaria MS
262
05/02/2002
Art. 16, XVI (Teste - Sangue)

Portaria MS
263
05/02/2002
Art. 16, XVI (Hepatite)

Resolução ANVS/RDC
40
08/02/2002
Art. 15, V (Glúten)


Portaria MS
536
14/03/2002
Art. 3º Lei 8.142 (AIDS)

Lei
14.123
24/04/2002
Art. 7º, II (Emissões Otoacústicas)

Lei
10.449
09/05/2002
Art. 6º, VII (Preservativos)

Resolução ANVS
3
10/06/2002
Art. 6º, I a (Febre Amarela)


Lei
3.885
26/06/2002
Art. 7º, II (Diabetes)

Portaria FUNASA
3
17/07/2002
Art. 16, XV (Cessão - Servidores)

Portaria MS
1.474
19/08/2002
Art. 3º Lei 8.142 (Tuberculose)

Portaria MS
1.838
09/10/2002
Art. 5º, I (Hanseníase)


Lei Mun. SP
13.445              23/10/2002  Art. 7º, II (Diabetes Mellitus)


Portaria MS/GM
2.019                30/10/2002  Art. 3º Lei 8.142 (Assistência farmacêutica básica)
Seguridade Social

Lei
8.212
24/07/1991
Art. 32
Seguro Obrigatório de Veículos - Repasse de Parcelas

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Selo Ruído

Ver:

Meio Ambiente - Defesa e Proteção
Serviço de Atendimento do Cidadão

Ver:

Informação - Saúde
Serviços Contratados de Entidades Privadas

Ver:

Remuneração de Serviços - Critério/Valor - Competência
Serviços de Alto Custo

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Serviços de Atenção ao Idoso

Ver:

Idosos
Serviços Telecomunicações - Acesso - Deficientes

Ver:

Pessoas Portadoras de Deficiência


Serviço Voluntário

Lei
9.608
18/02/1998
Art. 2º, § 2º (Dispõe sobre)

Lei
10.029
20/10/2000
Art. 2º, § 2º(Normas gerais)

Portaria MS
641
27/04/2001
Art. 2º, § 2º(Comitê)
Servidor Público - Assistência à Saúde

Ver:

Recursos Humanos - Saúde
Sigilo Médico

Ver:

Responsabilidade - Saúde
Sistema de Informações Ambulatoriais

Ver:

Informação - Saúde
Sistema de Informações de Agravos e Notificações - SINAN

Ver:

Informação - Saúde
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos

Ver:

Estrutura Administrativa Federal
Sistema de Saúde Mental

Lei
8.687
20/07/1993
Art. 2º, § 1º (IR – Deficiência Mental)

Resolução CFM
1.408
08/06/1994
Art. 15, XVII (Transtornos Mentais)


Resolução CFM
1.407
08/06/1994
Art. 15 XVII (Transtornos Mentais)


Portaria MS
147
25/08/1994
Art. 7º, II (Altera Port. 224/92)

Lei
11.802
18/01/1995
Art. 17 (Hospitais Psiquiátricos)

Portaria MS
149
07/12/1995
Art. 7º, II(Internação de pacientes grabatários)

Lei (SP)
9.628
06/05/1997
Art. 7º, II (Polícia)

Portaria MS
1.077
24/08/1999
Art.  6º, I d (Essenciais)

Portaria MS
106
11/02/2000
Art.  19, I (Serviços residenciais)
        Resolução CFM
1.598                
09/08/2000  Art. 15, XVII (Pacientes Psiquiátricos)

Portaria MS
175
07/02/2001
Art. 19, I (Altera Port. 106/2000)

Lei
10.216
06/04/2001
Art.  7º, II (Proteção e direitos)

Portaria MS
971
03/07/2001
Art.  6º, I d (Medicamentos Excepcionais)

Portaria MS
251
31/01/2002
Art. 15, V (Assistência hospitalar)

Portaria MS
336
19/02/2002
Art. 15, V (Centros de atenção psicossocial)

Portaria SAS/MS
305
03/05/2002
Art. 16, III a (Atenção Psicossocial)
Sistema Penitenciário - Saúde

Resolução CNPCP/MJ
6
                     26/07/1999  Art. 7º, IV (Presos)

Lei
9.982
14/07/2000
Art. 7º, III (Assistência Religiosa )

Portaria Interm. MS/MJ
628
02/04/2002
Art. 4º (Plano Nacional)


Portaria MS
863
07/05/2002
Art. 4º (Financiamento-Presídios)

Sistema Único de Saúde

Portaria MS
545
20/05/1993
Art. 8º (NOB/93)

Portaria MS
3.925
13/11/1998
Art. 3º Lei 8.142 (Financiamento)

Portaria SAS
35
04/02/1999
Art. 15, IV (SIA/SUS)

Lei
9.797
06/05/1999
Art. 7º, II (Cirurgia Plástica)

Portaria SAS/MS
9
13/01/2000
Art. 3º Lei 8.142 (SIA/SUS)


Portaria MS
17
04/01/2001
Art. 15, IV (Cadastro nacional de usuários)

Resolução ANSS/DC
62
20/03/2001
Art. 1º (Ressarcimento)

Resolução ANSS/RE
6
26/03/2001
Art. 1º (Ressarcimento)

Portaria MS
1.353
23/08/2001
Art. 7º, VIII (Controle social)

Portaria MS
1.101
12/06/2002
Art. 15, V (Parâmetros)

Portaria SAS
423
09/07/2002
Art. 16, XIX (SUS)
Sistema de Vigilância Nutricional - SISVAN

Ver:

Alimentos
Sistema Estadual de Auditoria do SUS

Ver:

Auditoria - SUS
Sistema Estadual de Vigilância Epidemiológica

Ver:

Vigilância Sanitária
Sistema Nacional de Auditoria no Âmbito do SUS

Ver:

Auditoria - SUS
Sistema Nacional de Informações de Sangue e Hemoderivados

Ver:

Informação - Saúde
Sistemas Integrados de Alta Complexidade

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Sociedades Seguradoras em Planos de Saúde

Ver:

Planos de Saúde
Tabela SIA/SUS

Ver:

Sistema Único de Saúde
Talidomida

Resolução ANVS/RDC
34
20/04/2000
Art. 6º, VI
Terapias Alternativas

Resolução CFBM
2
25/03/1995
Art. 15, XVII (Acupuntura)

Resolução CFM
1.455
11/08/1995
Art. 15, XVII (Acupuntura)

Resolução COFEN
197
19/03/1997
Art. 15, XVII (Enfermagem)


Resolução CFBM
1.500
26/08/1998
Art. 15, XVII (Ortomolecular, Biomolecular..)

Resolução CFF
353
23/08/2000
Art. 15, XVII (Acupuntura/Farmacêutico)
Trabalhador - Saúde

Lei
9.505
11/03/1997
Art. 17,  IV d (ações e saúde)

Portaria SVS/MS
453
01/06/1998
Art. 6º, IX (Raio X)


Portaria MS
3.120
01/07/1998
Art. 16, V (Vigilancia em saúde) 

Portaria MS
3.908
30/10/1998
Art. 16, V (NOST)

Portaria MS
1.339
18/11/1999
Art. 16, V (Lista de doenças)

Portaria MS
1.969
25/10/2001
Art. 16, V (AIH)

Lei
6.439
14/01/2002
Art. 45 § 1º(Plano de assistencia à saude)

Decreto
41.788
13/03/2002
Art. 18, IV e (Amianto)


Portaria
1.570                30/08/2002 Art. 16, V (Plano de Ação)


Portaria
1.679                 20/09/2002 Art. 16, V (RENAST)
Transferência de Créditos - Prestadores Privados de Serviços de Saúde

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Transferência Fundo à Fundo

Ver:

Políticas Econômicas e Fiscais
Transplante

Portaria SAS/MS
27
12/02/1996
Art. 16, III a (Transplantes)

Lei
9.434
04/02/1997
 Art. 16, III a , XVI (Transplante)

Decreto
2.268
30/06/1997
 Art. 16, III a (Remoção de órgãos, etc)


Portaria MS
3.407
05/08/1998
 Art. 15, V e  16 III a (Transplante)

Portaria MS
3.761
20/10/1998
 Art. 15, V e 16 III a (medula óssea)

Portaria MS
1.217
13/10/1999
Art. 16, III a (medula óssea)

Portaria MS
333
24/03/2000
 Art. 16, III a (Banco de Válvulas Cardíacas)

Portaria MS
901
16/08/2000
 Art. 16, III a (Transplante)

Portaria MS
902
16/08/2000
 Art. 16, III a (Banco de Olhos)

Portaria MS
904
16/08/2000
 Art. 16, III a (Banco - Tecidos)

Portaria MS
903
16/08/2000
 Art. 16, III a (Banco -  Cordão Umbilical)

Portaria MS
1.183
25/10/2000
 Art. 16, III a (Doadores)

Portaria MS
1.315
30/11/2000
 Art. 16, III a (Medula Óssea/REDOME)

Portaria MS
1.316
30/11/2000
 Art. 15, V e 16, III a (Medula Óssea)

Lei
10.211
23/03/2001
 Art. 16, III a (Altera 9.434/97)

Resolução CFM
1.623
11/07/2001
 Art. 15, XVII (Transplante-Tecidos)


Portaria MS
1.559
06/09/2001
 Art. 16, III a (Banco de Olhos)

Portaria ANVS
187
01/04/2002
 Art. 16, XVI (Anvisa)


Portaria SAS/MS
221
02/04/2002
 Art. 15, V (Transplantes)
Transporte - Organismos geneticamente modificados

Ver:

Biossegurança

Transporte Produtos Perigosos

Ver:

Meio Ambiente - Defesa e Proteção
Tratamento Médico - Exterior

Portaria MS
763
07/04/1994
Art. 2º (Revoga Port.1.236/93)

Portaria MA/GM
46
22/01/1997
Art. 2º (Recursos públicos)
Unidade de Tratamento Intensivo - U.T.I.

Ver:

Redes Integradas de Assistência de Alta Complexidade
Vegetais geneticamente modificados

Ver:

Alimentos
Vigilância Epidemiológica

Lei
6.259
30/10/1975
Art. 16, III c (Organização)

Decreto
78.231
12/08/1976
Art. 16, III c(Regulamentaçao da Lei 6.259/75)

Lei
7.649
25/01/1988
Art. 16, XVI (Cadastro de doadores de sangue)

Decreto
95.721
11/12/1988
Art. 16, XVI (Sangue)

Portaria MS
1.749
11/10/1994
 Art. 16, III c (Poliovírus Selvagem)

Portaria SVS
127
08/12/1995
 Art. 16, XVI (PNIUH)

Portaria MS
114
25/01/1996
 Art. 16, III c (Dengue)

Lei
9.503
23/09/1997
 Art. 6º, I b (CNT-Art. 77-79)

Portaria MS
3.120
01/07/1998
 Art. 16, V (Saúde trabalhador)

Resolução CNS
284
06/08/1998
 Art. 37 (Tuberculose)

Resolução CNS
285
06/08/1998
Art. 37 (Câncer Uterino)

Resolução CONTRAN
81
19/11/1998
 Art. 6º b (CNT-Art. 77-79)

Portaria MS
99
05/02/1999
 Art. 2º § 1º (FUNASA)

Portaria FUNASA
223
24/03/1999
 Art. 16, XV (repasse de recursos)


Portaria MS
1.399
15/12/1999
 Art. 8º,  16 III c, 3º/8142 (NOB)

Portaria MS
486
16/05/2000
 Art. 16, III c (AIDS)

Portaria MS
814
26/07/2000
 Art. 16, XIII (Hanseníase)

Portaria MS
816
26/07/2000
Art. 16, III c (Hanseníase)

Resolução ANVS/RDC
17
12/01/2001
 Art. 16, VII (Portos, Aeroportos...)


Portaria MS
1.919
16/10/2001
 Art. 16, III c (Notificação)

Portaria MS
1.943
18/10/2001
 Art. 16, III c (Notificação Compulsória)

Portaria MS
2.080
13/11/2001
 Art. 37 (cesariana)

Portaria MS
263
05/02/2002
Art. 16, XVI (Hepatite)

Portaria MS
262
                  05/02/2002  Art. 16, XVI (Teste - Sangue)

Portaria GM/MS
816
30/04/2002
 Art. 3º Lei 8.142 (Drogas)

Portaria MS
1.147
20/06/2002
 Art. 3º Lei 8.142 (Repasse de Recursos)

Portaria FUNASA
3
17/07/2002
Art. 16, XV (Cessão - Servidores)


Decreto
47.171
01/10/2002
 Art. 17, IV a (Sistema Estadual de SP)


Portaria MS/GM
1.838                09/10/2002   Art. 16, III,c (Hanseníase)


Resolução MS/ANVS/RDC
2                      08/01/2003  Art. 16, VII (Aeroportos e aeronaves)
Vigilância Sanitária

Lei
6.065                Dez/99
 Art. 17, IV b (ES)

Decreto-Lei
986
21/10/1969
 Art. 6º, VIII Normas básicas de alimentos)

Lei
6.050
24/05/1974
 Art. 6º, VIII (Flúor)

Decreto
23.430
24/10/1974
 Art. 17, IV b (RS)

Lei
6.150
03/12/1974
 Art. 6º, VIII (Sal)

Decreto
76.872
22/12/1975
 Art. 6º, VIII (Fluor)

Decreto
77.052
19/01/1976
 Art. 6º, I a (fiscalização) 

Decreto
78.171
02/08/1976
 Art. 6º, VIII (Água Mineral)

Lei
6.368
21/11/1976
 Art. 6º, VI (Drogas)

Decreto
78.992
21/12/1976
 Art. 6º, VI (Drogas)

Decreto
79.094
05/01/1977
 Art. 6º, VI (Regulamenta Dec. 6.360/76)

Lei
6.437
20/08/1977
 Art. 6º, I a e 16 XVI (Multas)

Lei
6.480
01/12/1977
 Art. 6º, VI (Altera Dec. 6.360/76)

Decreto
83.239
06/03/1979
 Art. 6º, VI (Drogas)

Lei
7.649
25/01/1988
Art. 16, XVI (Cadastro de doadores de sangue)

Lei
7.804
18/07/1989
 Art. 6º, V (Meio ambiente)

Lei
7.889
23/11/1989
 Art. 6º, I a (Produtos de origem animal)

Resolução CONAMA
3
28/06/1990
 Art. 6º, V (Qualidade do Ar)

Decreto
87
15/04/1991
 Art. 6º I a (Estrangeiros)

Lei
8.543
23/12/1992
Art. 7º, II (Gluten)

Lei
2.136
14/07/1993
Art. 5º, III (AIDS/SIDA no RJ)

Portaria SAS/MS
97
28/07/1993
 Art. 15, XI (informações)

Portaria MS
1.428
26/11/1993
 Art. 6º, VIII (Alimentos)

Lei
8.918
14/07/1994
 Art. 6º, VIII (Bebidas)

Resolução CFF
261
16/09/1994
Art. 15, XVII (Farmácias)


Lei
8.936
24/11/1994
 Art. 6º, VIII (Bebidas)

Portaria MS
2.043
12/12/1994
 Art. 6º(Produtos correlatos)

Lei
7.967
26/12/1994
 Art. 6º  a (Multas)

Portaria SVS/MS
17
03/03/1995
 Art. 6º, VI (Indústria Farmacêutica)

Lei
9.005
16/03/1995
 Art. 6º, VIII (Sal)

Portaria Interm. 
477
24/03/1995
 Art. 5º, III (Fumo)

Lei
9.055
01/06/1995
 Art. 6º (Amianto)

Portaria SVS
127
08/12/1995
 Art. 16, XVI (PNIUH)

Portaria MS
2.661
20/12/1995
 Art. 6º, VI  (Altera Port. 2.043/94)

Lei
9.273
03/05/1996
 Art. 7º, II (Seringas)

Portaria MS
95
20/06/1996
 Art. 6º, VI (Embalagens)

Lei
9.294
15/07/1996
 Art. 5º, III (Uso e propaganda de fumo, etc)

Decreto
2.018
01/10/1996
 Art. 5º, III (Fumo)

Portaria MS
2.419
04/10/1996
Art. 16, XVI (PNCQMH)

Portaria SVS/MS
354
15/08/1997
 Art. 6º, VI (Talidomida)

Decreto
2.314
04/09/1997
 Art. 6º, VIII (Bebidas)

Decreto
2.350
15/10/1997
 Art. 6º, V Regulamenta Lei 9.055/95)

Portaria MS
1.549
17/10/1997
 Art. 6º, VIII (Alimentos)

Portaria MS
2.814
29/05/1998
 Art. 6º, VI (Comércio farmacêutico)

Lei (SP)
10.083
23/09/1998
 Art. 17 IV b (Código Sanitário de SP)

Portaria MS
3.765
20/10/1998
 Art. 6º, VI  (Altera Port. 2.814/98)

Lei
9.782
26/01/1999
 Art. 6º, I a e VIII (SVS/ANVS)

Lei
9.787
10/02/1999
 Art. 6º, VI (Genéricos)

Portaria MS
218
24/03/1999
Art. 6º, VIII (Sal)

Decreto
3.029
16/04/1999
 Art. 6º, I a (Agência Nacional)

Decreto
39.544
26/05/1999
 Art. 17, IV b (RS)

Resolução ANVS
328
22/07/1999
Art. 6º, VI (Requisitos para dispensaçao)

Decreto
3.157
27/08/1999
 Art. 5º, III (Fumo)

Decreto
3.179
21/09/1999
 Art. 6º, V (Meio Ambiente)

Decreto
3.181
23/09/1999
 Art. 6º, VI (Medicamento genérico)

Portaria MS
1.334
17/11/1999
 Art. 16, XVI (Programa nacional de sangue)

Portaria Conjunta 
174
23/02/2000
 Art. 9º, I (Avaliação e desempenho ANVS)

Resolução ANVS/RDC
33
19/04/2000
 Art. 6º, VI (Manipulação de medicamentos)

Lei
9.965
27/04/2000
Art. 6º, VI (Anabolizantes)

Resolução ANVS/DC
45
15/05/2000
 Art. 6º, VI (Genéricos)

Decreto
3.510
16/06/2000
 Art. 6º, VIII (bebidas)

Resolução ANVS/RDC
59
27/06/2000
 Art. 6º, VI (Boas praticas de produtos médicos)

Portaria MS
814
26/07/2000
Art. 16, XIII (Hanseníase)

Decreto
3.571
21/08/2000
 Art. 6º, I a (ANVS)

Resolução ANVS/DC
102
30/11/2000
 Art. 5º, III e 6º, VI (propagandas medicamentos)

Lei
6.477
08/12/2000
 Art. 17, XII (Amianto)

Lei
10.167
27/12/2000
 Art. 5º, III (Bebida, Fumo etc)

Portaria MS
1.469
29/12/2000
 Art. 6º, VIII (Água)

Resolução ANVS/RDC
17
12/01/2001
 Art. 16, VII (Portos, Aeroportos...)


Resolução ANVS
47
28/03/2001
 Art. 6º, VI (Genéricos)

Lei
10.813
24/05/2001
   Art. 17, IV d (Importação/Amianto)

Resolução ANVS/DC
104
31/05/2001
 Art. 5º, III (Fumo)

Resolução ANVS/DC
116
08/06/2001
 Art. 6, VIII (CTA)

Resolução ANVS/DC
133
12/07/2001
 Art. 6º, VI (Preços)

Resolução ANVS/RDC
134
13/07/2001
 Art. 6º, VI (Guia  Ind. Farmacêutica)

Decreto
3.871
18/07/2001
 Art. 6º, VIII (Rotulagem de OGMs)

Lei
13.881
19/07/2001
 Art. 17, IV b (Vegetais)

MP
2.190
24/08/2001
 Art. 6º, I a e VIII (Sal)

MP
2.163
24/08/2001
Art. 6º, V (Danos Ambientais)

Lei
10.273
05/09/2001
Art. 6º, VIII (Bromato de Potássio)

Decreto
3.961
10/10/2001
Art. 6º, VI  (Altera Dec. 79.094/77)

Resolução ANSS/DC
238
27/12/2001
 Art. 6º, VI (Dispensação)

Portaria MS
1
03/01/2002
 Art. 3º Lei  8.142 (Transferência Fundo)

Decreto
4.072
04/01/2002
 Art. 6º, VIII (Alimentos)

Lei
10.409
11/01/2002
Art. 6º, VI (Drogas)

Resolução ANVS/RDC
40
08/02/2002
 Art. 15, V (Glúten)


Resolução RDC
83
18/03/2002
 Art. 5º, III (Ácido Acetilsalicílico)

Decreto
4.220
07/05/2002
 Art. 6º, I a  (ANVS)

Lei
10.449
09/05/2002
 Art. 6º, VII (Preservativos)

Decreto
47.171
01/10/2002
 Art. 17, IV a (Sistema  Estadual de SP)
� Alterada pelas Leis ns. � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.836 DE 23 DE SETEMBRO DE 1999.doc" ��9.836, de 24.9.1999� e � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.424 DE 15 DE ABRIL DE 2002 .doc" ��10.424, de 16.4.2002.�





� Legislação:





Ver: arts. 192, II e  197 da CF; arts. 15, XI; 20 e 22 da LOS.


- � HYPERLINK "..\\LOS Anotada\\ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.656 DE 03 DE JUNHO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.656, de 03.06.98� -  Regulamenta os planos privados de assistência à saúde.


- � HYPERLINK "..\\LOS Anotada\\ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.961 DE 28 DE JANEIRO DE 2000.doc" ��Lei n. 9.961, de 28.1.2000� - Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar. 


- � HYPERLINK "..\\LOS Anotada\\ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.986 DE 18 DE JULHO DE 2000.doc" ��Lei n. 9.986, de 19.7.2000� - Revoga os arts. 12 e 27 e o Anexo I da Lei n. 9.961/2000 e dá outras providências.


- � HYPERLINK "..\\LOS Anotada\\ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.185 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.185, de 12.2.2001� - Dispõe sobre a especialização das sociedades seguradoras em planos privados de assistência à saúde e dá outras providências.


- � HYPERLINK "..\\LOS Anotada\\ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.223 DE 15 DE MAIO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.223, de 15.5.2001� - Dispõe sobre a obrigatoriedade de cirurgia plástica reparadora de mama por planos e seguros privados de assistência à saúde nos casos de mutilação decorrente de tratamento de câncer.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.177-44 DE 24 DE AGOSTO DE 2001.doc"��MP n. 2.177, de 24.8.2001� - Altera as Leis n. 9.656, de 3.6.98, n. 9.961, de 28.1.2000 e n. 10.185, de 10.2.2001 (Retificada em 24.09.2001).


- � HYPERLINK "..\\LOS Anotada\\ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.327 DE 5 DE JANEIRO DE 2000.doc" ��Decreto n. 3.327, de 5.1.2000� – Aprova o regulamento da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS  e dá outras providências.


- � HYPERLINK "..\\LOS Anotada\\ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.044 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Decreto n. 4.044, de 6.12.2001� – Dá nova redação ao Conselho Nacional de Saúde Suplementar – CONSU, criado pela MP n. 2.177- 44, de 24.8.2001.


- � HYPERLINK "..\\LOS Anotada\\ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.221 DE 24 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 221, de 24.3.99� - Dispõe sobre a obrigatoriedade de todas as unidades hospitalares, públicas ou privadas,  informarem ao Ministério da Saúde as internações hospitalares. (Ver art. 15, III e IV da LOS).


- � HYPERLINK "..\\LOS Anotada\\ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.511 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria SAS/MS n. 511, de 29.12.2000� – Aprova modelo de Ficha Cadastral dos Estabelecimentos de Saúde – FCES, o Manual de Preenchimento e a planilha de dados profissionais.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.560 DE 29 DE AGOSTO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 1.560, de 29.8.2002� - Institui o Cartão SUS e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20GM%20N.º%201.740,%20DE%2002%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM/MS n. 1.740, de 2.10.2002 -� Estabelece que o cadastramento dos usuários do SUS poderá ser realizado em domicílio, pelos Municípios, ou, de forma complementar, em estabelecimentos assistenciais de saúde. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CSS Nº 0.001 DE 22 DE MAIO DE 2000.doc" ��Resolução CSS n. 1, de 22.05.2000� – Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos procedimentos e atividades lesivas à assistência à saúde suplementar, delega competência à ANS para atos que menciona e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANSS-DC Nº 0.62 DE 20 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Resolução ANSS/DC  n. 62, de 20.3.2001� - Estabelece  normas para o ressarcimento ao SUS previsto no art. 32 da Lei n. 9.656, de 3.6.98.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANSS-RE Nº 0.06 DE 26 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Resolução  ANSS-RE n. 6, de 26.3.2001� - Estabelece nova sistemática para o processamento do ressarcimento ao SUS. 


- � HYPERLINK "ANEXOS/Resoluções/RESOLUÇÃO%20ANS-RN%20Nº%200.015,%20DE%2030%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002.doc" ��Resolução Normativa ANS/RN n. 15, de 30.10.2002� – Dispõe sobre a atualização do elenco de procedimentos e o reajuste de valores da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos – TUNEP.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Resoluções/RESOLUÇÃO%20NORMATIVA%20MS-ANS%20N.º%2016,%20DE%205%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002.doc" ��Resolução Normativa MS/ANS n. 16, de 5.11.2002� - Estabelece medidas normativas a serem adotadas pelas Operadoras de planos privados de assistência à saúde, relativas aos materiais publicitários de caráter institucional. 





Comentários: A criação do Conselho Nacional de Saúde Suplementar não retira do Conselho Nacional de Saúde o poder de discutir e atuar nesse campo, uma vez que sua competência para aprovar a política nacional de saúde abrange as ações e serviços de saúde, executados tanto pela iniciativa privada como pelo Poder Público. 





Correlata: Código de Proteção e Defesa do Consumidor:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.078 DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.doc" ��Lei n. 8.078, de 11.9.90� - Dispõe sobre a proteção do consumidor – Código de Proteção e Defesa do Consumidor – CDC.


-  � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.656 DE 21 DE MAIO DE 1993.doc" ��Lei n. 8.656, de 21.5.93� - Altera o Código de Proteção e Defesa do Consumidor – CDC.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.703 DE 6 DE SETEMBRO DE 1993.doc" ��Lei n. 8.703, de 6.9.93� - Acrescenta parágrafo único ao art. 57 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - CDC e revoga o art. 3º da Lei n. 8.656, de 21.5.93.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.008 DE 21 DE MARÇO DE 1995.doc" ��Lei n. 9.008, de 21.3.95� - Altera o Código de Proteção e Defesa do Consumidor – CDC.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.298 DE 1° DE AGOSTO DE 1996.doc" ��Lei n. 9.298, de 1.8.96� - Altera o Código de Proteção e Defesa do Consumidor – CDC.





Comentários: De acordo com o disposto no art. 197 da CF todas as ações e serviços de saúde, sejam públicos ou privados, são de relevância pública, cabendo ao Poder Público, dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle. O princípio constitucional de que a assistência à saúde é livre à iniciativa privada não tem o condão de retirar o setor privado do campo de incidência da normatividade dos poderes públicos imanente na área da saúde. O Estado tem o dever de exercer sobre os serviços de interesse social e de relevância pública atuação regulatória e fiscalizadora no exato limite do bem jurídico protegido, ou seja, a vida humana. Consultar: José Afonso Silva, Aplicabilidade das Normas Constitucionais, Editora Malheiros, 3ª edição ("as ações e os serviços de saúde são de relevância pública, por isso ficam inteiramente sujeitos à regulamentação, fiscalização e controle do Poder Público, nos termos da lei, a quem cabe executá-los diretamente ou por terceiros, pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. Se a Constituição atribui ao Poder Público o controle das ações e serviços de saúde, significa que sobre tais ações e serviços tem ele integral poder de dominação, que é o sentido do termo controle, mormente quando aparece ao lado da palavra fiscalização").





Jurisprudência


- Plano de saúde privado. Dever de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde – SUS pelas despesas médico-hospitalares em virtude de atendimento, pela rede pública, de beneficiário do plano privado. Inocorrência, na espécie, observada a abrangência do contrato, com relação à localização geográfica e aos períodos de carência. A Lei n.º 9.656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, em seu art. 32, estabelece o dever de ressarcimento pelas operadoras de planos privados dos serviços prestados aos beneficiários em instituições integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. Não se pode exigir, contudo, que a pessoa jurídica de direito privado restitua valores ao SUS em virtude de situações não cobertas pelo contrato consistentes na prestação de serviços médico-hospitalares fora da localidade ou durante os períodos de carência contratual. 


Apelação desprovida. Sentença confirmada em Reexame Necessário. (� HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS TJRS APC REEX NEC 70003824174 2002.doc" ��TJRS – APC 70003824174/2002 – Rel. Des. Eduardo Zietlow Duro�).


- Contrato- Prestação de serviços - Plano de saúde - Serviço médico-hospitalar - Pagamento de despesas médico-hospitalares de beneficiário falecido portador de AIDS - Doença que provoca deficiência imunológica progressiva, expondo o doente contaminado a males ocasionados por microorganismos patogênicos que na sua maioria são cobertos pela apólice - Abusividade da cláusula contratual excludente reconhecida - Ordinária e antecedente cautelar inominada procedentes - Recurso improvido.( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 7055516-1998.doc" ��TACSP - Ap. 705.551-6/1998 – Rel. Juiz Carlos Renato de Azevedo Ferreira�).


- Contrato - Cláusula contratual - Contrato de adesão - Limitação da internação em UTI a 10 dias ou 240 horas - Possibilidade - Cláusula limitativa das garantias do associado e não excludente de direito, considerada válida e desvestida de potestatividade - Ação procedente - Recurso improvido. Declaração de voto vencido. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 768835-1998.doc" ��TACSP – Ap 768.839-5/ 1998 -  Rel. Juiz Carlos Luiz Bianco�).


- Ação direta de inconstitucionalidade. Medida cautelar. 2. Lei nº 11.446, de 10.7.1997, do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre o cumprimento de normas obrigacionais, no atendimento médico-hospitalar dos usuários por pessoas físicas ou jurídicas ao praticarem a prestação onerosa de serviços. 3. Relevância dos fundamentos jurídicos da ação, notadamente, no que concerne à incompetência do Estado-membro, diante das regras dos arts. 22, I e VII, e 192, II, bem assim em face do disposto nos arts. 170 e 5º, XXXVI, todos da Constituição Federal. 4. Periculum in mora caracterizado. 5. Precedente do Plenário na ADIN nº 1.595-8, medida cautelar, em que impugnada a Lei nº 9.495, de 4.3.1997, do Estado de São Paulo. 6. Medida cautelar deferida, suspendendo-se, ex nunc e até o julgamento final da ação, a vigência da Lei nº 11.446, de 10.7.1997, do Estado de Pernambuco. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 16466-2001.doc" ��STF - ADIN 1.646-6.PE/2001 – Rel. Min. Néri da Silveira�).


- Recurso.Apelação.Peças complementares. Juntada nesta fase. Admissibilidade.Internação hospitalar. Plano de saúde. Cobertura. Cessação com o simples diagnóstico de portador de HIV positivo. Inadmissibilidade. Paciente acometido de sintomas não excluídos do plano - Acolhimento da pretensão que constituiria condição potestativa atentatória do direito do consumidor. Reembolso das despesas determinado - Recurso não provido. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 2802321-1997.doc" ��TJSP – APC 280.232-1/1997 – Rel. Des. Fonseca Tavares�).


- Agravo de Instrumento de decisão que determinou internação da agravada para realização de cirurgia. Histerectomia total. Sem exigência de garantia. Responsabilidade contratual. Alegação de doença preexistente a assinatura do contrato nao coberta pelo plano de saúde. Ausência de prova do alegado. Pessoa jurídica contratante, a quem compete diligenciar as condições pessoais daquele com quem contrata. Nega- se provimento ao recurso.( TJRJ – AgIn 2000.002.02960/2000 – Rel.Des. Maria Raimunda T. Azevedo) (sem íntegra)


- Seguro de assistência médica. Cláusula que exclui qualquer doença pré-existente, ainda que desconhecida do segurado. Abusividade. É nula, por ofender o Código de Defesa do Consumidor, a cláusula que exclui a cobertura de qualquer doença preexistente, ainda que desconhecida pelo segurado. Se a empresa contrata o seguro, recebe a remuneração correspondente e não examina o cliente, nada pode alegar. Se, além da seguradora não provar a preexistência da doença e o consumidor fizer prova contraria, persiste o dever de indenizar. Recurso improvido.(LSI)( TJRJ – APC 2000.001.07574/2000 – Rel. Des. Bernardino M. Leituga). (sem íntegra)


- Ação Ordinária. Seguro saúde. Doença preexistente. Contrato de adesão. Aplicação do CDC. Contrato realizado para garantir tratamento médico é de adesão e se aplica o Código de Defesa do Consumidor. Correta a Inversão do ônus da prova, cabendo à Ré, entidade muito mais poderosa que o cliente, comprovar a existência da doença preexistente e o conhecimento do contratante dela. Não tendo a Seguradora se desincumbido desse mister e também não realizado qualquer tipo de exame, por ocasião da admissão no plano do titular e dependentes, não há, agora, como alegar a existência da doença que exclui a garantia do plano. Recurso Improvido.( TJRJ – APC 2000.001.13292/2001 – Rel. Des. Paulo César Salomão). (sem íntegra)


- Agravo de Instrumento. Seguro-saúde. Antecipação de tutela. Cobertura de tratamento médico. Havendo necessidade de quimioterapia, em decorrência de processo recidivante oriundo de patologia cujo tratamento foi custeado pela ré, sem qualquer oposição nem alegação de que se tratava de doença preexistente, não pode agora vir a alegar tal condição, pois se trata da mesma doença. Agravo não provido.( TJRS - AgIn 70001380740/2000 – Rel.Des. João Pedro Freire). 





� Legislação:





Ver arts. 6º e  7º, II, da LOS;  arts. 102, II, § 1º e 129, II e III;  art.  196 da CF.





Correlata: -  � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.882 DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Lei n. 9.882, de 3.12.99� - Dispõe sobre o processo e julgamento da argüição de descumprimento de preceito fundamental.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.763 DE 7 ABRIL DE 1994.doc" ��Portaria MS n. 763, de 7.4.94� – Revoga a Portaria MS n. 1.236, de 14.11.93 que dispõe sobre o tratamento médico no exterior.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MAER Nº 46 DE 22 DE JANEIRO DE 1997.doc" ��Portaria MA/GM n. 46, de 22.1.97� – Dispõe sobre o tratamento médico no exterior com recursos públicos no âmbito do Ministério da Aeronáutica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO RECOMENDADA CNIG Nº 0.002 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Resolução Recomendada CNIg n. 2, de 5.12.2000� - Concede, em caráter excepcional, visto temporário ao estrangeiro que venha ao Brasil para tratamento de saúde.





Comentários: O tratamento médico do brasileiro no exterior esteve regulado no país, na época do anterior Sistema Nacional de Saúde (Lei n. 6.229, de 17.7.75), quando o extinto INAMPS responsabilizava-se pela garantia, aos trabalhadores contribuintes da previdência social, do acesso aos serviços ambulatoriais e hospitalares. Em 1992, foi revogada a Portaria MPAS n. 4.396, de 11.1.89 que permitia o pagamento de tratamento médico no exterior para beneficiários da Previdência Social. Em 1993, a Portaria MS n. 1.236, de 14 de novembro, deu nova regulamentação ao tema e, em 1994, a Portaria MS n. 763, de 7 de abril,  revogou aquela Portaria vedando ao cidadão brasileiro o direito de tratar-se no exterior com recursos do Sistema Único de Saúde. O tema é polêmico e a jurisprudência não tem sido uniforme. Por outro lado, a Portaria do Ministério da Aeronáutica n. 46/97 regulamenta o tratamento médico no exterior, pagos com recursos públicos, para militares submetidos (ou para acompanhar dependente) a tratamento médico no exterior. Todo o sistema público de saúde deve estar integrado num único sistema e submeter-se a uma mesma normatividade. Lembramos, ainda, que existem acordos internacionais que regulam o atendimento do brasileiro no exterior e vice-versa, quando, em viagem, sofre algum agravo em sua saúde.





Jurisprudência:


- Mandado de Segurança. Reembolso de tratamento de saúde realizado em Cuba. Ausência de direito líquido e certo.I - Se o impetrante realizou o tratamento médico antes de obtida a autorização da autoridade competente não há que se falar em direito líquido e certo à restituição dos valores gastos em cirurgia oftalmológica realizada em Cuba.II - Mandado de segurança denegado. (� HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 3235-1997.doc" ��STJ MS 3235.DF/1997 – Rel. Min. Fernando Gonçalves�).


- Tutela Antecipada - Objetivo - Custeio pelo Estado de exame de genotipagem em portador do vírus da AIDS - Admissibilidade - Direito constitucional à saúde - Artigo 196 da Constituição da República - Urgência ante à frágil saúde do autor - Inaplicabilidade das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal - Recurso não provido. Tutela Antecipada. Concessão. Pedido contra a Fazenda Pública. Admissibilidade. Possibilidade ante à Lei Federal n. 7.347/85, com a alteração dada pela Lei Federal n. 9.494/97. Recurso não provido.Tutela Antecipada. Concessão. Pobreza do autor. Perigo de irreversibilidade da medida. Fator não preponderante da inadmissibilidade do provimento. Presença dos pressupostos. Recurso não provido. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 2165165-2001.doc" ��TJSP - AgIn 216.516-5/2001  - Rel. Des. William Marinho�).


- Administrativo. Tratamento médico no exterior. Retinose pigmentar. Ausência de direito. Portaria n. 763/94, do Ministério da Saúde. Segurança denegada.I - A proteção à vida e à saúde, como direito social assegurado na Constituição Federal, é de conteúdo programático, não se traduzindo em forma de autorização geral e ilimitada para que os cidadãos possam, sob tal título, pleitear qualquer espécie de tratamento médico no exterior, se este não é autorizado pelas normas que presentemente regulam a espécie, inclusive porque, no caso da retinose pigmentar, a eficácia do tratamento em Cuba, após período de observação, não foi reconhecida pelo Ministério da Saúde, cuidando-se de técnica meramente “experimental”.II - A prova em mandado de segurança é pré-constituída, não permitindo dilação probatória, de sorte que é impossível ao Judiciário, sem amparo em prova pericial, concluir pelo sucesso do tratamento, substituindo-se, indevidamente, à autoridade administrativa, que é especializada no assunto e tem posicionamento distinto.III - Precedentes do TRF - 1ª Região.IV - Apelação provida, prejudicada a remessa oficial. (� HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 9601160795-1997.doc" �� TRF 1ª Região - APC em MS 96.01.16079-5. DF/1997 – Rel. Juiz Aldir Passarinho Júnior�)


- Administrativo e Processual Civil. Mandado de Segurança. Cabimento. Ministério da Saúde. Mero repassador de recursos financeiros. Alegação afastada. Direito à saúde. CF/88, art. 196. Portadores de retinose pigmentar . Direito à obtenção de recursos financeiros para o tratamento da doença no exterior. 1. A pretensão dos impetrantes, qual seja, a de compelir a autoridade impetrada a custear tratamento de retinose pigmentar em Cuba, não visa à produção de efeitos pretéritos , nem se confunde com ação de cobrança sendo, pois , cabível a impetração de mandado de segurança na hipótese. 2. Ações de saúde são executadas no âmbito federal, não obstante a criação do SUS. É o que se vê do dispositivo no artigo 9º da Lei nº 8.080/90, a demonstrar que o Ministério da Saúde é mais que um mero repassador de recursos financeiros nesta área. 3. “Valores fundamentais da existência humana não podem ser relegados à mera e fria questão de hermenêutica, desprovida de sensibilidade, diante dos preceitos constitucionais que asseguram o direito à saúde. (CF, artigo 196)” (AMS 200.34.00.007226-0/DF, Rel. Juiz Aloísio Palmeira Lima julg. 27.06.2001) 4. Portadores de retinose pigmentar tem direito à obtenção de recursos financeiros, por parte do Secretário de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde , para tratamento da doença no exterior. 5. Apelação e remessa a que se nega provimento. (TRF 1ª Região – APC em MS 199701000087769.DF/2001 – Rel. Juiz Ricardo Machado Rabelo). (sem íntegra)


- Alega o impetrante que é portador da doença chamada leucemia linfóide aguda, desde os três anos de idade e, de acordo com diagnósticos médicos, há necessidade de um transplante urgente de medula óssea e, se não for realizado, poderá resultar em sua morte prematura, na plenitude de sua adolescência. Prosseguindo, aduz que  a chance de sua vida está no Hospital das Clínicas da Universidade Federal do Paraná – UFPR, onde já faz tratamento, pois trata-se de instituição pública, a qual se encontra, conforme informações, totalmente aparelhada e autorizada a realizar o transplante de medula óssea, sendo, portanto, acenado como a sua única possibilidade de sobreviver.  Informa que o tratamento é por demais custoso, perfazendo um valor de aproximadamente US$ 142.429,00 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e vinte e nove dólares), importância que o impetrante e seus  familiares não possuem. Promovendo campanhas de arrecadação, apenas levantou a quantia, irrisória para o caso, de R$ 2.446,63 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos). Aduz que, nas raias do desespero, tem feito apelos dramáticos à autoridades envolvidas com o Sistema Único de Saúde – SUS, o Ministério da Saúde, as autoridades impetradas e outras em Campo Grande – MS, não obtendo sequer resposta aos seus apelos, sendo que a única manifestação foi do Hospital de Clínicas da UFPR, dizendo que não dispõe de recursos, caracterizando-se, no seu entender, omissão das autoridades impetradas. Junta declaração dos médicos, Drs. José Zanis Neto, Ricardo Pasquini; correspondência do Hospital de Clínicas, onde são informados os  valores do tratamento; diagnóstico do Centro de Patologia de Curitiba; orçamento com os respectivos valores para realização do transplante; correspondências às autoridades e a resposta do Diretor do Hospital de  Clínicas. Assim, presentes os requisitos autorizadores, quais sejam, o “formus boni juris” e o “periculum in mora”, defiro a liminar requerida.( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 9900149939-1999.doc" ��3ª Vara Federal de Curitiba - MS 99.0014993-9/1999 -  Juíza Federal Substituta Marisa Claudia Gonçalves Cucio�).


- Narra a impetrante, na inicial, que a partir de agosto de 1997 começou a sentir os sintomas de doença chamada Leucemia Mielóide Crônica. Diante desse quadro clínico, em 12/08/97 deu início ao seu tratamento no Hospital de Clínicas da UFPR e, no período de 02/04/98 a 23/04/99,utilizou o medicamento Interferon; porém, sem nenhum êxito, por não haver regressão da doença, restou-lhe, como única alternativa, o Transplante de Medula Óssea. Dispõe que a espera por doador, se não houver um de imediato, poderá ser tarde demais, estando sua vida comprometida, uma vez que necessita do transplante imediatamente. Aquela Instituição Pública Federal possui o serviço de Busca de Doador de Medula Óssea, o qual tanto necessita, porquanto não possui doador histocompatível entre os familiares. Informa que seus familiares promoveram campanhas para arrecadação de fundos, objetivando pagar aquele medicamento, pois, desde o início do tratamento, já gastou, aproximadamente, R$ 50.000,00. Entretanto, para cobrir os gastos com o procedimento necessário ao transplante,o numerário é muito alto, conforme informou o Hospital de Clínicas, à fl. 37. Assim, fez apelos às autoridades envolvidas com o Sistema Único de Saúde – SUS  (INSS, SMS e HC), solicitando, administrativamente, providências para a realização do transplante e somente o Hospital de Clínicas se manifestou esclarecendo não possuir autorização para o transplante. Quanto ao Instituto Nacional do Seguro Social, este rejeitou a protocolar seu pedido, mostrando, assim, o completo descaso e desrespeito com o seu grave estado. Ante a omissão das autoridades impetradas, por não terem adotado qualquer atitude concreta a fim de assegurar à impetrante o exercício de seu direito, busca a prestação jurisdicional.  Requer a concessão de liminar como medida acautelatória do direito ao transplante, pois, havendo demora, poderá a autora não resistir e expirar; e honorários advocatícios. Decisão: Concedo a segurança, confirmado a liminar anterior, determinando às autoridades impetradas – Secretário Municipal de Saúde de Curitiba, Diretor Geral do Hospital de Clínicas da UFPR e Ministro de  Estado da Saúde – que efetivem os procedimentos indispensáveis previstos nas  normas pertinentes ao transplante de medula óssea, antes indicadas, objetivando realizá-lo no mais curto de tempo, colocando à disposição dos órgãos envolvidos, os meios imprescindíveis à busca e transporte da medula óssea do exterior, bem como, os recursos financeiros necessários à consecução do procedimento cirúrgico, destinado a salvar a vida da impetrante, respectivo internamento e posterior tratamento de radioterapia. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 9900250168-2001.doc" ��Justiça Federal da 7ª Vara do Paraná – MS 99.00.25016-8/2001 – Rel. Juiz Alvaro Eduardo Junqueira�)


- Previdenciário. Direito do segurado a tratamento médico especializado. Art. 6º da CF e Lei 8.080/90. 1 . A saúde é direito do cidadão e dever do Estado (art. 6º CF) devendo ele, portanto, promover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício (Lei n. 8080/90). 2. Apelação improvida. (TRF 1ª Região – APC em MS 01093863/1991 – Rel. Juiz Mario Mendes). (sem íntegra)


- Constitucional. Administrativo. Regime Jurídico Único. Servidor federal. Despesas médicas. Direito à vida. Responsabilidade subjetiva do Estado. Teoria da falta de serviço. Reembolso das despesas. Sentença confirmada. 1. Concedida a segurança monocrática “de modo que o impetrante diligencie  cobertura dos gastos para o transplante de córnea” de sua esposa com médicos cirurgião, anestesista, cardiologista e assistente de cirurgia–chefe,assim como hospital e as passagens do segurado e beneficiária. 2. Direito à vida é garantia constitucional e não se pode exigir que os segurados arrisquem a integridade de seus dependentes em face do mau funcionamento do sistema de assistência médica do Estado (SUS ou convênio). (art. 5º c/c art. 196 da CF/88). 3. Aplica-se aqui a teoria da “falta de serviço”, que leva a responsabilidade subjetiva do Estado, se comprovada a omissão. Deve o segurado ser indenizado. Precedentes do TRF 2ª e 3ª Região. 4. Remessas oficial denegada. 5. Sentença confirmada. ( TRF 1ª Região – REO 01024628/1998 – Rel. Juiz Francisco de Assis Betti).( sem íntegra)


-  Administrativo. Mandado de Segurança. Portaria nº 408, de 30/12/92, do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social. Bloqueio de pagamento às unidades assistenciais de saúde mental do sistema de internação hospitalar /SUS. Ilegalidade. 1.Se o paciente está  munido de autorização de internação hospitalar, regularmente emitida pela administração pública ao procurar a rede hospitalar conveniada no ambito do SUS, há de ter garantido o direito à internação para assistência à sua saúde, conforme o mandamento constitucional. 2. Na hipótese de não haver disponibilidade nos leitos contratados, o hospital é obrigado a internar o paciente em acomodação nos leitos contratados, o hospital é obrigado a internar o paciente em acomodação de nível superior, não sendo-lhe permitida a cobrança de nenhum acréscimo ao preço avençado para a internação normal. 3. Prestado o serviço de atendimento hospitalar pela entidade privada, devidamente regularizada mediante a emissão da AIH, é ilegal qualquer ato da administração que tenha por objetivo coactar a remuneração pelo serviço prestado sob alegação de que extraordinário aos leitos contratados. 4. Apelação e Remessa Oficial desprovidas. ( TRF 1ª Região – AMS 01203911/1997 – Rel. Juiz Amílcar Machado).( sem íntegra)


- Apelação Cível. Ação Monitória. Termo de responsabilidade assinado pela embargante no dia do internamento de seu genitor. A solicitação feita pela recorrida para que seu pai aposentado fosse atendido pelo SUS - Sistema Único de Saúde, foi recusada pela apelante. Encaminhamento da requisição, mas apelante deixou expirar o prazo de transferência, objetivando receber as despesas pela categoria particular. Desprovimento ao recurso.( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1136076-2002.doc" ��TJPR – APC 113607-6/2002 - Rel. Des Pacheco Rocha�)





�  Legislação correlata vinculada à política social que interfere com a saúde: 





- Ver Estatuto da Criança e do Adolescente (� HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.069 DE 13 DE JULHO DE 1990.doc" ��Lei n. 8.069, de 13.7.90�); art. 227 da CF.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Emendas Constitucionais\\EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 0.031 14 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��EC n. 31, de 14.12.2000 -� Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, introduzindo artigos que criam o fundo de combate e erradicação da pobreza.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI COMPLEMENTAR Nº 0.111 DE 06 JULHO DE 2001.doc" ��Lei Complementar n. 111, de 6.7.2001� - Dispõe sobre o fundo de combate a erradicação da pobreza, na forma prevista nos arts. 79, 80 e 81 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 02.603 DE 15 DE SETEMBRO DE 1955.doc" ��Lei n. 2.603, de 15.9.55� - Dispõe sobre isenção de licença para importação de aparelhos ortopédicos por entidades de assistência social.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO-LEI Nº 01.119 DE 11 DE AGOSTO DE 1970.doc" ��Decreto-Lei n, 1.119, de 11.8.70� - Isenta do Imposto de Importação os aparelhos de marcapasso cardíaco implantáveis. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 07.670 DE 8 DE SETEMBRO DE 1988.doc" ��Lei n. 7.670, de 8.9.88� - Estende aos portadores da síndrome de imunodeficiencia adquirida (AIDS) os benefícios que especifica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 07.713 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988.doc" ��Lei n. 7.713, de 22.12.88� - Dispõe sobre o imposto de renda, isentando, em seu art. 6º, XIV, da incidência do imposto de renda, os proventos decorrentes de aposentadoria, reforma ou pensão percebidos por pessoas físicas portadoras de moléstia grave.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.541 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.doc" ��Lei n. 8.541, de 23.12.92� - Altera a Lei n. 7.713/88 (art. 47).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.742 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.doc" ��Lei n. 8.742, de  7.12.93� - Dispõe sobre a organização da Assistência Social.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.922 DE 25 DE JULHO DE 1994.doc" ��Lei n. 8.922, de 25.4.94� - Acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei n. 8.036, de 11.5.90 para permitir a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.077 DE 10 DE JULHO DE 1995.doc" ��Lei n. 9.077, de 10.7.95� - Autoriza o Poder Executivo a utilizar estoques públicos de alimentos no combate à fome e à miséria.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.263 DE 12 DE JANEIRO DE 1996.doc" ��Lei n. 9.263, de 12.1.96� - Regulamenta o § 7º, do art. 226, da CF, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.533 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.doc" ��Lei n. 9.533, de 10.12.97� - Autoriza o Executivo a conceder apoio financeiro aos municípios que instituirem programas de garantia de renda mínima associados a ações sócio-educativas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.711 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.711, de 20.11.98� - Altera a Lei n. 8.742/93, que dispõe sobre a assistência social.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.720 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.720, de 30.11.98� – Dá nova redação a dispositivos da Lei n. 8.742, de 7.12.93 que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.998 DE 17 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Lei n. 9.998, de 17.8.2000� - Institui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações.(Ver art. 5º, V).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.317 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.317, de 6.12.2001� - Altera a Lei n. 1.060, de 5.2.50, que estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados para conceder gratuidade do exame de DNA, nos casos que especifica.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13 DE 24 DE AGOSTO DE 2001.doc"��MP n. 2.187, de 24.8.2001� - Altera a Lei n. 8.742/93, que dispõe sobre a Assistência Social.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41 DE 24 DE AGOSTO DE 2001.doc" ��MP n. 2.164, de 24.8.2001� -  Altera a CLT possibilitando a movimentação de conta do FGTS pelo trabalhador ou qualquer de seus dependentes nos casos de doenças ( HIV e estágio terminal em razão de doença grave).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.206-1 DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��MP n. 2.206, de 6.9.2001� - Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde. "Bolsa-Alimentação", e dá outras providências. 


� HYPERLINK "ANEXOS/Medidas%20Provisórias/MEDIDA%20PROVISÓRIA%20Nº%200.108,%20DE%2027%20DE%20FEVEREIRO%202003..doc" ��- MP n. 108, de 27.2.2003 -� Cria O Programa Nacional de Acesso à Alimentação - "Cartão Alimentação".


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 02.999 DE 25 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Decreto n. 2.999, de 25.3.99� - Dispõe sobre o Conselho da Comunidade Solidária e dá outras providências. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.637 DE 20 DE OUTUBRO DE 2000.doc" ��Decreto n. 3.637, de 20.10.2.000� - Institui a Rede Nacional de Direitos Humanos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.934 DE 20 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.934, de 21.9.2001� - Regulamenta o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.997 DE 1 DE NOVEMBRO DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.997, de 5.11.2001� - Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.226 DE 13 DE MAIO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.226, de 13.5.2002� – Cria o Conselho Nacional de Promoção do Direito à Alimentação – CNPDA e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.228 DE 13 DE MAIO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.228, de 13.5.2002� – Institui, no âmbito da Administração Pública Federal, o Programa Nacional de Ações Afirmativas e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.229 DE 13 DE MAIO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.229, de 13.5.2002� - Dispõe sobre o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, instituído pelo Decreto n. 1.904, de 13.5.96, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.313 DE 24 DE JULHO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.313, de 24.7.2002� - Regulamenta o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - "Bolsa Escola" e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.360 DE 5 DE SETEMBRO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.360, de 5.9.2002� - Altera o art. 36 do Decreto n. 1.744, de 8.12.95, que regulamenta o benefício de prestação continuada devido a pessoa portadora de deficiência e idoso, de que trata a Lei n. 8.742, de 7.12.93.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO PIS-PASEP Nº 0.002 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1992.doc" ��Resolução Conselho Diretor PIS/PASEP n. 2, de 17.12.92� – Autoriza a liberação do saldo das contas do PIS  e PASEP aos seus titulares não aposentados portadores do vírus HIV.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\INSTRUÇÃO NORMATIVA\\INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 0.057 DE 31 DE MAIO DE 2001.doc" ��Instrução Normativa SRF n. 57, de 31.5.2001� – Dispõe sobre o despacho aduaneiro de bens importados para serem utilizados em serviços médicos de caráter humanitário.





Comentários:


1. A IN-SRF n. 57 permite a entrada de bens a serem utilizados em atividades clínicas e cirúrgicas de caráter humanitário, prestadas gratuitamente no País. É importante lembrar que as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos que participam do SUS de forma complementar, não podem ser consideradas como entidades que prestam serviços gratuitos na área da saúde, uma vez que o SUS as remunera utilizando a mesma tabela de preços que remunera o setor privado lucrativo. Os serviços prestados ao SUS não podem caraterizar a gratuidade da assistência, uma vez que o Poder Público paga por eles. Os serviços gratuitos devem ser, de fato, gratuitos.


2. O Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde insere-se na categoria dos programas de assistência social que provê mínimos existenciais, não podendo ser financiados com recursos do Fundo Nacional da Saúde. Ainda que a carência alimentar  tenha interferência na saúde do cidadão, não pode ser financiado com recursos da saúde. 


A vigilância nutricional, que se insere no âmbito do SUS, tem características próprias que não se confundem com renda mínima e outros programas de assistência social. Lembramos, ainda, que a CF no seu art. 212, § 4º, dispõe que os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde do educando, previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários. Na área da educação existe uma fonte adicional de financiamento que é a “contribuição social salário educação” (art.  212, § 5º).





Jurisprudência





- Recurso especial. Investigação de paternidade. Exame DNA. Justiça gratuita. Responsabilidade do Estado. Despesas. Precedentes da Corte. 1.As normas infraconstitucionais mencionadas no recurso especial não impõem, induvidosamente, ao Estado o dever legal de custear todo o exame DNA, questão essa de índole constitucional, que foge dos limites para o recurso especial. 2. Tampouco o recorrente indicou dispositivos que obrigam o perito a adiantar despesas ou a aguardar que o beneficiário da justiça gratuita ganhe a ação para que possa receber os honorários. 3. Recurso especial não conhecido (STJ – RESP 112585.MS/1999 – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). (sem íntegra)


- Assistência judiciária. Perícia (exame DNA). Em casos assemelhados, decidiu o STJ que "A questão pertinente a saber se o Estado deve arcar com as despesas é de natureza constitucional, não podendo ser deslindada em recurso especial" (Resp's 73.914 e 112.585). Recurso especial não conhecido. (STJ – RESP 174329.MS/1999 – Rel. Min. Nilson Naves). (sem integra).


- Investigação de paternidade - Exame DNA - Beneficiário de assistência judiciária gratuita. Acórdão com fundamento exclusivamente de índole constitucional (art. 5º, IXXIV da cf/88) - Matéria que não pode ser apreciada em sede de especial. I - Se o acórdão recorrido, para determinar a obrigatoriedade do Estado em arcar com as despesas para a realização do exame DNA, pautou-se em princípio de natureza constitucional, a questão só poderá ser apreciada em sede de Recurso Extraordinário. II - Recurso não conhecido. (STJ – RESP 136533.MS/1999 – Rel. Min. Waldemar Zveiter)(sem integra).


- Investigação de paternidade. Exame DNA. Justiça gratuita. Responsabilidade do Estado. Precedentes da Segunda Seção. I - Se o acórdão recorrido, para determinar a obrigatoriedade do Estado em arcar com as despesas para a realização do exame DNA, pautou-se em princípio de natureza constitucional, a questão só poderá ser apreciada em sede de Recurso Extraordinário. II - Recurso não conhecido. (STJ – RESP 103283.MS/1999 – Rel. Min. Wlademar Zveiter). (sem integra).


- Medida  Cautelar. Efeito suspensivo a recurso especial. Perícia. Antecipação das despesas. DNA. Ação de investigação de paternidade. Deferimento da medida liminar para emprestar efeito suspensivo a recurso especial interposto de acórdão que impôs ao Estado a obrigação de antecipar despesas com perícia (DNA) em ação de investigação de paternidade ajuizada por beneficiário da Justiça Gratuita.(STJ – MC 779.MS/1998 – Rel. Min. César Asfor Rocha).( sem íntegra)


- Direito Processual Civil. Justiça gratuita. Prova pericial do DNA. Despesas. 1. De acordo com uníssono entendimento da Segunda Seção desta Corte pode o magistrado exigir o exame "finger print" - DNA, às expensas do Estado, tão-somente naqueles casos em que após colher exaustivamente todas as provas admissíveis, não conseguir formar o seu convencimento sobre a pretensão deduzida. 2. Recurso especial conhecido e provido em parte. ( STJ – RESP 182040.MS/1998 – Rel. Min. Bueno de Souza) ( sem integra)


- Investigação de paternidade. Assistência judiciária. Exame "Finger Print DNA". Honorários periciais. Antecipação pelo Estado. Na ação de investigação de paternidade, o Estado não se acha obrigado a adiantar as despesas da perícia, à falta de disponibilidade orçamentária. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.(STJ – RESP 107001.MS/2000 – Rel. Min. Barros Monteiro). (sem íntegra).








Legislação correlata referente às políticas públicas de proteção ao idoso:





Ver Capítulo VII da CF, arts. 226 a 230; art. 7º, II, da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.842 DE 4 DE JANEIRO DE 1994.doc" ��Lei n.  8.842, de 4.1.94� - Dispõe sobre a política nacional do idoso e cria o Conselho Nacional do Idoso. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.926 DE 9 DE AGOSTO DE 1994.doc" ��Lei n. 8.926, de 9.8.94� - Torna obrigatória a inclusão, nas bulas de medicamento, de advertências e recomendações sobre seu uso por pessoas com mais de 65 anos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.173 DE 9 DE JANEIRO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.173, de 9.1.2001� - Altera a Lei n. 5.869, de 11.1.73 - Código de Processo Civil, para dar prioridade de tramitação aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 01.948 DE 3 DE JULHO DE 1996.doc" ��Decreto n. 1.948, de 3.7.1996� – Regulamenta a Lei n. 8.842/94 que dispõe sobre a política nacional do idoso.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.227 DE 13 DE MAIO DE 2002.doc"��Decreto n. 4.227, de 13.05.2002� - Cria o Conselho Nacional do Idoso - CNDI , e dá outras providências.


-� HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.287 DE 27 DE JUNHO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.287, de 27.6.2002� - Dá nova redação a dispositivo do Decreto n. 4.227, de 13.5.2002, que cria o Conselho Nacional do Idoso - CNDI.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.099 DE 5 DE FEVEREIRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 99, de 5.2.99� – Dá competência à Funasa para cuidar da imunização da população com idade superior a 65 anos. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.395 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.395, de 10.12.1999� – Aprova a Política Nacional do Idoso. 


- �HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SEAS-MPAS Nº 0.073 DE 10 DE MAIO DE 2001.doc"��Portaria SEAS/MPAS n. 73, de 10.5.2001� - Estabelece normas de funcionamento de serviços de atenção ao idoso no Brasil. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.702 DE 12 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 702, de 12.4.2002� – Dispõe sobre a Política Nacional do Idoso.





Estadual 


 SP


- � HYPERLINK "ANEXOS/LEI/LEI%20ESTADUAL%20SP%20Nº%2011.251,%20DE%204%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002.doc" ��Lei n. 11.251, de 4.11.2002� - Dá prioridade de tramitação aos procedimentos administrativos em que figure como requerente pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos. 





Legislação correlata referente às políticas públicas de proteção ao deficiente:





- Ver arts. 203, IV;  208,  VII; 227, § 1º,II, da CF.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 07.405 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1985.doc" ��Lei n. 7.405, de 12.11.85� - Torna obrigatória a colocação do símbolo internacional de acesso em todos os locais e serviços que permitam sua utilização por pessoas portadoras de deficiências e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 07.853 DE 24 DE OUTUBRO DE 1989.doc" ��Lei n. 7.853, de 24.10.89� - Dispõe sobre o apoio às pessoas deficientes, sua integração social, sobre a coordenadoria para integração do deficiente (CORDE), institui a tutela jurisdicional de interesse coletivo ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes e dá outras providências. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.000 DE 13 DE MARÇO DE 1990.doc" ��Lei n. 8.000, de 13.3.90� - Concede isenção do imposto sobre produtos industrializados na aquisição de automóveis de passageiros e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.028 DE 12 DE ABRIL DE 1990.doc" ��Lei n. 8.028, de 13.4.90� – Altera a Lei n. 7.853/89.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.160 DE 8 DE JANEIRO DE 1991.doc" ��Lei n. 8.160, de 8.1.91� - Dispõe sobre a caracterização de símbolo que permita a identificação de pessoas portadoras de deficiência auditiva.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.686 DE 20 DE JULHO DE 1993.doc" ��Lei n. 8.686, de 20.7.93� - Dispõe sobre o reajustamento da pensão aos deficientes físicos portadores da síndrome de talidomida, instituída pela Lei n. 7.070, de 20.12.82.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.687 DE 20 JULHO DE 1993.doc" ��Lei n. 8.687, de 20.7.93� - Retira da incidência do Imposto de renda benefícios percebidos por deficientes mentais. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.899 DE 29 DE JUNHO DE 1994.doc" ��Lei n.  8.899, de 29.6.94� -  Dispõe sobre o transporte de pessoas deficientes no sistema de transporte coletivo interestadual


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.989 DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995.doc" ��Lei n. 8.989, de 24.2.95� - Dispõe sobre a isenção do imposto sobre produtos industrializados para aquisição de automóveis para utilização de transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física e destinados ao transporte escolar e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.144 DE 8  DE DEZEMBRO DE 1995.doc" ��Lei n. 9.144, de 8.12.95� – Prorroga a vigência da Lei n. 8.989, de 24.2.95. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.867 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999.doc" ��Lei n. 9.867, de 10.11.99� - Dispõe sobre a criação e o funcionamento de cooperativas sociais visando à  integração social dos cidadãos, conforme especifica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.048 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000.doc" ��Lei n. 10.048, de 8.11.2000� - Dá prioridade de atendimento as pessoas que especifica, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.050 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2000.doc" ��Lei n. 10.050, de 14.11.2000� - Altera o art. 1.611, do Código Civil, estendendo o benefício do § 2º ao filho necessitado portador de deficiência.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.098 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Lei n. 10.098, de 19.12.2000� - Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.182 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.182, de 14.2.2001� - restaura a vigência da Lei n. 8.989, de 24.2.95.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.226 DE 15 DE MAIO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.226, de 15.5.2001� - Acrescenta parágrafo ao art. 13 da Lei n. 4.737, de 15.7.65, que institui o Código Eleitoral determinando a expedição de instruções sobre a escolha dos locais de votação de mais fácil acesso para o eleitor deficiente físico.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.436 DE 24 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Lei n. 10.436, de 24.4.2002� - Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências.


� HYPERLINK "ANEXOS/Medidas%20Provisórias/MEDIDA%20PROVISÓRIA%20N.doc" ��MP n. 103, de 1.1 2003 –� Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 0.129 DE 22 DE MAIO DE 1991.doc" ��Decreto n. 129, de 22.5.91� - Promulga a convenção 159, da OIT, sobre a reabilitação profissional e o emprego de pessoas deficientes.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 01.744 DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995.doc" ��Decreto n. 1.744, de 8.12.95� - Regulamenta o benefício de prestação continuada devido a pessoa deficiente e ao idoso, conforme Lei n. 8.742, de 7.12.93.( Alterado pelo � HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2004.360%20DE%205%20DE%20SETEMBRO%20DE%202002.doc" ��Decreto n. 4.360, de 5.9.2002�)


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.298 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Decreto n. 3.298, de 20.12.99� - Regulamenta a Lei 7.853, de 24.10.89, dispõe sobre a política nacional para a integração da pessoa portadora de deficiência, consolida as normas de proteção e dá outras providências (arts. 16, 17, 18 e 19 tratam especificamente da saúde).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.691 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Decreto n. 3.691, de 19.12.2000� - Regulamenta a Lei n. 8.899/94.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO LEGISLATIVO Nº 0.198 DE 13 DE JUNHO DE 2001.doc" ��Decreto Legislativo n. 198, de 13.6.2001� - Aprova o texto da Convenção Interamericana para a eliminação de todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, concluída em 7.6.99.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.956 DE 8 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.956, de 8.10.2001� - Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência.


� HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2004.360%20DE%205%20DE%20SETEMBRO%20DE%202002.doc" ��- Decreto n. 4.360, de 5.9.2002� - Altera o art. 36 do Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, que regulamenta o benefício de prestação continuada devido a pessoa portadora de deficiência e a idoso, de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 


- �HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL MT-MJ-MS Nº 0.003 DE 10 DE ABRIL.doc"��Portaria Interministerial MT/MJ/MS n. 3, de 10.4.2001� - Dispõe sobre a concessão de passe livre às pessoas portadoras de deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual, nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário e revoga a Portaria n. 1, de 9.1.2001.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MC Nº 0.246 DE 10 DE MAIO DE 2001.doc" ��Portaria MC n. 246, de 10.5.2001� - Dispõe sobre a definição do Programa de Atendimento a Deficientes, que trata da implantação de acessos individuais dos serviços de telecomunicações e equipamentos de interface a pessoas portadoras de deficiência e a instituições de assistência a deficientes.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.060 DE 5 DE JUNHO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 1.060, de 5.6.2002� – Dispõe sobre a Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CONADE Nº 0.008 DE 20 DE JUNHO DE 2001.doc" ��Resolução CONADE n. 8, de 20.6.2001� - Recomenda ao Ministério da Educação - MEC e ao Conselho Nacional de Educação - CNE medidas referentes à inclusão da pessoa portadora de deficiência, no sistema regular de ensino, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\INSTRUÇÃO NORMATIVA\\INSTRUÇÃO NORMATIVA SNT Nº 0.005 DE 30 DE AGOSTO DE 1991.doc" ��Instrução Normativa SNT n.5, de 30.8.91� – Dispõe sobre a fiscalização do trabalho das pessoas portadoras de deficiência.





Estadual


MT


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL MT Nº 6.565 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1994.doc" ��Lei n. 6.565, de 28.11.94� – Dispõe sobre benefício ao servidor com filho deficiente excepcional e dá outras providências.


SP 


� HYPERLINK "ANEXOS/LEI/LEI%20ESTADUAL%20SP%20Nº%2011.263,%20DE%2012%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002.doc" ��Lei n. 11.263, de 12.11.2002� - Estabelece normas e critérios para a acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências.





� Legislação:





Correlata: 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.608 DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.608, de 18.2.98� - Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.029 DE 20 DE OUTUBRO DE 2000.doc" ��Lei n. 10.029, de 20.10.2000� - Estabelece normas gerais para a prestação voluntária de serviços administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.641 DE 27 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 641, de 27.4.2001� - Cria, no âmbito do Ministério da Saúde, Comitê com a finalidade de elaborar plano de ação destinado a promover o trabalho voluntário em saúde.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL MS-MJ Nº 0.628 DE 2 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Portaria Interministerial MS-MJ n. 628, de 2.4.2002� – Aprova o Plano Nacional  de Saúde no Sistema Penitenciário.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.863 DE 7 DE MAIO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 863, de 7.5.2002� - Aprova o Termo de Compromisso a ser firmado entre o Ministério da Saúde e as Secretarias Estaduais da Saúde com vistas ao co-financiamento das ações de saúde no sistema penitenciário sob gestão estadual.





Comentários: Os serviços de saúde dos hospitais penitenciários, geralmente subordinados às Secretarias de Justiça ou de Segurança, integram o SUS apenas no tocante à política de saúde, continuando vinculados aos órgãos específicos, inclusive no tocante ao financiamento.





� Legislação:





Ver art. 6º, V; art. 16, II, a, IV da LOS.  Art. 200, VIII, da CF e Nota 58.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.663 DE 22 DE MARÇO DE 1994.doc" ��Portaria MS n. 663, de 22.3.94� - Estabelece condições para a redução da mortalidade materna.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.838 DE 09 DE OUTUBRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 1.838, de 9.10.2002� – Define diretrizes estratégicas para o cumprimento da meta de eliminação da Hanseníase como problema de saúde no Brasil até 2005.





�Legislação:





Ver art. 7º, II, da LOS





Propaganda de produtos que colocam em risco a saúde individual e coletiva:





Ver art. 6º, VI, da LOS e 220 da CF.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.294 DE 15 DE JULHO DE 1996.doc" ��Lei n. 9.294, de 15.7.96� - Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220, da Constituição Federal.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.167 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Lei n. 10.167, de 27.12.2000� - Altera dispositivos da Lei n. 9.294, de 15.7.96, que dispõe sobre as restrições ao uso e a propaganda de produtos fumígenos, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.190-34 DE 23 DE AGOSTO DE 2001.doc" ��MP n. 2.190, de 23.8.2001� - Altera a Lei n.9.782, de 26.1.99 que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, a Lei n. 6.437, de 20.8.77 que configura infrações a legislação sanitária federal e estabelece sanções respectivas, a Lei n. 9.294, de 15.7.96 que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígenos, bebidas alcoólicas, medicamentos e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 02.018 DE 1º DE OUTUBRO DE 1996.doc" ��Decreto n. 2.018, de 1.10.96� - Regulamenta a Lei n. 9.294, de 15.7.96 que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígenos, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.157 DE 27 DE AGOSTO DE 1999.doc" ��Decreto n. 3.157, de 27.8.99� - Dá nova redação ao art. 5º, do Decreto n. 2.018, de 1.10.96 que regulamenta a Lei n. 9.294, de 15.7.96 que dispõe sobre a restrição ao uso e à propaganda de produtos fumígenos, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas. .


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.169 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994.doc" ��Portaria MS n. 2.169, de 29.12.94� – Estabelece medidas de advertência com mensagens rotativas, acompanhadas de pictogramas, esclarecendo os diversos malefícios decorrentes do uso de tabaco e seus derivados; dispõe sobre a sua publicidade e proíbe o seu consumo nos locais que menciona.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 0.477 DE 24 DE MARÇO DE 1995.doc" ��Portaria Interministerial MS, MJ e MC n. 477, de 24.3.95� - Divulga o teor das advertências sobre os males provocados pelo consumo de tabaco e produtos derivados e dá outras providências.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 03.717 DE 08 DE OUTUBRO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.717, de 8.10.98� – Cria o Conselho Empresarial Nacional para Prevenção ao HIV/AIDS e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20INTERMINISTERIAL%20GM%20N.º%201498,%20DE%2022%20DE%20AGOSTO%20DE%202002..doc" ��Portaria Interministerial GM/MEC  N.º 1.498, de 22.8.2002� - Recomenda às instituições de saúde e de ensino a implantarem programas de ambientes livres da poluição tabagística ambiental.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20%20N.º%201.575,%20DE%2029%20DE%20AGOSTO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM/MS  N.º 1.575, de 29.8.2002� - Consolida o Programa Nacional de Controle do Tabagismo.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.102 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000.doc" ��Resolução ANVS/RDC n. 102, de 30.11.2000� - Aprova regulamento sobre propagandas, mensagens publicitárias e promocionais e outras práticas cujo objeto seja a divulgação, promoção ou comercialização de medicamentos de produção nacional ou importados, quaisquer que sejam as formas e meios de veiculação, incluindo as transmitidas no decorrer da programação normal das emissoras de rádio e televisão. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-DC Nº 0.104 DE 31 DE MAIO DE 2001.doc" ��Resolução ANVS n. 104, de 31.5.2001� - Dispõe que todos os produtos fumígenos derivados do tabaco, conterão na embalagem e na propaganda, advertência ao consumidor, sobre os malefícios decorrentes do uso destes produtos e altera dispositivos das Portaria MS n. 2.169, de 29.12.94 e Portaria Interministerial MS-MJ-MC n. 477/95.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.083 DE 18 DE MARÇO DE 2002.doc" ��Resolução RDC n. 83, de 18.3.2002� – Proíbe, em circunstâncias especiais, a propaganda de medicamentos que contenham o princípio ativo ácido acetilsalicílico.


� HYPERLINK "ANEXOS/Resoluções/RESOLUÇÃO%20MS-ANVS-RDC%20N.º%200.014,%20DE%2017%20DE%20JANEIRO%20DE%202003.doc" ��- Resolução MS/ANVS/RDC n. 14, de 17.1.2003� - Altera dispositivos da RDC nº 104, de 31 de maio de 2001, que dispõe que todos os produtos fumígeros derivados do tabaco, conterão na embalagem e na propaganda, advertência ao consumidor sobre os malefícios do uso destes produtos.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Resoluções/RESOLUÇÃO%20MS-ANVS-RDC%20N.º%2015,%20DE%2017%20DE%20JANEIRO%20DE%202003.doc" ��Resolução MS/ANVS/RDC n 15, de 17.1.2003 -� Regulamenta disposições dadas pela Lei n.º 9.294 de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições de usos e propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas.  














Estadual


RJ


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL RJ Nº 2.136 DE 14 DE JULHO DE 1993.doc" ��Lei n. 2.136, de 14.7.93� - Dispõe sobre medidas higiênicas e de prevenção à AIDS/SIDA, no Estado do  Rio de Janeiro.





Comentários: A Resolução n. 104 modificou as advertências (frases) contidas na Lei n. 9.294, de 15.7.96.  Já a Portaria Interministerial n. 477/95 recomenda que as emissoras de TV evitem a transmissão de imagens de pessoas entrevistadas, convidados e personalidades públicas fumando, enquanto a anterior Portaria n. 2.169/94 proibia essa transmissão.








�Legislação:





Ver art. 6º, § 1º; art. 16, III, d, da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.437 DE 20 DE AGOSTO DE 1977.doc" ��Lei n. 6.437, de 20.8.77� - Configura infrações à legislação  sanitária federal e estabelece as sanções respectivas  e dá outras providências.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 07.889 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989.doc" ��Lei n. 7.889, de 23.11.89� – Dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 07.967 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989.doc" ��Lei n. 7.967, de 22.12.89� - Dispõe sobre o valor das multas por infração à legislação sanitária, altera a Lei n. 6.437/77 e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.695 DE 20 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.695, de 21.8.98� - Altera a Lei n. 6.437/77 e dá outras providências.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.782 DE 26 DE JANEIRO DE 1999.doc"��Lei n. 9.782, de 26.1.99�, Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.190-34 DE 23 DE AGOSTO DE 2001.doc"��MP n. 2.190, de 23.8.2001� – Altera dispositivos das Leis n. 9.782, de 26.1.99, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária , n. 6.437, de 20.8.77 que configura infrações à legislação sanitária federal e estabelece as sanções respectivas e dá outras providências. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 77.052 DE 19 DE JANEIRO DE 1976.doc" ��Decreto n. 77.052, de 19.1.76� – Dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de profissões e ocupações técnicas auxiliares relacionadas diretamente com a saúde. 


- �HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 0.087 DE 15 DE ABRIL DE 1991.doc"��Decreto n. 87, de 15.4.91� – Simplifica as exigências sanitárias para ingresso e permanência de estrangeiros no país, altera o Decreto n. 86.715, de 10.12.81, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.029 DE 16 DE ABRIL DE 1999.doc" ��Decreto n. 3.029, de 16.4.99� – Regulamenta a Lei n. 9.782, de 1999.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.571 DE 21 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Decreto n. 3.571, de 21.8.2000� - Dá nova redação a dispositivos do regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, aprovado pelo Decreto n. 3.029, de 16.4.99.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.220 DE 7 DE MAIO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.220, de 7.5.2002� - Acresce dispositivo ao regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, aprovado pelo Decreto n. 3.029, de 16.4.99.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS Nº 0.003 DE 10 JUNHO DE 2002.doc" ��Resolução ANVS/DC n. 3, de 10.6.2002� - Atualiza as áreas geográficas de origem de viajantes internacionais dos quais deverá ser exigida a apresentação do Certificado Internacional de Imunização contra a Febre Amarela. 





Comentários: A competência da União na área da vigilância sanitária foi ampliada com a lei que disciplinou o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, retirando poderes dos estados e municípios que, em muitos casos, só podem atuar por delegação da ANVISA. Existem competências que passaram a ser “privativas” da União, enquanto a competência para legislar e atuar na área da saúde é concorrente e comum às três esferas de governo. É o caso das farmácias e drogarias que somente poderão funcionar com a autorização da ANVISA, com sede em Brasília. As farmácias e drogarias sempre dependeram de autorização emitida pela vigilância sanitária do município ou do estado; doravante, os mais de cinco mil municípios (e 55 mil farmácias) deverão obter da ANVISA, em Brasília, uma autorização e pagar uma taxa anual de R$500,00. Fiscalização centralizada num sistema de execução descentralizado e 55 mil  X  R$500,00 para os cofres da Anvisa. (fonte:  Informação sobre os valores e números de farmácias e drogarias.Boletim da Anvisa n. 17, março/2002).





Jurisprudência


- Mandado de Segurança Preventivo. Comércio de produtos fitoterápicos. Risco de ser negada autorização e apreendida a mercadoria pelo órgão competente. Legitimidade passiva da Secretaria Municipal da Saúde. Registro dispensável. Legislação que permite a comercialização mediante protocolo do pedido de cadastramento. Forma farmacêutica e imprecisões nos rótulos: irregularidades que não comportam as sanções que se ameaça impor. Leis de crimes hediondos inaplicáveis ao caso. Ofensa a direito líquido e certo configurada. Sentença reformada. Segurança concedida. Apelo provido. ( TJPR – APC 86107-2/2000 - Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira).


- Mandado de Segurança. Apreensão de produtos medicinais, por falta de registro no Ministério da Saúde. Alegada isenção de registro, por se tratarem de produtos catalogados na farmacopéia brasileira ervas, porém manipuladas, contendo as cápsulas substâncias químicas modificadas matéria de fato dependente de prova ausência de direito líquido e certo. Ordem denegada.Apelo desprovido. I. Quando, junto à quaestio iuris há quaestionis facti, de que não se pode abstrair, o direito não é certo e líquido. II.  Matéria a exigir prova não pode ser decidida nos estreitos limites do mandado de segurança, sobretudo não havendo ilegalidade comprovada de plano. (� HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 777439-2000.doc" ��TJPR – APC 77.743-9/2000 – Rel. Des. Munir Karam�).


�


� Legislação:





Ver art. 16, III, c, e nota correspondente a este artigo.


Correlata: - � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.503 DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.doc" ��Lei n. 9.503, de 23.9.97� - Institui o Código de Trânsito Brasileiro (arts. 77, 78, 79). 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 0.081 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998.doc" ��Resolução CONTRAN n. 81, de 19.11.98� - Disciplina o uso de medidores de alcoolemia e a pesquisa de substâncias entorpecentes no organismo humano, estabelecendo os procedimentos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes e revoga a Resolução CONTRAN n. 52, de 21.5.98.


Comentários: As questões que envolvem o uso de substâncias entorpecentes têm interesse para a vigilância epidemiológica (farmacoepidemiologia), conforme dispõe o art. 13 da LOS. Daí ter sido inserida nesta coletânea.








� Legislação:





- Ver art. 35 da LOS e art. 3º da Lei n. 8.142/90.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.313 DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996.doc" ��Lei n. 9.313, de 13.11.96� – Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos aos portadores do HIV e doentes de AIDS. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.176 DE 08 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 176, de 8.3.99� - Estabelece critérios e requisitos para a qualificação dos municípios e estados ao incentivo  à assistência farmacêutica básica e define valores a serem transferidos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.254 DE 31 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 254, de 31.3.99� - Dispõe sobre a programação anual de medicamentos excepcionais. 


 - � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 01.077 DE 24 DE AGOSTO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.077, de 24.8.99� - Dispõe sobre o Programa de Aquisição de Medicamentos Essenciais para a área da Saúde Mental.


 - � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.481 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.481, de 28.12.99� – Estabelece regras sobre financiamento de medicamentos excepcionais


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.818 DE 26 DE JULHO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 818, de 26.7.2000� - Altera o § 1º e o parág. único do art. 3º da Portaria MS n. 1.481, de 28.12.99 e acrescenta artigo.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.956 DE 25 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 956, de 25.8.2000� – Regulamenta a Portaria MS n. 176, de 8.3.99 que     estabelece critérios e requisitos para a qualificação dos municípios e estados ao incentivo à  assistência  farmacêutica básica e define valores a serem transferidos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.971 DE 3 DE JULHO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 971, de 3.7.2001� – Altera a Portaria 1.077, de 24.8.99, que implantou o programa para aquisição de medicamentos excepcionais para a área da saúde mental.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.050 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 2.050, de 8.11.2001� – Altera o art. 5º e 6º da Portaria MS n. 956, de 25.8.2000.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.346  DE 15 DE MAIO DE 2002.doc" ��Portaria SAS/MS n. 346, de 15.5.2002� - Dispõe sobre a dispensação de medicamentos considerados excepcionais.





Estadual


RS


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL RS Nº 11.718 DE 03 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Lei n. 11.718, de 3.1.2002� - Determina que o Poder Executivo Estadual disponibilize aos municípios os medicamentos que estão em estoque nos hospitais públicos estaduais antes do vencimento  da validade.





Comentários: A assistência à saúde jamais poderá desvincular-se da assistência farmacêutica. A assistência farmacêutica é complemento essencial da assistência médica e hospitalar. Entretanto, essa questão tem gerado polêmica no SUS: 1. Qualquer cidadão tem direito a medicamento, mesmo se receitado por médico não integrante do sistema público de saúde? 2. Os medicamentos que o SUS fornece deve estar dentro da listagem da “farmácia básica" ?


O paciente que optar pelo sistema público de saúde tem direito à assistência integral à sua saúde, não podendo haver limitação de medicamento essencial à sua saúde; entretanto, se optar pela iniciativa privada, não poderá pretender fazer exames, receber medicamentos e utilizar outros serviços do SUS, uma vez que existem regramentos e uma organização administrativa que deve ser obedecida pelo cidadão. 


Seria a mesma situação de um aluno que, não estando matriculado numa escola pública, pretendesse fazer uso de suas dependências e serviços, ou até mesmo, o eleitor que decidisse votar sem ter título de eleitor ou quisesse escolher a cidade e zona eleitoral no dia da votação, sob o argumento de que o direito ao voto é universal. 


O direito existe, mas o cidadão deve obedecer à organização imposta pela administração pública. O importante é o regramento não ferir direitos públicos subjetivos, cerceando o direito do cidadão de obter o melhor medicamento para a sua doença ministrado pelo médico do SUS. 


Lembramos, ainda, que os planos de saúde não fornecem medicamentos aos seus beneficiários. Se o SUS for obrigado a fornecer medicamentos ao paciente que optou pela iniciativa privada, estará complementando serviços desses planos, fornecendo medicamentos aos seus beneficiários. A jurisprudência tem sido vacilante, existindo julgados que vinculam esse direito ao receituário do médico do SUS e outras que não fazem esta exigência; outros vinculam esse direito à carência: se pobre o paciente, emerge o direito ao medicamento. O direito à saúde não pode ser confundido com assistência social. A saúde é um direito que independe da condição social do cidadão. Entretanto, o cidadão deve optar pelo sistema público ou pelo privado.











Jurisprudência:


- Mandado de Segurança contra ato do Secretário de Estado da Saúde. Fornecimento de medicamento para tratamento de esclerose lateral amiotrófica. Admissibilidade. Estando presentes as condições especiais do mandamus, do fumus boni iuris e do periculum in mora, posto que o direito à vida é o maior deles, e havendo necessidade do uso do fármaco, de comprovada eficácia, porém custosa e fora das possibilidades econômicas do impetrante, é dever do estado custeá-la. Inteligência do artigo 196 da Constituição da República. Liminar mantida e ordem concedida em definitivo. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 912703-2000.doc" ��TJPR - MS 91.270-3/2000 – Rel. Des. Octávio Valeixo�) .


- Mandado de Segurança. Esclerose múltipla. Fornecimento de medicamento pelo Estado. Impetrante não integrado ao Serviço Único de Saúde (SUS).Inexistência de direito líquido e certo. Segurança denegada. (TJPR - MS 70086-1/1999 – Rel. Juiz Ivan Bortoleto).


- Mandado de Segurança. Fornecimento gratuito de medicamento indispensável à impetrante. Moléstia grave e crônica. Negativa das autoridades impetradas. Alegação de cumprimento de política estadual de saúde. Inconsistência dever do Estado, por imposição do direito social à saúde artigos 6º e 196 da Constituição Federal. Direito líquido e certo. Demais requisitos legais preenchidos.Concessão definitiva da ordem. Processo Civil. Mandado de Segurança. Verbas de sucumbência. Incabível, neste tipo de ação, a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, restando apenas as despesas e custas processuais. (� HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 914436-2000.doc" ��TJPR - MS 91443-6/2000 - Rel.Des. Luiz Cezar de Oliveira�)


- Mandado de Segurança. Doença degenerativa. Fornecimento de medicamento essencial à preservação da saúde negado pelo Secretário Estadual da Saúde. Direito líquido e certo inscrito no art. 196 da CF. Segurança concedida. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 849985.doc" ��TJPR - MS 84.998-5 – Rel. Des. José Wanderley Resende�)�- Competência. Agravo de Instrumento. Trânsito do Extraordinário. A teor do disposto no § 2º do artigo 544 do Código de Processo Civil, cabe ao relator proferir decisão em agravo de instrumento interposto com a finalidade de alcançar o processamento do extraordinário. O crivo do Colegiado ocorre uma vez acionada a norma do artigo 545, também do Código de Processo Civil, no que previsto agravo inominado contra a decisão prolatada. Saúde. Promoção. Medicamentos. O preceito do artigo 196 da Constituição Federal assegura aos necessitados o fornecimento, pelo Estado, dos medicamentos indispensáveis ao restabelecimento da saúde, especialmente quando em jogo doença contagiosa como é a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 238328-1999.doc" ��STF – AGRAG 238328.RS/1999 – Rel. Min. Marco Aurélio�).


- Tutela Antecipada. Concessão. Pedido contra a Fazenda Pública. Obrigação de fazer. Fornecimento de medicamento especial. AIDS. Cabimento. Recurso não provido. Recurso. Agravo de instrumento. Duplo grau de jurisdição. Concessão de tutela antecipada ante a Fazenda Pública. Decisão interlocutória. Não sujeição ao reexame obrigatório. Recurso não provido.Tutela Antecipada. Concessão. Fornecimento, pelo Estado, de medicamento para tratamento de AIDS. Imposição que decorre do texto das Constituições da República e do Estado e da Lei Federal n. 8.080, de 1990. Violação ao princípio da separação dos poderes e ao artigo 273 do Código de Processo Civil. Inexistência. Recurso não provido.Tutela Antecipada. Concessão. Fornecimento, pelo Estado, de medicamento para tratamento de AIDS. Perigo de irreversibilidade da medida. Judiciário que, na aferição dos valores, não pode hesitar, dando preferência ao bem maior, que é a vida, deixando de lado o formalismo da possibilidade fática irreversível. Recurso não provido. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 868155-1998.doc" ��TJSP - AgIn. 86.815-5/1998 – Rel. Des. Toledo Silva�).


- Estado - Fornecimento de medicamento - Pedido liminar em ação civil pública - Concessão - Admissibilidade - Pacientes portadores de hepatite crônica, associada a demais lesões hepáticas - Periculum in mora evidente - Inaplicabilidade do artigo 2º da Lei Federal n. 8.437/92 - Perigo de morte ao aguardar o lento trâmite do processo - Obrigação do Estado ao fornecimento - Artigo 196 da Constituição da República - Decisão mantida - Recurso não provido.( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1700875-2000.doc" ��TJSP - AgIn. 170.087-5/2000 – Rel. Des. Toledo Silva�).


- Estado - Fornecimento de medicamento - Paciente com AIDS - Custeio através de verbas repassadas pelo SUS - Obrigatoriedade do fornecimento desde que prescrito por médico da rede estadual, seja produto aprovado pelo Ministério da Saúde e dispensável no país - Recurso provido para esse fim. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1993135-2001.doc" ��TJSP - AgIn 199.313-5/2001 – Rel. Des. Corrêa Vianna�). 


- Cominatória - Obrigação de fazer - Fornecimento de medicamento especial - Ajuizamento contra a Fazenda Pública - Tutela antecipada - Cabimento - Relevância do fundamento da demanda e presença do fumus boni juris e do periculum in mora.A tutela antecipada contra a Fazenda Pública é, em tese, admitida, somente não podendo vulnerar a sistemática própria da execução que se faz por meio de precatórios.( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 480425-1998.doc" ��TJSP - AgIn 48.042-5/1998 – Rel. Santi Ribeiro�).


- Saúde - Aquisição e fornecimento de medicamentos - Doença rara. Incumbe ao Estado (gênero) proporcionar meios visando a alcançar a saúde, especialmente quando envolvida criança e adolescente. O Sistema Único de Saúde torna a responsabilidade linear alcançando a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 195192-2000.doc" ��STF – 195192.RS/2000 – Rel. Min. Marco Aurélio�).


-  Administrativo e Processual Civil. SUS. Gratuidade no fornecimento de medicamentos.( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 9704575483-1998.doc" ��TRF 4ª Região - AgIn 97.04.57548-3.SC/1998  - Rel. Juiza  Marga Barth Tessler�)�- Constitucional e Administrativo, Sistema Único de Saúde, fornecimento de medicação aos portadores de HIV. 1.A Lei 9.313/1996 dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos aos portadores do HIV e doentes de AIDS. Esta  lei garante a gratuidade da medicação necessária e os medicamentos deverão ser padronizados, sendo que a União orientará a aquisição dos medicamentos pelos gestores do SUS. 2. No caso dos autos a União não conseguiu demonstrar  que o apelado tenha sido atendido e recebido a medicação a que tem direito nos termos da referida Lei, apesar de que, com o longo período de  tramitação do feito, houve o tempo mais do que suficiente para que houvesse tal prova nos autos; assim, cai por terra o fundamento de  que 152 portadores da AIDS precediam o autor no recebimento da medicação e a concessão da ordem iria tumultuar o atendimento com prejuízos a terceiros. 3. O Estado deve organizar-se para atender aos necessitados de  forma mais eficiente e expedita. O acesso universal e igualitário do cidadão significa, pelo menos, um esforço para que se propicie atendimentos com as terapias reconhecidas eficientes pela lei que  tratou da matéria – Lei nº 9.313/1996. Apelação e remessa oficial improvidas. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 233070-2000.doc" ��TRF 4ª Região – APC 233070/2000 – Rel. Juíza Marga Inge Barth Tessler�)


- Apelação Cível e Reexame Necessário. Mandado de Segurança. Medicamento. Fornecimento gratuito. Impetrante impossibilitada financeiramente de adquirir a medicação. Ausência de distribuição gratuita pelo Sistema Único de Saúde. Direito líquido e certo da impetrante em receber a medicação. Artigos 5º, 6º e 196 da Constituição Federal. Concessão da ordem. Desprovimento do Recurso e manutenção da Sentença em Reexame Necessário. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1194190-2002.doc" ��TJPR – APC E Reex. Nec. 119.419-0/2002 – Rel. Desª Denise Martins Arruda�).


- Mandado de Segurança. Não fornecimento de medicamento a pessoa portadora de hepatite crônica pelo vírus "c''  Sistema Único de Saúde. Ato ilegal do poder público violação ao disposto no art. 196 da CF/88 alegada. Não padronização do medicamento pelo ministério da saúde irrelevância da ordem Concedida. É dever do Estado e direito fundamental do cidadão necessitado o fornecimento, pelo Serviço Único de Saúde (SUS), de medicamento indispensável à sobrevivência deste (CF/88, art. 196), ainda que não padronizados pela Política Estadual de Assistência Farmacêutica, podendo a Administração, em situações excepcionais e de emergência valer-se da transferência de recursos (Lei nº 8080/90, art. 36, § 2º). (MS 84.819-9 III Grupo de Câmaras Cíveis - TJPR).( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1227967-2002.doc" ��TJPR – MS 122.796-7/2002 – Rel. Des. Domingos Ramina� ) 


-Mandado de Segurança. Impetração manejada pelo Ministério Público como substituto processual de cidadão portador de vírus HIV. Doente impossibilitado financeiramente de adquirir remédios indispensáveis à própria sobrevivência. Ausência de distribuição gratuita pelo Sistema Único de Saúde. Direito líquido e certo do impetrante-substituído de exigir do Estado o fornecimento do medicamento. Artigo 196 da Constituição Federal. Liminar confirmada. Segurança concedida. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1038340-2001.doc" ��TJPR – MS 103.834-0/2001 – Rel. Des. Nério Spessato Ferreira�)


- Mandado de Segurança. Impetrante o Ministério Público, como substituto processual. Favorecido cidadão portador de hipertensão arterial, doença cardíaca hipertensiva, arritmia cardíaca e insuficiência cardíaca esquerda. Paciente carente e sem recursos econômicos para adquirir os remédios indispensáveis à manutenção de sua vida. Obrigação do município. Sistema Único de Saúde. Segurança concedida. Sentença confirmada em grau de reexame necessário. (� HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1223758-2002.doc" ��TJPR - 122.375-8/2002- Rel. Des. Ramos Braga�)





� Legislação:





Ver art. 16, I, e  Nota 54.





� Legislação:





Ver art. 200, IV e VIII, da CF; art. 6º, IX, 16, IV, da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.938 DE 31 DE AGOSTO DE 1981.doc" ��Lei n. 6.938, de 31.8.81� - Dispõe sobre a política nacional do meio ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 07.804 DE 18 DE JULHO DE 1989.doc" ��Lei n. 7.804, de 18.7.89� – Altera a Lei n. 6.938/81 que dispõe sobre a política nacional do meio ambiente.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.974 DE  5 DE JANEIRO DE 1995.doc" ��Lei n. 8.974, de 5.1.95� - Regulamenta os incisos II e V do § 1º do art. 225 da Constituição Federal, estabelece normas para o uso das técnicas de engenharia genética e liberação no meio ambiente de organismos geneticamente modificados, autoriza o Poder Executivo a criar, no âmbito da Presidência da República, a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.055 DE 1º DE JUNHO DE 1995.doc" ��Lei n. 9.055, de 1.6.95� – Disciplina a extração, industrialização, utilização, comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.605 DE FEVEREIRO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.605, de 12.2.98� – Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.795 DE 27 DE ABRIL DE 1999.doc" ��Lei n. 9.795, de 27.4.99� - Dispõe sobre a educação ambiental, institui a política nacional de educação ambiental e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/LEI/LEI%20Nº%2009.966,%20DE%2028%20DE%20ABRIL%20DE%202000..doc" ��Lei n. 9.966, de 28.4.2000� - Dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências, revogando o artigo 14 § 4º da Lei n. 6.938/81


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.165 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Lei n. 10.165, de 27.12.2000� – Altera a Lei n. 6.938, de 31.8.81 – que dispõe sobre a política nacional do meio ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.191-9 DE 23 DE AGOSTO DE 2001.doc" ��MP n. 2.191, de 23.8.2001� - Altera a Lei n. 8.974/95.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.163-41 DE 23 DE AGOSTO DE 2001.doc" ��MP n. 2.163, de 24.8.2001� – Altera a Lei n. 9.605/98.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 01.752 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995.doc" ��Decreto n. 1.752, de 20.12.95� - Regulamenta a Lei n. 8.974/95 e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 02.350 DE 15 DE OUTUBRO DE 1997.doc" ��Decreto n. 2.350, de 15.10.97� – Regulamenta a Lei n. 9.055, de 1.6.95.


� HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2002.577,%20DE%2030%20DE%20ABRIL%20DE%201998.doc" ��Decreto n. 2.577, de 30.4.98� - Dá nova redação ao art. 3º do Decreto nº 1.752, de 20 de dezembro de 1995, que regulamenta a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a vinculação, da competência e composição da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio). 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.179 DE 21 DE SETEMBRO DE 1999.doc" ��Decreto n. 3.179, de 21.9.99� – Dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis as condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO S-N DE 21 DE SETEMBRO DE 1999.doc" ��Decreto s/n  de 21.9.99� - Dispõe sobre a Comissão Brasileira para o Programa "Homem e a Bioesfera"- COBRAMAB, e dá outras providências.


� HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2003.919,%20DE%2014%20DE%20SETEMBRO%20DE%202001.doc" ��Decreto n. 3.919, de 14.7.2001� - Acrescenta artigo ao Decreto no 3.179, de 21 de setembro de 1999, que dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.281 DE 25 DE JUNHO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.281, de 25.6.2002� - Regulamenta a Lei n. 9.795, de 27.4.99, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2004.592,%20DE%2011%20DE%20FEVEREIRO%20DE%202003..doc" ��Decreto n. 4.592, de 11.2.2003� - Acresce parágrafo ao art. 47-A do Decreto no 3.179, de 21 de setembro de 1999, que dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.523 DE 28 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.523, de 28.8.98� - Aprova Regulamento Técnico sobre a qualidade do ar em ambiente climatizados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 02.253 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 2.253, de 11.12.2001� - Dispõe sobre a Comissão Permanente de Saúde Ambiental.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.343 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002.doc"��Portaria MS n. 343, de 19.2.2002� - Institui a Comissão de Biossegurança no âmbito do Ministério da Saúde.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20GM%20N.º%202377,%20DE%2020%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202002..doc" ��- Portaria GM/MS n. 2.377, de 24.12.2002� – Institui o Regimento Interno da Comissão de Biossegurança


- � HYPERLINK "ANEXOS\\INSTRUÇÃO NORMATIVA\\INSTRUÇÃO NORMATIVA CTNbio Nº 000.6 DE 06 DE MARÇO DE 1997.doc" ��Instrução Normativa CTNBio n. 4, de 20.12.96� - Normatiza o transporte de organismos geneticamente modificados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\INSTRUÇÃO NORMATIVA\\INSTRUÇÃO NORMATIVA CTNbio Nº 000.6 DE 06 DE MARÇO DE 1997.doc" ��Instrução Normativa CTNBio n. 6, de 6.3.97� - Aprova normas sobre classificação dos experimentos com vegetais geneticamente modificados quanto aos níveis de risco e de contenção.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\INSTRUÇÃO NORMATIVA\\INSTRUÇÃO NORMATIVA CTNBio Nº 0.019 DE 19 DE ABRIL DE 2000.doc" ��Instrução Normativa CTNBio n. 19, de 19.4.2000� - Estabelece procedimentos para a realização de audiências públicas pela Comissão Técnica Nacional de Biossegurança.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CONAMA Nº 0.001 DE 8 DE MARÇO 1990.pdf" ��Resolução CONAMA n. 1, de 8.3.90�(PDF) - Dispõe sobre a emissão de ruídos prejudiciais à saúde e ao sossego público.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CONAMA Nº 0.002 DE 8 DE MARÇO DE 1990.pdf" ��Resolução CONAMA n. 2, de 8.3.90�(PDF) - Institui em caráter nacional o programa nacional de educação e controle da poluição sonora - SILÊNCIO.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CONAMA Nº 0.003 DE 28 DE JUNHO DE 1990.doc" ��Resolução CONAMA n. 3, de 28.6.90� - Dispõe sobre padrões de qualidade do ar.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CONAMA Nº 0.006 DE 19 DE SETEMBRO DE 1991.doc" ��Resolução CONAMA n. 6, de 19.9.91� - Estabelece critérios para sua desobrigação ou qualquer outro tratamento de queima de resíduos sólidos provenientes dos estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CONAMA Nº 0.005 DE 05 DE AGOSTO DE 1993.doc" ��Resolução CONAMA n. 5, de 5.8.1993� - Dispõe sobre os procedimentos mínimos para o gerenciamento de resíduos, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente e revoga os itens I, V, VI, VII e VII da Portaria MINTER n. 13, de 1.3.79.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CONAMA Nº 0.020 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1994.doc" ��Resolução CONAMA n. 20, de 7.12.94� - Dispõe sobre a instituição do Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, de uso obrigatório para aparelhos eletrodomésticos, que venham a ser produzidos, importados e que gerem ruído no seu funcionamento.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CONAMA Nº 0.283 DE 12 DE JULHO DE 2001.doc" ��Resolução CONAMA n. 283, de 12.7.2001� - Dispõe sobre o tratamento e a destinação final dos resíduos dos serviços de saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-DC Nº 0.176 DE 24 DE OUTUBRO DE 2000.doc" ��Resolução  ANVS/DC n. 176, de 24.10.2000� – dispõe sobre padrões referenciais de qualidade do ar interior, em ambientes climatizados artificialmente de uso público ou coletivo. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.057 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2002.doc" ��Resolução ANVS/RDC n. 57, de 26.2.2002� - Estabelece critérios  para a avaliação toxicológica preliminar para a experimentação e pesquisa com organismos geneticamente modificados que desempenham a função de agrotóxicos e afins.





Estadual


GO


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL GO Nº 14.248 DE 29 DE JULHO DE 2002.doc" ��Lei n. 14.248, de 29.7.2002� - Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos e dá outras providências.





Jurisprudência


- Agravo de Instrumento. Antecipação da Tutela. Coleta e incineração de resíduos dos serviços de Saúde. Licença de operação provisória e alvará de localização. Descabida a concessão da licença perseguida, provisória, com base em juízo sumário, considerando a pretensão de execução de atividade cuja matéria prima enseja grandes riscos ao meio ambiente. Conflito de interesses que exige meditação exauriente, após dilação probatória, prevalecendo, por ora, o princípio da legalidade dos atos administrativos às ilações da recorrente.Recurso improvido. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 70000829564-2000.doc" ��TJRS - AgIn 70000829564/2000 -  Rel. Des. Augusto Otávio Stern�)





�  Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO-LEI Nº 0.891 DE 25 DE NOVEMBRO DE 1938.doc" ��Decreto-Lei n. 891, de 25.11.38� - Aprova a Lei que fiscaliza entorpecentes.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.360 DE 23 DE SETEMBRO DE 1976.doc" ��Lei n. 6.360, de 23.9.76� - Dispõe sobre a vigilância sanitária que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos e dá outras providencias.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.368 DE 21 DE OUTUBRO DE 1976.doc" ��Lei n. 6.368, de 21.11.76� - Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica, e dá outras providências. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.480 DE 01 DE DEZEMBRO DE 1977.doc" ��Lei n. 6.480, de 1.12.77� - Altera a Lei n. 6.360, de 23.9.76, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências, nas partes que menciona.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.926 DE 9 DE AGOSTO DE 1994.doc" ��Lei n. 8.926, de 9.8.94� - Torna obrigatória a inclusão, nas bulas de medicamento, de advertências e recomendações sobre o seu uso por pessoas de mais de 65 anos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.787 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1999.doc" ��Lei n. 9.787, de 10.02.1999� – Altera a Lei 6.360, de 23.9.76 que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providencias.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.965 DE 27 DE ABRIL DE 2000.doc" ��Lei n. 9.965, de 27.4.2000� - Restringe a venda de esteróides ou peptídeos anabolizantes e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.213 DE 27 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.213, de 27.3.2001� – Define normas de regulação para o setor de medicamentos, institui a Fórmula de Reajuste de Preços de Medicamentos – FPR, cria a Câmara de Medicamentos e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.409 DE 11 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Lei n. 10.409, de 11.1.2002� - Dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a fiscalização, o controle e a repressão à produção, ao uso e ao tráfico ilícitos de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou psíquica, assim, elencados pelo Ministério da Saúde, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.230 DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��MP n. 2.230, de 6.9.2001� – Altera a Lei n. 10.213, de 27.3.2001, que define normas de regulação para o setor de medicamentos, institui a Fórmula Paramédica de Reajuste de Preços de Medicamentos – DPR e cria a Câmara de Medicamentos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 0.069 DE 26 DE SETEMBRO DE 2002.doc" ��MP n. 69, de 27.9.2002� - Dispõe sobre a proteção de informações não divulgadas submetidas à aprovação da comercialização de produtos farmacêuticos, fertilizantes, agrotóxicos e seus componentes e afins.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO LEGISLATIVO Nº 0.162 DE 14 DE JUNHO DE 1991.doc" ��Decreto Legislativo n. 162, de 14.6.91� - Aprova o texto da Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas, aprovada em Viena, em 20 de dezembro de 1988.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 78.992 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1976.doc" ��Decreto n. 78.992, de 21.12.76� - Regulamenta a Lei n. 6.368, de 21.10.76 que dispõe sobre medidas de prevenção e repressão do tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 79.094 DE 5 DE JANEIRO DE 1977.doc" ��Decreto n. 79.094, de 5.1.77� - Regulamenta a Lei n. 6.360, de 23.9.76 que submete a sistema de vigilância sanitária os medicamentos, insumos farmacêuticos, drogas, correlatos, cosméticos, produtos de higiene, saneantes e outros.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 83.239 DE 06 DE MARÇO DE 1979.doc" ��Decreto n. 83.239, de 6.3.79� - Altera o Dec. n. 79.094, de 5.1.77, que regulamenta a Lei n. 6.360, de 23.9.76.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.181 DE 23 DE SETEMBRO DE 1999.doc" ��Decreto n. 3.181, de 23.9.1999� – Regulamenta a Lei n. 9.787, de 10.2.1999, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.675 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2000.doc" ��Decreto n. 3.675, de 28.11.2000� - Dispõe sobre medidas especiais relacionadas com o registro de medicamentos genéricos de que trata o art. 4º da Lei n. 9.787, de 102.99. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.718 DE 3 DE JANEIRO DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.718, de 3.1.2001� - Dá nova redação a dispositivos do Anexo do Decreto n. 3.675, de 28.11.2000.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.841 DE 11 DE JUNHO DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.841, de 11.6.2001� - Dá nova redação ao Decreto n. 3.675, de 28.11.2000 que dispõe sobre medidas especiais relacionadas com o registro de medicamentos genéricos de que trata a Lei n. 9.787/99.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.691 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Decreto n. 3.961, de 10.10.2001� - Altera o Decreto n. 79.094, de 5.1.77 que regulamenta a Lei 6.360, de 23.9.76.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.045 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Decreto n. 4.045, de 6.12.2001� - Dá nova organização à Câmara de Medicamentos, criada pela � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.213 DE 27 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.213, de 27.3.2001�, mediante alteração da composição de seu conselho de ministros e de seu comitê técnico.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.204 DE 23 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.204, de 23.4.2002� - Dá nova redação ao art. 1º do Decreto n. 3.675, de 28.11.2000, que dispõe sobre medidas especiais relacionadas com o registro de medicamentos genéricos de que trata o art. 4º da Lei n. 9.787, de 10.2.99.


� HYPERLINK "ANEXOS/Medidas%20Provisórias/MEDIDA%20PROVISÓRIA%20Nº%200.091,DE%2023%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202002.doc" ��- Medida Provisória n. 91, de 23.12.2002 -� Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.093 DE 24 DE AGOSTO DE 1993.doc" ��Portaria SVS/MS n. 93, de 24.8.93� – Dispõe sobre a venda, a manipulação e dispensação de medicamentos e a obrigatoriedade de afixar, de modo visível, placas informativas. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.112  DE 19 DE NOVEMBRO DE 1993.doc" ��Portaria SVS/MS n. 112, de 19.11.93� - Estabelece normas e condições de fracionamento de medicamentos e revoga a Portaria 99/93. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.063 DE 4 DE JULHO DE 1994.doc" ��Portaria SVS/MS n. 63, de  4.7.94� - Proíbe a prescrição do medicamento talidomida para mulheres em idade fértil.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.002 DE 24 DE JANEIRO DE 1995.doc" ��Portaria SVS/MS n. 2, de 24.1.95� - Considera como medicamento de venda, sem exigência de prescrição médica, os produtos abrangidos nos grupos terapêuticos especificados na relação anexa.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.017 DE 3 DE MARÇO DE 1995.doc" ��Portaria SVS/MS n. 17, de 3.3.95� - Institui o programa nacional de inspeção em indústria farmacêutica e farmoquímicas que não exclui as atividades de inspeção de competência dos órgãos de vigilância sanitária do SUS das unidades federadas.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.095 DE 20 DE JUNHO DE 1996.doc" ��Portaria SVS/MS n. 95, de 20.6.96� - Autoriza a utilização do código de barras em todas as embalagens.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA ANVS Nº 0.110 DE 10 DE MARÇO DE 1997.doc" ��Portaria SVS/MS n. 110, de 10.3.97� - Institui roteiro para texto de bula de medicamentos, cujos itens devem ser rigorosamente obedecidos, quanto à ordem e conteúdo.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.354 DE 15 DE AGOSTO DE 1997.doc" ��Portaria SVS/MS n. 354, de 15.8.97� – Regulamenta o registro, a produção, a fabricação, a comercialização, a exposição à venda, a prescrição e a dispensação dos produtos à base da talidomida.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.344 DE 12 DE MAIO DE 1998.doc"��Portaria SVS/MS 344, de 12.5.98� -  Aprova o regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.801 DE 7 DE OUTUBRO DE 1998.doc" ��Portaria SVS/MS n. 801, de 7.10.98� - Dispõe sobre o cadastramento dos medicamentos registrados, comercializados ou não no País.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.802 DE 8 DE OUTUBRO DE 1998.doc" ��Portaria SVS/MS n. 802, de 8.10.98� - Institui o sistema de controle e fiscalização em toda a cadeia de produtos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 02.814 DE 29 DE MAIO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 2.814, de 29.5.98� -  Estabelece procedimentos a serem observados pelas empresas produtoras, importadoras, distribuidoras de comércio farmacêutico, objetivando a comprovação da identidade e qualidade de medicamento, objeto de denúncia sobre falsificação, adulteração e fraude. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.765 DE 20 DE OUTUBRO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.765, de 20.10.98� - Altera o art. 5º, da Portaria Ministerial n. 2.814, de 29.5.98.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.916 DE 30 DE OUTUBRO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.916, de 30.10.98� - Aprova a política nacional de medicamentos, cuja íntegra consta do anexo desta Portaria. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.507 DE 23 DE ABRIL DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 507, de 23.4.1999� – Dispõe sobre a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME – e delega competência à Secretaria de Políticas de Saúde. � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\Portaria GM-MS Nº 507 - ANEXO.doc" ��ANEXO�


 - � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.696 DE 7 DE MAIO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 696, de 7.5.2001� - Institui o Centro Nacional de Monitorização de Medicamentos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA CONJUNTA SPS-SAS-MS Nº 0.025 DE 30 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Portaria Conjunta SAS/SPS/MS n. 25, de 30.1.2002� – Aprova os protocolos clínicos e Diretrizes Terapêuticas para o uso do medicamento talidomida.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.131 DE 31 DE JANEIRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 131, de 31.1.2001� - Constitui Comissão Técnica e Multidisciplinar de Atualização  da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20GM%20N.º%201.356,%20%20DE%2025%20DE%20JULHO%20DE%202002.doc" ��- Portaria GM/MS n. 1.356, de 26.7.2002 -� Incluir no Incentivo à Assistência Farmacêutica Básica, instituído pela Portaria GM nº 343, de 21 de março de 2001, métodos anticoncepcionais. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.587 DE 3 DE SETEMBRO DE 2002.doc" ��Portaria GM/MS n.1.587, de 3.9.2002� - Aprova a revisão da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%201.017%20DE%20%2023%20%20DE%20DEZEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��- Portaria MS/SAS n. 1.017, de 23.12.2002� - Estabelece que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a Responsabilidade Técnica de Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia. 


- � HYPERLINK "ANEXOS/Resoluções/RESOLUÇÃO%20MS-CM%20Nº%202,%20DE%208%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002.doc" ��Resolução MS/CM n. 2, de 8.11.2002� - Dispõe sobre a apresentação de Relatório de Comercialização à Câmara de Medicamentos, estabelece a forma de definição do Preço Máximo ao Consumidor - PMC dos medicamentos, e disciplina a publicidade dos preços de medicamentos. 


-� HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS Nº 0.328 DE 22 DE JULHO DE 1999.doc" ��Resolução ANVS n. 328, de 22.7.99� - Dispõe sobre requisitos exigidos para a dispensação de produtos de interesse à saúde em farmácias e drogarias.  


- Portaria ANVS n. 11, de 12.7.2002 – Torna pública lista atualizada dos medicamentos genéricos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.033 DE 19 DE ABRIL DE 2000.doc" ��Resolução ANVS/ RDC n. 33, de 19.4.2000� - Aprova regulamento técnico sobre Boas Práticas de Manipulação de Medicamentos em farmácias e seu Anexos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.034 DE 20 DE ABRIL DE 2000.doc" ��Resolução ANVS/ RDC n. 34, de 20.4.2000� - Autoriza a utilização da talidomida no tratamento de mieloma múltiplo refratário a quimioterapia.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-DC Nº 0.045 DE 15 DE MAIO DE 2000.doc" ��Resolução ANVS/DC n. 45, de 15.5.2000� - Estabelece que todas as farmácias,drogarias  e estabelecimentos que comercializem medicamentos ficam obrigados a afixar em local de fácil acesso e visibilidade, a relação dos medicamentos genéricos, registrados pela ANVS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.059 DE 27 DE JUNHO DE 2000.doc" ��Resolução ANVS/RDC n. 59, de 27.6.2000� - Determina a todos os fornecedores de produtos médicos, o cumprimento dos requisitos estabelecidos pelas "Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos". 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.010 DE 2 JANEIRO DE 2001.doc" ��Resolução ANVS/DC n. 10, de 2.1.2001� - Aprova o Regulamento Técnico para medicamentos genéricos e revoga a Resolução n. 391, de 9.8.99.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CM-SE Nº 0.004 DE 31 DE JANEIRO DE 2001.doc" ��Resolução CM/SE n. 4, de 31.1.2001� - Dispõe que as empresas produtoras de medicamentos deverão informar à Câmara de Medicamentos sempre que forem comercializar produtos novos e novas apresentações no mercado.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.047 DE 28 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Resolução n. 47, de 28.3.2001� - Dispõe sobre os medicamentos genéricos, registrados ou que vierem a ser registrados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-DC Nº 0.089 DE 8 DE MAIO DE 2001.doc" ��Resolução ANVS/DC n. 89, de 8.5.2001� - Institui a Câmara Técnica de Medicamentos - CATEME, vinculada à ANVS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.133 DE 12 DE JULHO DE 2001.doc" ��Resolução ANVS/DC n. 133, de 12.7.2001� - Dispõe sobre a afixação dos preços dos medicamentos nas farmácias e drogarias e revoga o parag. único do art. 8º do Anexo I da Resolução n. 102, de 30.11.2000.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.134 DE 13 DE JULHO DE 2001.doc" ��Resolução ANVS/RDC n. 134, de 13.7.2001� - Determina a todos os estabelecimentos produtores de medicamentos, o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo "guia de boas práticas de fabricação para indústria farmacêutica".


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CM-SE Nº 0.009 DE 13 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��Resolução CM/SE n. 9, de 13.9.2001� -  Disciplina a margem de comercialização dos medicamentos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CM-SE Nº 0.011 DE 19 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Resolução CM/SE n. 11, de 19.10.2001� - Dispõe sobre a apresentação de relatórios de comercialização à Câmara de Medicamentos, estabelece a forma de definição do preço máximo ao consumidor dos medicamentos, e disciplina a publicidade dos preços de medicamentos e revoga o art. 4º, da Resolução n. 9, de 13.9.2001.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.238 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Resolução ANVS/DC n. 238, de 27.12.2001� - Dispõe sobre a padronização dos critérios relativos à autorização ou alteração de funcionamento dos estabelecimentos de dispensação de medicamentos.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Resoluções/RESOLUÇÃO%20MS-ANVS-RDC%20Nº%200.320,%20DE%2022%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002RESOLUÇÃO%20MS.doc" ��Resolução MS/ANVS/RDC n. 320, de 22.11.2002� – Dispõe sobre as empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS N º 0.280 DE 7 DE MAIO DE 1998.doc" ��Resolução do CNS n. 280, de 7.5.98� – Dispõe sobre a política de medicamentos.


Comentários: A denominação genérica dos medicamentos foi objeto, em 1991, de um Projeto de Lei do Deputado Federal Eduardo Jorge (PL n. 2022/91), tendo, após muitos anos de tramitação, sido aprovado no Congresso Nacional – Lei n. 9.787, de 10.2.99. Em 1993, o então Ministro da Saúde, Jamil Haddad, propôs ao Presidente da República a instituição de uma política de medicamentos genéricos, tendo sido editado o Decreto n. 793, de 5.4.93, tornando obrigatória a utilização das denominações genéricas em todas as prescrições profissionais. Esse Decreto não chegou a ser cumprido pelas indústrias farmacêuticas. Em 1998, o Conselho Nacional de Saúde realizou uma oficina de trabalho para discutir diretrizes visando a implantação de uma política de medicamentos genéricos, tendo sido editada a Resolução 280, de 1998.


Com a Lei 9.787, de 1999, a denominação genérica dos medicamentos começou a ser uma realidade no país, tendo sido criada uma Câmara de Medicamentos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária.


Lembramos que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA monitora preços de medicamentos. O Ministério da Justiça, Departamento de Direito Econômico tem competência para formular, promover, supervisionar e coordenar a política de proteção econômica, nas áreas de concorrência e defesa do consumidor, devendo prevenir, apurar e reprimir as infrações contra a ordem econômica, bem como outras atribuições conferidas pelas Leis 8.078/90, 8.884/94, 9.008/95 e 9.021/95. De acordo com a legislação citada, o Ministério da Justiça tem atribuição de monitorar as atividades e práticas comerciais de entidades que detêm posição dominante no mercado de serviços e bens relevantes. 





Estadual: 


GO 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL GO Nº 13.789 DE 05 DE JANEIRO DE 2001.doc" ��Lei n. 13.789, de 5.1.2001� - Dispõe sobre informação ao consumidor de medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL GO Nº 14.122 DE 24 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Lei n. 14.122, de 24.4.2002� - Dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os médicos atuantes no Estado de Goiás, consignarem em suas receitas o nome genérico ou princípio ativo dos medicamentos.


SP 


-  �HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL SP Nº 10.938 DE 19 DE OUTUBRO DE 2001.doc"��Lei n. 10.938, de 19.10.2001� – Estabelece a política de medicamentos do Estado de São Paulo.


MG 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL MG Nº 14.133 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Lei n. 14.133, de 21.2.2001� – Dispõe sobre a política estadual de medicamentos.





�Legislação:


Ver art. 16, VII da LOS


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.155  DE 27 DE FEVEREIRO DE 1997.doc" ��Portaria MS n. 155, de 27.2.97� – Altera prazos e procedimentos para comprovar a certificação de equipamentos eletromédicos e revoga o art. 3º e o anexo da Portaria 2.663, de 22.12.95.





� Legislação:





Ver art. 16, XII da LOS.





- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.191 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.191, de 14.2.2001� - Dispõe sobre a aquisição de produtos para a implementação de ações de saúde no âmbito do Ministério da Saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.449 DE 9 DE MAIO DE 2002.doc" ��Lei n. 10.449, de 9.5.2002� - Dispõe sobre a comercialização de preservativo masculinos de latex de borracha.


 - � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.663 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995.doc" ��Portaria MS n. 2.663, de 22.12.95� - Dispõe sobre o cronograma de certificação de equipamentos eletromédicos.


Correlata :� HYPERLINK "ANEXOS/LEI/LEI%20Nº%2010.520,%20DE%2017%20DE%20JULHO%20DE%202002.doc" ��- Lei n 10.520, de 17.7.2002 -� Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 02.043 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1994.doc" ��Portaria  MS n. 2.043, de 12.12.1994� – Dispõe sobre a instituição do Sistema de Garantia da Qualidade de produtos correlatos e revoga o anexo I  da Port. Conj. 1, de 17.5.1993. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 02.661 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995.doc" ��Portaria MS n. 2.661, de 20.12.1995� – Altera o item 4 da Portaria MS n. 2.043, de 12.12.1994 











� Legislação:





Ver art. 6º, I, a, VIII; 16, III, d,;  VIII; art. 200, VI.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO-LEI Nº 0.986 DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.doc" ��Decreto-Lei n. 986, de 21.10.69� – Institui normas básicas sobre alimentos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.150 DE 3 DE DEZEMBRO DE 1974.doc" ��Lei n. 6.150, de 3.12.74� - Dispõe sobre a obrigatoriedade de iodação do sal destinado ao consumo humano, seu controle pelos órgãos de vigilância sanitária e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.005 DE 16 DE MARÇO DE 1995.doc" ��Lei n. 9.005, de 16.3.95� - Altera disposições das Leis ns. 6.150, de 3.12.1974 e 6.437, de 20.8.77 que dispõem sobre a obrigatoriedade da iodação do sal destinado ao consumo humano, seu controle pelos órgãos sanitários e dá outras providências. (Art. 3º alterado pela MP 2.190, de 24.8.2001) 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.782 DE 26 DE JANEIRO DE 1999.doc" ��Lei n. 9.782, de 27.1.99� – Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências.(Altera o Decreto-Lei n. 986, de 21.10.69.)


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.273 DE 5 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.273, de 5.9.2001� - Dispõe sobre o uso do bromato de potássio na farinha e nos produtos de panificação. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.871 DE 18 DE JULHO DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.871, de 18.7.2001� – Disciplina a rotulagem de alimentos embalados que contenham ou sejam produzidos  com organismo geneticamente modificados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 01.428 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1993.doc" ��Portaria MS n. 1.428, de 26.11.93� – Aprova regulamento e diretrizes para a prática da fiscalização de alimentos. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.549 DE 17 DE OUTUBRO DE 1997.doc" ��Portaria MS n. 1.549, de 17.10.97� - Aprova os tipos ou espécies de alimentos que especifica.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.500 DE 9 DE OUTUBRO DE 1997.doc" ��Portaria SVS/MS n. 500, de  9.10.97� - Dispõe sobre o regulamento técnico sobre produção e controle de qualidade de soluções parenterais de grande volume, revoga as Portarias SVS n. 9, de 18.12.91, n. 16 e 17 de 27.1.92.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.218 DE 24 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 218, de 24.3.99� - Dispõe sobre o consumo do sal.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.116 DE 8 DE JUNHO DE 2001.doc" ��Resolução ANVS/DC n. 116, de 8.6.2001� - Dispõe sobre a instituição da Câmara Técnica de Alimentos - CTA, vinculada à ANVS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.040 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2002.doc" ��Resolução ANVS/RDC n. 40, de 8.2.2002� - Aprova Regulamento Técnico quanto à rotulagem de alimentos e bebidas embaladas que contenham glúten. 





�Legislação:





 Ver art. 6º, I, a; art. 16, III, d,  e  VIII. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.050 DE 24 DE MAIO DE 1974.doc" ��Lei n. 6.050, de 24.5.74� - Dispõe sobre a fluoretação de água em sistemas de abastecimentos quando existir estação de tratamento.


Correlata: - � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.433 DE 8 DE JANEIRO DE 1997.doc" ��Lei n. 9.433, de 8.1.97� – Institui a política nacional de recursos hídricos, cria o sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da CF e altera o art. 1º da Lei n. 8.001, de 13.3.90 que modificou a Lei n. 7.990, de 28.12.89.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 76.872 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1975.doc" ��Decreto n. 76.872, de 22.12.75� - Regulamenta a Lei n. 6.050, de 24.5.74, que dispõe sobre a fluoretação da água em sistemas públicos e de abastecimento.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 78.171 DE 2 DE AGOSTO DE 1976.doc" ��Decreto n. 78.171, de 2.8.76� - Dispõe sobre o controle e a fiscalização sanitária das águas minerais destinadas ao consumo humano.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.469 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.469, de 29.12.2000� - Estabelece procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade, e dá outras providências.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.918 DE 14 DE JULHO DE 1994.doc" ��Lei n. 8.918, de 14.7.94� - Dispõe sobre a padronização, a classificação, o registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de bebidas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.936 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1994.doc" ��Lei n. 8.936, de 24.11.94� - Altera a Lei n. 8.918/94.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 02.314 DE 4 DE SETEMBRO DE 1997.doc" ��Decreto n. 2.314, de 4.9.97� - Regulamenta a Lei n. 8.918, de 14.7.94.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.510 DE 16 DE JUNHO DE 2000.doc" ��Decreto n. 3.510, de 16.6.2000� - Altera dispositivos do regulamento aprovado pelo Decreto n. 2.314, de 4.9.97 que dispõe sobre a padronização, a classificação, o registro e a inspeção, a produção e a fiscalização de bebidas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.072 DE 3 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.072, de 4.1.2002� - Altera o Decreto n. 3.510, de 16.6.2000.





� Legislação:





Ver art. 21, XXIII, b, da CF.





Correlata: - � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.453 DE 17 DE OUTUBRO DE 1977.doc" ��Lei n. 6.453, de 17.10.77� - Dispõe sobre a responsabilidade civil e criminal por danos nucleares.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 07.802 DE 11 DE JULHO DE 1989.doc" ��Lei n. 7.802, de 11.7.89� - Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.974 DE 6 DE JUNHO DE 2000.doc" ��Lei n. 9.974, de 6.6.2000� - Altera a Lei n. 7.802, de 11.7.89. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO N° 96.044 DE 18 DE MAIO DE 1988.doc" ��Decreto n. 96.044, de 18.5.88� - Aprova o Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos perigosos e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 98.062 DE 17 DE AGOSTO DE 1989.doc" ��Decreto n. 98.062, de 18.8.89� - Regulamenta a Lei n. 7.802, de 11.7.89.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 98.973 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1990.doc" ��Decreto n. 98.973, de 21.2.90� - Aprova o Regulamento do Transporte Ferroviário de Produtos Perigosos e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.074 DE 4 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.074, de 4.1.2002� - Regulamenta a Lei n. 7.802, de 11.7.89, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.097 DE 23 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.097, de 23.1.2002� - Altera a redação dos arts. 7º e 19 dos regulamentos para os transportes rodoviário e ferroviário de produtos perigosos, aprovados pelos Decretos ns. 96.044, de 8.5.88 e 98.973, de 21.2.90, respectivamente.


� HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2004.513,%20DE%2013%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202002.doc" ��- Decreto n. 4.513, de 13.12.2002 -� Altera os artigos 3º,4º, e 6º do Decreto 3.696, de 21 de dezembro de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional Antidrogas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.168 DE 5 DE MAIO DE 1997.doc" ��Portaria SVS/MS n. 168, de 5.5.97� - Dispõe sobre a instituição de programa de vigilância sanitária dos ambientes e das populações expostas a agrotóxicos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.453 DE 1º DE JUNHO DE 1998.doc" ��Portaria SVS/MS n. 453, de1.6.98� - Aprova o regulamento técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios x diagnósticos em todo o território nacional.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNEN Nº 0.010  DE 26 DE MARÇO DE 1996.doc" ��Resolução CNEN n. 10,  26.3.96� - Aprova a Norma Nuclear - Requisitos de radioproteção e segurança para serviços de medicina nuclear.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA NORMATIVA IBAMA Nº 0.084 DE 15 DE OUTUBRO DE 1996.doc" ��Portaria Normativa  IBAMA n. 84, de 15.10.96� - Estabelece procedimentos a serem adotados para efeito de avaliação do potencial de periculosidade ambiental de produtos químicos considerados como agrotóxicos, seus componentes e afins e revoga as portarias normativas que menciona.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\INSTRUÇÃO NORMATIVA\\INSTRUÇÃO NORMATIVA CTNBio Nº 0.004 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996.doc" ��Instrução Normativa CTNBio n. 4, de 20.12.96 � - Estabelece normas para o transporte de organismos geneticamente modificados - OGMs.


� HYPERLINK "ANEXOS/Resoluções/RESOLUÇÃO%20MS-ANVS-RDC%20N.º%200.017,%20DE%2023%20DE%20JANEIRO%20DE%202003.doc" ��- Resolução MS/ANVS/RDC, n.17, de 23.1.2003 -� Dispõe que a importação de padrões de referência, incluindo padrões de produtos agrotóxicos, somente poderá ser realizada, após solicitação de órgãos, entidade(s) ou empresa(s) interessado(s) e aprovação por parte da Agência Nacional de Vigilância Sanitária





Jurisprudência


- Mandado de Segurança. Apreensão de produtos medicinais, por falta de registro no Ministério da Saúde. Alegada isenção de registro, por se tratarem de produtos catalogados na farmacopéia brasileira ervas, porém manipuladas, contendo as cápsulas substâncias químicas modificadas. Matéria de fato dependente de prova .Ausência de direito líquido e certo ordem denegada. Apelo desprovido. I. Quando, junto à quaestio iuris há quaestionis facti, de que não se pode abstrair, o direito não é certo e líquido. II. Matéria a exigir prova não pode ser decidida nos estreitos limites do mandado de segurança, sobretudo não havendo ilegalidade comprovada de plano. (� HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 777439-2000.doc" ��TJRS - APC 77.743-9/2000 – Rel. Juiz Munir Karam� )





� Legislação:





Ver art. 46; art. 200, V, da CF.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.010 DE 29 DE MARÇO DE 1990.doc" ��Lei n. 8.010, de 29.3.90� - Dispõe sobre a importação de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.332 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.332, de 19.12.2001� - Institui mecanismo de financiamento para o programa de ciência e tecnologia para o agronegócio, para o programa de fomento a pesquisa em saúde, para o programa de biotecnologia e recursos genéticos - genoma, para o programa de ciência e tecnologia para o setor aeronáutico e para o programa de inovação para competitividade e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.143 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.143, de 25.2.2002� - Regulamenta a Lei n. 10.332, de 19.12.2001, na parte que institui mecanismos de financiamento para o Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.154 DE 7 DE MARÇO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.154, de 7.3.2002� - Regulamenta a Lei n. 10.332, de 19.12.2001 no que tange ao financiamento do Programa de Biotecnologia e Recursos Genéticos - Genoma e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20Nº%202.112%20MS-GM,%20DE%2019%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/GM, n. 2.112 de 19.11.2002� – Institui, no Ministério da Saúde, a Comissão de Avaliação de Tecnologias em Saúde.











�  Ver art. 16, V





� Ver art. 45, § 1º, da LOS; 





� Legislação:





Ver art. 2º, § 1º, da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.069 DE 13 DE JULHO DE 1990.doc" ��Lei n. 8.069, de 13.7.90� – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.242 DE 12 DE OUTUBRO DE 1991.doc" ��Lei n. 8.242, de 12.10.91� – Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;


� HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 9.455 DE 7 DE ABRIL DE 1997.doc" ��- Lei n. 9.455, de 8.4.97� – Altera Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.797 DE 6 DE MAIO DE 1999.doc" ��Lei n. 9.797, de 6.5.99� – Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora da mama pela rede de unidades integrantes do SUS nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de câncer.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.975 DE 23 DE JUNHO DE 2000.doc" ��Lei n. 9.975, de 23.6.2000� – Acrescenta artigo na Lei n. 8.069, de 13.6.90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.216 DE 6 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Lei n. 10.216, de 6.4.2001� – Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.147 DE 25 DE AGOSTO DE 1994.doc" ��Portaria MS n. 147, de 25.8.94� – Altera a redação da Portaria n. 224 de 29.1.92 para melhora da assistência às pessoas portadoras de transtornos mentais.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.149 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995.doc" ��Portaria MS n. 149, de 7.12.95� – Estabelece que as internações de pacientes grabatários somente ocorrerão em hospitais psiquiátricos que se adaptem às exigências dessa portaria.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.280 DE 7 DE ABRIL DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 280, de 7.4.99� – Dispõe sobre a obrigatoriedade de os hospitais públicos e privados que integram o SUS de forma complementar permitirem a presença de acompanhante de pacientes com mais de 60 anos de idade, quando internados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.968 DE 25 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.968, de 25.10.2001� – Dispõe sobre a comunicação às autoridades competentes, de casos de suspeita ou de confirmação de maus-tratos contra crianças e adolescentes atendidos nas entidades do SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.816 DE 30 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 816, de 30.4.2002� - Institui Programa Nacional de Atenção Comunitária Integrada a Usuários de Alcool e outras Drogas.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20Nº%202.104,%20DE%2019%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM/MS n. 2.104, de 19.11.2002� - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS -, o Projeto Nascer-Maternidades


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CONANDA Nº 0.041 DE 13 DE OUTUBRO DE 1995.doc" ��Resolução CONANDA n. 41, de 13.10.95� - Dispõe sobre os Direitos da Criança e do Adolescente Hospitalizado.





Estadual: 


GO 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI  ESTADUAL GO Nº 14.123 DE 24 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Lei n. 14.123, de 24.4.2002� - Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização do exame que especifica nos hospitais e maternidades públicas estaduais.


RJ


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL RJ Nº 3.885 DE 26 DE JUNHO DE 2002.doc" ��Lei n. 3.885, de 26.6.2002� - Define diretrizes para uma política de prevenção  e atenção integral à saúde da pessoa portadora de diabetes, no âmbito do SUS e dá outras providências.


SP 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL SP Nº 9.628 DE 6 DE MAIO DE 1997.doc" ��Lei n. 9.628, de 6.5.97� – Autoriza o Executivo a instituir o Sistema de Saúde Mental na Polícia.





Jurisprudência


- Direito à saúde . Assistência terapêutica integral. Responsabilidade do poder público. aplicação imediata e incondicionada de dispositivo constitucional.I - Saúde é direito de todos e dever do Estado e do Município (art. 241, CE). Elevado à condição de direito social fundamental do homem, contido no art. 6º da CF, declarado por seus artigos 196 e seguintes, é de aplicação imediata e incondicionada, nos termos do parágrafo 1º do artigo 5º da C. Federal, que dá ao indivíduo  a possibilidade de exigir compulsoriamente as prestações asseguradas. II - As despesas com assistência terapêutica integral para pessoas carentes devem correr por conta do Sistema Único de Saúde, incumbido indistintamente à União, ao Estado ou ao Município provê-la. Provimento negado. Sentença confirmada em reexame necessário. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 70001002732-2001.doc" ��TJRS – APC  e Ree.Nec. 70001002732/2001 – Rel. Des. Genaro Jose Baroni Borges�).





�Legislação:





Ver art. 198, II e  art. 200, § 4º, da CF; art. 5º, III; art. 15, VI; art. 1º ;  art. 6º, I, a, da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.543 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.doc" ��Lei n. 8.543, de 23.12.92� - Determina a impressão de advertência em rótulos e embalagens de alimentos industrializados que contenham glutem, a fim de evitar a doença celíaca ou síndrome celíaca. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.273 DE 3 DE MAIO DE 1996.doc" ��Lei n. 9.273, de 3.5.96� - Torna obrigatória a inclusão de dispositivo de segurança que impeça a reutilização das seringas descartáveis.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.431 DE 6 DE JANEIRO DE 1997.doc" ��Lei n. 9.431, de 6.1.97� – Dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção de programa de controle de infecção hospitalar pelos hospitais no País. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.237 DE 11 DE JUNHO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.237, de 11.6.2001� – Dispõe sobre a inserção, nas fitas de vídeo gravadas que especifica, destinadas à venda ou aluguel no País, da seguinte mensagem: “Faça sexo seguro. Use camisinha”. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC-MS  Nº 0.796 DE 29 DE MAIO DE 1992.doc" ��Portaria Interministerial MS/MEC n. 796, de 29.5.92� – Estabelece normas e procedimentos recomendáveis a observância nos estabelecimentos de ensino, enfatizando os aspectos de transmissão e prevenção da infecção pelo HIV e AIDS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.030 DE 6 DE ABRIL DE 1994.doc" ��Portaria SVS/MS n. 30, de 6.4.94� – Estabelece que os motéis, hotéis e similares, casas de massagens e saunas, estão obrigados a manter em local visível e de fácil acesso, preservativos para aqueles que fizerem uso de seus serviços.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.415 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1996.doc" ��Portaria MS n. 2.415, de 12.12.96� - Dispõe sobre medidas de prevenção da contaminação pelo HIV, por intermédio do aleitamento materno e revoga a Portaria SAS n. 97, de 28.8.95.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 02.616 DE 12 DE MAIO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 2.616, de 12.5.98� – Estabelece diretrizes e normas para a preservação e o controle das infecções hospitalares e revoga a Portaria MS 930, de 27.8.92. 


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20SVS%20Nº%20488,%20DE%2017%20DE%20JUNHO%20DE%201998.doc" ��Portaria SVS/MS n. 488, de 17.6.98� – Dispõe sobre os procedimentos sequenciados para detecção de anticorpos ANTI-HIV em indivíduos com idade acima de 2 anos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.099 DE 5 DE FEVEREIRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 99, de 5.2.99� - Dispõe sobre a designação da Fundação Nacional de Saúde como entidade responsável pela coordenação das ações de imunização da população acima de 65 anos. (Ver  NOTA  inserida no art. 2º, § 1º que trata da legislação referente ao idoso).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.893 DE 15 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.893, de 15.10.2001� – Institui o Programa de Promoção da Atividade Física como medida preventiva das doenças cardiovasculares.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.263 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 263, de 5.2.2002� - Institui o Programa Nacional de Prevenção e Controle das hepatites virais.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.146 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1994.doc" ��Resolução CNS n. 146, de 15.12.94� – Dispõe sobre o diagnóstico precoce da fenilcetonúria e do hipotiroidismo congênito.





Estadual:


RJ 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL RJ Nº 3.161 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998.doc" ��Lei n. 3.161, de 30.12.98� - Institui o programa de acompanhamento, aconselhamento e assistência integral às pessoas portadoras do traço falciforme e com anemia falciforme no Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências.


SP 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL SP Nº 10.782 DE 9 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.782, de 9.3.2001� –  Define diretrizes para a adoção de política de prevenção e atenção integral à saúde da pessoa portadora de diabetes.





Municipal 


SP


- � HYPERLINK "ANEXOS/LEI/LEI%20MUNICIPAL%20SP%20Nº%20%2013.445,%20DE%20%2023%20%20DE%20%20OUTUBRO%20%20DE%202002.doc" ��Lei n. 13.445, de 23.10.2002� - Dispõe sobre a alteração do artigo 2º da Lei nº 11.845, de 06 de julho de 1995, que institui o programa de doação de seringas descartáveis e insulina a portadores de Diabetes Melittus, e dá outras providências.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.010 DE 29 DE MARÇO DE 1995.doc" ��Lei n. 9.010, de 29.3.95� – Dispõe sobre a terminologia oficial relativa a hanseníase e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.982 DE 14 DE JULHO DE 2000.doc" ��Lei n. 9.982, de 14.7.2000� – Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais civis e militares.





Comentários: Este tema está vinculado ao direito à dignidade da pessoa humana que, na LOS, não está tratada explicitamente, daí ter sido inserida neste item, uma vez que o direito à autonomia da pessoa pressupõe o respeito à sua dignidade.








� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.029 DE 13 DE ABRIL DE 1995.doc" ��Lei n. 9.029, de 13.4.95� - Proíbe a exigência de atestados de gravidez, esterilização e outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou permanência da relação jurídica de trabalho e dá outras providências. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 0.869 DE 11 DE AGOSTO DE 1992.doc" ��Portaria Interministerial MS/MEC n. 869, de 11.8.92� – Dispõe sobre a proibição, no âmbito do serviço público federal, da exigência de teste para detecção do vírus HIV.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNPCP-MJ Nº 0.006 DE 26 DE JULHO DE 1999.doc" ��Resolução CNPCP/MJ n. 6, de 26.7.99� – Declara repúdio às práticas de separação dos presos soropositivos ou aidéticos na forma que menciona.





Estadual


GO 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL GO Nº 14.117 DE 16 DE ABRIL  DE 2002.doc" ��Lei n. 14.117, de 16.4.2002� - Proibe a discriminação no atendimento de usuários nos estabelecimentos públicos e privados de prestação de serviços de saúde e dá outras providências.


RJ


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL RJ Nº 3.559 DE 15 DE MAIO DE 2001.doc" ��Lei n. 3.559, de 15.5.2001� - Estabelece penalidades  aos estabelecimentos que discriminem portadores de HIV, sintomático e assintomático e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL RJ Nº 3.568 DE 25 DE MAIO DE 2001.doc" ��Lei n. 3.568, de 25.5.2001� - Dispõe sobre a proibição  de exames sorológicos de HIV prévios para admissão ou matrícula de alunos e contratação de professores e funcionários e dá outras providências.





Jurisprudência


- Trata-se de ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em face do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo -HCFMUSP para que este se abstenha de qualquer forma de discriminação ao usuário do sistema público de saúde, inclusive no que tange ao acesso aos seus diversos serviços, à reserva de leitos diferenciados, prazos de agendamento e emissão de laudos de exames de apoio ao diagnóstico, por não caber discriminação baseada em quem paga e quem não paga pelos serviços; também para que seja determinado o fornecimento obrigatório de próteses a portadores de deficiência física que acorrem ao Hospital sob o patrocínio do sistema público de saúde. Decide-se pela improcedência da Ação. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 2066-1999-3.doc" ��13ª Vara da Fazenda Pública de SP – ACP 2066/99-3�).





� Legislação:


Correlata: 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.124 DE 19 DE OUTUBRO DE 1994.doc" ��Portaria SVS/MS n. 124, de 19.10.94� - Dispõe sobre o termo de consentimento assinado pelo paciente pós-informado sobre indicação terapêutica que deve conter todas as informações específicas sobre a indicação terapêutica, os riscos e as precauções a serem tomadas e demais advertências necessárias.


 - � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.051 DE 18 DE MAIO DE 1995.doc" ��Lei n. 9.051, de 18.5.95� – Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos sobre situações.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.567 DE 8 DE OUTUBRO DE 1999.doc" ��Portaria SAS/MS n. 567, de 8.10.99� – Dispõe sobre a criação de campo na AIH, a fim de identificar o paciente e aperfeiçoar o atendimento.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%200.448%20%20DE%2009%20%20DE%20JULHO%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS n. 448, de 9.7.2002-�  Revoga a Portaria SAS/MS nº 74, de 4.11.1994, que estabelece a obrigatoriedade da emissão de demonstrativo de alta hospitalar pelos Hospitais integrantes do Sistema Único de Saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2004.553,%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202002.doc" ��Decreto n. 4.553, de 27.12.2002 -� Dispõe sobre a salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da sociedade e do Estado, no âmbito da Administração Pública Federal, e dá outras providências. 





Estadual:  


RJ


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL RJ Nº 2.802 DE 1º DE OUTUBRO DE 1997.doc" ��Lei n. 2.802, de 1.10.97� - Obriga os servidores das delegacias de mulheres e de delegacias     de polícia a informarem às mulheres grávidas em decorrência de estupro que recorrerem aos seus serviços, que o aborto é permitido por lei.


SP


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL Nº 10.241 DE 17 DE MARÇO DE 1998.doc" ��Lei n. 10.241, de 17.3.1998� – Dispõe sobre o direito dos usuários das ações e dos serviços de saúde.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.772 DE 7 DE ABRIL DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 772, de 7.4.94� - Dispõe sobre a instituição da Ouvidoria-Geral da Saúde. (Foi instituída, mas não foi implementada, instituindo-se o Disque-saúde. A Ouvidoria está em discussão no Conselho Nacional de Saúde.)


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.137 DE 6 DE OUTUBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.137, de 6.10.2000� – Dispõe sobre a apuração de denúncia de usuários do SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA CONJUNTA Nº 1.163 DE 11 DE OUTUBRO DE 2000.doc" ��Portaria Conjunta MS n. 1.163, de 11.10.2000� – Dispõe sobre o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.353 DE 23 DE AGOSTO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.353, de 23.8.2001� - Cria o Comitê de Acompanhamento do "Programa de Apoio ao Fortalecimento do Controle Social no SUS". 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.009 DE 30 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 2.009, de 30.10.2001� - Institui no âmbito da Secretária de Assistência à Saúde o serviço de atendimento ao cidadão usuário do SUS.





� Ver art. 198 da CF e art. 8º da LOS





� Legislação:





Ver arts. 24 e 25 da LOS; art. 199, § 1º, da CF.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.637 DE 15 DE MAIO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.637, de 15.5.98� - Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais, a criação do programa nacional de publicização, a extinção de órgãos e entidades que menciona e a absorção de suas atividades por organizações sociais e dá outras providências.


Correlata: - � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.958 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994.doc" ��Lei n. 8.958, de 20.12.94� - Dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações de apoio e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC-MCT Nº 2.089 DE 5 DE NOVEMBRO 1997.doc" ��Portaria Interministerial MEC/MCT n. 2.089, de 5.11.97� - Dispõe sobre o registro e o credenciamento das fundações de apoio, na forma da Lei n. 8.958/94.





Comentários: As fundações de apoio, na área da saúde, propõem-se a apoiar técnica e financeiramente as unidades hospitalares; entretanto, ao invés de oferecerem apoio material e financeiro, utilizam esses serviços como se privados fossem, cobrando pelos serviços que prestam e dando preferência ao atendimento de pacientes que se dispõem a pagar à fundação de apoio por um serviço público, gratuito, de acesso universalizado, ou que possuem planos de saúde. Os recursos arrecadados nesses serviços públicos, parte deles, destinam-se à complementação de salários dos servidores públicos e à própria fundação de apoio. Essa questão tem sido discutida em âmbito judicial, conforme  ação civil pública movida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo contra o Hospital de Clínicas de São Paulo, aguardando decisão, em grau de recurso, uma vez que em primeira instância a decisão foi favorável ao HC. (Ação Civil Pública n. 2.066/99-3, 13ª Vara da Fazenda Pública da Capital).





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.545 DE 20 DE MAIO DE 1993.doc" ��Portaria MS n. 545, de 20.5.93� - Aprova a Norma Operacional Básica SUS n. 1/93 (NOB/93).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.203 DE 5 DE NOVEMBRO DE 1996.doc" ��Portaria MS n. 2.203, de 5.11.96� - Aprova a Norma Operacional Básica n. 1/96 (NOB/96).


-� HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.399 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.399, de 15.12.99� - Regulamenta a NOB SUS n. 1/96 no que se refere às competências da União, estados, municípios e Distrito Federal, na área de epidemiologia e controle de doenças, define a sistemática de financiamento e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.359 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.359, de 11.12.2000� - Dispõe sobre a habilitação dos municípios na condição de gestão plena da atenção básica. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.373 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 373, de 27.2.2002� - Aprova a Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS e revoga a Portaria MS n. 95, de 26.1.2001 que aprovou a NOAS/2001.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.666 DE 19 DE SETEMBRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 1.666, de 19.9.2002� – Altera a NOAS/2002


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20N%20º%201.746,%20DE%2002%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM/MS n. 1.746, de 2.10.2002� - Altera a NOAS/2002 


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM-%20MS%20N.º%200.384,%20%20EM%204%20DE%20ABRIL%20DE%202003..doc" ��Portaria GM/MS n. 384, de 4.4.2003� – Altera a NOAS/2002


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-GM%20N.º%200.385,%20%20EM%204%20DE%20ABRIL%20DE%202003..doc" ��Portaria GM/MS n. 385, de 4.4.2003� – Altera a NOAS/2002


Comentários:


1. A Portaria MS n. 95/2001, que aprovou a NOAS/2001, alterou alguns aspectos da NOB/96, não de forma expressa, mas por ter disposto de modo diverso sobre a mesma matéria. Como ambas as Portarias são extensas e tratam de matéria muito semelhante e, tendo sido editada em 2002, a nova NOAS/2002 que revogou a NOAS/2001, existe grande dificuldade em se saber quais são as normas da NOB/96 que estão em vigor e de uma variedade de Portarias subsequentes que regulamentam a NOB/96.Também a Portaria n. 2.203/96 não revogou inteiramente a Portaria 545/93.


2. A NOAS/2002 alterou a denominação dada pela Portaria MS n. 1.359//2000 para “gestão plena da atenção básica ampliada”. Com a revogação da Portaria n. 95/2001, inúmeras portarias que foram editadas com base em disposições daquela norma poderão estar revogadas se o tema disciplinado foi alterado ou revogado pela NOAS/2002; entretanto, grande parte da gestão estadual e municipal do SUS se assenta em mandamentos dessas normas. Somente a leitura atenta de cada norma editada com base na NOB/93, NOB/96, NOAS/2001 poderá levar o interprete a dizer sobre sua revogação, uma vez que a todas essas normas tratam da operacionalização do SUS estadual e municipal, não tendo as duas NOBs sido revogadas expressamente; somente a NOAS/2001 foi expressamente revogada pelo NOAS/2002. Mesmo assim, muitas outras norma, editadas com base na NOAS/2001, podem ou não estar em vigor, dependendo de como a matéria foi tratada na NOAS/2002.


3. A Portaria MS n. 1.666, de 12.2002, manda aplicar disposições da NOAS/2001, revogada pela NOAS/2002





�Legislação:





Correlata:  � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI COMPLEMENTAR Nº 0.101 DE 4 DE MAIO DE 2000.doc" ��Lei Complementar n. 101, de 4.5.2.000� - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20SF-STN%20Nº%20516,%20DE%2014%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002.doc" ��Portaria  SF/STN n 516, de 14.10. 2002� - Aprova a 2ª edição do Manual de Elaboração do Relatório de Gestão Fiscal.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20GM%20N.º%201.970,%20DE%2023%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria  MS n. 1.970, de 24.10.2002� - Aprova os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério da Saúde, na forma dos Anexos I a IX à presente Portaria.





�Legislação: 


 


Ver art. 39, § 5º e art. 41 da LOS que tratam da extinção do INAMPS e da transformação da Fundação das Pioneiras Sociais.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.101 DE 6 DE DEZEMBRO DE 1990.doc" ��Lei n. 8.101, de 6.12.90� - Dá nova redação ao art. 11 da Lei n. 8.029, de 12.4.90 que trata da organização da Presidência da República e da instituição da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Medidas%20Provisórias/MEDIDA%20PROVISÓRIA%20N.doc" ��Medida Provisória 103, de 1.1.2003� – Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 02.283 DE 24 DE JULHO DE 1997.doc" ��Decreto n. 2.283, de 24.7.97� - Dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN e a desativação da Central de Medicamentos - CEME, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.194 DE 11 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.194, de 11.4.2002� – Aprova a estrutura regimental e o quadro demonstrativo dos cargos em comissão e das funções gratificadas do Ministério da Saúde e dá providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2004.582,%20DE%2030%20DE%20JANEIRO%20DE%202003..doc" ��Decreto n. 4.582, de 30.1.2003� – Regulamenta o funcionamento do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA , e dá outras providências.


Correlata:  � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.334, DE 12 DE AGOSTO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.334, de 12.8.2002�  - Dispõe sobre as audiências concedidas a particulares por agentes públicos em exercício na Administração Pública Federal direta, nas autarquias e fundações públicas federais.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA CONJUNTA MS-ANVS Nº 0.174 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2000.doc" ��Portaria Conjunta MS/SNVS n. 174, de 23.2.2000� – Aprova  a sistemática de acompanhamento e avaliação do desempenho da ANVS.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 01.349 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.349, de 18.11.99� - Define critérios para encaminhamento de projetos inovadores de municípios que organizaram a Atenção Básica. 





� Legislação:





 Ver art. 241 da CF.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.039 DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993.doc" ��Resolução CNS n. 39, de 4.2.93� – Institui a Comissão Intersetorial de Saúde da Mulher, integrante do Conselho Nacional de Saúde.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL MS-MDA Nº 0.279 DE 8 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Portaria Interministerial MS/MDA n. 279, de 8.3.2001� - Estabelece ação integrada do Ministério da Saúde-MS e o Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, no Plano de Intensificação das Ações de Controle da Malária na Amazônia Legal - PIACM.








� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC-MS Nº 0.925 DE 17 DE JUNHO DE 1992.doc" ��Portaria Interministerial MS/MEC n. 925, de 17.6.92� – Dispõe sobre a criação do Programa de Integração Ensino-Serviço e revoga a Portaria 452, de 28.5.90.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL MS-MEC Nº 1.094 DE 5 DE SETEMBRO .doc" ��Portaria Interministerial MS e MEC n. 1.094, de 5.9.97� - Estabelece um conjunto de atividades sob a denominação de Saúde na Escola.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20INTERMINISTERIAL%20GM%20N.º%201498,%20DE%2022%20DE%20AGOSTO%20DE%202002..doc" ��Portaria Interministerial GM N.º 1.498, de 22.8.2002� - Recomendar às instituições de saúde e de ensino a implantarem programas de ambientes livres da poluição tabagística ambiental (Ver art. 5º, III).





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL MS-MPAS Nº 5.153 DE 7 DE ABRIL DE 1999.doc" ��Portaria Interministerial MPAS/MS n. 5.153, de 7.4.99� - Institui o Programa Nacional de Cuidadores de Idosos.  





� Legislação:





Ver art. 16, V, da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 0.482 DE 16 DE ABRIL DE 1999.doc" ��Portaria Interministerial (Ministérios do Trabalho e Emprego e da Saúde) n. 482, de 16.4.99� - Aprova regulamento técnico sobre procedimentos que envolvam a aplicação de gás óxido de etileno.





� Legislação:





Ver art. 2º e § 8º do art. 39 da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.516 DE 11 DE JULHO DE 2002.doc" ��Lei n. 10.516, de 11.7.2002� - Institui a Carteira Nacional de Saúde da Mulher.


- Portaria MS n. 1.156, de 31.8.1990 – Dispõe sobre o Sistema de Vigilância Alimentar Nutricional-SISVAN.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.115 DE 25 DE JANEIRO DE 1996.doc" ��Portaria MS n. 115, de 25.1.96� – Dispõe sobre o acesso aos serviços de informática e base de dados, mantidos pelo Ministério da Saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.820 DE 25 DE JUNHO DE 1997.doc" ��Portaria MS n. 820, de 25.6.97� - Institui a Rede Integrada de Informações para a Saúde (RIPSA) e revoga a Portaria 2.390, de 11.12.96. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.890 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997.doc" ��Portaria MS n. 1.890, de 18.12.97� - Determina a atualização do cadastro de unidades hospitalares, ambulatoriais e serviços de diagnose e terapia.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 03.947 DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.947, de 25.11.98� - Dispõe sobre os dados pessoais necessários para a identificação do indivíduo assistido no SUS no banco de dados informatizado.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.035 DE 04 FEVEREIRO DE 1999.doc" ��Portaria SAS/MS n. 35, de 4.2.99� – Dispõe sobre o sistema de informações ambulatoriais – SIA/SUS.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.398 DE 12 DE ABRIL DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 398, de 12.4.2000� - Institui a Rede Intergerencial de Informações em Saúde - RIPSA. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.443 DE EM 26 DE ABRIL DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 443, de 26.4.2000� - Institui a Comissão Geral de Coordenação da Rede Intergerencial de Informações em Saúde - RIPSA de que trata a Portaria MS n. 398, de 12.4.2000.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA FUNASA Nº 0.475 DE 31 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Portaria FUNASA n. 475, de 31.8.2000� - Regulamenta coleta de dados, fluxo e periodicidade de envio de informações sobre nascidos vivos para o Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos - SINASC.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.403 DE 20 DE OUTUBRO DE 2000.doc" ��Portaria SAS/MS n. 403, de 20.10.2000� - Cria o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.017 DE 04 DE JANEIRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 17, de 4.1.2001� - Institui o Cadastro Nacional de Usuários do Sistema Único de Saúde e regulamenta a sua implantação.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA MS-SE Nº 0.039 DE 19 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Portaria MS/SE n. 39, de 19.4.2001� - Regulamenta a operacionalização e remuneração do Cadastramento de Usuário do Sistema Único de Saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA CONJUNTA SE-SPS Nº 0.023 DE 25 DE MAIO DE 2001.doc" ��Portaria SE/SPS n. 23, de 25.5.2001� - Estabelece a obrigatoriedade de alimentação da base de dados nacional do Sisprenatal, por parte dos municípios que aderiram ao Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM-MS%20Nº%201.919,%20%20DE%2022%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM n. 1.919,  de 22.10.2002 - � Institui a Rede Interagencial de Informações para a Saúde – RIPSA.





� Legislação:





Ver artigo 197 da CF; arts. 1º ;  7º, II; 15, XI; 22 e 36  da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.400 DE 14 DE AGOSTO DE 1991.doc" ��Portaria MS n. 1.400, de 14.8.91� - Dispõe sobre as novas instruções normativas para diagnóstico, tratamento e controle do pênfigo foliáceo endêmico (fogo selvagem).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.407 DE 5 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.407, de 5.8.98� - Estabelece o Regulamento Técnico sobre o tratamento de patologias oftalmológicas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.082 DE 3 DE JANEIRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 82, de 3.1.2.000� - Estabelece o Regulamento Técnico para o funcionamento dos serviços de saúde de diálise e as normas para cadastramento destes juntos ao SUS e revoga a portaria que menciona.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.073 DE 26 DE SETEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.073, de 26.9.2.000� - Dispõe sobre instruções normativas para o controle e a eliminação da hanseníase.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.316 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.316, de 30.11.2.000� - Estabelece o Regulamento Técnico sobre transplante de medula óssea e de outros precursores hematopoéticos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.097 DE 22 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Portaria SAS/MS n. 97, de 22.3.2001� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Esclerose Múltipla.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.263 DE 18 DE JULHO DE 2001.doc" ��Portaria SAS/MS n. 263, de 18.7.2001� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Fibrose Cística.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.389 DE 19 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria SAS/MS n. 389, de 19.9.2001� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - ACNE.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.431 DE 03 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Portaria SAS/MS n. 431, de 3.10.2001� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para o tratamento de leucemia Mielóide Crônica do Adulto.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.305 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 2.305, de 19.12.2001� - Aprova o Protocolo de Indicação de Tratamento Clínico da osteogenseis imperfecta com pamidronato dissódico.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.251 DE 31 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 251, de 31.1.2002� - Estabelece diretrizes e normas para a assistência hospitalar em psiquiatria, reclassifica os hospitais psiquiátricos, define a sua estrutura e a porta de entrada nas internações psiquiátricas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.336 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 336, de 19.2.2002� - Dispõe sobre os Centros de Atenção Psicossocial.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.221 DE 02 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 221, de 2.4.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Transplantados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.101 DE 12 DE JUNHO DE 2002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 1.101, de 12.6.2002� – Estabelece parâmetros técnicos para orientar os gestores do SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.639 DE 21 DE JUNHO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 639, de 21.06.2000� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - hepatite viral crônica tipo C, interferon, ribavirina.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.449 DE 8 DE JULHO DE 2002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 449, de 8.7.2002� – Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Doença de Gaucher.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%200.451%20%20DE%2012%20%20DE%20JULHO%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS N. 451, de 12.7.2002� -  Aprovar, na forma do Anexo I desta Portaria, as Diretrizes para o Implante de Prótese Endovascular Extracardíaca, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%200.469%20%20DE%2024%20%20DE%20JULHO%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS n. 469, de 24.7.2002� - Aprova, na forma do Anexo desta Portaria, o Protocolo Clínico  e Diretrizes Terapêuticas - Profilaxia da Reinfecção pelo Vírus da Hepatite B Pós-Transplante Hepático - Lamivudina e Imunoglobulina da Hepatite B.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20MS-SAS%20Nº%20470%20%20DE%2024%20%20DE%20JULHO%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS n. 470, de 24.7.2002� -  Aprovar, na forma do Anexo  desta Portaria,  o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Osteoporose -, Bisfosfonados, Calcitonina, Carbonato de Cálcio, Vitamina D, Estrógenos e Raloxifeno. 


� HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.471 DE 23 DE JULHO DE 2002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 471, de 24.7.2002� – Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas Acromegalia.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20Nº%201.655,%20DE%2017%20DE%20SETEMBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM/MS n. 1.655, de 17.9.2002� - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Tumor do Estroma Gastrointestinal, bem como o modelo de Termo de Consentimento Informado dele integrante.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20GM%20N.º%202.048,%20DE%205%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002..doc" ��- Portaria GM/MS n. 2.048, de 5.11.2002� - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. 


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20MS-SAS%20Nº%200.843%20%20%20DE%20%2006%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002..doc" ��Portaria  MS/SAS n. 843, de 6.11.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Demência Por Doença De Alzheimer – Rivastigmina, Galantamina e Donepezil.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20MS-SAS%20Nº%20844%20%20%20DE%20%2006%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS n. 844, de 6.11.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Doença de Wilson – Penicilamina.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%20845%20%20%20DE%20%2006%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 845, de 6.11.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Hiperfosfatemia Na Insuficiência Renal Crônica – Carbonato De Cálcio, Acetato de Cálcio, Hidróxido de Alumínio, Cloridrato de Sevelamer.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20SAS-MS%20Nº%20846%20%20%20DE%20%2006%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 846, de 6.11.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Esquizofrenia Refratária - Risperidona, Clozapina, Quetiapina, Ziprasidona e Olanzapina.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%200.847%20%20%20DE%20%2006%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS n. 847, de 6.11.2002� – Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Fenilcetonúria – Fórmula de Aminoácidos Isenta de Fenilalanina.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20MS-SAS%20Nº%200.848%20%20%20DE%20%2006%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS n. 848, de 6.11.2002� -  Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Hipotireoidismo Congênito – Levotiroxina Sódica.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%20849%20%20%20DE%20%2006%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS n. 849, de 6.11.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -Hiperplasia Adrenal Congênita - Dexametasona, Prednisona, Fludrocortisona, Espironolactona, Acetato De Ciproterona, Flutamide.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/portaria%20ms-sas%20nº%200.858%20%20%20DE%20%2012%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 858, de 12.11.2002-� Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Doença De Crohn – Sulfassalzina, Mesalazina, Metronidazol, Ciprofloxacina, Infliximab, Talidomida, Hidrocortisona, Prednisona, Azatioprina, 6-Mercaptopurina, Metotrexate, Ciclosporina.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/portaria%20ms-sas%20nº%200.859%20%20%20DE%20%2012%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 859, de 12.11.2002�- Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas –Uso De Opiáceos No Alívio Da Dor Crônica.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/portaria%20ms-sas%20nº%200.860%20%20%20DE%20%2012%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 860, de 12.11.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Hepatite Viral Crônica B - Lamivudina, Interferon-alfa.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/portaria%20ms-sas%20nº%200.861%20%20%20DE%20%2012%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 861, de 12.11.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Retocolite Ulcerativa – Sulfassalazina, Mesalazina, Hidrocortisona, Prednisona, Azatioprina, 6-Mercaptopurina, Ciclosporina.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/portaria%20ms-sas%20nº%200.862%20%20%20DE%20%2012%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS n. 862, de 12.11.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Tratamento Da Neutropenia Com Estimuladores De Colônias Das Células Progenitoras Da Medula Óssea – Filgrastima, Lenograstima. Molgramostima.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/portaria%20ms-sas%20nº%200.863%20%20%20DE%20%2012%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 863, de 12.11.2002� -  Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas –Hepatite Viral Crônica C – Interferon-alfa, Interferon-alfa peguilado, Ribavirina.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/portaria%20ms-sas%20nº%200.864%20%20%20DE%20%2012%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS n. 864, de 12.11.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas –Epilepsia Refratária.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/portaria%20ms-sas%20nº%200.865%20%20%20DE%20%2012%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 865, de 12.11.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas –Artrite Reumatóide – Antiinflamatórios não-esteroidais, Prednisona, Hidroxicloroquina, Cloroquina, Sulfassalazina, Metotrexate, Azatioprina, Leflunomide, Ciclosporina, Infliximab.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%200.872%20%20%20DE%20%2012%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 872, de 12.11.2002� - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Doença Falciforme  – Hidroxiuréia.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20MS-SAS%20Nº%200.913%20%20%20DE%20%2025%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 913, de 25.11.2002� - Aprovar o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas –Esclerose Lateral Amiotófica – Riluzol.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20%20Nº%201.012,%20DE%20%2023%20%20DE%20DEZEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��- Portaria MS/SAS n. 1.012, de 23.12.2002� – Aprova o Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas – Asma Grave.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20MS-SAS%20Nº%201.013%20DE%20%2023%20%20DE%20DEZEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��- Portaria MS/SAS n. 1.013, de 23.12.2002 –� Aprova o Protocolo Clínico de Direitrizes Terapêuticas – Epasticidade Focal Disfuncional. 


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%201.014%20DE%20%2023%20%20DE%20DEZEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/SAS n. 1.014, de 23.12.2002� -  Aprova o Protocolo Clínico de Direitrizes Terapêuticas – Distonias. 


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%201.015%20DE%20%2023%20%20DE%20DEZEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��- Portaria MS/SAS n. 1.015, de 23.12.2002� - Aprova o Protocolo Clínico de Direitrizes Terapêuticas – Dislipidemias. 


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%201.016%20DE%20%2023%20%20DE%20DEZEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��- Portaria MS/SAS n. 1.016, de 23.12.2002 - � Aprova o Protocolo Clínico de Direitrizes Terapêuticas – Doença de Parkinson. 


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%201.018%20DE%20%2023%20%20DE%20DEZEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��- Portaria MS/SAS n. 1.018, de 23.12.2002� - Aprova o Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas – Transplantes Renais. 


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/Portaria%20%20GM%20nº%202314,%20DE%2020%20de%20dezembro%20de%202002..doc" ��Portaria MS/GM n. 2.314, de 24.12.2002� - Aprova a Norma Técnica – Incentivo HIV/Aids e outras DST – nº 01/2002, constantes do ANEXO desta Portaria e que dela é parte integrante.(Ver art. 3º, da Lei 8.142/90) 





� Legislação:





 Ver art. 3º da Lei n. 8.142/90 e art. 35 da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.107 DE 14 DE JUNHO DE 1995.doc" ��Portaria MS n. 1.107, de 14.6.95� – Dispõe sobre a criação do Programa de Garantia e Aprimoramento da Qualidade em Saúde, altera dispositivos da Portaria MS n. 662, de 22.3.94 e revoga a Portaria n. 1.890, de 16.11.94.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.113 DE 4 DE SETEMBRO DE 1997.doc" ��Portaria  MS/SAS n. 113, de 4.9.97� - Dispõe sobre os internamentos dos pacientes  nas unidades assistenciais, classificando-os.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.712 DE 10 DE JUNHO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 712, de 10.6.99� - Cria o Comitê Científico para a área de atendimento de pacientes renais crônicos visando a melhoria da qualidade do atendimento.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.569 DE 1º DE JUNHO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 569, de 1.6.2.000� - Dispõe sobre a humanização no pré-natal e nascimento.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.538 DE 17 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 538, de 17.4.2001� - Reconhece a Organização Nacional de Acreditação Hospitalar como instituição competente para promover o processo de acreditação hospitalar.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.881 DE 19 DE JUNHO DE 2001.doc" ��Portaria MS 881, de 19.6.2001� - Institui o Programa Nacional de Humanização da Assistência Hospitalar - PNHAH.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.202 DE 19 DE JUNHO DE 2001.doc" ��Portaria SAS/MS n. 202, de 19.6.2001� - Estabelece diretrizes para a implantação, desenvolvimento, sustentação e avaliação de iniciativas de humanização nos hospitais do SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.970 DE 25 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.970, de 25.10.2001� - Aprova o Manual Brasileiro de Acreditação Hospitalar - 3º edição.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.048 DE 2 DE JUNHO DE 2000.doc" ��Resolução ANVS/RDC n. 48, de 2.6.2000� - Aprova normas para a avaliação da qualidade das ações de controle de infecção hospitalar.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.074 DE 29 DE JANEIRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 74, de 29.1.99� - Dispõe sobre o Banco de Preços na Área Hospitalar, via internet.





�Legislação:





Ver art. 200, II e VIII; art. 6º, I, c, V, § 3º.





�Legislação:





Ver art. 197 da CF; e arts.  1º,  17, XI, 18, XI e  22 da LOS.


 - � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.097 DE 28 DE JULHO DE 1993.doc" ��Portaria MS/SAS n. 97, de 28.7.93� - Dispõe sobre a solicitação de informações de natureza sanitária necessárias às pessoas naturais e jurídicas, públicas e privadas, que atuam na área da saúde. 





� Legislação:





Ver art. 5º, XXV, da CF; art. 15, XXI.


Correlata:  - � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO-LEI Nº 0.950 DE 13 DE OUTUBRO DE 1969.doc" ��Decreto-Lei n. 950, de 13.10.69� – Institui no Ministério do Interior o Fundo Especial para Calamidades Públicas (FUNCAP) e dá outras providências.


� HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 01.080 DE 8 DE MARÇO DE 1994.doc" ��Decreto n. 1.080, de 8.3.94� - Dispõe sobre o Fundo Especial de Calamidade Pública.





Jurisprudência


- Município - Sistema médico-hospitalar - Requisição, mediante decreto, dos serviços no setor privado - Insuficiência de leitos nos hospitais públicos e nos contratados e conveniados com o Poder Público - Motivo que não configura perigo público iminente ou calamidade pública - Interpretação da Lei Federal n. 6.439, de 1977 - Deliberações requisitórias, ademais, revestidas de indisfarçável desvio de poder - Nulidade do decreto - Segurança concedida - Recurso não provido.(� HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1491721-1991.doc" �� TJSP - Apelação Cível n. 149.172-1/1991 – Rel. Des. Antonio Marson�).





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.035 DE 11 DE MAIO DE 1995.doc" ��Portaria MS n. 35, de 11.5.95� - Aprova a indicação de implante do marcapasso cardíaco permanente, no âmbito do SUS, e  revoga a Ordem de Serviço  n. 159, de 3.2.1988.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.693 DE 5 DE JULHO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 693, de 5.7.2000� - Aprova normas de orientação para a implantação do método "canguru".





�Legislação: 





Conselhos de fiscalização da profissão das áreas da saúde:





Conselho Federal de Assistentes Sociais


-� HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFAS Nº 0.273 DE 13 DE MARÇO DE 1993.doc" ��Resolução CFAS n. 273, de 13.3.93� -  Institui o Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais e revoga a Resolução CFAS n. 195, de 9.5.86. (alterado pela Resolução 290, de 6.2.94 e Resolução n. 333, de 14.12.96).





Conselho Federal de Biologia


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFBio Nº 0.002 DE 5 DE MARÇO DE 2002.doc" ��Resolução n. 2, de 5.3.2002� – Aprova o Código de Ética do Profissional Biólogo.





Conselho Federal de Biomedicina


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFBM Nº 0.002 DE 25 DE MARÇO DE 1995.doc" ��Resolução CFBM n. 2, de 25.3.95� - Dispõe sobre a prática da acupuntura pelo biomédico.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFBM Nº 0.044 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Resolução CFBM n. 44, de 16.12.99� - Estabelece que os biomédicos poderão atuar, sob supervisão médica, em serviços de radioterapia.





Conselho Federal de Enfermagem


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO COFEN Nº 0.146 DE 01 DE JUNHO DE 1992.doc" ��Resolução COFEN n. 146, de 1.6.92� – Normatiza, em âmbito nacional, a obrigatoriedade de haver enfermeiro em todas as unidades de serviços onde são desenvolvidas ações de enfermagem.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO COFEN Nº 0.162 DE 14 DE MAIO DE 1993.doc" ��Resolução COFEN n. 162, de 14.5.93� – Dispõe sobre a administração da nutrição parenteral e enteral.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO COFEN Nº 0.197 DE 19 DE MARÇO DE 1997.doc" ��Resolução COFEN n. 197, de 19.3.97� – Estabelece e reconhece as terapias alternativas como especialidade e/ou qualificação do profissional de enfermagem.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO COFEN Nº 0.214 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1998.doc" ��Resolução COFEN n. 214, de 10.11.98� – Dispõe sobre a instrumentação cirúrgica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO COFEN Nº 0.240 DE 30 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Resolução COFEN n. 240, de 30.8.2000� - Aprova o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.





Conselho Federal de Farmácia


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFF Nº 0.261 DE 16 DE SETEMBRO DE 1994.doc" ��Resolução CFF n. 261, de 16.9.94� - Estabelece que toda a farmácia ou drogaria contará obrigatoriamente com um farmacêutico responsável que efetiva e permanentemente assuma e exerça a sua direção técnica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFF Nº 0.279 DE 26 DE JANEIRO DE 1996.doc" ��Resolução CFF n. 279, de 26.1.96� - Dispõe sobre a competência legal para atuar profissionalmente e exercer chefias técnicas e direção de estabelecimento hemoterápicos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFF Nº 0.290 DE 26 DE ABRIL DE 1996.doc" ��Resolução CFF n. 290, de 26.4.96� - Aprova o Código de Ética Farmacêutica e revoga a Resolução n. 152, de 15.1.80.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFF Nº 0.292 DE 24 DE MAIO DE 1996.doc" ��Resolução CFF n. 292, de 24.5.96� - Dispõe sobre a competência do farmacêutico para o exercício da atividade de nutrição parenteral e enteral.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFF Nº 0.300 DE 30 DE JANEIRO DE 1997.doc" ��Resolução n. 300, de 30.1.97� - Regulamenta o exercício profissional em Farmácia e unidade hospitalar, clínicas e casa de saúde de natureza pública ou privada.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFF Nº 0.308 DE 2 DE MAIO DE 1997.doc" ��Resolução CFF n. 308, de 2.5.97� – Dispõe sobre a assistência farmacêutica em farmácias e drogarias.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFF Nº 0.349 DE 20 DE JANEIRO DE 2000.doc" ��Resolução CFF n. 349, de 20.1.2000� - Estabelece a competência do farmacêutico em proceder a intercambialidade ou substituição genérica de medicamentos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFF Nº 0.353 DE 23 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Resolução CFF n. 353, de 23.8.2000� - Dispõe sobre o exercício de acupuntura pelo profissional farmacêutico.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFF Nº 0.354 DE 20 DE SETEMBRO DE 2000.doc" ��Resolução CFF n. 354, de 20.9.2000� - Dispõe sobre a assistência farmacêutica em atendimento pré-hospitalar nas urgências e emergências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFF Nº 0.364 DE 2 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Resolução CFF n. 364, de 2.10.2001� - Veda a assunção de responsabilidade técnica pelo farmacêutico nas farmácias e drogarias objeto de cooperativa médica ou que detenha atividade médica em seu controle acionário.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFF Nº 0.372 DE 14 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Resolução CFF n. 372, de 14.1.2002� - Dispõe sobre atribuição do profissional farmacêutico bioquímico em bancos de sangue de cordão umbilical.





Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO COFFITO Nº 0.010 DE 3 DE JULHO DE 1978.doc" ��Resolução coffito n. 10 , de 3.7.78� – Dispõe sobre o Código de Ética Profissional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFFTO Nº 0.122 DE 19 DE MARÇO DE 1991.doc" ��Resolução n. 122, de 19.3.91� - Dispõe sobre a fiscalização dos órgãos públicos federal, estadual e municipal.





Conselho Federal de Fonoaudiologia


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFFa Nº 0.138 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1995.doc" ��Resolução n. 138, de 21.12.95� - Aprova o Código de Ética do Fonoaudiólogo.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Resoluções/RESOLUÇÃO%20CFFa%20Nº%20290,%20DE%2031%20DE%20AGOSTO%20DE%202002.doc" ��Resolução CFFa n. 290, de 31.8.2002� - Dispõe sobre a inscrição dos fonoaudiólogos estrangeiros e dá outras providências.





Conselho Federal de Medicina


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.246 DE 8 DE JANEIRO DE 1988.doc" ��Resolução CFM n. 1.246, de 8.1.88� - Institui o Código de Ética Médica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.331 DE 21 DE SETEMBRO 1989.doc" ��Resolução CFM n. 1.331, de 21.9.89� – Fixa prazo para a guarda do prontuário de pacientes.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.342 DE 8 DE MARÇO DE 1991.doc" ��Resolução CFM n. 1.342, de 8.3.91� - Determina a responsabilidade do Diretor Técnico e do Diretor Clínico, a prestação de assistência médica nas instituições públicas ou privadas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.358 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992.doc" ��Resolução CFM n. 1.358, de 11.11.92� – Adota as normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução assistida.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.359 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992.doc" ��Resolução CFM n. 1.359, de 11.11.92� – Dispõe sobre o atendimento profissional a pacientes portadores do vírus HIV.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.407 DE 8 DE JUNHO DE 1994.doc" ��Resolução CFM n. 1.407, de 8.6.94� - Dispõe sobre a adoção dos princípios para a proteção de pessoas acometidas de transtorno mental e para a melhoria da assistência à saúde mental.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.408 DE 8 DE JUNHO DE 1994.doc" ��Resolução CFM n. 1.408, de 8.6.94� - Dispõe sobre o tratamento digno e respeitável para com as pessoas portadoras de um transtorno mental.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.451 DE 10 DE MARÇO DE 1995.doc" ��Resolução CFM n. 1.451, de 10.3.95� - Define a estrutura mínima dos prontos socorros públicos e privados que devem estar preparados para o atendimento de situações de urgência e emergência.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.455 DE 11 DE AGOSTO DE 1995.doc" ��Resolução CFM n. 1.455, de 11.8.95� - Dispõe sobre o reconhecimento da acupuntura como especialidade médica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.472 DE 07 DE FEVEREIRO DE 1997.doc" ��Resolução CFM n. 1.472, de 7.2.97� – Dispõe sobre o prazo de arquivamento de laudos cisto-histopatológicos e anatomopatológicos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.475 DE 11 DE JUNHO DE 1997.doc" ��Resolução CFM n. 1.475, de 11.6.97� –  Dispõe sobre a competência profissional para realização dos exames audiológicos, incluindo a audiometria.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.480 DE 8 DE AGOSTO DE 1997.doc" ��Resolução CFM n. 1.480, de 8.8.97� - Dispõe sobre a morte encefálica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.482 DE 10 DE SETEMBRO DE 1997.doc" ��Resolução CFM n. 1.482, de 10.9.97� - Autoriza, a título experimental, a realização de cirurgia de transgenitalização - � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.482 DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 - RETIFICAÇÃO.doc" ��Retificação�


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.483 DE 11 DE SETEMBRO DE 1997.doc" ��Resolução CFM n. 1.483, de 11.9.97� - Dispõe que a reconstrução mamária é parte integrante do tratamento que provocar a mastectomia parcial ou total.


Comentários:  A Resolução 1.483/97 reconhece a integralidade da assistência, conforme previsto no SUS, art. 7º, II. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.484 DE 11 DE SETEMBRO DE 1997.doc" ��Resolução CFM n. 1.484, de 11.9.97� – Dispõe sobre atestado médico com diagnóstico. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.493 DE 15 DE MAIO DE 1998.doc" ��Resolução CFM n. 1.493, de 15.5.98� - Compete ao Diretor Clínico do estabelecimento de saúde tomar as providências cabíveis para que todo paciente hospitalizado tenha seu médico assistente responsável.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.495 DE 19 DE JUNHO DE 1998.doc" ��Resolução CFM n. 1.495, de 19.6.98� - Estabelece critérios para os médicos terem seus dados resguardados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.497 DE 8 DE JULHO DE 1998.doc" ��Resolução CFM n. 1.497, de 8.7.98� - Determina que o médico nomeado perito execute e cumpra o encargo, no prazo que lhe for determinado, mantendo-se sempre atento às suas responsabilidades ética, administrativa, penal e civil.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.500 DE 26 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Resolução n.1.500, de 26.8.98� - Dispõe sobre os termos da prática ortomolecular, biomolecular e oxidologia.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.529 DE 28 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Resolução CFM n. 1.529, de 28.8.98� - Dispõe sobre o atendimento pré-hospitalar.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.582 DE 30 DE SETEMBRO DE 1999.doc" ��Resolução CFM n. 1.582, de 30.9.99� - Dispõe que o procedimento de introdução de cateter intravascular arterial e venoso profundo é privativo de médico.


-� HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.595 DE 18 DE MAIO DE 2000.doc" ��Resolução CFM n. 1.595, de 18.5.2000� - Proíbe a vinculação da prescrição médica ao recebimento de vantagens materiais oferecidas por agentes econômicos interessados na produção e comercialização de produtos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.598 DE 9 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Resolução CFM n. 1.598, de 9.8.2000� - Dispõe que é dever do médico assegurar a cada paciente psiquiátrico seu direito de usufruir dos melhores meios diagnósticos cientificamente reconhecidos e dos recursos profiláticos, terapêuticos e de reabilitação mais adequado para sua situação clínica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.601 DE 9 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Resolução CFM n. 1.601, de 9.8.2000� - Dispõe que o preenchimento dos dados constantes na declaração de óbito são da responsabilidade do médico que a atestou e revoga a Resolução n. 1.290, de 8.6.89.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.605 DE 15 DE SETEMBRO DE 2000.doc" ��Resolução CFM n. 1.605, de 15.9.2000� - Determina que o médico não pode, sem o consentimento do paciente, revelar o conteúdo do prontuário ou ficha médica e revoga a resolução que menciona. (retificada no DOU de 31.1.2002). 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.609 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Resolução CFM n. 1.609, de 13.12.2000� - Dispõe sobre os procedimentos diagnósticos ou terapêuticos para serem reconhecidos como válidos e utilizáveis na prática médica nacional, deverão ser submetidos à aprovação do CFM.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.615 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2001.doc" ��Resolução CFM n. 1.615, de 7.2.2001� - Dispõe sobre a regulamentação do registro para o exercício profissional no Brasil do médico estrangeiro e do médico brasileiro com diploma obtido em faculdade estrangeira e revoga o normativo que menciona.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.623 DE 11 DE JULHO DE 2001.doc" ��Resolução CFM n. 1.623, de 11.7.2001� - Dispõe sobre o funcionamento dos serviços onde são desenvolvidos a captação, processamento, armazenamento, distribuição e efetivação de transplante de tecidos e células para fim terapêutico (ver art. 16, III, a).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.627 DE 23 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Resolução CFM n. 1.627, de 23.10.2001� - Dispõe sobre o alcance do ato médico.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.635 DE 9 DE MAIO DE 2002.doc" ��Resolução CFM n. 1.635, de 9.5.2002� – Dispõe sobre exames médicos periciais de corpo de delito.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFM Nº 1.641 DE 12 DE JULHO DE 2002.doc" ��Resolução CFM n. 1.641, de 12.7.2002� – Veda a emissão, pelo médico, de Declaração de Óbito nos casos em que houve atuação de profissional não médico e dá outras providências.





Conselho Federal de Odontologia


-� HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFO Nº 0.179 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991.doc" ��Resolução n. 179, de 19.12.91� - Aprova o Código de Ética Odontológica e revoga a Resolução n. 151, de 16.7.83.





Conselho Federal de Psicologia


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFP Nº 0.011 DE 20 DE OUTUBRO DE 1997.doc" ��Resolução CFP 11, de 20.10.97� – Dispõe sobre a realização de pesquisa com métodos e técnicas não reconhecidas pela Psicologia.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFP Nº 0.010 DE 20 DE OUTUBRO DE 1997.doc" ��Resolução CFP n. 10, de 20.10.97� – Estabelece critérios para divulgação, publicidade e o exercício profissional do psicólogo, associados a práticas que não estejam de acordo com os critérios científicos estabelecidos no campo da Psicologia e revoga as resoluções que menciona.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CFP Nº 0.016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Resolução CFP n. 16, de 20.12.2000� - Dispõe sobre a realização de pesquisa em psicologia com seres humanos. (Ver art. 15, XIX da LOS).





Jurisprudência 


- Ação de reparação de danos. Indenização mensal. Segurado do INSS. Erro médico. Ilegitimidade passiva. Extinção do feito.I - Qualquer demanda referente a pagamento de indenização por erro médico, no âmbito da Previdência Social, deveria, à época da propositura desta ação, ser endereçada contra o INAMPS, ainda que este não existisse ao tempo do fato, pois ao referido órgão foi atribuída a assistência médica, bem como o patrimônio, direito e obrigações a ela pertinentes. Nesse sentido, ilegítima a participação do INPS no feito.


II - Extinção do feito, sem julgamento do mérito (art. 267, VI, do CPC). ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 9604033662-1997.doc" ��TRF 4ª Região - APC 96.04.03366-2. RS/1997 – José Germano da Silva�).


- Administrativo. Drogarias e Farmácias. Fiscalização. Competência do Conselho Regional de Farmácia. Responsável técnico em horário integral. 1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que, em ação mandamental, reconheceu a competência do Conselho Regional de Farmácia - CRF - para fiscalizar e aplicar as penalidades no caso de infrações cometidas pelos estabelecimentos que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico em horário integral. 2. Irresignação recursal no sentido de que compete à Vigilância Sanitária e não ao CRF impor ao estabelecimento a penalidade decorrente do fato desta não manter, durante todo o horário de funcionamento, responsável técnico habilitado e registrado no Conselho Regional. 3. Inexistência da alegada incompetência do Conselho Regional de Farmácia para promover a fiscalização e punição devidas, uma vez que o art. 24, da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, é claro no estatuir que farmácias e drogarias devem provar, perante os Conselhos, terem profissionais habilitados e registrados para o exercício de atividades para os quais são necessários, cabendo a aplicação de multa aos infratores ao Conselho Regional respectivo. 4. As penalidades aplicadas têm amparo legal no art. 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá poderes aos Conselhos Regionais para fiscalizar o exercício da profissão e punir as infrações. 5. A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que "terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei" (art. 15), e que "a presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento" (§ 1º). 6. Recurso improvido. ( STJ – RESP 230108.SC/2000 – Rel. Min. José Delgado). ( sem íntegra)





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI N° 08.501 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1992.doc" ��Lei n. 8.501, de 30.11.92� – Dispõe sobre a utilização de cadáver não reclamado para fins de pesquisa científica e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%204.436,%20DE%2023%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002.doc" ��Decreto n.  4.436, de 23.10.2002� - Cria, no âmbito do Ministério da Saúde, a Comissão Nacional de Bioética em Saúde (CNBioética), e dá outras providências. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.331 DE 6 DE MAIO DE 1998.doc" ��Portaria SVS/MS n. 331, de 6.5.98� - Dispõe sobre a liberação de produtos importados diretamente ou por intermédio de terceiros para instituições ou órgãos interessados na realização de pesquisas ou investigações científicas e revoga a Portaria n. 555, de 4.11.97.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.263 DE 31 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 263, de 31.3.99� - Dispõe sobre a utilização de órgãos e partes do corpo humano para fins científicos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.470 DE 6 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 470, de 6.4.2001� – Institui a comissão para o acesso ao uso do genoma humano.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.918 DE 21 DE JUNHO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 918, de 21.6.2001� - Constitui o Comitê Nacional de Pesquisa em DST/AIV/AIDS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\INSTRUÇÃO NORMATIVA\\INSTRUÇÃO NORMATIVA CTNBio Nº 0.008 DE 9 DE JULHO DE 1997.doc" ��Instrução Normativa CTNBio  n. 8, de 11.7.97� - Dispõe sobre a manipulação genética e sobre a clonagem em seres humanos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\INSTRUÇÃO NORMATIVA\\INSTRUÇÃO NORMATIVA CTNBio Nº 000.9 DE 10 DE OUTUBRO DE 1997.doc" ��Instrução Normativa CTNBio n. 9, de 10.10.97� - Estabelece as normas para a intervenção genética em seres humanos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.196 DE 10 DE OUTUBRO DE 1996.doc" ��Resolução CNS n. 196, de 10.10.96� - Aprova diretrizes e normas regulamentadoras de pesquisa envolvendo seres humanos e revoga a Resolução n. 1, de 13.6.88.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.251 DE 7 DE AGOSTO DE 1997.doc" ��Resolução CNS n. 251, de 7.8.97� – Aprova normas de pesquisa envolvendo seres humanos para a área temática de pesquisa com novos fármacos, medicamentos, vacinas e testes diagnósticos.


-� HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.292 DE 8 DE JULHO  DE 1999.doc" ��Resolução CNS n. 292, de 8.7.99� – Estabelece normas sobre a Resolução CNS n. 196/96.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.303 DE  06 DE JULHO DE 2000.doc" ��Resolução CNS n. 303, de 6.7.2.000� - Dispõe sobre a reprodução assistida.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.304 DE  09 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Resolução CNS n. 304, de 9.8.2.000� - Aprova normas para pesquisa envolvendo seres humanos -área de povos indígenas.





Estadual


RJ


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL RJ Nº 2.566 DE 05 DE JUNHO DE 1996.doc" ��Lei n. 2.566, de 5.6.96� - Dispõe sobre a exigência de estudo de impacto sobre a saúde da mulher - EISMU - e respectivo relatório - RISMU - para a aprovação de pesquisa, medicamentos, procedimentos, intervenções, serviços, programas e políticas públicas que incidam sobre a saúde da mulher.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.663 DE 22 DE MARÇO DE 1994.doc" ��Portaria MS n. 663, de 22.3.94� – Estabelece condições para a redução da mortalidade materna.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.907 DE 30 DE OUTUBRO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.907, de 30.10.98� - Dispõe sobre a Comissão Nacional de Mortalidade Materna, de caráter técnico-consultivo.





� Legislação:





Correlata: -  � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CONDEC Nº 0.003 DE 2 DE JULHO DE 1999.doc" ��Resolução do Conselho Nacional de Defesa Civil  n. 3, de 2.7.99� - Aprova manual para a decretação de situação de emergência ou de calamidade pública.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.814 DE 1º DE JUNHO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 814, de 1.6.2001� - Estabelece o conceito geral, os princípios e as diretrizes da Regulação Médica das Urgências e revoga a Portaria 824, de 24.6.99.





Estadual


RJ


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL RJ Nº 3.892 DE 16 DE JULHO DE 2002.doc" ��Lei n. 3.892, de 16.7.2002� - Estabelece normas para os serviços de triagem de pacientes em unidades de saúde de atendimento de urgência e de emergência  regulamentando os arts. 288 e 289  da Constituição Estadual e dá outras providências.





� Legislação:





Ver arts. 2º, § 1º, 6º, IV;  13.


Ver comentários a respeito da bolsa-alimentação, instituída pela MP n. 2.206, de 6.9.2001 e Decreto n. 3.934, de 21.9.2001 na NOTA n. 4.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.710 DE 10 DE JUNHO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 710, de 10.6.99� - Aprova a Política Nacional de Alimentação e Nutrição no âmbito do SUS.


-  � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.131 DE 20 DE SETEMBRO DE 1993.doc" ��Portaria MS n. 1.131, de 20.9.93� – Altera o art. 4º da Portaria MS n.  799, de 20.7.93. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.799 DE 20 DE JULHO DE 1993.doc" ��Portaria MS n. 799, de 20.7.93� – Dispõe sobre desnutrição em crianças e gestantes; tratamento da hipovitaminose “A” e anemia anemia ferropriva e consolida e assegura a prestação de ações básicas de saúde de alimentação e nutrição em observância aos princípios do SUS. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.163 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994.doc" ��Portaria MS n. 2.163, de 29.12.94� - Estabelece o Sistema de Informações de Agravos da Notificação - SINAN como via formal de registro dos casos graves e moderados de desnutrição em menores de 24 meses.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.317 DE 15 DE SETEMBRO DE 1997.doc" ��Portaria MS n. 1.317, de 15.9.97� - Estabelece as regulamentações para os produtos a serem adquiridos pelo Programa de Atendimento aos Desnutridos e às Gestantes em Risco Nutricional. 


-  � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.029 DE 13 DE JANEIRO DE 1998.doc" ��Portaria SVS/MS n. 29, de 13.1.98�– Aprova o regulamento Técnico referente a alimentos para fins especiais e revoga os normativos que menciona. (� HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.029 DE 13 DE JANEIRO DE 1998 - Retificação.doc" ��Ret.�)


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.770 DE 20 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.770, de 20.9.2001� – Estabelece instruções para implantação e funcionamento do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde Bolsa-Alimentação.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.698 DE 09 DE ABRIL DE 2002.doc"��Portaria MS. n. 698, de 9.4.2002� – Define a estrutura e as normas de atuação e funcionamento dos Bancos de Leite Humano-BLH.


Comentários: Insere-se no âmbito do Ministério da Saúde as questões relacionadas com a carência nutricional que envolvam riscos para a saúde do indivíduo, não cabendo ao SUS financiar programas sociais de fornecimento de cestas básicas de alimentos. Os órgãos do SUS devem atuar em conjunto com outros órgãos governamentais, conforme previsto no art. 13 da LOS, a fim de promover ações conjuntas  no campo da alimentação, cabendo ao SUS cuidar das situações de risco nutricional, sem, contudo, atuar, como agente de assistência social. (Ver nota 4) 





�Legislação:


 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.595 DE 20 DE ABRIL DE 1995.doc" ��Portaria MS n. 595, de 20.4.95� - Institui no âmbito de sua secretaria, Grupo Assessor Técnico-Científico, para participar das ações de prevenção e controle dos riscos ao ambiente e à saúde e revoga as portarias que menciona.





� Legislação:





Ver art. 199, § 4º da CF; art. 15, V, e art. 35 da LOS; art. 3º da Lei n. 8.142/90 (Muitos procedimentos aqui disciplinados envolvem forma de repasse de recursos para estados e municípios e seus hospitais públicos. Todos os programas que envolvem repasse de recursos estão referenciados no art. 3º da Lei n. 8.142/90, exceto aqueles que estão aqui relacionados).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.434 DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997.doc" ��Lei n. 9.434, de 4.2.97� - Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.211 DE 23 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.211, de 23.3.2001� - Altera dispositivo da Lei n. 9.434, de 4.2.97 que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 02.268 DE 30 JUNHO DE 1997.doc" ��Decreto n. 2.268, de 30.6.97� - Regulamenta a Lei n. 9.434, de 4.2.97, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras providências.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.027 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996.doc"��Portaria SAS/MS n. 27, de 12.2.96� - Autoriza que as despesas decorrentes da busca internacional de seus doadores sejam ressarcidas aos prestadores públicos e universitários.


-� HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.050 DE 11 DE ABRIL DE 1997.doc" ��Portaria SAS/MS n. 50, de 11.4.97� – Dispõe sobre a revisão dos critérios mínimos de cadastramento de entidades para tratamento de epilepsia I e II e revoga dispositivos da Portaria n. 46/94. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.920 DE 9 DE JUNHO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 2.920, de 9.6.98� – Estabelece as condições para o credenciamento de hospitais que realizam procedimentos de alta complexidade.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.407 DE 5 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.407, de 5.8.98� -  Aprova o Regulamento Técnico sobre as atividades de transplantes e dispõe sobre a Coordenação Nacional de Transplante e revoga os dispositivos das portarias que menciona.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.432 DE 12 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.432, de 12.8.98� - Estabelece critérios de classificação entre as diferentes Unidades de Tratamento Intensivo  - UTI e revoga a Portaria MS n. 2.918, de 9.6.98.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.535 DE 02 DE SETEMBRO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.535, de 2.9.98� - Estabelece critérios para cadastramento de centros de atendimento em oncologia. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.536 DE 02 DE SETEMBRO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.536, de 2.9.98� - Dispõe sobre procedimentos administrativos quanto aos procedimentos ambulatoriais de alta complexidade de oncologia.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.761 DE 20 DE OUTUBRO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.761, de 20.10.98� - Estabelece, no âmbito do Sistema Nacional de Transplantes, a Assessoria Técnica para transplante de medula óssea.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.113 DE 31 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Portaria SAS/MS n. 113, de 31.3.99� - Dispõe sobre o cadastramento de serviços de alta complexidade em câncer.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.296 DE 15 DE JULHO DE 1999.doc" ��Portaria SAS/MS n. 296, de 15.7.99� - Dispõe sobre o Sistema de Autorização de Procedimentos ambulatoriais de Alta Complexidade/Custo - APAC.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.494 DE 26 DE AGOSTO DE 1999.doc" ��Portaria SAS/MS n. 494, de 26.8.99� - Define o 'acesso' aos serviços de especialidade em relação aos serviços de alto custo.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.217 DE 13 DE OUTUBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.217, de 13.10.99� - Aprova o Regulamento Técnico para Transplante de Medula Óssea e revoga a Portaria SAS n. 138, de 7.11.97 e altera a Portaria MS n. 3.761, de 20.10.98.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.278 DE 20 DE OUTUBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.278, de 20.10.99� - Aprova critérios de indicação e contra-indicação para realização de implante coclear e as normas de cadastramento de centros e núcleos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.478 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.478, de 28.12.99� - Cria as Centrais de Programação e Regulação da Assistência Oncológica. (O Ministério da Saúde tem considerado que a administração de áreas de assistência à saúde nos estados e municípios, como o controle de vagas, o acesso de pacientes, a divulgação de informações e demais atos administrativos vinculados à assistência à saúde é uma forma de "regulamentação". As centrais de regulação são órgãos que devem administrar serviços).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.332 DE 24 DE MARÇO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 332, de 24.3.2000� - Altera o item 3, subitem 3.3, do Anexo da Portaria MS n. 3.432, de 12.8.98 que estabelece critérios de classificação das unidades de tratamento intensivo neonatal.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.333 DE 24 DE MARÇO 2000.doc" ��Portaria MS n. 333, de 24.3.2000� - Cria o banco de válvulas cardíacas humanas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.901 DE 16 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 901, de 16.8.2000� - Cria, no Sistema Nacional de Transplante, a Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.902 DE 16 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 902, de 16.8.2000� - Estabelece normas para o funcionamento e cadastramento dos bancos de olhos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.903 DE 16 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 903, de 16.8.2000� - Aprova as normas para o funcionamento e cadastramento dos bancos de sangue de cordão umbilical e placentário.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.904 DE 16 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 904, de 16.8.2000� - Aprovar as normas para o funcionamento e cadastramento de bancos de tecidos ósteo-fáscio-condorligamentosos. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.183 DE 25 DE OUTUBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.183, de 25.10.2000� - Cria o Registro Nacional de Doadores de Órgãos e Tecidos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.273 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n.1.273, de 21.11.2000� - Dispõe sobre a organização e implantação de Redes Estaduais de Assistência a Queimados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.312 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.312, de 30.11.2000� – Aprova normas de cadastramente de laboratórios de Histocompatibilidade no âmbito do SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.315 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n.  1.315, de 30.11.2000� - Estabelece mecanismos destinados a organizar o fluxo de informações, de tipificação e cadastro de doadores no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.316 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.316, de 30.11.2000� - Aprova o Regulamento Técnico para Transplante de Medula Óssea e de outros Precursores Hemotopoéticos e revoga dispositivos da Portaria n. 1.217, de 13.10.99.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.559 DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.559, de 6.9.2001� - Cria, no Sistema Nacional de Transplante, o Programa Nacional de Implantação de Bancos de Olhos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.589 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria SAS/MS n. 589, de 27.12.2001� – Implementa a Central  Nacional de Regulação de Alta Complexidade-CNRAC.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.249  DE 16 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Portaria SAS/MS n. 249, de 16.4.2002� – Aprova normas referentes ao cadastramento de centros de referência em assistência ao idoso.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.305 DE 03 DE MAIO DE 2002.doc" ��Portaria SAS/MS n. 305, de 3.5.2002� - Aprova normas de funcionamento e cadastramento de Centros de Atenção Psicossocial para Atendimento de Pacientes com Transtornos Causados pelo Uso Prejudicial ou Dependência de Alcool e Outras Drogas.(Ver nota 4).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.866 DE 9 DE MAIO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 866, de 9.5.2002� - Dispõe sobre a organização e implantação das Redes Estaduais de Assistência em Oftalmologia, no âmbito do SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.867 DE 09 DE MAIO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 867, de 9.5.2002� - Institui o Programa de Assistência aos Portadores de Glaucoma.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.339  DE 05  DE JULHO DE 2002.doc" ��Portaria SAS/MS n. 339, de 5.7.2002� – Aprova normas de classificação e cadastramento de centros de referência em oftalmologia.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.450  DE 12  DE JULHO DE 2002.doc" ��Portaria SAS/MS n. 450, de 12.7.2002� – Cria o centro de referência em cirurgia endovascular de alta complexidade.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.289 DE 16 DE JULHO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 1.289, de 16.7.2002� – Altera as normas referentes ao cadastramento de centros de alta complexidade em oncologia.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.319 DE DE 23 DE JULHO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 1.319, de 23.7.2002� – Cria os centros de referências em tratamento da dor crônica.


Comentários: 


1. Muitas portarias regulamentam matérias mais afeitas à competência do Estado, art. 17, IX. O Ministério da Saúde, como tem acontecido comumente, tem regulado atividades típicas do Estado e do Município.


2.A LOS não trata da remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, tampouco de questões que envolvam pesquisa com seres humanos e manipulações biológicas. Desse modo, pelo fato de a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento estar vinculada a assistência de alta complexidade, toda a normatividade referente a esse tema está enquadrado neste tópico. Manipulações biológicas e pesquisa em saúde estão enquadradas no art. 6º, X. 





�Legislação:


 


- �HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA FUNASA Nº 0.372 DE 3 DE SETEMBRO DE 1996.doc"��Portaria FUNASA n. 372, de 3.9.96� - Inclui o Instituto de Biologia do Exército como participante do Sistema de Laboratórios Nacional de Saúde Pública. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.015 DE 03 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 15, de 3.1.2002� - Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública e revoga a Portaria 280/77.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.360 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2002..doc" ��Portaria MS n. 360, de 20.2.2002� - Altera a Portaria MS n. 15/2002, para introduzir nova denominação na rede de laboratórios de saúde pública.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%20787,%20%20%20DE%20%2025%20%20DE%20OUTUBRO%20%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS n. 787, de 24.10.2002� - Institui, na forma do Anexo desta Portaria, o Manual de Apoio aos Gestores do SUS para a Organização da Rede de Laboratórios Clínicos.


Comentários: Nos termos do art. 45, § 2º, da LOS, em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde-SUS, conforme se dispuser em convênio que, para esse fim, for firmado. Os serviços de saúde das Forças Armadas ao integrarem-se no SUS deverão observar todos os seus princípios e diretrizes, dentre eles, a universalidade do acesso, a regionalização e hierarquização dos serviços, compondo, assim, a rede pública de saúde, não sendo admitida a sua integração sem observância desses princípios e diretrizes, sendo vedado o acesso restrito desses serviços a um segmento da sociedade, se o financiamento foi feito com recursos do fundo de saúde.





� Legislação:





Ver art. 197 da CF e art. 1º e 2º, § 1º, da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.259 DE 30 DE OUTUBRO DE 1975.doc" ��Lei n. 6.259, de 30.10.75� - Dispõe sobre a organização da vigilância epidemiológica, sobre o programa nacional de imunização, estabelece normas relativas a notificação compulsória de doenças e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 78.231 DE 12 DE AGOSTO DE 1976.doc" ��Decreto n. 78.231, de 12.8.76� - Regulamenta a Lei n. 6.259, de 30.10.75, que dispõe sobre a organização da vigilância epidemiológica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.749 DE 11 DE OUTUBRO DE 1994.doc" ��Portaria MS n. 1.749, de 11.10.94� - Dispõe sobre a instituição do certificado de erradicação da transmissão autóctone do poliovírus selvagem.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.114 DE 25 DE JANEIRO DE 1996.doc" ��Portaria MS n. 114, de 25.1.96� - Estabelece que a síndrome do Dengue passa a ser doença de notificação obrigatória em todo o território nacional.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.399 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.399, de 15.12.99� - Regulamenta a NOB SUS n. 01/96 no que se refere às competências da União, estados, municípios e Distrito Federal, na área da epidemiologia e controle de doenças, define a sistemática de financiamento e dá outras providências. (Ver, ainda, art. 35 da LOS e art. 3º, § 1º, da Lei n. 8.142/90 que dispõem sobre os critérios de rateio dos recursos da União destinados aos estados e municípios e a nota de rodapé inserida no mesmo artigo).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.486 DE 16 DE MAIO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 486, de 16.5.2000� – Dispõe sobre a definição nacional de AIDS em indivíduos menores de 13 anos para fins de vigilância epidemiológica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.816 DE 26 DE JUNHO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 816, de 26.7.2000� – Aprova diretrizes sobre prevenção, diagnóstico, controle  e notificação da hanseníase no País. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.919 DE 16 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.919, de 16.10.2001� - Estabelece a obrigatoriedade de notificação da existência de amostras de bacillus anthracis em laboratórios públicos e privados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.943 DE 18 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.943, de 18.10.2001� - Dispõe sobre as doenças de notificação compulsória em todo o território nacional. 


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20GM%20N°%201.347%20EM%2024%20DE%20JULHO%20DE%202002..doc" ��- Portaria GM/MS n. 1.347, de  24.7.2002� - Institui o Programa Nacional de Controle da Dengue e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20%20N.º%201.838,%20DE%2009%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM/MS n. 1.838, de 9.10.2002� - Define as diretrizes e estratégias para o cumprimento da meta de eliminação da hanseníase como problema de saúde no Brasil até 2005.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\INSTRUÇÃO NORMATIVA\\INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNASA Nº 0.002 DE 24 DE SETEMBRO DE 2002.pdf"��Instrução Normativa FUNASA N. 2, de 24.9.2002� (pdf) Regulamenta o funcionamento dos Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais.





�Legislação:





Ver incisos III, 'd' e V do art. 16 da LOS.





� Legislação:





Ver art. 6º, I, c, V,  § 3º; art. 13; art. 200, II, VIII, da CF.


- � HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%204.552,%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202002.doc" ��Decreto n. 4.552, de 27.12.2002� – Aprova o Regulamento da Inspeção do Trabalho.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.120 DE 1º DE JULHO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.120, de 1.7.98� - Aprova a Instrução Normativa de Vigilância  em Saúde do Trabalhador. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.908 DE 30 DE OUTUBRO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.908, de 30.10.98� - Aprova a Norma Operacional de Saúde do Trabalhador - NOST.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.339 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.339, de 18.11.99� - Institui a Lista de Doenças relacionadas ao Trabalho.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.969 DE 25 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.969, de 25.10.2001� - dispõe sobre o preenchimento de Autorização de Internação Hospitalar - AIH, em casos de quadro compatível com causas externas e com doenças e acidentes relacionados ao trabalho.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20INTERMINISTERIAL%20GM%20N.º%201.570,%20DE%2029%20DE%20AGOSTO%20DE%202002..doc" ��Portaria Interministerial GM n. 1.570, de 30.8.2002� - Estabelece como responsabilidade do GEISAT a formulação e o encaminhamento, a cada dois anos, de um Plano de Ação Conjunta na Área de Saúde do Trabalhador para fins de exame e aprovação dos Ministérios que o integram.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20%20N.º%201679,%20DE%2019%20DE%20SETEMBRO%20DE%202002..doc" ��- Portaria GM n. 1.679, de 20.9.2002� - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador – RENAST, a ser desenvolvida de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\INSTRUÇÃO NORMATIVA\\INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNASA Nº 0.001 DE 25 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��Instrução Normativa FUNASA n. 1, de 25.9.2001� - Regulamenta a Portaria MS n. 1.399, de 15.12.99, no tocante às competências da União, estados, Distrito Federal e municípios, na área de vigilância ambiental em saúde.(Ver nota 57).


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-FUNASA%20Nº%200.662,%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202002.doc" ��- Portaria MS/FUNASA n. 662, de 27.12.2002 -�  Dispõe sobre o Atestado de Aptidão Sanitária para os novos projetos de assentamento do INCRA e para licenciamento ambiental de empreendimentos, nas regiões endêmicas de malária.





Jurisprudência


- Segurança e Higiene do Trabalho - Competência Legislativa. Ao primeiro exame, cumpre à União legislar sobre parâmetros alusivos à prestação de serviços - artigos 21, inciso XXIV, e 22, inciso I, da Constituição Federal. O gênero “meio ambiente”, em relação ao qual é viável a competência em concurso da União, dos Estados e do Distrito Federal, a teor do disposto no artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal, não abrange o ambiente de trabalho, muito menos a ponto de chegar-se à fiscalização do local por autoridade estadual, com imposição de multa. Suspensão da eficácia da Lei nº 2.702, de 1997, do Estado do Rio de Janeiro. (� HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1893-1999.doc" ��STF – ADIMC 1893.RJ/1999 – Rel. Min. Marco Aurélio).�





� Legislação:


Ver art. 16, III, c.





� Legislação:


 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.017 DE 12 DE JANEIRO DE 2001.doc" ��Resolução ANVS/RDC n. 17, de 12.1.2001� - Dispõe sobre a vigilância sanitária de portos, aeroportos, embarcações e terminais aquaviários.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.986 DE 25 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.986, de 25.10.2001� - Dispõe sobre a vacinação obrigatória dos trabalhadores das áreas portuárias, aeroportuárias, terminais e passagem de fronteira.


� HYPERLINK "ANEXOS/Resoluções/RESOLUÇÃO%20MS-ANVS-RDC%20Nº%202,%20DE%208%20DE%20JANEIRO%20DE%202003..doc" ��- Resolução MS/AVNS/RDC n. 2, de 8.1.2003� – Aprova o Regulamento Técnico, para fiscalização e controle sanitário em aeroportos e aeronaves.�





� Legislação 


Ver art. 6º, VII. Da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.663 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995.doc" ��Portaria MS n. 2.663, de 22.12.95� - Dispõe sobre o cronograma de certificação de equipamentos eletromédicos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.715 DE 10 DE JUNHO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 715, de 10.6.99� - Cria Câmara Técnica Setorial de Serviços, Produtos e Insumos para diálise. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.101 DE 30 DE MAIO DE 2001.doc" ��Resolução ANVS/DC n. 101, de 30.5.2001� – Estabelece regulamento técnico para o funcionamento de serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso ou abuso de substância psicoativas, segundo modelo psicossocial. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.050 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002.pdf" ��Resolução ANVS/RDC n. 50, de 21.2.2002�(PDF) – Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde.





� Legislação: 





- Ver art. 15, V, da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA MS-SPS Nº 0.023 DE 4 DE AGOSTO DE 1999.doc" ��Portaria MS-SPS n. 23, de 4.8.99� - Dispõe sobre o credenciamento como centro de referência nacional de promoção da saúde para o Programa de Assistência Integral à Saúde da Criança e Aleitamento Materno das entidades que menciona.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.814 DE 26 DE JULHO DE 2000.doc"��Portaria MS n. 814, de 26.7.2000� - Aprova pré-requisitos para reconhecimento de centros colaboradores nacionais, macronacionais e estaduais para o Programa Nacional de Controle e Eliminação da Hanseníase e outras dermatoses de interesse sanitário.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA  GM-MS Nº 1.006 DE 4 DE JULHO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.006, de 4.7.2001� - Dispõe sobre o conceito de Hospital Estratégico para o SUS.





�Legislação:





Comentários: A transferência de recursos da União para Estados, Distrito Federal e Municípios para financiamento do SUS é mandamento constitucional, consoante o disposto no art. 198, § 3º, II, da CF (parágrafo introduzido pela EC 29/2000), não podendo ser qualificada como transferência voluntária a qual se opera por meio de convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento congênere. As transferências de recursos financeiros no SUS devem obedecer o disposto na LOS, art. 35 e na Lei 8.142/90, art. 3º.  As transferências voluntárias, não podem afetar as transferências obrigatórias nem constituir uma burla aos seus critérios. 





�Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.050 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Decreto n. 4.050, de 12.12.2001� - Regulamenta o art. 93 da Lei n. 8.112, de 11.12.90  que dispõe sobre a cessão de servidores de órgãos e entidades da administração pública federal, direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA FUNASA Nº 0.099 DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996.doc" ��Portaria FUNASA n. 99, de 14.2.96� (� HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA FUNASA Nº 0.099 DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996 - Retificação.doc" ��Ret�)  - Dispõe sobre servidores da FNS colocados à disposição do Estado ou do Município, em atividade expressamente ligada ao SUS. (Ver art. 27 da LOS).


-� HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.223 DE 24 DE MARÇO DE 1999.doc" �� Portaria MS n. 223, de 24.3.99� - Define o repasse de recursos correspondente à descentralização das  Unidades de Saúde da Fundação Nacional de Saúde. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\INSTRUÇÃO NORMATIVA\\INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNASA Nº 0.003 DE 17 DE JULHO DE 2000.doc" ��Instrução Normativa n. 3, de 17.7.2000�  - Estabelece procedimentos relacionados à cessão de servidores aos estados, Distrito Federal e municípios que executam, na área da saúde, ações de epidemiologia e controle de doenças.





�Legislação:





Ver  art. 199, § 4º da CF; art.  6º, XI,  e  15, XIV da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.437 DE 20 DE AGOSTO DE 1977.doc" ��Lei n. 6.437, de 20.8.77� - Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 07.649 DE 25 DE JANEIRO DE 1988.doc" ��Lei  n.  7.649, de 25.1.88� - Estabelece a obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de sangue, bem como a realização de exames laboratoriais no sangue coletado, visando a prevenir a propagação de doenças, e dá outras providências.


Correlata: - � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.434 DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997.doc" ��Lei n. 9.434, de 4.2.97� - Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.695 DE 20 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.695, de 20.8.1998� - Acrescenta incisos ao art. 1º da Lei 8.072, de 25.7.90 que dispõe sobre os crimes hediondos e altera os arts. 2º, 5º e 10 da Lei 6.437, de 20.8.77 e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.205 DE 21 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.205, de 21.3.2001� - Regulamenta a coleta, processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue e seus hemoderivados e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 95.721 DE 11 DE FEVEREIRO DE 1988.doc" ��Decreto n.  95.721, de 11.2.1988� - Regulamenta a Lei 7.649, de 25.1.88, que estabelece a obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de sangue, bem como a realização de exames laboratoriais no sangue coletado, visando a prevenir a propagação de doenças.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.990 DE 30 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.990, de 30.10.2001� - Regulamenta o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados - SINASAN, integrante do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme Lei n. 10.205, de 21.3.2001.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA Nº 721, DE 9 DE AGOSTO DE 1989.pdf" ��Portaria MS n. 721, de 9.8.89�(pdf) - Aprova normas técnicas destinadas a disciplinar a coleta, o processamento e a transfusão de sangue, componentes e derivados em todo o território nacional.


-� HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.376 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1993.doc" ��Portaria MS n. 1.376, de 19.11.93� - Aprova alterações na Portaria MS 721, de 9.8.89, que dispõe sobre normas técnicas para coleta, processamento e transfusão de sangue, componentes e derivados e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.135 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994.doc" ��Portaria MS n. 2.135, de 22.12.94� - Aprova alterações na Portaria 1.376/93, que aprova Normas Técnicas para coleta, processamento e transfusão de sangue, componentes e derivados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.127 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1995.doc" ��Portaria SVS/MS n. 127, de 8.12.95� - Institui o Programa Nacional de Inspeção em Unidades Hemoterápicas - PNIUH, com o objetivo de executar inspeções para avaliar a qualidade dos processos nas Unidades Hemoterápicas existentes no País.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.113 DE 31 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Portaria SAS/MS n. 113, de 6.8.96� - Dispõe sobre a obrigatoriedade de os órgãos e as instituições produtoras de hemoderivados enviar o relatório mensal de controle sorologico.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.840 DE 13 DE SETEMBRO DE 1996.doc" ��Portaria MS n. 1.840, de 13.9.96� - Dispõe sobre a criação do Programa Nacional de Controle de Qualidade Externo de Sorologia para Unidades Hemoterápicas - PNCQES.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.009 DE 4 DE OUTUBRO DE 1996.doc" ��Portaria MS n. 2.009, de 4.10.96� - Complementa os termos da Portaria MS n. 1376, de 19.11.93, que aprova normas técnicas para coleta, processamento e transfusão de sangue, componentes e derivados e torna obrigatório a realização de testes anti- HIV 1 e 2.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.419 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1996.doc" ��Portaria MS n. 2.419, de 17.12.96� - Dispõe sobre o Programa Nacional de Controle de Qualidade dos Medicamento Hemoderivados de Uso Humano - PNCQMH (Ver art. 6º, V, que dispõe sobre medicamentos).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.544 DE 15 DE OUTUBRO DE 1997.doc" ��Portaria MS n. 1.544, de 15.10.97� - Declara que o Programa Nacional de Controle de Qualidade Externo em Sorologia para Unidades Hemoterápicas passa a denominar-se Programa Nacional de Controle de Qualidade Externo em Sorologia e Imunoterapia, estabelece modificações e revoga as portarias que mencionas (Portarias MS n. 1.300, de 27.6.96, arts. 2º e 3º da Portaria MS n. 1.840/96)


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.488 DE 17 DE JUNHO DE 1998.doc" ��Portaria ANVS n. 488, de 17.6.98� - Estabelece procedimentos sequenciados para detecção de anticorpos anti-HIV, que deverão ser seguidos pelas unidades hemoterápicas, públicas ou privadas, visando a redução de resultados falso-positivo ou falso-negativo.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SVS Nº 0.950 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998.pdf" ��Portaria SVS/MS n. 950, de 26.11.98� (pdf) - Dispõe sobre a aprovação do Regulamento Técnico sobre bolsas plásticas para coleta e acondicionamento de sangue humano e seus derivados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.135 DE 8 DE SETEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.135, de 8.9.99� - Institui o Regulamento Técnico dos níveis de complexidade dos serviços de medicina transfusional.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.334 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.334, de 17.11.99� - Dispõe sobre a transferência do Programa Nacional de Sangue e Hemoderivados do Ministério da Saúde e demais atividades relativas ao sangue e hemoderivados para a Agência Nacional de Vigilância Sanitária.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.151 DE 21 DE AGOSTO DE 2001.doc" ��Portaria ANVS/DC n. 151, de 21.8.2001� - Aprova o Regulamento Técnico sobre níveis de complexidade de serviços de hemoterapia e revoga a Portaria n.121, de 24.11.95.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA ANVS Nº 0.187 DE 1 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Portaria ANVS n. 187, de 1.4.2002� - Institui a Câmara Técnica de Sangue, Tecidos e Órgãos, vinculada à ANVISA.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.262 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 262, de 5.2.2002� - Torna obrigatória, no âmbito da hemorrede nacional, a inclusão nos serviços de hemoterapia públicos ou privados, os testes de amplificação e detecção de ácidos nucléicos - NAT, para HIV e HCV, em todas as amostras de sangue de doadores.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.263 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 263, de 5.2.2002� - Instituir no âmbito do SUS, o Programa Nacional para a Prevenção e o Controle das Hepatites Virais, a ser desenvolvido de forma articulada pelo Ministério da Saúde e pelas Secretarias de Saúde dos estados, DF e municípios. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.790 DE 22 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 790, de 22.4.2002� - Estabelece a estrutura do Plano Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados e regulamenta a elaboração dos Planos Diretores Estaduais de Sangue, Componentes e Hemoderivados.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20GM%20N°%201.348,%20DE%20%2024%20DE%20JULHO%20DE%202002..doc" �� - Portaria MS/GM n. 1.348, de 24.7.2002� - Cria o Comitê Nacional de Acompanhamento e Assessoramento do Programa Nacional de Controle da Dengue e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/Portaria%20GM%20n.º%201407,de%2001%20de%20agosto%20de%202002..doc" ��Portaria MS/GM n.1.407 , de 2.8.2002 -� Determina a inclusão, no âmbito da Hemorrede Nacional, nos Serviços de Hemoterapia públicos, filantrópicos, privados contratados pelo SUS, e exclusivamente privados, a realização dos Testes para Detecção de Ácidos Nucléicos � NAT, para HIV a HCV, nas amostras de sangue de doadores.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20Nº%2079,%20DE%2031%20DE%20JANEIRO%20DE%202003..doc" ��- Portaria MS/GM n.79, de 31.1.2003� – Determina a implantação, no âmbito da Hemorrede Nacional, nos Serviços de Hemoterapia públicos, filantrópicos, privados contratados pelo SUS, e exclusivamente privados, da realização dos testes de amplificação e de detecção de ácidos nucléicos (NAT), para HIV e para HCV, nas amostras de sangue de doadores.


 - � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-DC Nº 0.009 DE 21 DE OUTUBRO DE 1999.doc" ��Resolução ANVS/DC n. 9, de 21.10.99� - Aprova regulamento técnico para as boas práticas de fabricação de bolsa de sangue e revoga a Portaria 69, de 14.5.96


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-DC Nº 0.046 DE 18 DE MAIO DE 2000.doc" ��Resolução ANVS/DC n. 46, de 18.5.2000� – Aprova o regulamento técnico para a produção e controle de qualidade de hemoderivados de uso humano e revoga a Portaria Conjunta SVS/SPS n. 2, de 30.10.98.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.149 DE 14 DE AGOSTO DE 2001.doc" ��Resolução ANVS/DC n.149, de 14.8.2001� - Dispõe sobre a estruturação do Sistema Nacional de Informações de Sangue e Hemoderivados e revoga a Resolução n. 29, de 24.12.99.


� HYPERLINK "ANEXOS/Resoluções/RESOLUÇÃO%20MS-ANVS-RDC%20343,%20DE%2013.12.2002.pdf" ��- Resolução MS/ANVS/RDC n. 343, de 13.12.2002(pdf)� – Aprova o Regulamento Técnico para obtenção, testagem, e Controle de Qualidade de sangue e hemocomponentes para uso humano que consta do Anexo I.





 Comentários: A CF vedou o comércio com o sangue, componentes e derivados (coleta, transfusão, processamento industrial etc.), tendo a Lei 10.205, de 2001, regulamentado o tema. 


Chamamos a atenção para a questão da proibição de comercialização do sangue. A Lei 10.205/2001 não considera  comércio com o sangue a cobrança dos insumos e da mão de obra utilizados na coleta, transfusão e demais atos hemoterápicos.Dispõe que o fracionamento industrial do sangue (etapa industrial do processamento do sangue, o qual resultará em produto fármaco-hemoterápico) poderá ser realizado tanto pelo Poder Público como pela iniciativa privada. Em se tratando de bem fora do comércio, a atividade passa a ser inteiramente   pública, cabendo ao Poder Público, direta ou indiretamente, a prestação desses serviços. A atividade prestada de forma indireta pelo setor privado pressupõe delegação de competência e  a fixação da política de preços. A Lei silenciou sobre a forma de transpasse para o privado da atividade industrial com o sangue. Entendemos que somente mediante concessão ou permissão poderá essa atividade ser delegada a terceiros, sob o controle e a fiscalização do Poder Público.





�Legislação:





 Ver art. 198 CF; art. 1º, da Lei n. 8142/90 e art. 16, XIX, da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.832 DE 28 DE JUNHO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 832, de 28.6.99� - Regulamenta o processo de acompanhamento e avaliação da atenção básica em saúde em relação aos resultados alcançados e à oferta de serviços financiados pelo piso de atenção básica - PAB.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.137 DE 6 DE OUTUBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.137, de 6.10.2000� - Determina à Secretaria de Assistência à Saúde que disponibilize, via internet, informações e formulários de apuração de todas as denúncias de usuários do SUS. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.399 DE 27 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria SAS/MS n. 399, de 27.9.2001� - Estabelece prazo anual para aplicação dos formulários de avaliação do Programa Nacional de Avaliação dos Serviços Hospitalares.





�Legislação:


 


Ver art. 33, § 4º. Lei n. 8689, de 27.3.93 (Art. 12)


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.452 DE 20 DE MARÇO DE 1997.doc" ��Lei n. 9.452, de 20.3.97� - Determina que as Câmaras Municipais sejam obrigatoriamente notificadas da liberação de recursos federais para os respectivos municípios e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 01.651 DE 28 DE SETEMBRO DE 1995.doc" ��Decreto n. 1.651, de 28.9.95� - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Republicado em 2.10.95, no DOU por ter saído com incorreção).


 - � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.069 DE 19 DE AGOSTO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.069, de 19.8.99� - Dispõe sobre a reorganização da atividade de controle e avaliação e de auditoria no âmbito do Ministério da Saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA CONJUNTA MS-MFP Nº 1.112 DE 29 DE SETEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria Conjunta MS-Procuradoria Geral da República n. 1112, de 29.9.2000� - Institui, no âmbito do Ministério da Saúde, Grupo de Acompanhamento da Responsabilização - GAR decorrente das ações levadas a efeito pelo controle externo e interno da Administração.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.137 DE 6 DE OUTUBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.137, de 6.10.2000� - Determina que a Secretaria de Assistência à Saúde disponibilize pela Internet informações e formulários referentes à apuração de denúncias de usuários do SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.266 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 2.266, de 12.12.2001� - Dispõe sobre a instituição do Conselho de Auditores do Sistema Nacional de Auditoria.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.423 DE 09 DE JULHO DE 2002.doc" ��Portaria SAS/MS n. 423, de 9.7.2002� – Dispõe sobre Controle, Regulação e Avaliação.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.729 DE 14 DE OUTUBRO DE 2002.doc" ��Portaria SAS/MS n. 729, de 14.10.2002� – Dispõe sobre Controle, Regulação e Avaliação.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-GM%20Nº%202.209,%20DE%2004%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202002..doc" ��- Portaria MS/GM n.  2.209, de  04.12.2002 -� Dispõe sobre a instituição do Sistema de Auditoria, SISAUD, no âmbito do Sistema Nacional de Auditoria, e dá outras providências. 





Correlata: � HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2003.591,%20DE%206%20DE%20SETEMBRO%20DE%202000..doc" ��Decreto nº 3.591, de 6.9.2000� - Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e dá outras providências. 


- � HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%204.440,%20DE%2025%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002.doc" ��Decreto n. 4.440, de 25.10.2002� - Altera dispositivos do Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal. 





� Legislação:





Estadual: 


PR


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL PR Nº 13.331 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2001.doc" ��Lei n. 13.331, de  23.11.2001� - Dispõe sobre o Código de Saúde do Estado do Paraná.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO ESTADUAL PR Nº 5.711 DE 23 DE MAIO DE 2002.doc" ��Decreto n. 5.711, de 23.5.2002� - Regulamenta a Lei n. 13.331/2001.


SP 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI COMPLEMENTAR Nº 0.791 DE 09 DE MARÇO DE 1995.doc" ��Lei Complementar n. 791, de 9.3.95� - Institui o Código de Saúde do Estado de São  Paulo. 


MG 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL MG Nº 11.802 DE 18 DE JANEIRO DE 1995.doc" ��Lei n. 11.802, de 18.1.95� - Dispõe sobre a promoção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento mental; determina a implantação de ações e serviços de saúde mental substitutivos aos hospitais psiquiátricos e a extinção progressiva destes; regulamenta as internações, especialmente a involuntária e dá outras providências.


MT


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL MT Nº 7.110 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1999.doc" ��Lei n. 7.110, de 10.2.99� - Dispõe sobre a promoção, proteção e preservação da saúde individual e coletiva no Estado do Mato Grosso  e dá outras providências.





� Legislação:





Estadual


SP


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO ESTADUAL SP Nº 47.171 DE 1º DE OUTUBRO DE 2002.doc" ��Decreto n. 47.171, de 1.10.2002� – Institui o Sistema Estadual de Vigilância Epidemiológica sobre Acidentes  e Violência no Estado de São Paulo e dá outras providências.





� Legislação:





Estadual:


ES


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO Nº 6.066 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Lei n. 6.066, de dezembro de 1999� - Dispõe sobre o Código de Saúde do Espírito Santos  


GO


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL GO Nº 13.881 DE 19 DE JULHO DE 2001.doc" ��Lei n. 13.881, de 19.7.2001� - Dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial nos estabelecimentos que processam produtos de origem vegetal no Estado de Goiás e dá outras providências.


MG


- �HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL MG Nº 13.317 DE 24 DE SETEMBRO DE 1999.doc"��Lei n. 13.317, de 23.9.99� - Dispõe sobre o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais.


RS


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO ESTADUAL RS Nº 23.430 DE 24 DE OUTUBRO DE 1974.doc" ��Decreto n. 23.430, de 24.10.74� -  Dispõe sobre o Regulamento Sanitário do Estado do Rio Grande do Sul.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO ESTADUAL RS Nº 39.544 DE 26 DE MAIO DE 1999.doc" ��Decreto n. 39.544, de 26.5.99� - Altera o Regulamento aprovado pelo Decreto n. 23.430/74.


SP


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL SP Nº 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.doc" ��Lei n. 10.083, de 23.9.98� - Dispõe sobre o Código Sanitário do Estado de São Paulo (alterada pela Lei n. 10.145, de 23.12.98) 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL SP Nº 10.145 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1998.doc" ��Lei n. 10.145, de 23.12.98� – Altera a Lei n. 10.083 de 23.9.98 que dispõe sobre o Código Sanitário do Estado


 


Jurisprudência


- Saúde.Defesa e Proteção. Competência para legislar. O Estado do Rio de Janeiro ao editar o Decreto-lei nº 134/75 e seu regulamento, Decreto nº 1.632/75, usou sua competência concorrente para legislar sobre a prevenção e controle da poluição.Recurso conhecido e improvido. � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 9570-1993.doc" ��( STJ - RE 9.570-0.RJ /1993 (91.0005960-9) – Rel . Min. Garcia Vieira�).





� Legislação: 





Estadual


SP 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL SP  Nº 10.813 DE 24 DE MAIO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.813, de 24.5.2001� – Proíbe a importação, extração, beneficiamento, comercialização, fabricação e instalação no Estado de São Paulo, de produtos ou materiais contendo qualquer tipo de amianto.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL SP Nº 9.505 DE 11 DE MARÇO DE 1997.doc" ��Lei n. 9.505, de 11.3.97� – Disciplina  as ações e os serviços de saúde do trabalhador no SUS, no âmbito do Estado de São Paulo.





� Legislação:





Ver art. 6º, IX, da LOS.





Estadual


PR


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL PR Nº 12.493 DE 22 DE JANEIRO DE 1999.doc" ��Lei 12.493, de 22.1.99� -  Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências.


RJ


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL RJ Nº 3.579 DE 07 DE JUNHO DE 2001.doc" ��Lei n. 3.579, de 7.6.2001� - Dispõe sobre a substituição progressiva da produção e da comercialização de produtos que contenham asbesto e dá outras providências.


MT


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL MT Nº 5.850 DE 22 DE OUTUBRO DE 1991.doc" ��Lei n. 5.850, de 22.10.91� – Dispõe sobre o uso, a produção, o comércio, o armazenamento, o transporte e a fiscalização de agrotóxicos, componentes e afins no Estado do Mato Grosso.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL MT Nº 6.777 DE 25 DE JUNHO DE 1996.doc" ��Lei n. 6.777, de 25.6.96� – Dá nova redação aos arts. 5º e 10 da Lei n. 5.850/91.





� Legislação:





Ver art. 16, XVI, da LOS.


Estadual:


SC


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL SC Nº 10.382 DE 15 DE ABRIL DE 1997.doc" ��Lei n. 10.382, de 15.4.97� - Cria o Conselho Estadual de Controle, Fiscalização do Sangue e adota outras providências.


SP


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL SP Nº 10.938 DE 19 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.936, de 19.10.2001� – Institui e regulamenta o Sistema de Sangue, Componentes e Derivados do Estado de São Paulo.





� Legislação:


Estadual


MT


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO ESTADUAL MT N° 1.473 DE 12 DE MAIO DE 1997.doc" ��Decreto n. 1.473, de 12.5.97� - Institui o Sistema Estadual de Auditoria do SUS e aprova o regulamento de sua atuação junto ao Sistema Nacional de Auditoria do SUS.





� Legislação:





Ver art. 6º, VIII.





� Legislação:





Municipal


Porto Alegre


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI COMPLEMENTAR PORTO ALEGRE Nº 0.395 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996.doc" ��Lei Complementar n. 395, de 24.4.97� - Institui o Código Municipal de Saúde do Município de Porto Alegre e dá outras providências. 





Jurisprudência


- Drogarias e Farmácias. Fixação de horário de funcionamento. Competência do Município. Plantões. Lei 5.991/73. 1. Compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local (CF art. 30, I), como é o caso do horário de funcionamento de farmácias e drogarias. 2. Não fere a Lei 5.991/73, lei municipal que determina a proibição ãs farmácias não escaladas de abertura de seus estabelecimentos no horário fixado para o plantão. 3. Recurso especial a que se nega provimento. ( STJ – REESP 254543.SP/2000). ( sem íntegra).


-  Drogarias e farmácias. Plantão. Horário de funcionamento. Competência Municipal. Não se pode negar a competência do município para regular as atividades urbanas estritamente ligadas à vida da cidade e ao bem estar de seus habitantes, inclusive fixar horário de funcionamento e plantões de farmácias e drogarias. Recurso provido. ( STJ – RESP 127889.SP/1998 – Rel. Min. Garcia Vieira).(sem íntegra)


- Competência. Município. Matéria de interesse local. Farmácias e drogarias. Horário de funcionamento. Compete ao município legislar sobre asssuntos de interesse local. Não se pode negar a competência do município para regular atividades estritamente ligadas à vida e ao bem estar de seus habitantes. Recurso improvido. (STJ – RESP 167299.SP/1998 – Rel. Min. Garcia Vieira).(sem íntegra) 


- Autonomia municipal. Disciplina legal de assunto de interesse local. Lei Municipal de Joinville que proíbe a  instalação de nova farmácia a menos de 500 metros de estabelecimento de mesma natureza. Extremo a que não pode levar a competência municipal para o zoneamento da cidade, por redundar em reserva de mercado, ainda que relativa, e , conseqüentemente, em afronta aos princípios da livre concorrência, da defesa do consumidor e da liberdade das atividades econômicas, que informam o modelo de ordem econômica,consagrado pela carta da república (art. 170 e parágrafo, da CF). Recurso não conhecido. ( STF – RE 203909.SC/1997 – Rel. Min. Ilmar Galvão). (sem íntegra)


- Mandado de Segurança. Autonomia Municipal. Art. 30, inc, I, da CF. Ato de efeitos concretos. Decreto 28.058/1989. Lei Municipal 8,749/1978. Limites   do decreto. Ilegalidade. Farmácias e drogarias. Funcionamento em Shopping Centers. Serviço de utilidade publica. Limitação. Horário. O ato atacado, de efeitos concretos e imediatos - Dec. 28.058, de 05.09.1989 - segundo o seu preâmbulo, foi editado com a finalidade de regulamentar a lei municipal 8.794, de 02.10.1978, que dispõe sobre o funcionamento de farmácia e drogarias, a qual não estabeleceu diferenciação ou distinção entre os estabelecimentos. Tema referente à autonomia municipal (art. 30, I, da CF) enfrentado com preponderância e supremacia. Matéria constitucional. Direito local. Recurso Especial não conhecido.( STJ - RESP 142246.SP/1997 – Rel. Min. José Delgado ). (sem íntegra)


- Drogarias e farmácias. Fixação de horário de funcionamento. Competência do município. alegação de direito de funcionar durante 24 horas. Matéria constitucional. 1. Inviável o conhecimento do recurso especial quando as questões nele suscitadas têm natureza constitucional. 2. Ainda que se pudesse afastar essa circunstância, a jurisprudência do STJ tem reconhecido a "competência do Município para regular as atividades urbanas estritamente ligadas à vida da cidade e ao bem estar de seus habitantes, inclusive fixar horário de funcionamento e plantões de farmácias e drogarias." (REsp nº 127.889/SP, Relator o Ministro GARCIA VIEIRA, DJU de 09/11/1998). 3. Precedentes. ( STJ – RESP 252440.RJ/2001 – Rel.Min. Paulo Galotti). ( sem íntegra)


- M. G .M. Brito. Farmácia Nossa Senhora das Graças, firma individual, ofereceu Embargos a Execução Fiscal em que lhe move o Conselho Regional de Farmácia do Maranhão –CRF/Ma, autarquia federal, argüindo que a norma incerta no artigo 15 da Lei n. 5.991/73, por estabelecer as Farmácia, é inconstitucional, aduzindo que às drogarias só é permitida a dispensação e o comércio de medicamentos em suas embalagens originais, tornando essa exigência mera superfetação e maneira de expandir mercado de trabalho “manu militar” , em detrimento do livre comércio. Aduz ainda, escudado em julgados de tribunais, que não é atribuição privativa de farmacêutico o desenvolvimento de funções de dispensação e comércio de produtos farmacêutico . Pede a final seja extinto o processo por se fundarem titulo ilegal e condenado o embargado em custas processuais e honorários advocatícios, protestando por todo gênero de provas em direito permitida, inclusive o depoimento pessoal do Presidente do Conselho Regional de Farmácia. Recebidos os embargos e suspenso o processo principal, o embargado impugnou-os sob o argumento de que é uma imposição legal à assistência de técnico responsável e que o ato de dispensação das drogarias é privativo de farmacêutico, nos termos do inciso I, do artigo 1°, do decreto 85.878, de 07 de abril de 1.981. Transcreve ainda arresto do TRF da 1ª Região, a respeito de exigência de profissional farmacêutico e drogarias que manipulam e/ou revendem medicamentos a respeito da inteligência do artigo 15, Lei 5.991/95, combinado com o artigo 24, Lei n.820/60, pedindo a improcedência dos embargos opostos e a condenação da Embargante nas custas processuais e honorários advocatícios. Decido. Acolho os embargos, desconstituo o título executivo e julgo extinto a execução fiscal, declarando insubsistentes a penhora. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1ª Vara da Comarca de Balsas MA Rel. Juiz Sebatião Joaquim Lima Bonfim.doc" ��Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Balsas/ MA – Embargos a Execução – Rel. Juiz Sebatião Joaquim Lima Bonfim�). 





� Legislação:





Municipal: 


São Paulo -  � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Nº 41.788 13 DE MARÇO DE 2002.doc" ��Decreto n. 41.788, de 13.3.2002� - Regulamenta a Lei n. 13.113, de 16.3.2001 que dispõe sobre a proibição do uso de materiais, elementos construtivos e equipamentos da construção civil constituídos de amianto.





� Capítulo introduzido pela � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.836 DE 23 DE SETEMBRO DE 1999.doc" ��Lei n. 9.836, de 23.9.99.�





� Legislação:





Correlata: � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.001 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973.doc" ��Lei n. 6.001, de 19.12.73� - Dispõe sobre o Estatuto do Índio.





- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO N° 01.141 DE 19 DE MAIO DE 1994.doc" ��Decreto n. 1.141, de 19.5.94� - Dispõe sobre as ações de proteção ambiental, saúde e apoio as atividades produtivas para as comunidades indígenas.


 - � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.799 DE 19 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.799, de 19.4.2001� - Altera dispositivos do Decreto n. 1.141, de 19.5.94 que dispõe sobre as ações de proteção ambiental e apoio às atividades produtivas para as comunidades indígenas.


� HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2004.615,%20DE%2018%20DE%20MARÇO%20DE%202003..doc" ��Decreto n. 4.615, de 18.3.2003 -   �Altera o art. 4o do Estatuto da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, aprovado pelo Decreto no 3.450, de 9 de maio de 2000, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20N.º%202405,%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/GM n. 2.405, de 27/12/2002.� – Cria o Programa Alimentação Saudável das Comunidades Indígenas – PPACI.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.254 DE 31 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 254, de 31.1.2002� - Aprova a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.156 DE 27 DE AGOSTO DE 1999.doc" ��Decreto n. 3.156, de 27.8.99� - Dispõe sobre as condições para a prestação de assistência à saúde dos povos indígenas, no âmbito do Sistema Único de Saúde, pelo Ministério da Saúde, altera dispositivos dos Decretos ns. 564, de 8.6.92 e 1.141, de 19.5.94.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.163 DE 14 DE SETEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.163, de 14.9.99� - Dispõe sobre a responsabilidade do Ministério da Saúde na prestação de assistência à saúde dos povos indígenas, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.543 DE 12 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 543, de 12.4.2001� - Estabelece normas e procedimentos operacionais para concessão e aplicação de suprimento de fundo especial para atender às especificidades decorrentes da assistência à saúde indígena.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA FUNASA Nº 0.852 DE 30 DE SETEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria FUNASA n. 852, de 30.9.99� - Cria Distritos Sanitários Especiais Indígenas.





� Capítulo introduzido pela � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.424 DE 15 DE ABRIL DE 2002 .doc" ��Lei n. 10.424, de 15.4.2002�.





� Legislação:


 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.892 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997.doc" ��Portaria MS n. 1.892, de 18.12.97� - Incorpora a modalidade de internação hospitalar no SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.106 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 106, de 11.2.2000� - Dispõe sobre a criação dos serviços residenciais terapêuticos em saúde mental para o atendimento ao portador de transtornos mentais.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.044 DE 10 DE JANEIRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 44, de 10.1.2001� - Dispõe sobre a assistência hospital-dia.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.175 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n.175, de 7.2.2001� - Altera o art. 7º da Portaria MS n. 106, de 11.2.2000 que dispõe sobre serviços residenciais terapêuticos em saúde mental.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20N.º%202390%20%20EM%2026%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202002..doc" ��- Portaria GM n. 2.390, de 26.12.2002 –� Institui o Comitê de Assistência Domiciliar











� Legislação:





Ver art. 170; arts. 197 e 199 da CF.Art. 1º da LOS e nota 2.





� Jurisprudência


- Mandado de Segurança. Rescisão contratual entre instituição hospitalar e o Sistema Único de Saúde - SIH/SUS. Descredenciamento de profissional médico. Existência de recurso administrativo com efeito suspensivo. Não conhecimento do Mandado de Segurança nos termos do art. 5° da Lei n° 1.533/51. Nulidade de notificação inexistência. Não demonstrado o direito líquido e certo à manutenção do credenciamento. Improcedência. Não conhecimento do mandamus em relação ao primeiro impetrante e denegada a ordem em relação ao segundo. (TJPR – MS 118.395-1 /2002 – Rel . Des. Sidney Mora).(sem íntegra)


- Recurso ordinário em “Habeas Corpus”. Processo Penal. Cobrança indevida de honorários médicos. Beneficiário do SUS. Competência da Justiça Estadual.I - A possível prática do crime de concussão (art. 316, do CP), praticado por médico do SUS, contra pacientes internados pelo SUS (cobrança indevida de taxas extras pela pretensão de serviços médico-hospitalares) não se enquadra nas hipóteses de competência da Justiça Federal, previstas no art. 109, IV, da CF, porquanto ausente qualquer prejuízo a bens, serviços ou interesses da União, suas autarquias e empresas públicas, não se deslocando para a Justiça Federal a competência para apreciar o inquérito.II - Recurso parcialmente provido, anulando-se o processo a partir da denúncia, inclusive. (STJ - RO em HC 8.146 – RS/ (98.0092345-4) – Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca). (sem íntegra)


- Recurso Ordinário em “Habeas Corpus”. Trancamento de Ação. Concussão. Médico cadastrado no SUS. Justa causa para o prosseguimento do feito. Competência da Justiça Federal. Ampliação do conceito de Funcionário Público. Função delegada. Lesão ao interesse da União. Recurso desprovido.I - É incabível o trancamento de ação penal, via “habeas corpus”, quando o procedimento é baseado em elementos informativos que demonstram a prática, em tese, de crime, e indicam a autoria, configurando-se a indispensável justa causa para o seu prosseguimento.II - Compete à Justiça Federal o processo e julgamento de médicos cadastrados ao SUS que, no atendimento a segurados da Autarquia, exercem função pública delegada, “ex vi” do amplo enquadramento permitido pelo art. 327 do CP.III - Inserem-se no conceito de funcionário público todos aqueles que, embora transitoriamente e sem remuneração, venham a exercer cargo, emprego ou função pública, ou seja, todos aqueles que, de qualquer forma, exerçam-na, tendo em vista a ampliação do conceito de funcionário público para fins penais.IV - Inobstante a descrição típica do art. 316 do CP não exigir o recebimento de vantagem indevida para a caracterização do delito de concussão que é de natureza formal, vislumbra-se a lesão ao interesse da União, no que respeita à fiel prestação de seus serviços, face ao preceito constitucional da gratuidade dos serviços de saúde pública, ressaltando-se, por outro lado, que o nosocômio particular efetivamente recebe verbas federais pelo convênio firmado.V - Alegações relativas às versões dos fatos não podem ser examinadas na via estreita do “writ”, por envolverem exame do conjunto fático-probatório.VI - Recurso desprovido. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 8271-1999.doc" ��STJ – R em HC 8.271.RS/1999 (99.0004610-2) – Rel. Min. Gilson Dipp�)


- Penal. Processual Penal. Crime de concussão. Administrador e médico de hospital privado credenciado pelo SUS. Funcionário Público. Ausência de justa causa. Trancamento da Ação Penal. “Habeas Corpus”. I - Na seara do Direito Penal, a extensão do conceito de funcionário público encontra-se vinculado à noção de função pública, que pressupõe o desempenho, em caráter profissional e ainda que por pessoas estranhas à Administração, de quaisquer atividades próprias do Estado direcionadas à satisfação de necessidades ou conveniências de interesse público.II - A Constituição Federal, em seu art. 194, define a seguridade social como um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, sendo certo que no tocante aos serviços de assistência à saúde, são eles prestados por meio do Sistema Único de Saúde, organizado em rede regionalizada de hospitais públicos e hospitais particulares conveniados.III - Os administradores e médicos de estabelecimentos hospitalares privados credenciados pelo SUS que prestam atendimento aos beneficiários da seguridade social não se enquadram no conceito de funcionário público definido no art. 327, do CP, para efeitos de crime de concussão, por desempenharem atividade privada, a eles entregues pelo próprio ordenamento constitucional.IV - Inexistindo justa causa para a ação penal, por ausência de elemento normativo subjetivo do tipo, impõe-se a concessão do “habeas corpus” para fazer cessar o constrangimento ilegal.V - Recurso ordinário provido. “Habeas corpus” concedido. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 8267-1999.doc" ��STJ – R de HC 8.267.RS/1999 (99.0004606-4) – Rel. Min. Vicente Leal�).


- Direito Penal. “Habeas Corpus”. Concussão.- A concussão é crime formal que se consuma com a efetiva exigência, independentemente do recebimento de vantagem. Preliminar rejeitada. “Habeas Corpus” denegado.  ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 9704707819-1998.doc" ��TRF 4ª Região – HC 97.04.70781-9.RS/1998  - Rel. Juíza Maria De Fátima Freitas Labarrère�).


- Apelação Crime.Concussão. Decisão que condenou um dos réus e absolveu o outro apelo do réu condenado perseguindo a absolvição ao argumento de que o fato descrito na peça acusatória não constitui crime, por atípico. Alternativamente, sustenta que embora conveniado ao Sistema Único de Saúde não ostentava na época a qualidade de funcionário público fato anterior ao advento da Lei n.º 9.983/00. Apelo do Ministério Público buscando a condenação do co-réu absolvido. Alegação de que o mesmo na qualidade de funcionário público atuou com dolo exigindo indiretamente a vantagem recebida e confessada. Atipicidade do delito reconhecida. Ausência de elemento normativo subjetivo do tipo. Absolvição. Recurso do réu conhecido e provido. Recurso do Ministério Público conhecido e desprovido. Na ausência do elemento normativo subjetivo do tipo condição de funcionário público não se aperfeiçoa o crime de concussão que por ser delito próprio, exige que o sujeito ativo seja funcionário público, mesmo que ainda não tenha assumido o cargo, mas desde que aja em virtude dele, sem embargo de que se admita a participação de pessoa não qualificada funcionalmente. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1166718-2002.doc" ��TJPR – APCr   116.671-8/2002 – Rel. Juiz Conv. Milani De Moura�).�- Recurso em Sentido Estrito. Concussão. Denúncia oferecida contra médicos proprietários e gerentes de hospital particular conveniado com o SUS. Exigência de pagamento de serviços médicos-hospitalares. Rejeição, por considerar-se que essas pessoas não exercem função pública. Recurso provido para o recebimento da denúncia. Os médicos proprietários e gerentes de hospitais particulares conveniados com o Sistema Único de Saúde exercem função pública delegada para os efeitos penais, face o contido no art. 327 do Código Penal. Se em razão dessa atividade exigem pagamento de serviços médicos-hospitalares de pacientes, cometem, em tese, o crime de concussão. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 7938806-1999.doc" ��TJPR – RSE 79.388-6/1999 – Rel. Nunes Do Nascimento�)


- Direito Processual Penal. Cobrança indevida de honorários médicos. Concussão. Beneficiários do Sistema Único de Saúde. Competência.I - Segundo firme entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual ora se recepciona, a competência para processar e julgar o possível cometimento de crime de concussão praticado por médicos e dirigentes dos hospitais privados contra pacientes conveniados pelo Sistema Único de Saúde é da Justiça Estadual, ante à ausência de prejuízos a bens, serviços ou interesses da União, suas autarquias e empresas públicas.II - Ordem de “habeas corpus” que se concede para decretar a nulidade do processo, desde o início, inclusive a denúncia.III - Em homenagem ao princípio da eqüidade, nos termos do art. 580 do Código de Processo Penal, estende-se, de forma excepcional, os efeitos deste julgamento aos co-réus não impetrantes, uma vez que os motivos da decretação da nulidade são de ordem objetiva e geral, aplicáveis para todos.IV - Ordem que se concede. (� HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 04010067780-1999.doc" ��TRF 4ª Região - HC 1999.04.01.006778-0. RS/1999 – Rel. Juiz Vilson Darós�).


- Recurso em Sentido Estrito.Concussão.Exigência de vantagem indevida por clínica médica para atendimento de segurado do Sistema Único de Saúde-SUS. Competência da Justiça Comum. Rejeição da denúncia sob alegação de não ser a agente funcionária pública. Inviabilidade.Inteligência do artigo 327 do Código Penal. Provimento 1. A possível prática do crime e concussão (art. 316, do CP), praticado por médico do SUS, contra pacientes internados pelo SUS (cobrança indevida de taxas extras pela prestação de serviços médico-hospitalares) não se enquadra nas hipóteses de competência da Justiça Federal, previstas no artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal, porquanto ausente qualquer prejuízo a bens, serviços ou interesses da União, suas autarquias e empresas públicas, não se deslocando para a Justiça Federal a competência para apreciar a matéria. 2. Os servidores de clínica médica credenciada equiparam-se ao funcionário público para os fins penais, ante o conceito amplo inserto no artigo 327 do Código Penal. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 838188-2000.doc" ��TJPR - RSE 83.818-8/2000 -  Rel. Des. Nunes do Nascimento�).


- “Habeas Corpus”. Trancamento de Ação Penal. Concussão. Médico cadastrado no SUS. Justa causa para o prosseguimento do feito. Competência da Justiça Federal. Ampliação do conceito de funcionário público. Função delegada. Lesão ao interesse da União. I. Compete a Justiça Federal o processo e julgamento, pelo delito de concussão (art. 316), de médicos cadastrados no SUS que, no atendimento a segurados da Autarquia, exercem função pública delegada (por equiparação - art. 327 do CP) II. Inserem-se, no conceito de funcionário público, todos aqueles que, embora transitoriamente e sem remuneração, venham a exercer cargo, emprego ou função pública, ou seja, todos aqueles que, de qualquer forma, exerçam-na, tendo em vista a ampliação do conceito de funcionário público para fins penais. III. Inobstante a descrição típica do art. 316 do CP não exigir o recebimento de vantagem indevida para a caracterização do delito de concussão – que é de natureza formal, vislumbra-se a lesão ao interesse da União, no que respeita à fiel prestação de sues serviços, face ao preceito constitucional da gratuidade dos serviços de saúde pública, ressaltando-se, por outro lado, que o nosocômio particular efetivamente recebe verbas federais pelos convênios firmados. ( TRF 4ª Região – HC 2000. 04.01.019017.RS/2000 – Rel. Juiz Germano B. da Silva). (sem íntegra)


- Constitucional e Administrativo, Sistema Único de Saúde, fornecimento de medicação aos portadores de HIV.1.A Lei 9.313/1996 dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos aos portadores do HIV e doentes de AIDS. Esta  lei garante a gratuidade da medicação necessária e os medicamentos deverão ser padronizados, sendo que a União orientará a aquisição dos medicamentos pelos gestores do SUS. 2. No caso dos autos a União não conseguiu demonstrar  que o apelado tenha sido atendido e recebido a medicação a que tem direito nos termos da referida Lei, apesar de que, com o longo período de  tramitação do feito, houve o tempo mais do que suficiente para que houvesse tal prova nos autos; assim, cai por terra o fundamento de  que 152 portadores da AIDS precediam o autor no recebimento da medicação e a concessão da ordem iria tumultuar o atendimento com prejuízos a terceiros. 3.O Estado deve organizar-se para atender aos necessitados de  forma mais eficiente e expedita. O acesso universal e igualitário do cidadão significa, pelo menos, um esforço para que se propicie atendimentos com as terapias reconhecidas eficientes pela lei que  tratou da matéria – Lei nº 9.313/1996. 4. Apelação e remessa oficial improvidas. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 233070-2000.doc" ��TRF 4ª Região – APC 233070/2000 – Rel. Marga Inge Barth Tessler�).








� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.790 DE 23 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Lei n. 9.790, de 23.3.99� - Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos como organizações da sociedade civil de interesse público, institui e disciplina o termo de parceria e dá outras providências. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 0.037 DE 8 DE MAIO DE 2002.doc" ��MP n. 37, de 8.5.2002� - Dispõe sobre a estruturação de órgãos públicos federais, a sociedade civil de interesse público e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.100 DE 30 DE JUNHO DE 1999.doc" ��Decreto n. 3.100, de 30.6.99� - Regulamenta a Lei n. 9.790, de 23.3.99.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.707 DE 08 DE JUNHO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 707, de 8.6.99� - Permite que o prestador privado de serviços de saúde transfira seu crédito com o Ministério da Saúde referente à órtese, prótese e materiais especiais aos seus fornecedores. 


-� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20MS-SAS%20Nº%20766,%20%20%20DE%20%2018%20%20DE%20OUTUBRO%20%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/SAS n. 766, de 18/10/2002� -  Facultar no âmbito do Sistema de Informações Assistenciais do SUS, a cessão de crédito, prevista nos Artigos nº 1.065 e segs do Código Civil, quando os responsáveis pelos Estabelecimentos de Saúde vinculados ao SUS lançarem o CPF ou CNPJ de terceiros em campo próprio da AIH ou APAC. 


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-SAS%20Nº%200.929%20%20%20DE%20%2026%20%20DE%20NOVEMBRO%20%20DE%202002.doc" ��- Portaria MS/SAS n.  929, de 26.11.2002� - Determina que, para o Estabelecimento de Saúde proceder à cessão de crédito a pessoas jurídicas ou físicas, conceituadas como estabelecimentos de saúde, pela Portaria SAS/MS nº 511, de 29 de dezembro de 2000, estas deverão igualmente estar cadastradas no CNES e o estabelecimento que a contrata deverá reconhecê-la como seu serviço de terceiros, informando no campo serviços especializados da FCES a condição de “terceiros” e indicando o seu CNPJ/CPF.


Comentários: 


1. Os procedimentos previstos na Portaria MS n. 707/99 e na Portaria MS/SAS 929/2002 são  incompatíveis com o princípio da licitação pública, por permitir que o prestador privado, que está livre do processo licitatório, escolha a empresa que pretende contratar e transfira o ônus dessa compra (crédito) ao Poder Público que passa a responsabilizar-se pelo pagamento de uma compra que não fez e que, se o fizesse deveria observar o princípio da  licitação. 


2.As sociedades civis de interesse público - OSCIP devem desenvolver atividades de interesse social, dentre elas, a promoção gratuita da saúde. Se uma OSCIP que atua na área da saúde vier a participar do SUS de forma complementar, deverá, obrigatoriamente, para manter a sua qualificação, desenvolver atividades gratuitas na área da saúde, não sendo admissível caracterizar o atendimento ao SUS (remunerado pelo Poder Público) como "promoção gratuita da saúde". O SUS remunera os serviços das entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, que integram o SUS de forma complementar. 





� Legislação:





- Correlata: � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.doc" ��Lei n. 8.666, de 21.6.93� – Regulamenta o art. 37 , XXI, da CF, institui normas para licitação e contratos com a Administração Pública e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.286 DE 26 DE OUTUBRO DE 1993.doc" ��Portaria MS n. 1.286, de 26.10.93� – Dispõe sobre  a explicitação de cláusulas necessárias nos contratos de prestação de serviços entre o Estado, o Distrito Federal e o Município e pessoas jurídicas  de direito privado de fins lucrativos, sem fins lucrativos ou filantrópicas participantes, complementarmente, do Sistema Único de Saúde.





Jurisprudência


- Processo Civil. Administrativo. Ação Civil Pública. Contrato para prestação de serviços de assistência à saúde. Sistema Único de Saúde - SUS. Anulação. Ministério Público Federal. Legitimidade. I - O Ministério Público Federal, a teor do art. 129, III, da Constituição Federal, é o titular da ação civil pública que visa a proteção ao patrimônio público. A contratação de rede hospitalar privada, no âmbito do SUS, sem processo licitatório pode acarretar lesão ao patrimônio público, circunstância que estaria a autorizar a atenção e a tutela do direito ameaçado pelo Ministério Público Federal.II - Agravo improvido. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 9601172319-1996.doc" ��TRF 1ª Região - AGIN 96.01.17231-9.MA/1996 – Rel. Juiz César Carvalho�)


- Administrativo e Processual Civil. Legitimidade ativa do Ministério Público Federal. Possibilidade jurídica do pedido. Interesse de agir. Necessidade de prévia licitação para celebração de contrato adminstrativo entre a unidade da federação e empresa privada para a prestação de serviços de assistência à saúde ( art. 37 XXI da CF/88 e art 3º da Lei 8.666/93). 1. Legitimidade ativa. Compete ao Ministério Púlbico ( CF, art 129. III) a proteção do patrimônio público, mediante Ação Civil Pública . “A contratação de rede hospitalar privada, no âmbito do SUS, sem processo licitatório, pode lesar o patrimônio público, dando lugar a que o Ministério Público possa pleitear a anulação do contrato, independentemente de a União Federal ingressar com ação com o mesmo objetivo”. Ag. 96.01.17240-8/MA, Relator Juiz Tourinho Neto, DJ de 23.09.96) 2. Possibilidade jurídica do pedido. O pedido de anulação de contrato é juridicamente possível em razão de exigência legal de contratação de serviços pela administração mediante licitação segundo dispõe a Lei 8.666/97 e o art. 37, XII, da CF/88. 3. Interesse de agir. Sendo o contrato de prestação de serviço médico , em tese, nulo e havendo repasse de verba da União para pagamento do contrato, há interesse de agir na solução do conflito de interesses entre o Ministério Público, que quer anularo contrato, e o Estado do Maranhão e o estabelecimento hospitalar, que desejam manter o contrato. 4. Mérito o art. 37, inciso XXI da CF/88 consagra o princípio da licitação para ganrantia da moralidade administrativa e do tratamento isonômico de todos que contratam com a Administração. 5. A Lei 8.666/93, regulamentando o art. 37, XXI, da CF/88 preserva à autoridade dos princípios da legalidade e da moralidade, estabelece no art. 2º a exigência de que as obras e serviços da Administração quando contratadas com terceiros serão necessariamente precedidas de licitação. 6. O art. 24 da Lei 8.080/90 impõe regime de direito público( obrigatoriedade de licitação) aos contratos celebrados pelas entidades privadas que, em caráter complementar, participam do SUS. 7. O contrato celebrado entre os réus não foi precedido do necessário procedimento licitatório. O fato compromete os princípios da moralidade, impessoalidade e da legalidade, e enseja a ocorrência de lesão ao patrimônio público federal, pois a União ( Ministério da Saúde ) é compelida a fazer pagamentos por atendimentos da rede privada de saúde , contratada sem critérios, transparência e sem aferição de eficiência . 8. Remessa improvida. ( TRF 1ª Região – APC 199.01.00.019327-4.MA/2000 – Rel. Juíza Selene Almeida).(sem íntegra)





� Legislação:





Ver arts. 195,  § 7º e  199, § 1º, da CF.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 0.091 DE 28 DE AGOSTO DE 1935.doc" ��Lei n. 91, de 28.8.35� - Dispõe sobre a declaração de utilidade pública.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 06.639 DE 8 DE MAIO DE 1979.doc" ��Lei n. 6.639, de  8.5.79� - Introduz a alteração na Lei n. 91, de 28.8.35 que determina regras pelas quais são as sociedades declaradas de utilidade pública.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI N° 08.212 DE 24 DE JULHO DE 1991.doc" ��Lei n. 8.212, de 24.7.91� - Dispõe sobre a organização da seguridade social e seu plano de custeio e dá outras providências (republicada e consolidada em 14.8.98).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.213 DE 24 DE JULHO DE 1991.doc" ��Lei n. 8.213, de 24.7.91� – Dispõe sobre os planos de benefício da previdência social e dá outras providências. (Republicada e consolidada em 14.8.98).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.742 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.doc" ��Lei n. 8.742, de 7.12.93� - Lei Orgânica da Assistência Social (ver. Art. 18, IV).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.732 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.732, de 11.12.98� – Altera dispositivos da Lei n. 8.213/91, da Lei n. 9.317/93 e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 50.517 DE 2 DE MAIO DE 1961.doc" ��Decreto n. 50.517, de 2.5.61� - Regulamenta a Lei n. 91, de 28.8.35 que dispõe sobre a declaração de utilidade pública.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 60.931 DE 4 DE JULHO DE 1967.doc" ��Decreto n. 60.931, de 4.7.67� - Modifica o Decreto n. 50.517, de 28.5.61 que regulamenta a Lei n. 91, de 28.8.35.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 02.536 DE 6 DE ABRIL DE 1998.doc" ��Decreto n. 2.536, de 6.4.98� - Dispõe sobre a concessão ou renovação do certificado de entidade de fins filantrópicos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.504 DE 13 DE JUNHO DE 2000.doc" ��Decreto n. 3.504, de 13.6.2000� - Altera o Decreto n. 2.536, de 6.4.98 que dispõe sobre a concessão ou renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.327 DE 08 DE AGOSTO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.327, de 8.8.2002� – Dispõe sobre a concessão do certificado de entidade beneficente de assistência social – CEAS para instituições de saúde e altera o Decreto n. 2.536, de 6.4.98.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.381 DE 17 DE SETEMBRO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.381, de 17.9.2002� – Acresce parágrafos ao art. 3º do Decreto n. 2.536, de 6.4.98 que dispõe sobre a concessão do certificado de entidade de fins filantrópicos a que se refere o inciso  IV do art. 18 da Lei n. 8.742, de 7.12.93.


- � HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2004.588,%20DE%207%20DE%20FEVEREIRO%20DE%202003..doc" ��Decreto n. 4.588, de 7.2.2003� - Revoga o � HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2004.481,%20DE%2022%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002.doc" ��Decreto n o 4.481, de 22 de novembro de 2002�, que dispõe sobre os critérios para definição dos hospitais estratégicos, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.695 DE 23 DE SETEMBRO DE 1994.doc" ��Portaria MS n. 1.695, de 23.9.94� – Estabelece normas gerais sobre a participação preferencial de entidades filantrópicas e entidades sem fins lucrativos no Sistema Único de Saúde e define o regime de parceria entre o Poder Público e essas entidades e revoga a Portaria MS n. 944, de 12.5.94.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.662 DE 21 DE MAIO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 662, de 21.5.99� - Institui Comissão Técnica para orientar e executar o Projeto de Reestruturação e Modernização Gerencial dos Hospitais Filantrópicos Vinculados ao SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS N° 0.604 DE 24 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 604, de 24.4.2001� – Cria o incentivo de integração ao SUS – INTEGRASUS às entidades filantrópicas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.413 DE 30 DE AGOSTO DE 2001.doc" ��Portaria MS, 1.413, de 30.8.2001� - Institui o Programa Nacional de Incentivo à Parceria entre os Hospitais Filantrópicos e sem fins lucrativos e o SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNAS Nº 0.177 DE 10 DE AGOSTO DE 2000.doc" ��Resolução CNAS n. 177, de 10.8.2000� – Dispõe sobre a concessão do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNAS Nº 0.002 DE 4 DE JANEIRO DE 2001.doc" ��Resolução CNAS  n. 2, de 4.1.2001� - Dispõe sobre a concessão do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e altera a Portaria n. 177/2000. 





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.606 DE 11 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 1.606, de 11.9.2001� - Dispõe que estados e municípios não poderão utilizar recursos das transferências federais para remunerar serviços contratados de entidades privadas que participam do SUS, de forma complementar.





Comentários: 1. A União tem competência concorrente para legislar sobre saúde, devendo limitar-se a dispor sobre normas gerais. Fixar preço para estados e municípios remunerarem seus serviços complementares de saúde (aqueles adquiridos do setor privado)  seria uma ingerência à autonomia desses entes políticos. Não cabe ao Ministério da Saúde impor aos estados e municípios formas de pagamento de seus contratos, nem critérios para utilização de recursos do fundo de saúde estadual e municipal. 


O planejamento no SUS é ascendente, nos termos do art. 36 da LOS, e os planos de saúde são a base das atividades e programações em cada nível de governo, não podendo o Ministério da Saúde impor programas aos estados e municípios e vinculá-los ao repasse de recursos. Muitas portarias ministeriais não respeitam os critérios definidos em lei para o rateio dos recursos entre os estados e municípios. (50% dos recursos devem obedecer o critério populacional; os outros 50% dos recursos devem ser repassados, de acordo com a combinação dos sete critérios previstos no art. 35; enquanto não se regulamentar os sete critérios, 100% dos recursos devem ser repassados pelo critério populacional (art. 3º, da Lei n. 8.142/90). 


2.A Portaria MS 1.606/2001 invoca em seus considerandos duas portarias já revogadas: Portarias ns. 95/2001 e 483/2001. Foram revogadas pela Portaria que aprovou a NOAS 2002. (Ver nota 32)





� Legislação:





Ver art. 15, IX da LOS.


Correlata: - � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LE Nº 06.494 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1977.doc" ��Lei n. 6.494, de 7.12.77� – Dispõe sobre estágio de estudantes do ensino superior e médio.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.745 DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993.doc" ��Lei n. 8.745, de 9.12.93� - Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da CF. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.436 DE 5 DE FEVEREIRO DE 1997.doc" ��Lei n. 9.436, de 5.2.97� - Dispõe sobre a jornada de trabalho de médico de saúde pública, médico do trabalho e médico veterinário, da administração pública federal indireta, das autarquias e das fundações públicas federais, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.849 DE 26 DE OUTUBRO DE 1999.doc" ��Lei n. 9.849, de 26.10.99� - Altera os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9º da Lei n. 8.745, de 9.12.93 que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.507 DE 10 DE JULHO DE 2002.doc" ��Lei n. 10.507, de 10.7.2002� – Cria a profissão de Agente Comunitário de Saúde e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 0.010 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001.doc" ��MP n. 10, de 13.11.2001� - Altera a Lei n. 8.745, de 9.12.93 que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.


Correlata: � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 87.497 DE 18 DE AGOSTO DE 1982.doc" ��Decreto n. 87.497, de 18.8.82� – Regulamenta a Lei n. 6.494, de 7.12.77, que dispõe sobre o estágio de estudante de ensino superior e de 2º grau regular e supletivo, nos limites que especifica e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 01.480 DE 3 DE MAIO DE 1995.doc" ��Decreto n. 1.480, de 3.5.95� - Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados em casos de paralisações dos serviços públicos federais, enquanto não regulado o disposto no art. 37, VII, da CF.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.189 DE 4 DE OUTUBRO DE 1999.doc" ��Decreto n. 3.189, de 4.10.99� - Fixa diretrizes para o exercício da atividade de agente comunitário de saúde (ACS) e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.745 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.745, de 5.2.2001� - Institui o Programa de Interiorização do Trabalho em Saúde.


Correlata:  - � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.334, DE 12 DE AGOSTO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.334, de 12.8.2002�  - Dispõe sobre as audiências concedidas a particulares por agentes públicos em exercício na Administração Pública Federal direta, nas autarquias e fundações públicas federais.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SPS-MS Nº 0.026 DE 21 DE SETEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria SPS/MS n. 26, de 21.9.99� - Institui a Rede Observatório de Recursos Humanos em Saúde - ROREHS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.298 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.298, de 28.11.2000� - Institui a Rede de Escolas Técnicas e Centros Formadores vinculados às instâncias gestoras do SUS - RET-SUS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.227 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 227, de 16.2.2001� - Fixa critérios a respeito do Programa de Interiorização do Trabalho em Saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL MS-MEC Nº 0.610 DE 26 DE MARÇO DE 2002.doc" ��Portaria Interministerial MS-MEC n. 610, de 26.3.2002� - Institui o Programa Nacional de Incentivo às Mudanças Curriculares para as Escolas Médicas.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20Nº%201.271,%20DE%2011%20DE%20JULHO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM/MS n. 1.271, de 12.7.2002 -� Autorizar a concessão do Incentivo à Assistência Farmacêutica Básica, vinculado ao Programa de Saúde da Família – PSF – e o pagamento de incentivo adicional por equipe implantada aos municípios relacionados nos Anexos I e II desta Portaria e participantes do Programa de Interiorização do Trabalho em Saúde.  


 � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.695 DE 24 DE SETEMBRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 1.695, de 24.9.2002� - Aprova o Programa de Interiorização do Trabalho em Saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.287 DE 08 DE OUTUBRO DE 1998.doc" ��Resolução CNS n. 287, de 8.10.98� – Estabelece categorias profissionais de saúde de nível superior para fins de atuação do Conselho. 





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.860 DE 9 DE JULHO DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.860, de 9.7.2001� - Dispõe sobre a organização do ensino superior, a avaliação de cursos e instituições e dá outras providências. (o art. 27 deste  Decreto refere-se à competência do Conselho Nacional de Saúde  para apreciar pedido de autorização de curso superior na área da saúde). 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.864, DE 11 DE JULHO DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.864, de 11.7.2001� - Acresce dispositivo ao Decreto nº 3.860, de 9 de julho de 2001, que dispõe sobre a organização do ensino superior e a avaliação de cursos e instituições.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.908, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 DECRETO N.doc" ��Decreto n. 3.908, de 4.9. 2001� -  Dá nova redação ao § 3º do art. 10 do Decreto nº 3.860, de 9 de julho de 2001, que dispõe sobre a organização do ensino superior, a avaliação de cursos e instituições.





�Legislação:





Ver art. 2º, § 1º da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.429 DE 24 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Lei n. 10.429, de 24.4.2002� - Institui o auxílio-aluno no âmbito do Projeto de Profissionalização dos Trabalhadores de Enfermagem – PROFAE. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 04.123 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2002.doc" ��Decreto n. 4.123, de 13.2.2002� – Regulamenta o auxílio-aluno no âmbito do Projeto de Profissionalização dos Trabalhadores de Enfermagem – PROFAE.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.262 DE 15 DE OUTUBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.262, de 15.10.99� - Cria o Projeto de Profissionalização dos Trabalhadores da Área de Enfermagem - PROFAE.








�Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Emendas Constitucionais\\EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 0.034 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Emenda Constitucional n. 34, de 13.12.2001� - Dá nova redação à alínea c do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal. 


 


� Legislação: 





Ver art. 167, XI; art. 194 a 195 da CF.


Ver art. 165, § 1º e § 5º, III.


Correlata:  � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.989 DE 21 DE JULHO DE 2000.doc" ��Lei n. 9.989, de 21.7.2000�, dispõe sobre o Plano Plurianual referente aos anos 2000 a 2003.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20Nº%202.047,%20DE%20%205%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/GM n. 2.047, de 5.11.2002� - Aprova, na forma do Anexo a esta Portaria, as Diretrizes Operacionais para a Aplicação da Emenda Constitucional nº 29, de 2000.





Jurisprudência


- Financiamento das Ações e Serviços de Saúde. Instruções sobre a aplicação da Emenda Constitucional nº 29/2000. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 27248026-2000.doc" ��TCESP – TCA 27248/026/00�)





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI N° 08.212 DE 24 DE JULHO DE 1991.doc" ��Lei n. 8.212, de 24.7.91� - Dispõe sobre o custeio da seguridade social (ver art. 27 e  nota 97)


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI N° 08.441 DE 13 DE JULHO DE 1992.doc" ��Lei n. 8.441, de 13.7.92� – Altera dispositivos da Lei n. 6.194, de 19.12.74 que trata do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT)


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 02.867 DE 8 DE DEZEMBRO DE 1998.doc" ��Decreto n. 2.867, de 8.12.98� - Dispõe sobre a repartição de recursos provenientes do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres - DPVAT.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA INTERMINISTERIAL MS-MF-MJ  Nº 4.044 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998.doc" ��Portaria Interministerial MS/MF/MJ n. 4.044, de 29.12.98� - Dispõe sobre a operacionalização dos repasses das parcelas do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT).


 


� Legislação:





Correlata: � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 05.318 DE 26 DE SETEMBRO DE 1967.doc" ��Lei n. 5.318, de 26.9.97� - Dispõe sobre a Política Nacional de Saneamento e Cria o Conselho Nacional de Saneamento.





� Legislação:


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20MS-GM%20Nº%202047,%20DE%205%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/GM n. 2047, de 5.11.2002� -  Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, as Diretrizes Operacionais para a Aplicação da Emenda Constitucional nº 29, de 2000.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.316 DE 04 DE ABRIL DE  2002.doc" ��Resolução CNS n. 316, de 4.4.2002� – Aprova diretrizes referentes ao cumprimento da Emenda Constitucional n. 29/2.000.


Correlata: � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI COMPLEMENTAR Nº 0.101 DE 4 DE MAIO DE 2000.doc" ��Lei n. 101, de 4.5.2000� - Lei de Responsabilidade Fiscal.


Comentários:


A Secretaria do Tesouro Nacional editou a Portaria n. 517, de�14.10.2002 aprovando o Manual de Elaboração do Relatório Resumido de�Execução Orçamentária - 2a. edição. O Manual pode ser obtido no site:�� HYPERLINK "http://www.stn.fazenda.gov.br" �www.stn.fazenda.gov.br�.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Emendas Constitucionais\\EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 0.020 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998.doc" ��Emenda Constitucional n. 20, de 15.2.98� - Acresce o § 10, no art. 195. (Este dispositivo está revogado parcialmente pela EC n. 29/2000 que dispôs sobre a mesma matéria de forma diferente - art. 198, § 3º, II).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Emendas Constitucionais\\EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 0.021 DE 18 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Emenda Constitucional n. 21, de 18.3.99� - Prorroga o prazo da CPMF.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Emendas Constitucionais\\EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 0.029 DE 13 DE SETEMBRO DE 2000.doc" ��Emenda Constitucional n. 29, de  13.9.2000� - Altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da CF e acrescenta artigos ao Ato das Disposições Transitórias para assegurar os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos da saúde.


- �HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.853 DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994.doc"��Lei n. 8.853, de 4.2.94� – Atribui competência ao Ministro de Estado da Saúde para praticar atos ad referendum da Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.311 DE 24 DE OUTUBRO DE 1996.doc" ��Lei n. 9.311, de 24.11.96� - Institui a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira - CPMF e dá outras providências (art. 18).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 9.539, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1997.doc" ��Lei nº 9.539, de 12.12.97� - Dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira – CPMF.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 01.232 DE 30 DE AGOSTO DE 1994.doc" ��Decreto n. 1.232, de 30.8.94� - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 02.493, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1998.doc" ��Decreto nº 2.493, de 9.2.98� -  Altera a codificação de fonte, de recursos em dotações aprovadas na Lei Orçamentária de 1998, no que concerne à Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 03.964 DE 10 DE OUTUBRO DE 2001.doc" ��Decreto n. 3.964, de 10.10.2001� - Dispõe sobre o Fundo Nacional de Saúde e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20%20N.º%201.749,%20DE%2002%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM n. 1.749, de 2.10.2002� - Cessa os efeitos do § 4º da Portaria GM nº 59, de 16 de janeiro de 1998.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20GM%20N.º%201.751,%20DE%2002%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM n. 1.751, de 2.10.2002� - Estabelece os procedimentos a serem observados e aplicados para a formulação do pedido de parcelamento de débitos, na fase administrativa, e a formalização do respectivo processo. 





� Legislação:





Ver art. 70 a 75 , da CF;Art. 16, XIX; art. 12 da Lei n. 8.689, de 27.7.93; Lei n. 4.320, de 13.3.64 e Lei 8.142/90.


Correlata: - � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.604 DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.604, de 5.2.98� - Dispõe sobre a prestação de contas de aplicação de recursos a que se refere a Lei n. 8.742, de 7.12.93 (assistência social) e dá outras providências. (Tramita no STF a ADIn n. 1934-7 (requerente: Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil) que contesta a constitucionalidade desta Lei que dispõe sobre a prestação de contas aos tribunais de contas dos estados dos recursos da assistência social transferidos pela União aos estados e municípios. Entendemos que no caso da saúde, principalmente após a edição da EC n. 29/2000, os recursos da União, obrigatoriamente transferidos para estados e municípios custearem seus planos de saúde, devem integrar os seus orçamentos (fundos de saúde) e serem controlados pelos tribunais de contas dos estados. Foi deferida liminar para suspender, até decisão final da ação, o art. 1º e seu parágrafo único).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 01.651 DE 28 DE SETEMBRO DE 1995.doc" ��Decreto n. 1.651, de 28.9.95� - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Republicado em 2.10.95, no DOU por ter saído com incorreção).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.167 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 2.167, de 21.11.2001� - Define critérios para a suspensão da transferência de recursos financeiros do Programa Saúde da Família e Atenção à Saúde Bucal. 


Comentários: os recursos transferidos pela União por força do disposto na EC n. 29/2000, na LOS e na Lei n. 8.142/90 não podem ser suspensos em razão do descumprimento de regras impostas pela União, sob pena de prejudicar a população daquela localidade. Os estados e municípios só podem ser punidos pela não aplicação dos recursos em seus planos de saúde, não podendo essa punição implicar em suspensão dos repasse dos recursos previstos na Emenda Constitucional nº 29/2000 para o atendimento da saúde da população dos estados e municípios. A sanção a ser aplicada ao agente público faltoso deve estar prevista em Lei. Deve ser observado, nestes casos, o disposto no artigo 4º, parágrafo único da Lei 8.142/90.





� Legislação:


 


Ver art. 3º, da Lei n. 8.142/90 que dispõe sobre o repasse de recursos da União para Estados e Municípios, estabelecendo regras de transferência enquanto o  artigo 35 da Lei 8.080/90 não for regulamentado.








�Legislação:





Ver art. 35, caput e art. 3º, da Lei n. 8.142/90.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.627 DE 26 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 627, de 26.4.2001� – Dispõe sobre o Fundo de Ações Estratégicas e de Compensação e aprova procedimentos de alta complexidade SIA/SUS.





� Legislação:





Ver arts. 7º, XI e  3º, da Lei 8.142/90.





Comentários: O Plano Operativo anual de que trata a Portaria MS n. 347 hoje está vinculado à Coordenadoria Nacional de DST-AIDS, não havendo mais convênio para as transferências dos recursos.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.483 DE 6 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 483, de 6 de abril de 2001� - Dispõe sobre o processo de Programação Pactuada e Integrada - PPI da assistência à saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.548 DE 12 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 548, de 12.4.2001� - Aprova o documento Orientações Gerais para a Elaboração e Aplicação da Agenda da Saúde, do Plano de Saúde, dos Quadros de Metas e do Relatório de Gestão como instrumentos de Gestão do SUS.





Comentários: 


1. As diretrizes para a elaboração do plano de saúde, nos termos do art. 37, da LOS, devem ser estabelecidas pelo Conselho Nacional de Saúde e não pelo Ministério da Saúde.


2. O Ministério da Saúde tem criado inúmeros programas no âmbito do SUS, utilizando-os como critério de rateio dos recursos destinados aos estados e municípios. Esses programas funcionam como uma "camisa de força" para os municípios e estados que ficam sem condições de estabelecer, de acordo com a sua necessidade local, o seu plano de saúde, de forma ascendente, conforme reza o art. 36 da LOS. Essa forma de rateio dos recursos fere a autonomia dos municípios e estados, transformando-os em meros 'gerentes' de programas e projetos criados pelo Ministério da Saúde, não restando-lhes nenhuma autonomia para programar as suas atividades no tocante aos recursos recebidos da União. Essa prática tem se aprofundado, a ponto de obrigar estados e municípios a devolverem recursos que lhes são destinados obrigatoriamente. O  princípio constitucional da descentralização, com direção única em cada esfera de governo, o  planejamento ascendente, o repasse de recursos pelos critérios previstos nas Leis 8.080/90 e 8.142/90, recepcionadas pela Emenda Constitucional 29 não estão sendo cumpridos.


3. Ver o artigo 3º, da Lei 8.142/90. A maioria dos programas prevê repasse de recursos que vem inseridos na nota daquele artigo.





� Legislação:





Comentários: A EC 29/2000 exige que quinze por cento dos recursos transferidos pela União aos municípios devem ser aplicados em ações e serviços básicos de saúde, não podendo a União exigir percentuais maiores.














� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS N° 0.466 DE 14 DE JUNHO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 466, de 14.6.2000� - Estabelece como competência dos estados e do Distrito Federal a definição de limite, por hospital, de percentual máximo de cesarianas em relação ao número total de partos realizados e ainda a definição de outras estratégias para a obtenção de redução destes procedimentos no âmbito do estado.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.080 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 2.080, de 13.11.2001� - Dispõe sobre o pacto de redução das taxas de cesarianas e revoga o § 1º da Portaria MS n. 466/2000.





Comentários:  Em razão de dados epidemiológicos, o Ministério da Saúde promove ações com vistas à redução de determinadas ocorrências no SUS prejudiciais à saúde da população, como é o caso do alto número de partos cesarianos. Essas informações fornecidas pela epidemiologia devem orientar o planejamento da saúde e os planos de saúde. De acordo com o art. 37 da LOS, cabe ao Conselho Nacional de Saúde estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração dos planos de saúde, em função de suas características epidemiológicas e da organização dos serviços. Entretanto, as secretarias ministeriais vem disciplinando esses critérios e diretrizes sem ouvir o Conselho Nacional de Saúde. Os programas ministeriais nem sempre estão consubstanciados em diretrizes fixadas pelo Conselho Nacional de Saúde.





� Legislação:





- �HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.023 DE 5 DE MARÇO DE 1995.doc"��Lei n. 9.023, de 5.3.95� - Veda a destinação de recursos públicos às instituições que especifica.





�Legislação:





Ver art. 9º, I, da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.689 DE 27 DE JULHO DE 1993.doc" ��Lei n. 8.689, de 27.7.93� – Dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social – INAMPS e dá outras providências. 





� Legislação:





Ver art. 15, IV, da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.118 DE 29 DE JANEIRO DE 1993.doc" ��Portaria  MS n. 118, de 29.1.93� – Dispõe sobre o acesso aos seus serviços e bases de dados, mantidos pelo Ministério da Saúde.  





� Legislação:





Ver art. 9º, I, da LOS. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.246 DE 22 DE OUTUBRO DE 1991.doc" ��Lei 8.246, de 22.10.91� - Transforma a Fundação das Pioneiras Sociais em Serviço Social Autônomo Associação das Pioneiras Sociais.


 


� Comentários: Tramita no Congresso Nacional  Projeto de Lei dispondo sobre a possibilidade de os hospitais universitários reservarem um percentual de seus leitos para o atendimento de pacientes que possuam planos de saúde ou tenham interesse em pagar algum preço pelos serviços. Entendemos que o mencionado PL fere o princípio da universalidade e igualdade de assistência, uma vez que esses pacientes terão preferência no atendimento. Além do mais, o PL, contrariamente, acaba reforçando a tese da gratuidade da assistência nos serviços públicos de saúde, quando, então, todos os hospitais universitários que habitualmente reservam vagas para o atendimento preferencial de pacientes que têm plano de saúde ou se disponham a pagar pelos serviços prestados estão violando o art. 196 da Constituição e art. 7º da LOS. Além do mais, a Lei 9.656/98, em seu artigo 32, exige que as operadoras de planos e seguro saúde, promovam o ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde prestados aos seus contratados e dependentes.





Jurisprudência:


-  Conflito de competência. Inquérito policial para apuração de eventual delito de concussão praticado por médico do SUS. Competência da Justiça Estadual.I - A possível prática do crime de concussão (art. 316, do CP), praticado por médico do SUS, contra pacientes internados pelo SUS (cobrança indevida de taxas extras pela prestação de serviços médico-hospitalares) não se enquadra nas hipóteses de competência da Justiça Federal, previstas no art. 109, IV, da CF, porquanto ausente qualquer prejuízo a bens, serviços ou interesses da União, suas autarquias e empresas públicas, não se deslocando para a Justiça Federal a competência para apreciar o inquérito.II - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Estadual, suscitado. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 21831-1998.doc" ��STJ - CC 21.831.SP/1998 (98.0015383-7) – Rel. Min. José Arnaldo�).


- Ação de cobrança. Prestação de serviços hospitalares. Custeio parcial pelo SUS. Dever de informar. Coação.A ausência de informação sobre o procedimento de cobrança em internação hospitalar fora dos parâmetros da cobertura autorizada pelo Sistema Único de Saúde, conjugada com o grave quadro no qual se encontrava o paciente parente da demandada, evidencia a existência de quadro de coação visando a cobrança de despesas indevidas da requerida. Nula, nas circunstâncias, a declaração de assunção de responsabilidade pelas despesas médicas efetuadas em internação particular.Apelação a que se nega provimento. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 70003500592-2002.doc" ��TJRS – APC 70003500592/2002 – Rel. Des. Carlos Alberto Alvaro de Oliveira�).





� Legislação:





Ver art. 35 e art. 46 da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.127 DE 31 DE AGOSTO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.127, de 31.8.99� – Dispõe sobre a verificação das condições de funcionamento dos hospitais universitários.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.480 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.480, de 28.12.99� – dispõe sobre o Fator de Incentivo ao Desenvolvimento da Pesquisa – FIDEPS e altera o arts. 5º, 6º, 7º da Portaria MS n. 1.127, de 31.8.99. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.765 DE 16 DE MAIO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 765, de 16.5.2001� - Dispõe sobre percentuais do Fator de Incentivo ao Desenvolvimento da Pesquisa - FIDEPS.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20Nº%202.263,%20DE%2010%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM n. 2.263, de 12.12.2002� - Dispõe sobre a gestão e financiamento no âmbito do SUS dos hospitais universitários e de ensino e dá outras providências.





� Legislação:





Ver art. 196 da CF; art. 7º, I; EC n. 33, de 11.12.2001, que altera o artigo 149  § 1º, CF.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.112 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990.doc" ��Lei n. 8.112, de 11.12.90� – Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos  civis da União, das Autarquias  e das Fundações  Públicas Federais (ver art. 230 que trata da assistência à saúde do servidor).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 02.383 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997.doc" ��Decreto n. 2.383, de 12.11.97� – Dispõe sobre a concessão, no âmbito do Poder Executivo, dos benefícios com assistência à saúde dos servidores, bem como seus dependentes, e dá outras providências.





Estadual


PA 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL PA Nº 6.439 DE 14 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Lei n. 6.439, de 14.1.2002� – Dispõe sobre o Plano de  Assistência à Saúde  dos servidores públicos.


Comentários: O direito à saúde, universal e igualitário e a criação do sistema de seguridade social, com três áreas distintas: saúde, previdência social e assistência social, pôs fim aos serviços de assistência médica e hospitalar devidos pelo Poder Público aos seus servidores, no âmbito do sistema de previdência social. O INAMPS, que garantia aos trabalhadores, no âmbito da previdência social, foi extinto. Os demais serviços de saúde dos servidores também deveriam  ter sido  extintos ou incorporados ao SUS e aberto ao público. O art. 149, § 1º,  da CF, não mais prevê a instituição, pelos estados, Distrito Federal e municípios, de contribuição social obrigatória para a instituição de serviços de saúde para seus servidores, permitindo, apenas a sua cobrança para o financiamento de sistema previdenciário. A própria assistência social não permite nenhum tipo de cobrança específica e compulsória, uma vez que o art. 203 da CF dispõe que ela será assegurada a quem dela necessitar, independentemente, de contribuição à seguridade social. O mesmo ocorre com a saúde, que independe de contribuição específica à seguridade social para a sua garantia. Apenas a previdência social, art. 201, prevê contribuição específica e compulsória de seus filiados.





� Legislação:





Ver nota n. 6





�Comentários: O Programa de Desenvolvimento de Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde - SUDS foi criado pelo Decreto n. 94.657, de 20.7.87 e foi implementado no país mediante a celebração de convênios entre a União (Ministérios da Previdência e Assistência Social, Saúde, Educação, Trabalho e INAMPS) e os Estados. Os Municípios aderiam a esse convênio, se julgassem conveniente e oportuno. O SUDS foi o precursor do SUS, tendo universalizado o atendimento nos hospitais do INAMPS, restritos aos trabalhadores filiados ao regime da previdência social.





� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 08.429 DE 2 DE JUNHO DE 1992.doc" ��Lei n. 8.429, de 2.6.92� - Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.366 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996.doc" ��Lei n. 9.366, de 18.12.96� - Altera o § 3º, do art. 17, da Lei n. 8.429/92 e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.677 DE 2 DE JULHO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.677, de 2.7.98� - Altera dispositivos do capítulo III, do título VIII do Código Penal, incluindo na classificação dos delitos considerados hediondos crimes contra a saúde pública e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 09.695 DE 20 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Lei n. 9.695, de 20.8.98� - Acrescenta incisos ao art. 1º da Lei n. 8.072, de 25.7.90, que dispõe sobre os crimes hediondos e altera os arts. 2º, 5º e 10 da Lei 6.437, de 20.8.77, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.028 DE 19 DE OUTUBRO DE 2000.doc" ��Lei n. 10.028, de 19.10.2000� - Altera o Decreto-Lei n. 2.848, de 7.12.40, a Lei n. 1.079, de 10.4.50 e o Decreto-Lei 201, de 27.2.67 - (crimes contra as finanças públicas).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Medidas Provisórias\\MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45 DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��MP n. 2.225, de 5.9.2001� - altera a Lei n. 8.429, de 2.6.92 e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 0.978 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993.doc" ��Decreto n. 978, de 11.11.93� - Regulamenta o art. 13 da Lei n. 8.429/92.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO N° 0.983 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1993.doc" ��Decreto n. 983, de 12.11.93� - Dispõe sobre a colaboração dos órgãos e entidades da administração pública federal com o Ministério Público Federal na repressão a todas as formas de improbidade administrativa.











Jurisprudência


- Competência. Crime de peculato. Desvio de verbas da União e dos Estados destinada ao Sistema Único de Saúde (SUS) ocorrido em repartição estadual. Declinação de competência para o recebimento e processamento da denúncia ao Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região. A competência para apreciar e julgar o crime de peculato resultante do desvio em proveito próprio ou alheio (art. 312/CP) de verbas destinadas ao SUS pela União e pelos Estados, ainda que praticado por servidores deste, pertence à Justiça Federal (arts. 71, 109 IV e 198, § único, da Constituição Federal e 4º, 31, 32, § 2º, 33 e § 4º, da Lei Federal 8080/90). Precedente: RExt. 196.982-2, Rel. Min. Néri da Silveira. Plenário. j. em 20.02.97). ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 151495-1999.doc" ��TJPR – DC 151495/1999 – Rel. Des. Fleury Fernandes�)�- Recurso extraordinário. 2. Ação penal. Crime de peculato, em face de desvio, no âmbito estadual, de dotações provenientes do orçamento da União Federal, mediante convênio, e destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS. 3. A competência originária para o processo e julgamento de crime resultante de desvio, em repartição estadual, de recursos oriundos do Sistema Único de Saúde - SUS, é da Justiça Federal, a teor do art. 109, IV, da Constituição. 4. Além do interesse inequívoco da União Federal, na espécie, em se cogitando de recursos repassados ao Estado, os crimes, no caso, são também em detrimento de serviços federais, pois a estes incumbe não só a distribuição dos recursos, mas ainda a supervisão de sua regular aplicação, inclusive com auditorias no plano dos Estados. 5. Constituição Federal de 1988, arts. 198, parágrafo único, e 71, e Lei Federal nº 8.080, de 19.09.1990, arts. 4º, 31, 32, § 2º, 33 e § 4º. 6. Recurso extraordinário conhecido e provido, para reconhecer a competência de Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pelo envolvimento de ex-Secretário estadual de Saúde. (� HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 1969822-1997.doc" ��STF – RE 196.982-2.PR/1997- Rel. Min. Néri da Silveira�)


- Habeas Corpus. 2. Paciente denunciado, juntamente com outros réus, como incurso nas penas dos arts. 288 e 312, c/c os arts. 69 e 71, do Código Penal, visando apurar desvio de recursos dos cofres estaduais, além de dotações provenientes do orçamento da União, destinados ao Sistema União de Saúde - SUS. 3. Alegação de incompetência da Justiça Estadual para processar e julgar o feito, tendo em vista prevalecer a competência da Justiça Federal. 4. A Segunda Turma, julgando o HC 74.887, em que paciente outro réu, deferiu o habeas corpus para anular o processo, desde a denúncia inclusive, afirmando-se a competência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 5. Pedido incidente visando desconstituir medidas restritivas a baixa na distribuição e registro de bens. 6. Habeas corpus que se julga prejudicado, em razão de decisão da 2ª Turma, no HC nº 74.887, e não se conhece do pedido incidental, por não dizer respeito à liberdade de ir e vir do paciente. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 752152130-2000.doc" ��STF - HC 75.215-2/130. RJ/2000 – Rel. Min. Néri da Silveira�).


- Competência. Crime de peculato. Desvio de verbas da União e dos Estados destinada ao Sistema Único de Saúde (SUS) ocorrido em repartição estadual. declinação de competência para o recebimento e processamento da denúncia ao Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região. A competência para apreciar e julgar o crime de peculato resultante do desvio em proveito próprio ou alheio (art. 312/CP) de verbas destinadas ao SUS pela União e pelos Estados, ainda que praticado por servidores deste, pertence à Justiça Federal (arts. 71, 109 IV e 198, § único, da Constituição Federal e 4º, 31, 32, § 2º, 33 e § 4º, da Lei Federal 8080/90). Precedente: RExt. 196.982-2, Rel. Min. Néri da Silveira. Plenário. j. em 20.02.97). ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 151495-1999.doc" ��TJPR – DC 15149-5/1999-Rel.Des.FleuryFernandes�).


� Legislação:





- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.033 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.doc" ��Resolução CNS n. 33, de 23.12.92� – Aprova recomendações para a constituição e estruturação de conselhos estaduais e municipais de saúde.





Comentários: Esta Resolução sempre foi polêmica, uma vez que o modelo proposto nem sempre coaduna com a realidade dos municípios e estados e, muitas vezes, esses entes políticos entendem que não se trata de simples recomendação, mas sim de uma determinação.  O CNS está revendo está Resolução, sem deixar, contudo, de fixar parâmetros detalhados para a constituição e estruturação de conselhos.





� Legislação:





- Ver art. 198, III; art. 7º, VIII.


-  � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 99.438 DE 7 DE AGOSTO DE 1990.doc" ��Decreto n. 99.438, de 7.8.90� – Dispõe sobre a organização do Conselho Nacional de Saúde e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO S-N. DE 12 DE NOVEMBRO DE 1991.doc" ��Decreto s/n de 12.11.91� – Delega competência ao Ministro da Saúde para homologar as decisões do Conselho Nacional de Saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 01.448 DE 6 DE ABRIL DE 1995.doc" ��Decreto n. 1.448, de 6.4.95� – Dá nova redação ao art. 2º, do Decreto n. 99.438, de 7.8.90 que dispõe sobre o Conselho Nacional de Saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 01.974 DE 5 DE AGOSTO DE 1996.doc" ��Decreto n. 1.974, de 5.8.96� – Dá nova redação ao art. 2º do Decreto n. 99.438, de 7.8.90.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 02.979 DE 2 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Decreto n. 2.979, de 2.3.99� – Dá nova redação ao art. 2º do Decreto n. 99.438, de 7.8.90.


�HYPERLINK "ANEXOS/DECRETOS/DECRETO%20Nº%2004.583,%20DE%203%20DE%20FEVEREIRO%20DE%202003..doc"��- Decreto 4.583, de 3.2.2003 -� Dispõe, em carater excepcional, sobre a composição do Conselho Nacional de Saúde - CNS, e delega competência ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República para a prática dos atos que menciona.


Estadual


PR


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL PR Nº 10.913 DE 04 DE OUTUBRO DE 1994.doc" ��Lei n. 10.913, de 4.10.94� - Dispõe sobre o Conselho Estadual de Saúde e as Conferências Estaduais de Saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI ESTADUAL PR Nº 11.188 DE 09 DE NOVEMBRO DE 1995.doc" ��Lei n. 11.188, de 9.11.95� - Altera a Lei n. 10.913/94.





� Legislação 


Ver art. 33, § 1º da LOS.








� Legislação:





Ver art. 8º, art. 16, III e XV, , art. 27,  art. 35, art. 33, § 1º, art. 36,  da LOS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\LEI\\LEI Nº 10.289 DE 20 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��Lei n. 10.289, de 20.9.2001� - Institui o Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\DECRETOS\\DECRETO Nº 01.232 DE 30 DE AGOSTO DE 1994.doc" ��Decreto n. 1.232, de 30.8.94� - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático dos recursos do fundo nacional de saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.347 DE 25 DE MARÇO DE 1993.doc" ��Portaria MS n. 347, de 25.3.93� - Dispõe sobre o processo de programação anual das atividades  no qual se insere a execução do Projeto de Controle das DST e AIDS.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.272 DE 1º DE MARÇO DE 1995.doc" ��Portaria MS n. 272, de 1.3.95� – Estebelece o limite máximo de internações hospitalares a serem distribuídas mensalmente a cada estado. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS N° 1.692 DE 14 DE SETEMBRO DE 1995.DOC" ��Portaria MS n. 1.692, de 14.9.95� – Institue o Índice de Valorização Hospitalar de Emergência – IVH-E – com recursos federais aos hospitais habilitados.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.050 DE 11 DE ABRIL DE 1997.doc" ��Portaria SAS/MS n. 50, de 11.4.97� - Estabelece critérios mínimos de cadastramento para tratamento da epilepsia I e II, prevendo o pagamento do procedimento.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.882 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997.doc" ��Portaria MS n. 1.882, de 18.12.97� - Estabelece o piso da atenção básica - PAB e sua composição e torna sem efeito os itens que menciona da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde n. 1, de 1996, aprovada pela Portaria MS n. 2.203, de 5.11.96.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.886 DE 18 DEZEMBRO DE 1997.doc" ��Portaria MS n. 1.886, de 18.12.97� - Aprova as normas e diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde e do Programa de Saúde da Família. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.985 DE 5 DE AGOSTO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 985, de 5.8.99� - Cria o Centro de Parto Normal-CPN, que deverá estar inserido no sistema de saúde local.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.157 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 157, de 19.2.98� - Estabelece critérios de distribuição e requisitos para a qualificação dos municípios aos incentivos ao programa de agente comunitário de saúde e programa de saúde da família.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.409 DE 05 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.409, de 5.8.1998� – Institui a Câmara Nacional de Compensação de Procedimentos Hospitalares de Alta Complexidade. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 3.925 DE 13 DE NOVEMBRO DE 1998.doc" ��Portaria MS n. 3.925, de 13.11.98� - Aprova o manual para a organização da atenção básica no SUS e seu financiamento.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.176 DE 08 DE MARÇO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 176, de 8.3.99� - Estabelece critérios e requisitos para a qualificação dos municípios e estados ao incentivo à Assistência Farmacêutica Básica e define valores a serem transferidos. (O valor fixado no art. 2º foi alterado pela Portaria MS n. 653, de 20.5.99).


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.091 DE 25 DE AGOSTO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.091, de 25.8.99� - Cria a Unidade de Cuidados Intermediários Neonatal no âmbito do SUS, nas esferas de governo estadual e municipal.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.125   DE 31 DE AGOSTO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.125, de 31.8.99� - Dispõe sobre o repasse de recursos do Ministério da Saúde para o custeio de serviços ambulatoriais e hospitalares executados pelo estado, em estabelecimentos próprios.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.181 DE 17 DE SETEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.181, de 17.9.99� – Altera dispositivos das Portarias ns. 653/99 e 176/99.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.329 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.329, de 12.11.99� – Estabelece critérios para o cálculo do incentivo financeiro do Programa Saúde da Família, no Piso de Atenção Básica, PAB.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.348 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.348, de 18.11.99� – Define critérios para a regulamentação do incentivo a municípios que tenham projeto para o Programa de Saúde da Família.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.399 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.399, de 15.12.99� - Regulamenta a NOB 1/96 quanto à competência da União, estados, Distrito Federal e municípios na área da epidemiologia e define a forma de financiamento dessas ações e serviços.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.479 DE 28 DE DEZEMBROS DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.479, de 28.12.99� – Dispõe sobre a Câmera Nacional de Compensação de Procedimentos Ambulatoriais de Alta Complexidade.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.481 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999.doc" ��Portaria MS n. 1.481, de 28.12.99� - Estabelece regras sobre o financiamento de medicamentos excepcionais.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.444 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.444, de 28.12.2000� - Regulamenta a Atenção à Saúde Bucal, vinculada ao Programa de Saúde da Família.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.009 DE 13 DE JANEIRO DE 2000.doc" ��Portaria SAS/MS n. 9, de 13.1.2000� – Dispõe sobre a tabela SIA/SUS no tocante aos procedimentos da atenção básica.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.569 DE 1º DE JUNHO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 569, de 1.6.2000� - Dispõe sobre o Programa de Humanização no pré-natal e nascimento.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.570 DE 1º DE JUNHO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 570, de 1.6.2000� - Dispõe sobre a instituição do componente I do Programa de Humanização no pré-natal - incentivo financeiro à assistência pré-natal.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.572 DE 1 DE JUNHO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 572, de 1.6.2000� - Institui nova sistemática de pagamento à assistência ao parto.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SPS-MS Nº 0.009 DE 5 DE JULHO DE 2000.doc" ��Portaria MS/SPS n. 9, de 5.7.2000� - Estabelece que o processo de adesão ao Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento está condicionado ao preenchimento do Termo de Adesão, com as informações pertinentes ao sistema municipal de atendimento à gestante.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.444 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000.doc" ��Portaria MS n. 1.444, de 28.12.2.000� – Estabelece incentivo financeiro para a reorganização  da atenção à saúde  bucal prestada nos municípios por meio do programa de saúde da família.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.309 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 2.309, de 19.12.2001� – Institui a Central Nacional de Regulação de Alta Complexidade/SNRAC no âmbito da Secretaria de Assistência à Saúde/SAS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.144 DE  31 DE JANEIRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 144, de 31.1.2001� – Dispõe sobre o repasse de recursos fundo a fundo para estados, DF e municípios.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA  GM-MS Nº 0.145 DE 31 DE JANEIRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 145, de 31.1.2001� – Regulamenta as transferências fundo a fundo para o financiamento das ações de média e alta complexidade executadas pelos estados, distrito federal e municípios.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.267 DE 06 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 267, de 6.3.2001� – Dispõe sobre a reorganização das ações de saúde bucal na atenção básica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.343 DE 21 DE MARÇO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 343, de 21.3.2001� – Cria incentivo à assistência farmacêutica básica.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS N° 0.544 DE 11 DE ABRIL DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 544, de 11.4.2001� - Aprova recomendações para orientar os convênios de investimentos ao processo de regionalização da assistência à saúde.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.975 DE 3 DE JULHO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 975, de 3.7.2001� – Define valores da Baixa/Média Complexidade.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA CONJUNTA ANVS-MS Nº 0.151 DE 24 DE SETEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria Conjunta ANVS/MS n. 151, de 24.9.2001� – Dispõe sobre a transferência de recursos fundo a fundo para o financiamento das ações de média e alta complexidade executadas pelos estados, DF e municípios na área da vigilância sanitária.


� HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.034 DE 7 DE NOVEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 2.034, de 7.11.2001� – Define valores do PAB.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 2.309 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria MS n. 2.309, de 19.12.2001� – Institui a Central Nacional de Regulação de Alta Complexidade/SNRAC no âmbito da Secretaria de Assistência à Saúde/SAS.


- - � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS Nº 0.589 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001.doc" ��Portaria SAS/MS n. 589, de 27.12.2001� – Implementa a Central  Nacional de Regulação de Alta Complexidade-CNRAC.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.350 DE 24 DE JULHO DE 2002.doc" ��Portaria MS n.1.350, de 24.7.2002� – Institui o Incentivo Financeiro Adicional vinculado ao Programa de Saúde da Família e ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde e dá outras providências.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.001 DE 03 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 1, de 3.1.2002� – Regulamenta a transferência fundo a fundo para o financiamento de ações da vigilância sanitária de média e alta complexidade executadas pelos estados, DF e municípios.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA SAS  Nº 0.004 DE 10 DE JANEIRO DE 2002.doc" ��Portaria SAS/MS n. 4, de 10.1.2002� – Dispõe sobre a Câmera de Nacional de Alta Complexidade. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.371 DE 04 DE MARÇO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 371, de 4.3.2002� - Institui o Programa Nacional de Assistência Farmacêutica para Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.382 DE 1 DE MARÇO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 382, de 1.3.2002� - Ratifica o conteúdo das normas de financiamento de programas e projetos mediante a celebração de convênio com o Ministério da Saúde ou a  Funasa.  


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.535 DE 14 DE MARÇO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 535, de 14.3.2002� - Aprova o Plano de Trabalho de apoio às ações de saúde objetivando produção e distribuição de medicamentos para o Programa de DST/AIDS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.536 DE 14 DE MARÇO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 536, de 14.3.2002� - Aprova Plano de Trabalho de apoio às ações de saúde objetivando produção e distribuição de medicamentos para o Programa de DST/AIDS.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 0.816 DE 30 DE ABRIL DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 816, de 30.4.2002� - Institui o Programa Nacional de Atenção Comunitária Integrada a Usuários de Álcool e outras Drogas.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA FUNASA Nº 1.147 DE 20 DE JUNHO DE 2002.pdf" ��Portaria FUNASA n. 1.147, de 20.6.2002� (pdf) – Altera a Portaria FUNASA n. 1.399, de 14.12.99.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20%20GM%20N.º%201.318%20DE,%20%2023%20DE%20JULHO%20DE%202002..doc" ��Portaria GM/MS n. 1.318, de 23.7.2002� - Define, para o Grupo 36 – Medicamentos, da Tabela Descritiva do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde – SIA/SUS, a forma e a redação estabelecidas no Anexo desta Portaria.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.474 DE 19 DE AGOSTO DE 2002.doc" ��Portaria MS  n. 1.474, de 19.8.2002� - Reformula o pagamento de procedimento relativo ao atendimento de portadores de tuberculose - Incentivo para o Controle daTuberculose na Atenção Básica de Saúde.


� HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20Nº%201.654,%20DE%2017%20DE%20SETEMBRO%20DE%202002..doc" ��- Portaria MS/GM n. 1.654, de 17.9.2002� - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, sob coordenação da Secretaria de Assistência à Saúde, do Ministério da Saúde, o Programa Nacional de Assistência aos Portadores de Doenças Renais.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Portarias\\PORTARIA GM-MS Nº 1.839 DE 09 DE OUTUBRO DE 2002.doc" ��Portaria MS n. 1.839, de 9.10.2002� – Exclui a partir de nov/2002 do recebimento do Índice de Valorização Hospitalar de Emergência – IVH-E – instituído pela Port. n. 1.692/95 com recursos federais os hospitais até então habilitados, que não cumprirem os requisitos estabelecidos nesta portaria.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM%20%20N.º%202.019,%20DE%2030%20DE%20OUTUBRO%20DE%202002.doc" ��Portaria MS/GM n. 2.019, de 30.10.2002� - Autoriza a concessão do Incentivo à Assistência Farmacêutica Básica, vinculado ao Programa de Saúde da Família – PSF – e o pagamento de incentivo adicional por equipe implantada nos Municípios relacionados nos Anexos I e II desta Portaria e participantes do Programa de Interiorização do Trabalho em Saúde. 


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM-MS%20N.°%202.037,%20DE%2004%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/GM n. 2.037, de 4.11.2002� - Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro mensal de Média e Alta Complexidade, dos Municípios habilitados em gestão Plena do Sistema Municipal.


- � HYPERLINK "ANEXOS/Portarias/PORTARIA%20GM-MS%20N.°%202038,%20DE%20%2004%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202002..doc" ��Portaria MS/GM n. 2.038, de 4.11.2002� – Redefine, os recursos federais mensais destinados ao financiamento das ações e serviços de saúde, que compõem o Teto Financeiro da Assistência dos Estados e Distrito Federal. 


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.284 DE 06 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Resolução CNS n. 284, de 6.8.98� – Estabelece estratégias para o Programa Nacional de Controle da Tuberculose.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO CNS Nº 0.285 DE 06 DE AGOSTO DE 1998.doc" ��Resolução CNS n. 285, de 6.8.98� – Estabelece apoio ao desenvolvimento do Programa Nacional de Combate ao Câncer do Colo Uterino.


- � HYPERLINK "ANEXOS\\Resoluções\\RESOLUÇÃO ANVS-RDC Nº 0.200 DE 12 DE JULHO DE 2002.doc" ��Resolução ANVS/RDC n. 200, de 12.7.2002� – Estabelece normas sobre aplicação e controle dos recursos transferidos fundo a fundo para estados, DF e municípios para ações de vigilância sanitária de média e alta complexidade.





Comentários: 


1. A Portaria MS n. 176 exige contrapartida dos estados, municípios e Distrito Federal para a transferência de recursos para o financiamento da farmácia básica. Essa exigência é descabida, uma vez que a EC 29/2000 vinculou percentuais das receitas dos estados, municípios e o Distrito Federal para a saúde, não cabendo ao Ministério da Saúde exigir outros valores a título de contrapartida financeira. Também o disposto no art. 195, § 10 da CF, que exigia a contrapartida dos estados, municípios e DF, foi parcialmente revogado pelo disposto no art. 198, § 3º, II (EC n. 29/2000),  (A norma também  se refere, também, à assistência social). A contrapartida mencionada no art. 4º, V, da Lei n. 8.142/90, após a EC n. 29/2000, deve ser entendida como a aplicação dos percentuais definidos na EC 29.


2. Somente lei poderá fixar os critérios de rateio dos recursos a serem transferidos pela União para as demais esferas gestoras do SUS e esses critérios já estão estabelecidos no art. 35 da Lei n. 8.080/90 e no art. 3º, da Lei n. 8.142/90; 


3. A Portaria MS n. 544/2001  está fundada na NOAS/2001 que foi revogada pela NOAS/2002. Ela continua a ser aplicada no repasse de convênio para financiar o processo de regionalização.  


4. Existem várias Portarias (MS n. 3.409/98, 1.479/99, 2.309/2001, 589/2001 e SAS n. 4/2002) que tratam da alta complexidade e do sistema de compensação financeira pelo atendimento interestadual, com previsão pontual de recursos. Não obstante, diversos estados e municípios reclamam que nunca receberam esses recursos que deveriam ser repassados, automaticamente, mediante cruzamento e informação do DATASUS.





Jurisprudência


- Ação Ordinária de Cobrança. Repasses de verba destinada a pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS). Contrato firmado com a Prefeitura Municipal. Obrigatoriedade de atendimento a todos credenciados. Ilegalidade de discriminação por parte do Município. Ônus probatório. Art. 333, inciso II, do C.P.C. Intervenção do Ministério Público. Desnecessidade. Sentença mantida. Recursos desprovidos. ( � HYPERLINK "ANEXOS\\Jurisprudência\\JURIS 873901-2000.doc" ��TJPR – APC E Reex. Nec. 87.390-1/2000 – Rel. Des. Regina Afonso Portes�)�


�� Ver nota do art. 35 da LOS.





� Ver art. 10 da LOS.
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